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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

I - PROCESSOS DE VISTAS

I . I - PROCESSOS QUE RETORNAM À CÂMARA APÓS VISTAS  CONCEDIDAS/REDISTRIBUIÇÃO

SF-1571/2012  PAULO ROBERTO FRANCO

PARECER ORIGINAL

HISTÓRICO:

O presente processo tem origem na DENÚNCIA ON LINE nº13.403/2011 oferecida em 09/09/2012, por 
Carla Maria de Castro contra o Eng. Eletricista Paulo Roberto Franco.

PARECER:

O profissional é Engenheiro Eletricista e recolheu ART relativo à serviços de Civil e Mecânica.

VOTO:

Voto pelo encaminhamento do Processo à Camara de Ética por se tratar de exorbitância de atribuições 
conforme Art. 45 e 46 da Lei 5.194/66, tendo em vista que o profissional é Engenheiro Eletricista.

______________________________________________________

PARECER DO VISTOR

À CEEC

O presente processo inicia-se através de apuração sobre possível exercício irregular da profissão referente 
à ART nº 92221220100225775 registrada em nome do Engenheiro Eletricista Paulo Roberto Franco.

Considerando o artigo 46 da Lei Federal nº 4194/66:
CAPÍTULO IV
Das câmaras especializadas
Seção I
Da instituição das câmaras e suas atribuições
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 

Considerando tratar-se de profissional Engenheiro Eletricista, não cabendo, portanto manifestação por 
parte desta CEEC. Nos termos da lei supracitada encaminhe-se o presente processo a CEEE para análise 
e manifestação em face do apurado pela fiscalização deste Conselho.

NELSON MARTINS DA COSTA ( PARECER ORIGINAL)   -- EUZEBIO BELI  ( VISTOR)
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UGI LESTE



 2

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

SF-766/2017  FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FUSP.

PARECER ORIGINAL

Histórico

Trata-se de apuração de atividades desempenhadas pela FUSP – Fundação de Apoio a Universidade de 
São Paulo, referente ao Contrato de prestação de serviços à Prefeitura de São José dos Campos.

A Prefeitura de São José dos Campos, celebrou contrato de prestação de serviços – Pesquisa, estudos e 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO (caixa alta deste relator) para desenvolvimento de solução de 
transporte público com aplicação de sistemas inteligente de transporte, inserção urbana e impactos 
ambientais para implantação de corredores de transporte coletivo de passageiros de media capacidade, 
padrão BRT; com a FUSP – Fundação de Apoio a Universidade de São Paulo, conforme CLAUSULA 1.ª do 
contrato, datado de 28 de Abril de 2015.

O item 11.10 do contrato, prevê multa segundo os graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2; dentre estes 
na tabela 2 – item 13 , prevê multa se deixa de apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
para início dos serviços até 10 dias a contar a partir da ordem de serviço.

CONCLUSÃO:

São dois aspectos a serem considerados:
O primeiro quanto ao não registro da entidade no Conselho.
O segundo quanto ao não recolhimento da ART – referente ao trabalho realizado conforme contrato 
celebrado.

Assim sendo, 
Considerando a Lei 5.914/66 em seu art.º 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na 
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente 
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.

Considerando a Lei 5.194/66 em seu art.º 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não 
enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a 
anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados

Considerando o Código de Ética aprovado pela Resolução 1002 do CONFEA, em seu Art.º Art.º 9º, o qual 
rege sobre os deveres do profissional .

Considerando o Art.º 1º da Lei 6.496/77, onde todo o contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou 

HIDERALDO RODRIGUES GOMES ( PARECER ORIGINAL)     --   JOSÉ LUIZ PARDAL ( VISTOR)
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serviços profissionais, estão sujeitos ao recolhimento da ART.

Considerando os Art.ºs 2º, 3º, 4º e parágrafo 1.º e Art.º 28 da Resolução 1025/2009 do CONFEA, em que 
preceitua que a ART deve ser registrada antes do início da respectiva atividade.

Considerando o Art.º 3º da Lei 6496/77 em que a falta de ART sujeitara o profissional ou a empresa à multa.
Considerando o Art.º 11 em seu parágrafo 2.º da Lei 1008/2004, onde a regularização da situação NÃO 
exime o autuado das cominações legais.

Portanto este relator solicita que seja encaminhado o processo para a COMISSÃO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL, para análise e sanções cabíveis, bem como ao DOP/CREA-SP – chefe da unidade de 
fiscalização e registro para que seja elaborada o Auto de Infração pelo não atendimento 6496/77.

_____________________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

HISTÓRICO

Este processo tem início com apuração de serviços prestados pela Fundação de Apoio à Universidade de 
São Paulo – FUSP para a Prefeitura de São José dos Campos, conforme contrato anexo, fls. 04 a 12V.

Consta na Cláusula 1ª – 

“do Objeto: A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE, pesquisa, estudo e elaboração 
de projeto básico para desenvolvimento de solução de transporte público com aplicação de soluções de 
sistema inteligente de transporte, inserção urbana e impactos ambientais para implantação de corredor de 
transporte coletivos de passageiros de média capacidade, padrão BRT, no município de São José dos 
Campos, na conformidade deste contrato.”

Na tabela 2 deste mesmo contrato consta nas fls. 08, item 22: 

“Indicar, manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável técnico pelos serviços, nas 
quantidades previstas no edital e em seus anexos; por dia.”

PARECER

O trabalho de pesquisa, o estudo e a elaboração projeto básico para transporte público a ser desenvolvido 
pela FUSP em São José dos Campos é a aplicação de engenharia multidisciplinar, portando não há mais o 
que se comentar e está em desacordo com a Lei 5.194/66:
Lei 5.194/1966 – 
CAPÍTULO II
Do registro de firmas e entidades
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes.
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
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engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação

técnica; extensão;

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
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VOTO

Para desenvolvimento destas atividades a FUSP deve-se registrar no Sistema CONFEA/CREA.

À fiscalização para atuar em eventuais outros serviços a serem prestados na área da Engenharia, lavrando 
o Auto de Infração caso ocorra.

Comunicar a FUSP A Decisão desta Câmara.

C-428/2001 V4 ESCOLA DE ENGENHARIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE      PIRACICABA

PARECER ORIGINAL

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2013-2, 2014-2 e 
2015-2, e também a revisão das atribuições da turma 2012-2 (segundo consta na fl. 787) do curso de 
Engenharia Ambiental, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
Conforme os ofícios da Escola as turmas 2013-2, 2014-2 e 2015-2, não houve alterações em relação à 
turma 2012-2 do curso de Engenharia Ambiental.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados de 2013-2, 2014-2 e 2015-2, como também da turma 2012-2, das atribuições 
profissionais do artigo 2º da Resolução nº 447, de 22 de setembro de 2000, do CONFEA, para o 
desempenho das atividades de 1 a 14 e 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, 
exclusivamente referentes à administração e gestão, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, 
Código 111-01-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução nº 473/2002, do CONFEA.

_____________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

GERSON DE MARCO  ( PARECER ORIGINAL)   -- RAFAEL HENRIQUE GONÇALVES   ( VISTOR)
3
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Relator
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Ordem

UGI PIRACICABA
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART
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A-240016/2003 V6 LUÍS PAULO DE JESUS SARDINHA

HISTÓRICO

Este processo tem inicio com o pedido de “baixa de ART. de número 92221220120418793 e 
92221220120706533.
É apresentado o Atestado de um profissional cumprindo o que determina a Resolução 1025, art. 58, 
juntamente com a ART. de número 92221220120553263 referente a este Atestado.
O Eng. Luís Paulo de Jesus Sardinha foi contratado (CONTRATO ANEXO) pela Construtora ALAVANCAR 
para reformar o Recinto Municipal de Exposições de Mirassol que seria utilizado pela Empresa VALE DO 
SOL EVENTOS LTDA – ME. 
Como a obra foi realizada em local administrado pelo setor público a UGI solicitou informações da 
Prefeitura Municipal de Mirassol.
A prefeitura através do Prefeito e da Diretora de Departamento de Administração informou que a obras 
realizadas no Recinto foi a instalações de combate a incêndio.
A UGI ENTÃO SOLICITU O Projeto de ampliação ao Eng. Responsável.
 As. Fls. 51 o Engenheiro Luís Paulo apresenta o projeto do muro de arrimo.
As fls.52 a UGI remete este processo à esta Câmara dizendo que há indícios que o Atestado não condiz 
com a realidade.
Esse processo é relado por um Conselheiro de CEEC é informa que no processo existem divergências e 
pede o cancelamento das ART. e remete o processo à Comissão de Ética, que foi aprovado por esta 
Câmara conforme Decisão 649/2014.
O Eng. Luís Paulo entrou com recurso e o processo foi enviado ao Plenário do CREA.
Em Decisões PL/SP de nº 67/2015 e 783/2015 foi mantida a Decisão desta Câmara.
Detalhe: antes de ir pela segunda vez ao Plenário o Diretor do Departamento de Obras informou ao 
processo, fls. 105:
“Ao CREASP
Assunto: Ofício 454/2015 – SJRP – Referente obras de reforma e ampliação do Recinto de Exposição de 
Mirassol no período de 10/03/2012 a 10/05/2012:  
Prezado Senhor
Pelo presente informamos que no período citado o Recinto Municipal passou por reformas realizadas/pagas 
pela Empresa que utilizou o Recinto para realização da Festa do Peão,
As intervenções foram realizadas no sanitários/cozinha, arquibancadas e contenção de talude.
As obras foram AUTORIZADAS e conferidas visualmente funcionalmente.....”
Esta Câmara, através do seu Coordenador solicitou que a UGI informar as inconsistências nas ARTs 
recolhidas. 
INFRMOU O GERENTE DA UGI:
“Informo que depois da análise do Processo e informações dos Profissionais envolvidos, ENTENDO QUE 
NÃO HÁ inconsistências nas ARTs envolvidas.”

PARECER e VOTO

Senhor Coordenador, a vistas deste Relato e do que consta no processo em questão, no meu entender, há 
um equívoco a ser corrigido.
Portando, voto para que este processo retorne novamente ao Plenário do CREASP para um novo relato e 
nova votação.

JOSÉ LUIZ PARDAL
4

Proposta

Relator
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÕES

C-609/1982 V4 FACULDADE DE ENGENHARIA DA UNESP – JÚLIO DE MESQUITA

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2017, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
À fl. 246, consta correspondência da Instituição, informando que, para as turmas de concluintes de 2017 do 
curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 2044/2016, juntada à fl. 242, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2015 e 2016, as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.
A UGI Araçatuba estendeu aos diplomados no ano letivo de 2017 as mesmas atribuições concedidas ao 
formados pela interessada em 2015 e 2016, e encaminhou o processo à CEEC, para referendo. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando a Decisão CEEC nº 842/2016.

Voto 
 1)Pela fixação, aos formados no ano letivo de 2017, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 

5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 
28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de 
conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do CONFEA.

EUZÉBIO BELI
5

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
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UGI ARAÇATUBA
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C-723/2010  PUCCAMP – PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA - CAMPINAS

SINOPSE:

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI Campinas para referendo das atribuições aos 
egressos das turmas que se formaram em 2014 do curso de Tecnólogo em Construção Civil – Construção 
de Edifícios da PUCCAMP – Pontifícia Universidade Católica - Campinas. A instituição, em 17/12/13, 
declarou que não houve alteração na matriz curricular dos concluintes de 2014 em relação ao ano de 
2013/2 do curso em questão (fls. 91/94), apresentando também a relação dos professores do ano de 2014.  
A carga horária do curso é de 2403 horas incluindo Atividades Integradoras Orientadas.

Parecer:

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária e as demais 
exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando que a carga horária está de acordo com o previsto nas Decisões Plenárias 087/2004 e 

1570/04, ambas do CONFEA;
 •Considerando que o título de Tecnólogo está contemplado na tabela de Títulos da Resolução 313/86 do 

CONFEA;
 •Considerando que a IE informou que não houve alteração na grade curricular para o período letivo supra 

mencionado;
 •Considerando Decisão CEEC/SP nº 681/2013 – Turma 2013
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

Voto: Como a interessada cumpriu a legislação deste Conselho apresentando Grade Curricular que atende 
totalmente ao curso de Tecnólogo em Construção Civil – Construção de Edifícios, somos pelo deferimento 
das atribuições constantes nos artigos 3º, 4º e 5º da Resolução 313/86 do CONFEA, circunscritas ao 
âmbito da sua modalidade aos diplomados do ano de 2014.

MILTON RONTANI JUNIOR
6

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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C-884/2013  MEU COLÉGIO - PAULÍNIA

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI Campinas para cadastramento do Curso Técnico em 
Edificações do Meu Colégio - Paulínia, bem como a fixação das atribuições profissionais para as turmas de 
egressos de 2013/2 (primeira turma) a 2015/1.  A instituição encaminhou os documentos exigidos para 
cadastramento neste Conselho, apresentando também os seguintes documentos: Declaração do 
funcionamento regular da escola pela Diretoria de Ensino da Região de Sumaré; Matriz curricular de 2013 – 
carga horária de 1200 horas (fl.59);   Formulário A (cadastramento da Instituição de Ensino); Formulário B 
(cadastramento do curso) e Formulário C (perfil de formação do egresso) previstos no Anexo III da 
Resolução 1010/2005 do CONFEA e a relação dos professores – ano 2013.  A UGI/Campinas encaminhou 
então, o processo à CEEC para deliberação das atribuições a serem concedidas aos formandos de 2013/2 
a 2015/1, os quais foram considerados suficientes

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária para o cadastramento 
nesta Regional e as demais exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações do Meu Colégio - Paulínia;
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

VOTO

Pelo cadastramento do Curso Técnico em Edificações do Meu Colégio - Paulínia conforme os dados 
apresentados pela IE.
Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2013/2 (1a turma) a 2015/1, do Curso 
Técnico em Edificações do Meu Colégio - Paulínia, segundo os artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85 com o Título Profissional Técnico em Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos 
Profissionais da Resolução 473/02 do CONFEA sob o código 113.04.00.

MILTON RONTANI JUNIOR
7
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Relator
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UGI CAMPINAS
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C-889/2013  MEU COLÉGIO - COSMÓPOLIS

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI Campinas para cadastramento do Curso Técnico em 
Edificações do Meu Colégio - Cosmópolis, bem como a fixação das atribuições profissionais para as turmas 
de egressos de 2013/1 (primeira turma) e 2014/1.  A instituição encaminhou os documentos exigidos para 
cadastramento neste Conselho, apresentando também os seguintes documentos: Declaração do 
funcionamento regular da escola pela Diretoria de Ensino da Região de Limeira; Matriz curricular de 2013 – 
carga horária de 1200 horas (fl.104);   Formulário A (cadastramento da Instituição de Ensino); Formulário B 
(cadastramento do curso) e Formulário C (perfil de formação do egresso) previstos no Anexo III da 
Resolução 1010/2005 do CONFEA e a relação dos professores – ano 2013.  A UGI/Campinas encaminhou 
então, o processo à CEEC para deliberação das atribuições a serem concedidas aos formandos de 2013/1 
e 2014/1, os quais foram considerados suficientes

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária para o cadastramento 
nesta Regional e as demais exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações do Meu Colégio - Cosmópolis;
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

VOTO

Pelo cadastramento do Curso Técnico em Edificações do Meu Colégio - Cosmópolis conforme os dados 
apresentados pela IE.
Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2013/1 (1a turma) e 2014/1, do Curso 
Técnico em Edificações do Meu Colégio - Cosmópolis, segundo os artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85 com o Título Profissional Técnico em Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos 
Profissionais da Resolução 473/02 do CONFEA sob o código 113.04.00.

MILTON RONTANI JUNIOR
8

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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C-7/2005 V2 INSTITUTO DATA BRASIL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI/Guarulhos para referendo das atribuições 
profissionais para as turmas de egressos de 2011 e 2012 (Grades Curriculares fornecidas).  A instituição, 
em 07/05/12, declarou que não houve alteração na matriz curricular dos concluintes de 2011 e 2012 em 
relação ao ano de 2010 do curso em questão, apresentando também os seguintes documentos: 
Declaração do funcionamento regular da escola pela Diretoria de Ensino Guarulhos Sul; Matriz curricular de 
2011 – carga horária de 1230 horas acrescida de 120 horas de estágio supervisionado (fl. 273);   
Formulário A (cadastramento da Instituição de Ensino); Formulário B (cadastramento do curso) e 
Formulário C (perfil de formação do egresso) previstos no Anexo III da Resolução 1010/2005 do CONFEA 
e a relação dos professores – ano 2011.  A UGI/Guarulhos encaminhou então, o processo à CEEC para 
deliberação das atribuições a serem concedidas aos formandos de 2011 e 2012. 

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária e as demais 
exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações do Instituto Data Brasil de 

Educação Profissional - Guarulhos;
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

VOTO

Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2011 e 2012 (Grades Curriculares 
fornecidas) do Curso Técnico em Edificações do Instituto Data Brasil de Educação Profissional - Guarulhos, 
segundo os artigos 3º , 40 e 5º do Decreto Federal 90.922/85 com o Título Profissional Técnico em 
Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos Profissionais da Resolução 473/02 do CONFEA 
sob o código 113.04.00.

MILTON RONTANI JUNIOR
9

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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C-553/2008  ESCOLA TÉCNICA NATASHA FRANCO VIEIRA - GUARULHOS

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI/Guarulhos para referendo das atribuições 
profissionais para as turmas de egressos de 2009, 2010, 2011 e 2012 (Grades Curriculares fornecidas).  A 
instituição, em 03/01/11, declarou que houve alterações na matriz curricular dos ingressantes de 2010, 
porém apenas organizacionais e não de mudança de conteúdo (fl. 122) e em 2011 e 2012 também não 
houve alteração curricular do curso em questão (fl. 161), apresentando também os seguintes documentos:  
matriz curricular de 2010/1 e 2011/1 – carga horária de 1200 horas acrescida de 400 horas de estágio 
supervisionado (fl. 125); a relação dos professores do ano de 2010; Formulário A (cadastramento da 
Instituição de Ensino); Formulário B (cadastramento do curso) e Formulário C (perfil de formação do 
egresso) previstos no Anexo III da Resolução 1010/2005 do CONFEA.  A UGI/ Guarulhos encaminhou 
então, o processo à CEEC para deliberação das atribuições a serem concedidas aos formandos de 2009, 
2010, 2011 e 2012, os quais foram considerados suficientes 

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária e as demais 
exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações da Escola Técnica Natasha 

Franco Vieira - Guarulhos;
 •Considerando a Decisão CEEC/SP nº 689/2009 – Turma 2008/2
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA.

VOTO

Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2009, 2010,2011 e 2012 (Grades 
 Curriculares fornecidas) do Curso Técnico em Edificações da Escola Técnica Natasha Franco Vieira - 

Guarulhos, segundo os artigos 3º, 4º e 5º Decreto Federal 90.922/85 com o Título Profissional Técnico em 
Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos Profissionais da Resolução 473/02 do CONFEA 
sob o código 113.04.00.

MILTON RONTANI JUNIOR
10

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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C-324/2010  ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

 Histórico:

Trata-se do cadastramento do curso de Mestrado em Engenharia Civil – Àrea de Concentração Engenharia 
Hidráulica – Opção Saneamento Básico.
Consta: às fls. 94 a 119, o Formulário B (Resolução 1073/16 do CONFEA).
A UGI Oeste encaminha o processo à CEEC para manifestação quanto ao cadastro no CREA-SP do Curso 
de Mestrado em Engenharia Civil – Àrea de Concentração Engenharia Hidráulica – Opção Saneamento 
Básico oferecido pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.
Ás fls 92 é encaminhado oficio n0 30/2016/CCFP- Civil datado de 13/07/2016 assinado pelo Prof Dr Roque 
Passos Piveli – Chefe de Departamento de Engenharia Hidráulica e Ambiental, protocolado sob n0 104369 
encaminhando a documentação solicitada referente ao Curso de MESTRE em ENGENHARIA CIVIL Área 
de Concentração: Engenharia Hidráulica – e Engenharia Hidráulica -  Opção Saneamento.
À fls 120 é encaminhado o processo pela Sra Elmina Fortenza Gonçalves Agente Administrativo – UGI 
–Oeste à CEEC.

 Parecer:
Apresentando a legislação pertinente ao caso:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar 
ao Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos 
genéricos, as características dos profissionais por elas diplomados.”
 “Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas 
escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características.”
 “Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações 
profissionais e infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;

DIB GEBARA
11
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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c) aplicar as penalidades e multas previstas;
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais;
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.”

Resolução CONFEA nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003

Art. 11. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica.”

Resolução CONFEA nº 1.073, de 19 de abril de 2016

Art. 1º Estabelecer normas para a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação 
profissionais no âmbito das profissões que, por força de legislação federal regulamentadora específica, 
forem fiscalizadas pelo Sistema CONFEA/CREA.
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema CONFEA/CREA, consideram-se os 
níveis de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
II – especialização para técnico de nível médio;
III – superior de graduação tecnológica;
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII – sequencial de formação específica por campo de saber.
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
deverão ser registrados e cadastrados nos CREAs para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.

§ 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em 
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no CREA na forma 
estabelecida nos normativos do CONFEA que regulam o assunto.
§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado 
no CREA, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos 
estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de 
atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução.
Art. 4º O título profissional será atribuído pelo CREA, mediante análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, 
obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema CONFEA/CREA.
Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá 
constar da Tabela de Títulos do CONFEA.
Art. 5º Aos profissionais registrados nos CREAs são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do CONFEA, em vigor, que dispõem sobre o assunto.
§ 1º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos CREAs, ficam 
designadas as seguintes atividades profissionais:
Atividade 01 – Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.
Atividade 02 – Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, 
dimensionamento e especificação.
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Atividade 03 – Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental.
Atividade 04 – Assistência, assessoria, consultoria.
Atividade 05 – Direção de obra ou serviço técnico.
Atividade 06 – Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, 
arbitragem.
Atividade 07 – Desempenho de cargo ou função técnica.
Atividade 08 – Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, 
divulgação técnica, extensão.
Atividade 09 – Elaboração de orçamento.
Atividade 10 – Padronização, mensuração, controle de qualidade.
Atividade 11 – Execução de obra ou serviço técnico.
Atividade 12 – Fiscalização de obra ou serviço técnico.
Atividade 13 – Produção técnica e especializada.
Atividade 14 – Condução de serviço técnico.
Atividade 15 – Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 16 – Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, 
reparo ou manutenção.
Atividade 17 – Operação, manutenção de equipamento ou instalação.
Atividade 18 – Execução de desenho técnico.

§ 2º As atividades profissionais designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em 
seu conjunto ou separadamente, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de 
formação do profissional, observado o disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do CONFEA, em 
vigor, que tratam do assunto.

§ 3º As definições das atividades designadas neste artigo encontram-se no glossário constante do Anexo I 
desta Resolução.
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do CONFEA, em vigor, 
que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do CONFEA, em vigor, que tratam do assunto.

§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.

Resolução CONFEA nº 473, de 26 de novembro de 2002

“Art. 1º Instituir a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema CONFEA/CREA, anexa, contemplando todos 
os níveis das profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA, contendo:
a) código nacional de controle,
b) título profissional, e
c) quando for o caso, a respectiva abreviatura.
Parágrafo único. Os títulos profissionais de que trata o caput deste artigo estão dispostos segundo as 
resoluções que tratam da forma de organização das profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA.
“Art. 2º O Sistema CONFEA/CREA deverá, obrigatoriamente, utilizar as terminologias constantes da Tabela 
de Títulos, em todos os seus documentos e registros informatizados, a partir de 1º de janeiro de 2003.”

Voto por cadastrar o Curso de Mestrado em Engenharia Civil – Àrea de Concentração Engenharia 
Hidráulica – Opção Saneamento Básico e conceder aos concluintes as atribuições Resolução CONFEA nº 
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1.073, de 19 de abril de 2016 Art. 5º e § 1º e as atividades de 01 a 18 no âmbito de Saneamento Básico, 
respeitando uma das áreas: Tratamento de Agua ou Tratamento de Esgoto ou Tratamento de Resíduo 
Sólido de acordo com as disciplinas cursadas e o trabalho desenvolvido.

C-476/2003 V3 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2017 e 2018 do curso 
de Engenharia Ambiental, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada 
de Engenharia Civil.
À fl. 710, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2017 e 
2018, do curso de Engenharia Ambiental, não houve alteração curricular, em relação à turma de 2016.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 225/2016, juntada às fls. 705 e 706, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015 e 2016, “ atribuições do artigo 2º da Resolução 447/2000 de 22 de setembro de 
2000, no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973 do Confea, e das atribuições 
do artigo 18 da Resolução 218/73 do Confea, no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução 218/73 do Confea, referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de agua, 
tratamento de agua; esgoto e resíduos; controle da poluição; drenagem; higiene e conforto de ambientes 
seus serviços afins e correlatos; com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de 
conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do 
Confea.”
A UGI de São Carlos estendeu aos diplomados em 2017 e 2018 as mesmas atribuições concedidas aos 
formados em 2016 e encaminha o processo à CEEC, para fixação/referendo das atribuições aos formandos 
de 2017 e 2018.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 

Pela fixação, aos formados no curso de Engenharia Ambiental oferecido pela Universidade Federal de São 
Carlos, em 2017 e 2018, das atribuições do artigo 2º da Resolução 447/2000 de 22 de setembro de 2000, 
no desempenho das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/1973 do Confea, e das atribuições do 
artigo 18 da Resolução 218/73 do Confea, no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução 218/73 do Confea, referentes a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de agua, 
tratamento de agua; esgoto e resíduos; controle da poluição; drenagem; higiene e conforto de ambientes 
seus serviços afins e correlatos; com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de 
conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do 
Confea..

EUZÉBIO BELI
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS
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C-431/1982 V2 FACULDADES INTEGRADAS DOM PEDRO II

Histórico:

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2007-2 a 2012-2, do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela Faculdade de Engenharia de São José do Rio Preto – Atualmente 
Faculdades Integradas Dom Pedro II, encaminhado para análise da Câmara Especializada de Engenharia 
Civil.
À fl. 75, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2007-2 A 
2012-2, do curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular, em relação à turma de 2007-1.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 421/2012, juntada à fl. 73, foi aprovado parecer “pelo referendo das 
atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea para os diplomados em 2004 a 2007-1, os quais 
iniciaram e concluíram o curso antes da vigência da Resolução 1010/05, do Confea, concedendo aos 
mesmos o título profissional de Engenheiro (a) Civil (código 111.05.01) conforme estabelecido na Tabela de 
Títulos do  anexo da  Resolução 473/02, do Confea.”
A UGI de Araraquara estendeu aos diplomados em 2007-2 a 2012-2 as mesmas atribuições concedidas 
aos formados em 2007-1 e encaminha o processo à CEEC, para referendo das atribuições aos formandos 
de 2007-2 a 2012-2.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a vigência das Resoluções CONFEA nº 1040/2012, nº 1051/2013, nº 1062/2014 e nº 
1072/2015; 
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados no curso de Engenharia Civil oferecido pelas FACULDADES INTEGRADAS 
DOM PEDRO II, nos anos de 2007-2 a 2012-2,  das atribuições do Artigo 7º da Resolução 218/1973, com o 
título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de 
títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

EUZÉBIO BELI
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C-597/2011  UNIFASS CURSOS TÉCNICOS

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI São José do Rio Preto para cadastramento do Curso 
Técnico em Edificações da UNIFASS Cursos Técnicos, bem como a fixação das atribuições profissionais 
para as turmas de egressos de 2012 (primeira turma).  A instituição encaminhou os documentos exigidos 
para cadastramento neste Conselho, os quais foram considerados suficientes.  A UGI encaminhou então, o 
processo à CEEC, que após análise pela Assistência Técnica do DAP/SUPCOL, sugeriu análise, relatoria e 
pauta à CEAP sobre possíveis alterações na tabela apresentada conforme conteúdo programático. O 
coordenador indicou um conselheiro para examinar e pronunciar-se a respeito do referido processo, que 
embasado nas informações ali versadas, optou pela aprovação do curso e encaminhamento à CEEC para 
concessão das atribuições conforme a tabela apresentada (págs. 55 e 56).  Em 10 de outubro de 2013, a 
CEAP, através da deliberação 115/2013, aprovou o curso em questão e concessão das atribuições 
profissionais conforme tabela às páginas 55 e 56.

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária para o cadastramento 
nesta Regional e as demais exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações da UNIFASS Cursos Técnicos;
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

VOTO

Pelo cadastramento do Curso Técnico em Edificações da UNIFASS Cursos Técnicos conforme os dados 
apresentados pela IE.
Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2012 (1a turma), do Curso Técnico em 
Edificações da UNIFASS Cursos Técnicos, segundo os artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85 
com o Título Profissional Técnico em Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos Profissionais 
da Resolução 473/02 do CONFEA sob o código 113.04.00

MILTON RONTANI JUNIOR
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C-181/2007 V2 UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2017, do curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
À fl. 411, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2017, do 
curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, não houve alteração curricular, em relação às turmas de 2016.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1712/2017, juntada às fls. 408 e 409, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2016, as atribuições do artigo 2º da Resolução 447/00, no desempenho das 
atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/73, com o título profissional de Engenheiro Sanitarista e 
Ambiental – código 111 – 09 – 00, de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, 
do Confea.
A interessada apresenta:
- Corpo Docente – folha 412.
A UGI de São José dos Campos estendeu aos concluintes de 2017 as atribuições concedidas aos 
concluintes de 2016 e encaminhou o processo à CEEC, para referendo das atribuições estendidas. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados em 2017, das atribuições do artigo 2º da Resolução 447/00, no desempenho 
das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução 218/73, com o título profissional de Engenheiro Sanitarista e 
Ambiental – código 111–09–00, de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do 
Confea.

EUZÉBIO BELI
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C-323/2013 V2 CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL – CAMPI VILA DOS REMÉDIOS, SANTO 
AMARO E JABAQUARA

 Histórico

Os presentes processos tratam do exame e unificação de atribuições e títulos profissionais para as turmas 
de concluintes de 2012 a 2017 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada 
em seus três campi, encaminhados para análise da Câmara Especializada de Engenharia Civil. Por se 
tratar do mesmo curso (conforme informação da IES, seguindo o mesmo projeto pedagógico e a mesma 
matriz curricular, tendo, como única diferença, o local onde é ministrado) e por se buscar uma unificação 
dos títulos profissionais e das atribuições concedidos, estão sendo tratados em conjunto, 
Analisemos brevemente a situação de cada um:
1. CAMPUS VILA DOS REMÉDIOS (Processo C-323/2013 Volumes 1 e 2):
Em 26.02.14 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos de 2012-2, 2013-1 e 2013-2 atribuições 
segundo a Resolução 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro(a) Ambiental 
(Decisão CEEC/SP nº 36/2014 – fl. 142). Em 08.02.17 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos 
de 2014 e 2015 atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro(a) 
Ambiental, código 11-01-00, de acordo com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução nº 473/2002, do Confea (Decisão CEEC/SP nº 42/2017 – fls. 371 e 372). 
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17, com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-1 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Vila dos Remédios, visto que esse registro já está sendo 
atribuído para os formandos do Campus Jabaquara.
2. CAMPUS SANTO AMARO (Processo C-345/2013 V2):
Em 22.10.14 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos de 2012-2, 2013-1, 2013-2 e 2014-1 as 
atribuições da Resolução nº 310 de 23 de julho de 1986 , e Resolução 447 de 22 de setembro de 2000 
ambas do Confea, com o título profissional de Engenheiro Ambiental , código (111-01-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea (Decisão 
CEEC/SP nº 1609/2014 – fl. 194). 
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17 com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-2 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Santo Amaro, visto que esse registro já está sendo atribuído para 
os formandos do Campus Jabaquara.
Em 25.10.17, a CEEC aprovou parecer pelo deferimento da solicitação da manutenção das atribuições 
definidas na Decisão No 1707/2014 da CEEC para as turmas 2012.1, formandos em 2017.1 do Curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária do Campus JABAQUARA. Pela falta de documentação que possa 
amparar uma análise da solicitação do Interessado, voto pelo indeferimento da inclusâo sanitarista no título 
profissional dos formados do campus Santo Amaro. (Decisão CEEC/SP nº 1994/2017 – fls. 371 e 372)
3. CAMPUS JABAQUARA (Processo C-595/2013)
Em 12.11.14, a CEEC aprovou parecer Com a colocação de um “em tempo” onde conste “ Substituir o 
Título Engenheiro Ambiental e Sanitarista por Engenheiro Sanitarista e Ambiental”; para que seja concedido 
aos egressos em 2012 e 2013 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, do Interessado, as 
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atribuições das Resoluções nº 310/86 e nº 447/00, do CONFEA, com o Título Profissional de Engenheiro 
Ambiental e Sanitarista, conforme resolução nº 473/02, do CONFEA. (Decisão CEEC/SP nº 1707/2014 – fl. 
103)
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17 com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-2 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Santo Amaro, visto que esse registro já está sendo atribuído para 
os formandos do Campus Jabaquara.
Em 22.10.17, a IES protocolou nova correspondência, informando que a unidade Jabaquara, situada na Av. 
Jabaquara nº 1870, encerrou suas atividades em 31.07.17 e que todos seus alunos foram transferidos para 
a unidade Santo Amaro (fl. 278).

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não há diferença na estrutura curricular do curso entre os três 
campi;
Considerando que a CEEC, analisando os processos em separado, acabou definindo atribuições e títulos 
profissionais diferentes, para formados em cursos iguais;
Considerando que não se justifica tal situação; e
Considerando a solicitação da IES de que seja concedido o mesmo título aos formados no mesmo curso, 
porém em campi diferentes;

Voto 

 a)Pelo cancelamento das decisões CEEC/SP nºs 36/2014, 1607/2014, 1707/2014, 42/2017 e 1994/2017;
 b)Pela concessão aos graduados de 2012 a 2017-2 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, 

oferecido pelo Centro Universitário Estácio Radial em seus campi Vila dos Remédios, Santo Amaro e 
Jabaquara, das atribuições “segundo o artigo 7º da Lei 5.194/66, nas competências especificadas pelo 
artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea, e artigo 1º da Resolução 310/86 do Confea, no desempenho 
das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução 218/73 do Confea, com restrição às atividades de 
“controle de vetores biológicos” e “sanreamento dos alimentos”; com o título profissional de Engenheiro 
Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo 
da Resolução 473 de 2002 do Confea.”

 c)Pelo encerramento e arquivamento do processo C-595/2013, após a anotação das atribuições e títulos 
definidos no item “b” acima, uma vez que a unidade Jabaquara encerrou suas atividades em 31.07.17.
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C-345/2013 V2 CENTROUNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL – CAMPI VILA DOS REMÉDIOS, SANTO AMARO 
E JABAQUARA

 Histórico

Os presentes processos tratam do exame e unificação de atribuições e títulos profissionais para as turmas 
de concluintes de 2012 a 2017 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada 
em seus três campi, encaminhados para análise da Câmara Especializada de Engenharia Civil. Por se 
tratar do mesmo curso (conforme informação da IES, seguindo o mesmo projeto pedagógico e a mesma 
matriz curricular, tendo, como única diferença, o local onde é ministrado) e por se buscar uma unificação 
dos títulos profissionais e das atribuições concedidos, estão sendo tratados em conjunto, 
Analisemos brevemente a situação de cada um:
1. CAMPUS VILA DOS REMÉDIOS (Processo C-323/2013 Volumes 1 e 2):
Em 26.02.14 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos de 2012-2, 2013-1 e 2013-2 atribuições 
segundo a Resolução 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro(a) Ambiental 
(Decisão CEEC/SP nº 36/2014 – fl. 142). Em 08.02.17 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos 
de 2014 e 2015 atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro(a) 
Ambiental, código 11-01-00, de acordo com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução nº 473/2002, do Confea (Decisão CEEC/SP nº 42/2017 – fls. 371 e 372). 
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17, com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-1 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Vila dos Remédios, visto que esse registro já está sendo 
atribuído para os formandos do Campus Jabaquara.
2. CAMPUS SANTO AMARO (Processo C-345/2013 V2):
Em 22.10.14 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos de 2012-2, 2013-1, 2013-2 e 2014-1 as 
atribuições da Resolução nº 310 de 23 de julho de 1986 , e Resolução 447 de 22 de setembro de 2000 
ambas do Confea, com o título profissional de Engenheiro Ambiental , código (111-01-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea (Decisão 
CEEC/SP nº 1609/2014 – fl. 194). 
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17 com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-2 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Santo Amaro, visto que esse registro já está sendo atribuído para 
os formandos do Campus Jabaquara.
Em 25.10.17, a CEEC aprovou parecer pelo deferimento da solicitação da manutenção das atribuições 
definidas na Decisão No 1707/2014 da CEEC para as turmas 2012.1, formandos em 2017.1 do Curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária do Campus JABAQUARA. Pela falta de documentação que possa 
amparar uma análise da solicitação do Interessado, voto pelo indeferimento da inclusâo sanitarista no título 
profissional dos formados do campus Santo Amaro. (Decisão CEEC/SP nº 1994/2017 – fls. 371 e 372)
3. CAMPUS JABAQUARA (Processo C-595/2013)
Em 12.11.14, a CEEC aprovou parecer Com a colocação de um “em tempo” onde conste “ Substituir o 
Título Engenheiro Ambiental e Sanitarista por Engenheiro Sanitarista e Ambiental”; para que seja concedido 
aos egressos em 2012 e 2013 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, do Interessado, as 
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atribuições das Resoluções nº 310/86 e nº 447/00, do CONFEA, com o Título Profissional de Engenheiro 
Ambiental e Sanitarista, conforme resolução nº 473/02, do CONFEA. (Decisão CEEC/SP nº 1707/2014 – fl. 
103)
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17 com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-2 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Santo Amaro, visto que esse registro já está sendo atribuído para 
os formandos do Campus Jabaquara.
Em 22.10.17, a IES protocolou nova correspondência, informando que a unidade Jabaquara, situada na Av. 
Jabaquara nº 1870, encerrou suas atividades em 31.07.17 e que todos seus alunos foram transferidos para 
a unidade Santo Amaro (fl. 278).

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não há diferença na estrutura curricular do curso entre os três 
campi;
Considerando que a CEEC, analisando os processos em separado, acabou definindo atribuições e títulos 
profissionais diferentes, para formados em cursos iguais;
Considerando que não se justifica tal situação; e
Considerando a solicitação da IES de que seja concedido o mesmo título aos formados no mesmo curso, 
porém em campi diferentes;

Voto 

 a)Pelo cancelamento das decisões CEEC/SP nºs 36/2014, 1607/2014, 1707/2014, 42/2017 e 1994/2017;
 b)Pela concessão aos graduados de 2012 a 2017-2 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, 

oferecido pelo Centro Universitário Estácio Radial em seus campi Vila dos Remédios, Santo Amaro e 
Jabaquara, das atribuições “segundo o artigo 7º da Lei 5.194/66, nas competências especificadas pelo 
artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea, e artigo 1º da Resolução 310/86 do Confea, no desempenho 
das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução 218/73 do Confea, com restrição às atividades de 
“controle de vetores biológicos” e “sanreamento dos alimentos”; com o título profissional de Engenheiro 
Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo 
da Resolução 473 de 2002 do Confea.”

 c)Pelo encerramento e arquivamento do processo C-595/2013, após a anotação das atribuições e títulos 
definidos no item “b” acima, uma vez que a unidade Jabaquara encerrou suas atividades em 31.07.17.
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C-595/2013  CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL – CAMPI VILA DOS REMÉDIOS, SANTO 
AMARO E JABAQUARA

 Histórico

Os presentes processos tratam do exame e unificação de atribuições e títulos profissionais para as turmas 
de concluintes de 2012 a 2017 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada 
em seus três campi, encaminhados para análise da Câmara Especializada de Engenharia Civil. Por se 
tratar do mesmo curso (conforme informação da IES, seguindo o mesmo projeto pedagógico e a mesma 
matriz curricular, tendo, como única diferença, o local onde é ministrado) e por se buscar uma unificação 
dos títulos profissionais e das atribuições concedidos, estão sendo tratados em conjunto, 
Analisemos brevemente a situação de cada um:
1. CAMPUS VILA DOS REMÉDIOS (Processo C-323/2013 Volumes 1 e 2):
Em 26.02.14 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos de 2012-2, 2013-1 e 2013-2 atribuições 
segundo a Resolução 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro(a) Ambiental 
(Decisão CEEC/SP nº 36/2014 – fl. 142). Em 08.02.17 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos 
de 2014 e 2015 atribuições da Resolução 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro(a) 
Ambiental, código 11-01-00, de acordo com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução nº 473/2002, do Confea (Decisão CEEC/SP nº 42/2017 – fls. 371 e 372). 
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17, com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-1 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Vila dos Remédios, visto que esse registro já está sendo 
atribuído para os formandos do Campus Jabaquara.
2. CAMPUS SANTO AMARO (Processo C-345/2013 V2):
Em 22.10.14 a CEEC aprovou parecer concedendo aos egressos de 2012-2, 2013-1, 2013-2 e 2014-1 as 
atribuições da Resolução nº 310 de 23 de julho de 1986 , e Resolução 447 de 22 de setembro de 2000 
ambas do Confea, com o título profissional de Engenheiro Ambiental , código (111-01-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea (Decisão 
CEEC/SP nº 1609/2014 – fl. 194). 
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17 com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-2 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Santo Amaro, visto que esse registro já está sendo atribuído para 
os formandos do Campus Jabaquara.
Em 25.10.17, a CEEC aprovou parecer pelo deferimento da solicitação da manutenção das atribuições 
definidas na Decisão No 1707/2014 da CEEC para as turmas 2012.1, formandos em 2017.1 do Curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária do Campus JABAQUARA. Pela falta de documentação que possa 
amparar uma análise da solicitação do Interessado, voto pelo indeferimento da inclusâo sanitarista no título 
profissional dos formados do campus Santo Amaro. (Decisão CEEC/SP nº 1994/2017 – fls. 371 e 372)
3. CAMPUS JABAQUARA (Processo C-595/2013)
Em 12.11.14, a CEEC aprovou parecer Com a colocação de um “em tempo” onde conste “ Substituir o 
Título Engenheiro Ambiental e Sanitarista por Engenheiro Sanitarista e Ambiental”; para que seja concedido 
aos egressos em 2012 e 2013 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, do Interessado, as 
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atribuições das Resoluções nº 310/86 e nº 447/00, do CONFEA, com o Título Profissional de Engenheiro 
Ambiental e Sanitarista, conforme resolução nº 473/02, do CONFEA. (Decisão CEEC/SP nº 1707/2014 – fl. 
103)
Em 08.02.17 a IES protocolou correspondência, datada de 03.02.17 com vistas à definição de atribuições 
para as turmas de 2014-2 a 2017-2, contendo as seguintes informações As turmas de 2014-2 a 2017-1 
cursaram o mesmo currículo (currículo 310) enquanto a turma de 2017-2 cursou o novo currículo (currículo 
312) cuja diferença em relação ao anterior é o acréscimo da disciplina “Seminários Integrados em 
Engenharia Ambiental e Sanitária”. Solicita, ainda, que o CREA reavalie a atribuição do registro, incluindo 
Sanitarista para os formandos do campus Santo Amaro, visto que esse registro já está sendo atribuído para 
os formandos do Campus Jabaquara.
Em 22.10.17, a IES protocolou nova correspondência, informando que a unidade Jabaquara, situada na Av. 
Jabaquara nº 1870, encerrou suas atividades em 31.07.17 e que todos seus alunos foram transferidos para 
a unidade Santo Amaro (fl. 278).

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não há diferença na estrutura curricular do curso entre os três 
campi;
Considerando que a CEEC, analisando os processos em separado, acabou definindo atribuições e títulos 
profissionais diferentes, para formados em cursos iguais;
Considerando que não se justifica tal situação; e
Considerando a solicitação da IES de que seja concedido o mesmo título aos formados no mesmo curso, 
porém em campi diferentes;

Voto 

 a)Pelo cancelamento das decisões CEEC/SP nºs 36/2014, 1607/2014, 1707/2014, 42/2017 e 1994/2017;
 b)Pela concessão aos graduados de 2012 a 2017-2 do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, 

oferecido pelo Centro Universitário Estácio Radial em seus campi Vila dos Remédios, Santo Amaro e 
Jabaquara, das atribuições “segundo o artigo 7º da Lei 5.194/66, nas competências especificadas pelo 
artigo 2º da Resolução 447/2000 do Confea, e artigo 1º da Resolução 310/86 do Confea, no desempenho 
das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução 218/73 do Confea, com restrição às atividades de 
“controle de vetores biológicos” e “sanreamento dos alimentos”; com o título profissional de Engenheiro 
Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo 
da Resolução 473 de 2002 do Confea.”

 c)Pelo encerramento e arquivamento do processo C-595/2013, após a anotação das atribuições e títulos 
definidos no item “b” acima, uma vez que a unidade Jabaquara encerrou suas atividades em 31.07.17.
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C-630/2017  CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE SÃO PAULO - JABAQUARA

I – Histórico

O presente processo trata do cadastro e da definição de atribuições, para as turmas de concluintes a partir 
de 2015-1 do curso de Engenharia Civil do Centro Universitário Estácio de São Paulo, campus Jabaquara.
Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
 •Correspondência datada de 21.06.17, informando que o curso de Engenharia Civil no campus Jabaquara 

iniciou-se no primeiro semestre de 2015, com previsão de formar a primeira turma completa em 2020; 
entretanto, devido a transferências recebidas de outras unidades ou outras escolas há alguns alunos que já 
se graduaram ou se graduarão antes de 2020, havendo a necessidade de definir atribuições também para 
estes.
 •Formulário A – Resolução 1073/16 – fls. 08 a 10;
 •Formulário B – Resolução 1073/16 – fls. 11 a 17;
 •Documentção relativa ao funcionamento do Curso – fls. 18 a 23;
 •Matriz curricular, com carga de 3484 horas de aulas, mais 40 de estágio e 138 de atividades 

complementares – fls. 24 a 30; 
 •Ementas das matérias – fls. 31 a 123;
 •Relação dos Docentes – fls. 124 a 126
 •Esclarecimentos detalhados sobre a situação do aluno Fábio Daniel Trevisan, formado na interessada 

antes da primeira turma, na situação levantada no primeiro item desta relação – fls. 128 a 139.

Parecer e voto:

Considerando a documentação exigida pelo item  1.1.c da Instrução nº 2312/2000, do CREA-SP: cópia do 
publicação no D.O.U. sobre a autorização de funcionamento e sobre o reconhecimento dos curso;
Considerando que o parágrafo único da Portaria nº 618, de 30 de outubro de 2014 determina “o 
reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços 
citados na tabela constante do Anexo desta Portaria”; e
Considerando que o referido Anexo apresenta apenas o curso de Engenharia Civil da interessada na Rua 
Promotor Gabriel Netuzzi Perez, 108, Santo Amaro São Paulo/SP;

Voto pelo retorno deste processo à UGI Capital – Sul, para que solicite à IES a documentação referente ao 
reconhecimento do curso no endereço atual – Avenida Jabaquara, 1870, São Paulo/SP – ou cópia de ato 
oficial que dispense esse reconhecimento.
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C-827/2017  FAESO – FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ – OURINHOS.

Breve histórico

O presente processo trata do pedido de cadastramento do curso e fixação das atribuições a serem 
concedidas aos egressos da 1ª turma que se forma em 2017-2, no curso de Engenharia Civil 
Semi–Presencial (UNESA) da FAESO – Faculdade Estácio de Sá – Ourinhos, segundo os critérios da 
legislação vigente.
Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a documentação relacionada à fl. 69.
A UGI Ourinhos encaminhou o processo a esta Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos egressos de 2017-2.

Parecer
Considerando a documentação presente neste processo;
Considerando a legislação vigente;
Considerando o que determinam as Decisões Plenárias do CONFEA nº 982/2002, nº 1171/2010, nº 
1917/2015, nº 1239/2016, nº 1846/2016, nº 2031/2017 e nº 2123/2017;
Considerando o disposto na Resolução CNE/CES 11/2002 e na Resolução 02/2007, da Câmara de 
Educação superior, do MEC;

Voto:
Pelo retorno deste processo à UGI Ourinhos para que solicite à escola que: 

 a) Complete os espaços vazios dos formulários “A” e “B” com as informações solicitadas;
 b) Esclareça quais atividades previstas na Estrutura Curricular se constituem em atividades “à distância” 

ou em atividades “presenciais”, assim como esclareça o significado das legendas “T”, “P”, “C” e “L”; e
 c) Apresente o ato legal de reconhecimento do curso, pelo MEC.
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C-477/2009  COLÉGIO ATIBAIA – ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONALIZANTE.

Histórico

I – Breve histórico
O presente processo trata do exame de atribuições para os formandos de 2017-1 a 2018-2, do curso de 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pelo Colégio Atibaia, em Atibaia, SP.
A instituição de ensino informa que não ocorreram alterações na grade curricular dos formandos de 2017 e 
2018, em relação aos formandos de 2016.
As últimas atribuições concedidas pela especializada, conforme Decisão CEEC/SP nº 23/2015, às fls. 130 e 
131, foram: “as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 
4560, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título de Técnico em Edificações, código 113-04-00, da 
tabela anexa a Resolução 473/02, do Confea.”
A UGI de Jundiaí estendeu aos formados em 2017 e 2018 as mesmas atribuições concedidas aos 
formados em 2016, e encaminhou o processo à CEEC para referendo.

II - Parecer
Considerando a análise da documentação apresentada pela IES e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pelo referendo do despacho do Chefe da UGI de Jundiaí (fls. 139), que estendeu, aos diplomados nos anos 
letivos de 2017 e 2018, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo 
Decreto 4560, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título de Técnico em Edificações, código 113-
04-00, da tabela anexa a Resolução 473/02, do Confea.
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C-904/2012  COLÉGIO POPULUS INTERATIVO

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UOP Atibaia para cadastramento do Curso Técnico em 
Edificações do Colégio Populus Interativo – Bragança Paulista, bem como a fixação das atribuições 
profissionais para as turmas de egressos de 2013/1 (primeira turma) e 2014/1.  A instituição encaminhou os 
documentos exigidos para cadastramento neste Conselho, apresentando também os seguintes 
documentos: Declaração do funcionamento regular da escola pela Diretoria de Ensino da Região de 
Bragança Paulista; Matriz curricular de 2013 – carga horária de 1200 horas acrescida de 120 horas de 
estágio supervisionado  (fl.14);  Formulário A (cadastramento da Instituição de Ensino); Formulário B 
(cadastramento do curso) e Formulário C (perfil de formação do egresso) previstos no Anexo III da 
Resolução 1010/2005 do CONFEA e a relação dos professores – ano 2013.  A UOP/Atibaia encaminhou 
então, o processo à CEEC para deliberação das atribuições a serem concedidas aos formandos de 2013/1 
e 2014/1, os quais foram considerados suficientes

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária para o cadastramento 
nesta Regional e as demais exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações do Colégio Populus Interativo – 

Bragança Paulista;
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

VOTO

Pelo cadastramento do Curso Técnico em Edificações do Colégio Populus Interativo – Bragança Paulista 
conforme os dados apresentados pela IE.
Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2013/1 (1a turma) e 2014/1, do Curso 
Técnico em Edificações do Colégio Populus Interativo – Bragança Paulista, segundo os artigos 3º, 4º e 5º 
do Decreto Federal 90.922/85 com o Título Profissional Técnico em Edificações, conforme estabelecido na 
tabela de Títulos Profissionais da Resolução 473/02 do CONFEA sob o código 113.04.00.

MILTON RONTANI JUNIOR
22

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ATIBAIA



 31

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

C-1126/2009  ESCOLA PROFISSIONALIZANTE “DR. ALBERTO SENRA” - FERNANDÓPOLIS

HISTÓRICO

 O processo foi encaminhado a esta CEEC, pela UGI/São José do Rio Preto para referendo das 
atribuições profissionais para as turmas de egressos de 2010, 2011, 2012 e 2013 (Grades Curriculares 
fornecidas).  A instituição, em 26/08/11, declarou que não houve alteração na matriz curricular dos 
concluintes de 2010 e 2011 em relação ao ano de 2009/2 do curso em questão (fl. 71). Da mesma forma, 
declarou não haver alterações na grade curricular de 2012 x 2011 em 23/04/12 (fl. 76) e na grade curricular 
de 2013 x 2012 em 30/09/13 (fl.82), apresentando também os seguintes documentos:  Matriz curricular de 
2013 – carga horária de 1200 horas acrescida de 120 horas de estágio supervisionado (fl. 83); a relação 
dos professores dos anos 2011, 2012 e 2013. O Formulário A (cadastramento da Instituição de Ensino); 
Formulário B (cadastramento do curso) e Formulário C (perfil de formação do egresso) previstos no Anexo 
III da Resolução 1010/2005 do CONFEA foram apresentados quando das atribuições da turma 2009/2.  A 
UGI/ São José do Rio Preto encaminhou então, o processo à CEEC para estender aos formandos de 2012 
e 2013 as mesmas atribuições concedidas ad referendum aos formandos de 2011 pela mesma Câmara 
Especializada.  Foi observado pela DAC/SUPCOL, através de pesquisa no Sistema Creanet, que a 
atribuição está ativa desde 2009/2 até 2012/2 (fl. 87)

PARECER

 •Considerando que a Instituição de Ensino apresentou a documentação necessária e as demais 
exigências legais estão satisfeitas;
 •Considerando a estrutura curricular do Curso Técnico em Edificações da Escola Profissionalizante “Dr. 

Alberto Senra” – Fernandópolis;
 •Considerando a Decisão CEEC/SP nº 1446/2010 – Turma 2009/2
 •Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal n0 5.194 de 1966;
 •Considerando o Decreto Federal 90.922/85 em seus artigos 30, 40 e 50
 •Considerando o disposto na Resolução 1051/13 de 23/12/2013 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1062/14 de 29/12/2014 do CONFEA;
 •Considerando o disposto na Resolução 1072/15 de 18/12/2015 do CONFEA
 •Considerando o disposto na Resolução 1073/16 de 16/04/2016 do CONFEA

VOTO

Pela concessão das atribuições profissionais aos egressos de 2010, 2011,2012 e 2013 (Grades 
 Curriculares fornecidas) do Curso Técnico em Edificações da Escola Profissionalizante “Dr. Alberto 

Senra” - Fernandópolis, segundo os artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85 com o Título 
Profissional Técnico em Edificações, conforme estabelecido na tabela de Títulos Profissionais da 
Resolução 473/02 do CONFEA sob o código 113.04.00.

MILTON RONTANI JUNIOR
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C-158/2015  COLÉGIO LUMEN – UNIDADE I.

Histórico

I – Breve histórico
O presente processo trata do exame de atribuições para os formandos de 2016 e 2017, do curso de 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pela INTERESSADA, em Leme, SP.
A instituição de ensino informa que ocorreram alterações na grade curricular dos formandos a partir de 
2016 em relação aos formandos de 2015 (fl 49).  
As últimas atribuições concedidas pela especializada, conforme Decisão CEEC/SP nº 1111/2015, às fls. 40 
e 41, foram: “As atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 
4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico em Edificações, código 
113-04-00 da tabela anexa à Resolução 473/2002 do Confea.”
A UGI de Pirassununga encaminhou o processo à CEEC para análise e fixação de atribuições.

II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IE e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pela concessão às turmas de 2016 e 2017, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pelo 
Colégio LUMEN, em Leme, SP, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico 
em Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.
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C-457/2014 V2 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO

Histórico

I – Breve histórico
O presente processo trata do exame de atribuições para os formandos de 2017, do curso de TÉCNICO EM 
MEIO AMBIENTE, ministrado pela Escola Técnica Estadual de São Sebastião, São Sebastião, SP.
A instituição de ensino informa que ocorreram alterações na grade curricular dos formandos 2017 em 
relação aos formandos de 2016, porém apenas na nomenclatura da base comum.
As últimas atribuições concedidas pela especializada, conforme Decisão CEEC/SP nº 711/2017, às fls. 198 
E 199, foram:
“Pelo referendo do despacho da Chefia da UGI São José dos Campos, que estendeu aos formados no ano 
letivo de 2016, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 
4.560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título de Técnico em Meio Ambiente, código 113-
10-00 da tabela anexa a Resolução 473/02, do Confea.”
A UGI de São José dos Campos encaminhou o processo à CEEC para fixação de atribuições para os 
formandos de 2017.

II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IE e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pelo concessão aos formados no ano letivo de 2017, das atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 
Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4.560/02, circunscrito ao âmbito de sua formação, com o título de 
Técnico em Meio Ambiente, código 113-10-00 da tabela anexa a Resolução 473/02, do Confea.
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III . II - CONSULTA TÉCNICA

C-177/1971 V6 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS DA USP

 Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2017, e 2018 do curso 
de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
À fl. 1737, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2017 e 
2018, do curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular, em relação à turma de 2016.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 609/2016, juntada às fls. 1732 e 1733, foi aprovado parecer concedendo, 
às turmas concluintes de 2015 e 2016, “atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, 
com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela 
de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.”
A UGI de São Carlos estendeu aos diplomados em 2017 e 2018 as mesmas atribuições concedidas aos 
formados em 2016 e encaminha o processo à CEEC, para fixação/referendo das atribuições aos formandos 
de 2017 e 2018.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados no curso de Engenharia Civil oferecido pela Escola de Engenharia  de São 
Carlos da USP, em 2017 e 2018, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto 
n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

EUZÉBIO BELI
26

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS



 35

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

III . III - OUTROS
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C-1011/2015  CREA-SP.

HISTÓRICO:

O presente processo trata da solicitação do interessado de encaminhamento ao Confea da revisão da 
Decisão Normativa nº 32/88 que estabelece atribuições em projetos, execução e manutenção de Central de 
Gás para inclusão do engenheiro civil nos profissionais que têm atribuição para os trabalhos descritos no 
item 1.2 da referida DN.
A Câmara Especializada de Engenharia Civil decidiu pelo encaminhamento da solicitação, seguindo a 
tramitação burocrática habitual, para que o Confea inclua os engenheiros civis também no item 1.2 da DN 
nº 32/88.
O processo foi encaminhado para apreciação do Plenário do Crea-SP, porém, para dar prosseguimento 
conforme normativos vigentes, preliminarmente à apreciação do Plenário é necessária a elaboração de 
proposta.

PARECER:

Tendo em vista a solicitação enviada pelo ao CREA-SP pelo Eng. Civil Eduardo Pajanian sobre a Decisão 
Normativa 032 de 14 de dezembro de 1988, que dispõe:
1 – As “Centrais de Gás”, para fins de atribuições profissionais das atividades de projeto, exe3cução e 
manutenção, serão consideradas pelo sistema CONFEA/CREAs em três tipos a saber:
1.1 – “Centrais de Gás” de distribuição em edificações;
1.2 - “Centrais de Gás” de distribuição em redes urbanas subterrâneas;
1.3 - “Centrais de Gás” de Produção, Transformação, Armazenamento e Distribuição.
2 – Têm atribuição para exercer as atividades de projeto, execução e manutenção de Centrais de Gás os 
seguintes profissionais:
2.1 – Engenheiros Civis, de Fortificação e Arquitetos para o constante do item 1.1 supra;
2.2 – Os Engenheiros Mecânicos, os Engenheiros Químicos, os Engenheiros Industriais das  Modalidades 
Mecânica e Química para os constantes dos itens 1.1, 1.2, e 1.3 supra;
2.3 – Os Engenheiros Metalurgistas e Engenheiros Industriais da Modalidade Metalurgia para o constante 
do item 1.3 supra, na área da Metalurgia.
O texto acima limita a atividade do Engenheiro Civil ao tipo 1.1 ““Centrais de Gás” de distribuição em 
edificações” Permitindo que o Eng. Mecânico, o Eng. Químico e o Eng. Industrial das Modalidades 
Mecânica e Química atuem nos tipos 1.1, 1.2 e 1.3. No entanto, como o interessado relata às folhas 04 e 
05 deste processo, uma obra de construção  e montagem de rede de distribuição de gás natural envolve os 
seguintes serviços:
 •Definição do traçado a ser seguido pelo gasoduto, ou seja, o caminho que a tubulação deverá percorrer 

para chegar ao seu destino;
 •Executar levantamento topográfico do trajeto, locando ruas avenidas, relevo etc;
 •Executar projeto executivo, o que consiste em  se lançar o eixo da tubulação no desenho gerado pelo 

levantamento topográfico, indicando as coordenadas topográficas por onde a tubulação deve passar, os 
ângulos a serem obedecidos e profundidade da tubulação, gerando um desenho em planta e perfil;
 •Locação do eixo da tubulação/vala;
 •Escavação da vala a ser lançada a tubulação e cadastro de interferências encontradas;
 •Soldagem da tubulação (executada por soldadores qualificados e acompanhados por inspetores de 

solda qualificados pelo sistema ABENDI/Petrobrás);
 •Ensaio não destrutivo das juntas soldadas (gamagrafia ou ultrassom), executado por pessoa qualificada 

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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pelo sistema ABENDI/Petrobras);
 •Revestimento anticorrosivo das juntas soldadas, no qual se aplica uma manta semelhante à asfáltica, 

utilizada para impermeabilizações na construção civil ou então por meio de pintura;
 •Abaixamento da tubulação na vala;
 •Cobertura da tubulação;
 •Compactação do reaterro e recomposição do pavimento;
 •Teste hidrostático da tubulação, no qual pressuriza-se a tubulação com água por períodos de 24 a 48 

horas para testar a resistência mecânica da tubulação;
 •Instalação de acessórios (válvulas, etc.), o que consiste em cortar uma parte da tubulação e soldar a 

válvula ou então instalar um equipamento por meio de flanges (esses equipamentos e válvulas são 
recebidos na obra prontos);
 •Construção de caixas para abrigo das válvulas; construção de bases para apoio de estações de medição 

e redução de pressão e outras diversas obras civis que fazem parte dos serviços;
 •Teste pneumático da tubulação, o que consiste em pressurizar a tubulação com ar comprimido e verificar 

vazamentos nas válvulas ou conexões;
 •Recomposição do pavimento destruído durante a obra;
 •Instalação de sinalização do gasoduto por meio de placas, marcos ou tações fixados ao solo.

Como vemos acima, a quase totalidade dos serviços a serem executados são da modalidade civil.

VOTO:
Pela criação, no âmbito do CREA-SP de um Grupo de Trabalho composto por membros das Câmaras 
especializadas de Engenharia Civil, de Engenharia Química e de Engenharia |Mecânica e Metalúrgica, para 
elaborar proposta (minuta) de Decisão Normativa que venha a substituir a Decisão Normativa nº 032/88.

IV - PROCESSOS DE ORDEM E
IV . I - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PROP OSTA DE ARQUIVAMENTO

E-3/2015  M.  G.  R.

EUZÉBIO BELI
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E-25/2016  C. S. A.

EUZÉBIO BELI
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E-71/2014  W. F.

CRISTIANE MARIA FILGUEIRAS LUJAN
30
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UGI LESTE

E-74/2016  N.  P.  S.

EUZÉBIO BELI
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

E-33/2016  A. P.  I.

EUZÉBIO BELI
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UGI TAUBATÉ

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PRO POSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-121/2016  A.  L. C.  M. S.

JOSÉ LUIZ PARDAL
33
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E-70/2014 V3 C.  C.  S.

EUZÉBIO BELI
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E-11/2016  J. C.  J.
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V . I - REQUER REGISTRO
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F-4381/2017  BR ENVIRON EIRELI - ME

Histórico
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa BR ENVIRON 
EIRELI - ME neste conselho, tendo em vista seu objeto social e as atribuições do responsável técnico 
indicado.

2- Quanto à empresa:
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  71.12-0-00 - Serviços de engenharia
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
2.2 – Objeto Social (cláusula terceira – Instrumento de Constituição de empresa às fls. 06)
Serviços de engenharia; Serviços de auditoria ambiental; Teste de análises técnicas; Serviços de apoio 
administrativo.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
  ENGENHEIRO CIVIL ELIANO DE OLIVEIRA SILVA registrado neste Conselho sob nº 5070055450, 

com atribuições profissionais artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Junta ART nº 28027230172646214 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
Contrato de prestação de serviços, tendo jornada de trabalho de 3ª a 6ª das 07:30hs às 11:30hs, não 
consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida. 

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

EUZÉBIO BELI
36

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
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anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

5 - Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
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que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando que o profissional indicado detém atribuição profissional para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas no âmbito de suas atribuições profissionais.

6- Voto
Pelo deferimento do registro da empresa BR ENVIRON EIRELI - ME, bem como da anotação do 
ENGENHEIRO CIVIL ELIANO DE OLIVEIRA SILVA como responsável técnico, para desenvolver 
atividades contidas no objeto social da requerente na área da engenharia civil de acordo com suas 
atribuições profissionais.



 45

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

F-1853/2016  CONSTRUTORA IRMÃOS QUINTAL LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação em face da indicação de profissional na 
empresa CONSTRUTORA IRMÃOS QUINTAL LTDA neste conselho.

2- Quanto à empresa:
 2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  41.20-4-00 - Construção de edifícios.  
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria. 
2.2 – Objeto Social (cláusula segunda – Instrumento de Constituição de empresa às fls. 04)
Prestação de serviços na área da construção civil e demais serviços especializados na construção civil.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
  ENGENHEIRO CIVIL WASHINGTON LUIZ DE MORAES, registrado neste Conselho sob nº 

5069737243, com atribuições profissionais do artigo 07 da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea, artigo 
28 do Decreto nº. 23569/1933.
Junta ART nº 28027230171659263 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 47 a 50, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, pelo 
período de 48 meses iniciando em 01/03/2017. 

4 – Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

5 – Parecer
  Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
  Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
  Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
  Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
  Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

6 - Voto

EUZÉBIO BELI
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Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL WASHINGTON LUIZ DE MORAES como 
responsável técnico da empresa CONSTRUTORA IRMÃOS QUINTAL LTDA, para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
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F-3747/2016  EDJUPTER COMERCIO DE BRIND

Com referência aos elementos do processo:

A empresa EDJUPTER Comércio de Brindes e Representação de Fogos Ltda., com objeto social de 
“Comércio de brindes e presentes em geral, prestação de serviço de queima de fogos de artifício Show de 
pirotecnia e Representação de fogos em geral, sem manutenção de estoque.”, requer registro neste 
Conselho, indicando o Engenheiro Civil Ernesto Rizzetto, portador das atribuições do art. 7º da Resolução 
nº 218/73, do CONFEA, como responsável pelas suas atividades técnicas.

A interessada apresenta:
- Instrumento de constituição da pessoa jurídica (fls. 04 a 06);
- Cartão de CNPJ (folha 03);
- Anotação de Responsabilidade Técnica de cargo ou função do profissional ART nº 92221220160309711 
(fl. 07); e
- Contrato de Prestação de serviço com o Eng. indicado (fls 08 e 09).
- RAE com o horário de trabalho – de segunda, quarta e sexta feiras, das 08:00hs às 12:00hs (fl. 02).
A interessada foi informada que deveria indicar Eng. Químico, Eng. de Armamentos, Eng. de Minas ou Eng. 
de Segurança do Trabalho como Responsável Técnico (fl. 14), conforme Decisão CEEQ/SP nº 142/2012 
(fl. 16).
Não sendo providenciada a indicação, a interessada foi notificada, em 05.09.16, a providenciar seu registro 
nos termos especificados (fl. 17), sendo a notificação reiterada em 29.09.16 (fl. 18). Em 08.10.16 a 
interessada protocolou defesa, contendo diversos anexos e, entre eles, sem data e sem assinatura, missiva 
da ASSOBRAPI – Associação Brasileira de Pirotecnia, posicionando-se contrariamente à exigência de 
Responsável Técnico pelas indústrias do ramo.

Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
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atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” (...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.
 
Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.

Parecer
Considerando que as atividades exercidas pela empresa (prestação de serviço de queima de fogos de 
artifício Show de pirotecnia) são afetas a fiscalização deste Conselho, sendo, portanto obrigação legal da 
empresa proceder seu registro junto ao Sistema CONFEA/CREA.
Considerando o disposto nos artigos 07º e 08º e 59 da Lei Federal nº 5.194/66:
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Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da empresa não se coaduna com as atividades técnicas voltadas a área civil afetas a 
fiscalização deste Conselho.
Não estão contempladas nas atribuições do profissional indicado as atividades constantes no objeto social 
da requerente.

Voto
No âmbito desta CEEC, pelo indeferimento da anotação do profissional Engenheiro Civil Ernesto Rizzetto.
Encaminhe-se o presente processo a CEEQ para análise referente à necessidade ou não do registro da 
empresa neste Conselho, bem como a indicação de profissional legalmente habilitado.
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F-4182/2017  FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE 
JACAREÍ, bem como a indicação de profissionais engenheiros civis como responsáveis técnicos.

2- Quanto à requerente:
Objeto social: 
 I   DEFINIR E GERIR, COM A COLABORAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, A POLÍTICA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSA SOCIAL, ESTIMULAR, APOIAR, PROPOR, ELABORAR, VIABILIZAR E 
ACOMPANHAR AS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS HABITACIONAIS A SEREM EXECUTADOS; II   
TRAÇAR DIRETRIZES, ESTABELECER METAS, PLANEJAR, PROMOVER ESTUDOS E PESQUISAS 
SÓCIO-ECONÔMICAS, COORDENAR E DESENVOLVER PROGRAMAS E PROJETOS ESPECÍFICOS, 
PRIORITÁRIOS AO ATENDIMENTO HABITACIONAL À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA; III   
IMPLEMENTAR PROGRAMAS E PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DE URBANIZAÇÃO 
DE FAVELAS E ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO; IV   
PROMOVER AÇÕES SOCIAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS PRÓPRIOS, OU MEDIANTE CONVÊNIOS, 
NOS PROJETOS HABITACIONAIS IMPLEMENTADOS PELA FUNDAÇÃO, VISANDO A INTEGRAÇÃO 
SOCIAL DA POPULAÇÃO BENEFICIADA; V   PROMOVER, VIABILIZAR E ACOMPANHAR ESTUDOS 
TÉCNICOS URBANÍSTICOS OBJETIVANDO O DESFAVELAMENTO URBANO; VI   ELABORAR 
ESTUDOS TÉCNICOS NO CAMPO DA CONSTRUÇÃO CIVIL COM A FINALIDADE DE OBTER A 
REDUÇÃO DE CUSTO, PRESERVANDO A QUALIDADE HABITACIONAL; VII   ESTUDAR, PROJETAR E 
EXECUTAR PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS DE PADRÃO POPULAR, DE ACORDO 
COM REQUISITOS TÉCNICOS; VIII   ADOTAR CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 
ATENDIMENTO DOS INTERESSADOS DENTRO DA ESTRUTURA SÓCIO-ECONÔMICA QUE ADOTAR, 
CUIDANDO DA DEMANDA NO QUE TANGE À INSCRIÇÃO E À SELEÇÃO DOS CONTEMPLADOS EM 
PROGRAMAS HABITACIONAIS; IX   ELABORAR E MANTER O CADASTRO DE MUNÍCIPES 
BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS HABITACIONAIS; X   ADMINISTRAR OS RECURSOS 
PROVENIENTES DOS PROGRAMAS DE HABITAÇÃO; XI   ESTIMULAR A CRIAÇÃO DE MECANISMOS 
E INSTRUMENTOS QUE VISEM AO FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO DE HABITAÇÕES DE 
INTERESSE SOCIAL; XII   GERIR O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
FMHIS; XIII   EXERCER QUAISQUER OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, COMPATÍVEIS COM SUAS FINALIDADES.

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:

 ENGENHEIRA CIVIL CLÉIA DE FREITAS BOTELHO, Crea-SP nº 5061375963  com atribuições 
Provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA..
Apresenta-se às fls. 17, cadastro do registro da profissional com a Prefeitura Municipal de Jacareí, 
contratada pelo regime jurídico estatutário. Quanto a jornada de trabalho será de 2ª a 6ª das 08:00hs às 
17:00hs.
Às fls. 18, ART nº 28027230172322195, onde consta a profissional engenheira como Responsável Técnica 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
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 ENGENHEIRO CIVIL WELLINGTON CESAR GARCIA, Crea-SP nº 5069518535  com atribuições 
Provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Apresenta-se às fls. 19, cadastro do registro do profissional com a Prefeitura Municipal de Jacareí, 
contratado pelo regime jurídico estatutário. Quanto a jornada de trabalho será de 2ª a 6ª das 08:00hs às 
17:00hs.
Às fls. 20, ART nº 28027230172275512, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 ENGENHEIRA CIVIL LUANA MARIA DOS SANTOS, Crea-SP nº 5069574155  com atribuições 
Provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Apresenta-se às fls. 21, cadastro do registro da profissional com a Prefeitura Municipal de Jacareí, 
contratada pelo regime jurídico estatutário. Quanto a jornada de trabalho será de 2ª a 6ª das 08:00hs às 
17:00hs.
Às fls. 22, ART nº 28027230172275238, onde consta a profissional engenheira como Responsável Técnica 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

4- Com relação à legislação:
 Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
 Resolução nº 397/95 do Confea
 Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
 Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
 •O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica 

Especializada, cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas 
por pessoa física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a 
disposições específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de 
outubro de 1980, que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em 
função da atividade básica desenvolvida
 •Considerando o disposto no artigo 2º da Resolução Confea nº 397/95 - Art. 2º, O Salário Mínimo 

Profissional é a remuneração mínima devida, por força de contrato de trabalho que caracteriza vínculo 
empregatício, aos profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia, Meteorologia 
e Tecnólogos, com relação a empregos, cargos, funções, atividades e tarefas abrangidos pelo Sistema 
CONFEA/CREAs, desempenhados a qualquer título e vínculo, de direito público ou privado, conforme 
definidos nos Arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, no Art. 82 da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966 e no Art. 7º, inciso XVI, da Constituição Federal, sob regime celetista. (grifo nosso)
 •Considerando que os profissionais indicados são contratados pelo regime jurídico estatutário. 
 •Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área da Engenharia Civil.
 •A finalidade da fundação é afeta à fiscalização deste Conselho

Voto
 No âmbito desta CEEC, pelo deferimento do registro da FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ neste 
Conselho.
 Pelo deferimento da anotação como responsáveis técnicos os seguintes profissionais:
 ENGENHEIRA CIVIL CLÉIA DE FREITAS BOTELHO
 ENGENHEIRO CIVIL WELLINGTON CESAR GARCIA
 ENGENHEIRA CIVIL LUANA MARIA DOS SANTOS
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V . II - REQUER CANCELAMENTO
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F-1514/2013  CHM ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CHM 
ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA neste Conselho.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1916503, desde 23/05/2013):

2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários  
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS

 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

2.2 – Objeto Social – cláusula PRIMEIRA (fls. 53)
 •Incorporação de empreendimentos imobiliários; aluguel de imóveis próprios.

 2.3– Declaração da empresa (fls. 63 e 64)
 •Atividades desenvolvidas no ramo de aluguel de imóveis e incorporação de empreendimentos 

imobiliários não são se caracterizam como técnicas, portanto inexiste a obrigação da empresa estar 
registrada neste Conselho.

 2.4– Relatório de empresa elaborado pela fiscalização deste conselho 
 •N/CONSTA

3-Legislação Vigente:
 •Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
 •Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea

Parecer
Considerando a solicitação de cancelamento do registro da CHM ADMINISTRAÇÃO E INCORPORAÇÃO 
DE IMÓVEIS LTDA neste Conselho.

Considerando a apresentação da alteração do objeto social da interessada.

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando que o objeto social atual da interessada não se coaduna com as atividades técnicas voltadas 
a área civil de fiscalização deste Conselho, portanto inexiste a obrigatoriedade de seu registro.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
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Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
Que a unidade do Crea proceda fiscalização “in loco” a empresa semestralmente pelo período de 02 (dois) 
anos, e constatando que a mesma encontra-se desenvolvendo as atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo sistema Confea/Crea, lavrar auto em consonância com  a Resolução nº 1008/04 do 
Confea e Lei 5.194/66
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F-238/1990 P1 RIGHETTO ARQUITETURA E PAISAGISMO LTDA

1-Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa RIGHETTO 
ARQUITETURA E PAISAGISMO LTDA neste Conselho.

  Quanto à empresa:
 •Contrato Social consigna como objeto social: 1) Prestação de serviços de arquitetura, urbanismo, design 

e decoração de interiores; 2) Construção civil de edificações  de  qualquer  natureza; 3) Execução de 
construção civil com terceirização de mão de obra e materiais; 4) Administração de obras de construção 
civil; 5) Execução de desenvolvimento e implementação de sistemas de georeferenciamento, 
cadastramento e recadastramento de imóveis; 6) Execução e assessoria técnica na implementação e 
formatação de planos administrativos de desenvolvimento  urbano,  social e fazendário; 7) Organização e 
ministração decursos, palestras e seminários gerenciais; 8) Serviços de jardinagem e sua manutenção; e 9) 
Comercio de plantas, ornamentos e acessórios de paisagismo.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 02, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 16, Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
2724-3, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista Fernando Canguçu. 
Às fls. 15, informações do agente fiscal deste Conselho, elaborando relatório obtendo dentre outras as 
seguintes informações:
A empresa atua no projeto de arquitetura, paisagismo e execução de pequenas reformas.

2-Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
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necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.

Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
2724-3, tendo anotado como responsável técnico o Arquiteto e Urbanista Fernando Canguçu.

Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-29034/1999 V2 R.E. - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa R.E. - 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA neste Conselho.

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1194634, desde 05/05/1999):
 2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos. 
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras. 

 2.2– Objeto Social 
 •a) exploração da atividade de estacionamento para veículos; b) compra, venda, e locação de imóveis 

próprios; c) administração de bens imóveis próprios; d) loteamentos e incorporações imobiliárias; e e) 
participação em outras sociedades na qualidade de acionista ou sócia quotista.
 •– Declaração da empresa dentre outras destacamos:
  Que inexiste a obrigação legal de registro neste conselho, pois não presta atividades voltadas a 

engenharia.
  Que a atividade de loteamento não implica em necessidade de registro.
  Que a atividade básica da empresa não é prestação de serviços na forma estabelecida na lei nº 

5.194/66.

3- Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” (...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.

Considerações
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Considerando a solicitação de cancelamento do registro da empresa R.E. - CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA neste Conselho.

Considerando que as atividades contidas atualmente em seu objetivo social (loteamentos) se coadunam no 
ramo da engenharia civil.

Considerando que tal atividade se caracteriza com técnica, portanto, contemplada na legislação em vigor 
do sistema Confea/Crea, com registro obrigatório e com indicação de profissional legalmente habilitado na 
área da engenharia civil, ademais toda empresa, que se organizar para executar obras ou serviços 
relacionados à engenharia, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro 
nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando ainda a DECISÃO NORMATIVA Nº 047, DE 16 DEZ 1992 - Dispõe sobre as atividades de 
Parcelamento do Solo Urbano, as competências para executá-las e dá outras providências.
Regulamentar as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, bem como definir competências para 
executá-las.
A - Constituem atividades de Parcelamento do Solo Urbano:
...
4 - Planejamento geral básico - Projetos de loteamento;

Voto
Pela obrigatoriedade da manutenção do registro da empresa neste Conselho com indicação de profissional 
legalmente habilitado na área da engenharia civil.
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F-2485/2009  CARLOS SARAIVA ARQUITETURA LTDA

1-Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CARLOS SARAIVA 
ARQUITETURA LTDA neste Conselho.
 Quanto à empresa:
 •Contrato Social consigna como objeto social: A exploração do ramo de consultoria, assessoria e de 

prestação de serviços técnicos de Arquitetura, coordenação de obras, emissão de laudos técnicos, 
fiscalização e administração de obras,  coordenação de projetos complementares, atividades de design 
gráfico e de interiores, atividades de  decoração de interiores e as atividades paisagísticas.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 24, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 31, Comprovante de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
12223-8. 

2-Legislação Vigente:
 Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

3- Considerações
  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o

registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
12223-8.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-18078/1992 V2 M.P.C.-ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME

1-Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa M.P.C.-ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA-ME neste Conselho.

  Quanto à empresa:
 •Contrato Social consigna como objeto social: Fabricação de lajes e muros pré-montados.

Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 55, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 16, Comprovante de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
3474-6. 
Às fls. 69, informações do agente fiscal deste Conselho, elaborando relatório obtendo dentre outras as 
seguintes informações:

  A empresa atua na fabricação de artefatos de cimento.

2-Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
3- Considerações

  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
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da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:

Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.

  Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
3747-6.
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE
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F-388/2013 V2 CTGL - PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CTGL - PROJETOS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA neste Conselho.

 b)Quanto à empresa:
 •Contrato Social consigna como objeto social: Serviços Prestados as Empresas, Construção Civil e 

Projetos, Empreendimentos, Arquitetura,  Instalação de Sistemas de Prevenção Contra Incêndio,  
Edificações,  Design, Administração de Obras e Atividades de Assessoria Empresarial.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 02, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 05, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 11623-
8, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Caue Romagnolo Mendonça. 
Às fls. 08, informações do agente fiscal deste Conselho detalhando as atividades desenvolvidas pela 
requerente dentre outras destacamos:
 •Presta serviços em projetos e instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios, que 

consiste basicamente na instalação de extintores, iluminação de emergência e placas de sinalização;
 •Informado pelo proprietário que atualmente não executa obras/serviços na área da construção civil.
 c)Legislação Vigente:
  Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

  Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
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da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
  Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:

Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
 •Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 

Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.
Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
11623-8, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Caue Romagnolo Mendonça. 

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-4454/2017  EDSON PINHEIRO DE BRITO MANUTENÇÃO - ME

Histórico

Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “EDSON PINHEIRO DE BRITO 
MANUTENÇÃO - ME” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL, de SEGURANÇA DO TRABALHO e 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES GERALDO SERGIO PEREIRA, Crea-SP nº 0601306069 com atribuições do 
artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 
1991 e da Resolução nº 212, de 10 de novembro de 1972, todas do CONFEA como seu responsável 
técnico. (fls. 02).
Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
Objeto social: "Construção de edifícios, residenciais, industriais e comerciais de qualquer tipo, reformas e 
manutenção de edifícios residenciais, industriais e comerciais de qualquer tipo e serviços de pintura de 
edifícios em geral, construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção 
correlatas, exceto obras de irrigação, instalação e manutenções em todos tipos de sistema de prevenção 
contra incêndio”.
Às fls. 06, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
04/10/2017.
Apresenta-se às fls. 07, ART nº 28027230172713259 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  EDSON PINHEIRO DE BRITO MANUTENÇÃO - ME (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a 6ª das 11:00hs às 14:00hs   
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
   Local: Ourinhos – SP
  GERALDO SERGIO PEREIRA-ENGENHARIA - EIRELI              

Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs   
 Vínculo Empregatício: Sócio
 Local: Ourinhos– SP

 MARQUES VIEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP        
Horário: 2ª a sábado das 08:00hs às 10:00hs   
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Ourinhos– SP

Parecer
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “EDSON PINHEIRO DE BRITO MANUTENÇÃO - ME” neste 
Conselho, bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO 
TRABALHO GERALDO SERGIO PEREIRA como responsável técnico da requerente, sem prazo de 
revisão, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2992/2017  SANDEY FERNANDES ALVES PEREIRA-ME

Histórico

Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “SANDEY FERNANDES ALVES 
PEREIRA-ME” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL OVIDIO SANTOS SOUZA, Crea-SP nº 0400172320 
com atribuições do dos artigos 28 e 29, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933 e do artigo 
07, da Resolução 218 de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 32).

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.91-6-00 - Obras de fundações 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

Objeto social: "Comércio varejista de estruturas metálicas, serviços de instalação hidráulica, sanitária e de 
gás em geral, instalação e manutenção elétrica, obras de montagem industrial, e serviços de instalação em 
geral, obras de fundações, construção civil e combate de pragas urbanas”.

Às fls. 33 a 34, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 31/07/2017.

Apresenta-se às fls. 36, ART nº 28027230172275462 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  SANDEY FERNANDES ALVES PEREIRA-ME (3º empresa pretendida)

 Horário: 2ª a sábado das 16:00hs às 18:00hs   
   Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
   Local: Nova Granada – SP
  PAVECON PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME 

Horário: 2ª a sábado das 13:00hs às 15:00hs   
 Vínculo Empregatício: Sócio
 Local: Nova Granada – SP

 MORENO & RAMOS LTDA-ME         
Horário: 2ª a sábado das 08:00hs às 10:00hs   
 Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Nova Granada– SP
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “SANDEY FERNANDES ALVES PEREIRA-ME” neste Conselho, 
bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL OVIDIO SANTOS SOUZA como responsável 
técnico da requerente, sem prazo de revisão, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3201/2012  HIPER AMBIENTAL EIRELI-EPP

Histórico

O presente processo é encaminhado a CEEC para análise tendo em vista o objeto social e as atribuições 
do profissional indicado como responsável técnico.

Quanto à empresa:
A empresa encontra-se registrada neste Conselho registrada neste Conselho sob nº 1675129, com 
Restrição de Atividades referente ao objeto social, conforme Instrução vigente. EXCLUSIVAMENTE PARA 
AS ATIVIDADES NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL.
Objeto social: Elaboração de projetos de engenharia civil, projetos ambientais, emissão de laudos técnicos, 
consultoria em licenciamento ambiental, outorga para uso dos recursos hídricos, portaria e lavras, 
urbanização de glebas e resolução de passivos ambientais, projeto e incorporação de empreendimentos 
imobiliários, elaboração de levantamentos planialtimétricos e georreferenciamento de imóveis rurais e 
urbanos, mapeamento aéreo, correção geométrica de mosaicos de  ortofotos e restituição fotogramétrica 
digital de imagens aéreas e de satélites, simples e multiespectrais, fornecimento e licenciamento de 
softwares para planejamento urbano e sistematização de informações geográficas, elaboração de planos 
diretores municipais e de gestão de base de dados de feições do meio rural, elaboração de levantamentos 
multifinalitários para recadastramento imobiliário, assessoria em agricultura de precisão com elaboração de 
mapas de saúde de vegetação e melhoria de técnicas de cultivo, gerenciamento, fiscalização e execução 
de obras ou serviços de construção, saneamento, terraplenagem, locação de máquinas, veículos e 
equipamentos.

Quanto ao profissional indicado como RT:
ENGENHEIRO CIVIL ANDRE PAVARINI, Crea-SP nº 5061281496 com atribuições profissionais 
constantes do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  HIPER AMBIENTAL EIRELI-EPP (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs das 14:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José do Rio Preto – SP

 MEP CONSULTORIA E AMBIENTAL LTDA  
Horário: 4ª a 6ª das 14:00hs das 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Marília – SP
Cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 20/06/2016 
pelo período de 48 meses. 
Apresenta ainda ART nº 92221220160674354, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 32).

Com relação à legislação:
  Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
  Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
  Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando o registro da empresa neste Conselho, possui restrição de atividades referente ao objeto 
social, conforme Instrução vigente. EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES NA ÁREA DA 
ENGENHARIA CIVIL
Considerando o parágrafo único do artigo 13 da Resolução nº 336/89 do Confea - O registro será 
concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições dos profissionais, até que a pessoa 
jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com atribuições capazes de suprir aqueles 
objetivos.”

Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ANDRE PAVARINI como responsável técnico da 
empresa, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.

Solicitamos ainda em face do objeto social da requerente que a unidade proceda diligência e empresa no 
sentido de apurar as reais atividades técnicas exercidas pela mesma, constatado o desenvolvimento de 
atividades não inerentes às atribuições do profissional indicado, encaminhar o processo a especializada 
correspondente.
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F-4303/2017  R&G INCORPORADORA LTDA

 1-Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa R&G 
INCORPORADORA LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ADILSON OBINO, registrado neste Conselho 
sob nº 5063208255, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 
do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 02).

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

  Objeto social:
INCORPORAÇÃO, COMPRA E VENDAS DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.

Às fls. 10/11, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
09/10/2017 pelo período de 12 meses.

Apresenta ainda, ART nº 28027230172391679, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 12)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
R&G INCORPORADORA LTDA (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs das 09:30hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São José dos Campos – SP
 S.A.J. DINIZ - CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI     
Horário: 2ª a 6ª das 10:30hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São José dos Campos – SP

 2-Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
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 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa R&G INCORPORADORA LTDA, bem como da anotação do 
ENGENHEIRO CIVIL ADILSON OBINO como responsável técnico da empresa, para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4533/2017  M. V. RIBEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa M. V. RIBEIRO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ODAIR MARCIO RIBEIRO, registrado 
neste Conselho sob nº 5060546726, com atribuições do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 02).

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

  Objeto social:
SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO EM LAJES, COBERTURAS, TELHADOS. REPARAÇÃO E 
CONSERTO DE TOLDOS. MONTAGEM DE MÓVEIS REALIZADOS SOB ENCOMENDA. COMÉRCIO DE 
FERRO, MADEIRAS E LONA. DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. PREPARAÇÃO 
DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. (O 
MATERIAL A SER COMERCIALIZADO SERÁ TRANSPORTADO DO PRODUTOR DIRETAMENTE AO 
CONSUMIDOR, NÃO HAVENDO PORTANTO ESTOQUE DE MERCADORIAS).

Às fls. 08, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, pelo período de 
02 (dois) anos iniciando em 17/10/2017. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230172671560, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 09)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 M. V. RIBEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª e 4ª das 07:00hs das 13:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José dos Campos – SP

  R COELI INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME  
Horário: 2ª a 5ª das 15:00hs das 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Taubaté – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
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2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
3 – Parecer

 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa M. V. RIBEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, bem como da 
anotação do ENGENHEIRO CIVIL ODAIR MARCIO RIBEIRO como responsável técnico da empresa, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4460/2017  MATHEUS DIOGO DE ARAUJO - ME

 1-Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa MATHEUS 
DIOGO DE ARAUJO - ME, indicando os seguintes profissionais: 

  ENGENHEIRO CIVIL MATHEUS DIOGO DE ARAUJO, registrado neste Conselho sob nº 5069938018, 
com atribuições profissionais do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, como seu responsável técnico.

  ENGENHEIRO CIVIL OSVALDO BENEDITO FERREIRA JUNIOR, registrado neste Conselho sob nº 
5060753470, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA, como seu responsável técnico.

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 – Obras de alvenaria

  Objeto social:
Obras de alvenaria; construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica, instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio, serviços de pintura de edifícios em geral, instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional MATHEUS DIOGO DE ARAUJO 
destacamos:
MATHEUS DIOGO DE ARAUJO - ME
Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs das 11:00hs e das 12:00hs às 15:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio  
Local: Capão Bonito – SP
Apresenta ainda, ART nº 28027230172722314, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. 
Não consta anotado em outra empresa além da pretendida.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional OSVALDO BENEDITO 
FERREIRA JUNIOR destacamos:
MATHEUS DIOGO DE ARAUJO - ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 5ª das 08:00hs das 12:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e 6ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Capão Bonito – SP
 SAG ENGENHARIA LTDA
Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e 3ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Botucatu – SP
Às fls. 08 a 10, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 06/11/2017.
Apresenta ainda, ART nº 28027230172731986, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 13)
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 2-Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa MATHEUS DIOGO DE ARAUJO - ME, bem como da anotação 
dos ENGENHEIROS CIVIS MATHEUS DIOGO DE ARAUJO e OSVALDO BENEDITO FERREIRA JUNIOR 
como responsáveis técnicos da empresa, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
referente à indicação do OSVALDO BENEDITO FERREIRA JUNIOR, conforme Instrução nº 2141/91 do 
Crea-SP.
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F-1575/2015  NINA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “NINA 
LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ZICARDI 
JUNIOR. (fls. 44) 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
(I) Limpeza em geral, em especial de vias públicas e bocas de lobos; 
(II) O transporte rodoviário de cargas em geral; 
(III) Varrição de vias e logradouros públicos, manual e mecanizado; 
(IV) A compra, venda, construção e incorporação de imóveis; 
(V) Serviços de engenharia civil, consultoria, assessoria e elaboração de projetos; 
(VI) Locação de bens móveis (veículos, máquinas, equipamentos e seus implementos);
(VII) Terraplanagem; 
(VIII) Limpa fossa, com veículo próprio ou não. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ZICARDI JUNIOR, Crea-SP nº 5063269067 com do artigo 7º  da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Às fls. 46, ART nº 28027230172065199, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  NINA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP (3ª pretendida)   

Horário: 2ª e 3ª das 07:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Itapevi - SP

  LOCAVARGEM LTDA         
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Barueri - SP

  ENGEZ CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA         
Horário: 4ª e 5ª das 07:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Barueri – SP

4- Com relação à legislação:
4.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
4.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
4.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
4.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
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5– Parecer
5.1. Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 5.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 5.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 5.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 5.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 5.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

5.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

6 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS ZICARDI JUNIOR como responsável 
técnico da empresa NINA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, para exercer atividades na área 
da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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V . IV - REQUER REGISTRO DUPLA RESPONSABILIDADE
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F-2482/2014  B4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa B4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, registrada neste Conselho sob nº 1969668, 
indicando o ENGENHEIRO CIVIL MEHDI TALAYEH, registrado neste Conselho sob nº 5060740629, com 
atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. (fls. 46)

  Objeto social:
Construção, venda, compra administração e incorporação de imóveis próprios e de terceiros; e a 
participação no capital social de outras sociedades.

Às fls. 48 a 51, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 01/06/2017 pelo período de 18 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230172442227, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 52)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  B4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME  (2ª empresa pretendida)

Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs das 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Teodoro Sampaio – SP

 MEHDI TALAYEH - ME (F.I.)   
Horário: 3ª e 5ª das 07:00hs das 13:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio  
Local: Brasilândia – MS

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
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da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
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dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
 “1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 

serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

 1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.

 1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.

 1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
 2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 

técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
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 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.

 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL MEHDI TALAYEH como responsável técnico da 
empresa B4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para exercer atividades na área da Engenharia 
Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais
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F-4050/2017  J. PEREZ ENGENHARIA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa J. PEREZ ENGENHARIA LTDA - ME 
com indicação dos seguintes profissionais para serem anotados como responsáveis técnicos:
 Engenheiro Civil Jonathan Alves Perez
 Engenheiro Civil Joaquim José Barão Perez

2- Quanto à empresa:
 2.2- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
  71.12-0-00 - Serviços de engenharia
  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
  71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

2.2 – Objeto Social - Consolidação do Contrato Social
Serviços de Engenharia Civil. 

3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:

  Engenheiro Civil Jonathan Alves Perez, Crea-SP nº 5070046124 com atribuições do Art. 7º da Lei 
Federal nº 5.194/1966, do art. 28 do Decreto Federal nº 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução nº 218/1973 
do Confea. 
Às fls. 09, ART nº 28027230172520329, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

  J. PEREZ ENGENHARIA LTDA - ME      
Horário: 6ª das 08:00 às 11:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e sábados das 08:00 às 12:00hs   
 Vínculo Empregatício: Sócio 
 Local: Presidente Prudente – SP

  Engenheiro Civil e de Engenheiro de Segurança do Trabalho Joaquim José Barão Perez, Crea-SP nº 
0601493909 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973 e do artigo 4º, da 
Resolução 359, de 31 de julho de 1991, ambas do CONFEA.
Às fls. 13, ART nº 28027230172520298, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Às fls. 11/12, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
22/08/2017.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
  J. PEREZ ENGENHARIA LTDA - ME (2º empresa pretendida)

 Horário: 2ª das 08:00 às 11:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e 3ª das 08:00 às 12:00hs   
   Vinculo Empregatício: Contrato Prestação de Serviços
   Local: Presidente Prudente – SP

EUZÉBIO BELI
54

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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  AFONSO FONSECA DA ROCHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA      
Horário: 6ª das 08:00 às 11:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e sábado das 08:00hs às 12:00hs  
 Vínculo Empregatício: Contrato Prestação de Serviços 
 Local: Mirante do Paranapanema – SP

4- Com relação à legislação:
4.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
4.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
4.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
4.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Parecer
Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando a indicação da jornada do trabalho dos profissionais.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
 Pelo deferimento do registro da empresa J. PEREZ ENGENHARIA LTDA – ME neste Conselho.

 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JONATHAN ALVES PEREZ, como 
responsável técnica da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

 Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JOAQUIM JOSÉ BARÃO PEREZ 
como responsável técnico da interessada, para exercer atividades constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica 
pretendida pelo profissional JOAQUIM JOSÉ BARÃO PEREZ, conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4284/2017  3D HOUSE - SOLUÇÕES EM REFORMAS E PROJETO 3D EIRELI

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa 3D HOUSE - 
SOLUÇÕES EM REFORMAS E PROJETO 3D EIRELI, indicando o ENGENHEIRO CIVIL WILLIAN RAIA 
DE CARVALHO, registrado neste Conselho sob nº 5069975331, com atribuições provisórias do Artigo 7º da 
Resolução nº 218/1973 do CONFEA., como seu responsável técnico (fls. 02).

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

  Objeto social:
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE ALVENARIA, PINTURA EM 
EDIFICAÇÕES, CONFECÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA OU METAL PARA COBERTURA E 
COLOCAÇÃO DE TELHAS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS, AZULEJOS E RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, ACABAMENTO EM GESSO 
ESTUQUE, INCLUSIVE A COLOCAÇÃO DE ELEMENTOS DE DECORAÇÃO DIVERSOS EM GESSO EM 
PAREDES, FACHADAS, TETOS, COLUNAS E VIGAS.

Às fls. 10 e 11, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, pelo 
período de 02 (dois) anos iniciando em 27/09/2017. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230172553487, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 12)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  3D HOUSE - SOLUÇÕES EM REFORMAS E PROJETO 3D EIRELI (2ª empresa pretendida)

Horário: 5ª, 6ª e sábado das 08:00hs das 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Santos – SP

  TMW DURÃO ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E LOGISTICA - EPP 
Horário: 2ª, 3ª e 4ª das 08:00hs das 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio  
Local: Peruíbe – SP
2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

EUZÉBIO BELI
55

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTOS
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3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa 3D HOUSE - SOLUÇÕES EM REFORMAS E PROJETO 3D 
EIRELI, bem como da anotação do ENGENHEIRO CIVIL WILLIAN RAIA DE CARVALHO como 
responsável técnico da empresa, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3532/2005 V2 LAJES PRÉ-MOLDADOS SANTA HELENA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa LAJES PRÉ-MOLDADOS SANTA HELENA LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 
1228002, indicando o ENGENHEIRO CIVIL IVO RAIMUNDO COELHO, registrado neste Conselho sob nº 
0601156685, com atribuições profissionais do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA.

 Objeto social:
A exploração de Fabricação de artefatos de cimento, vigas, mourões, colunas e lajes, para uso na 
Construção Civil.

Às fls. 49/50, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
25/08/2017 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230172610032, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 51)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
LAJES PRÉ-MOLDADOS SANTA HELENA LTDA - ME  
Horário: 4ª e 6ª das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Tambaú – SP
FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Tambaú – SP

 2-Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.

EUZÉBIO BELI
56

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO CARLOS
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 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL IVO RAIMUNDO COELHO como 
responsável técnico da empresa LAJES PRÉ-MOLDADOS SANTA HELENA LTDA - ME, para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1271/2016  S A CAMPOS INDÚSTRIA E COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO EIRELI-ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa S A CAMPOS INDÚSTRIA E COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO EIRELI-ME, registrada neste 
Conselho sob nº 2046773, indicando o ENGENHEIRO CIVIL JONATAS BARBOSA TIRAPELLI, registrado 
neste Conselho sob nº 5069501029, com atribuições provisórias do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA. (fls. 18).

 Objeto social:
Atividades de Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção, Comércio Varejista de 
Materiais de Construção em Geral e Loja de Departamentos. CNAE Principal: 23.30-3-02 Fabricação de 
Artefatos de Cimento para uso na Construção; CNAEs. Secundárias: 47.44-0-99 Comércio Varejista de 
Materiais de Construção em Geral; 47.13-0-01 e Lojas de Departamentos ou Magazines..

Às fls. 20 e 21, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando 
em 01/09/2017 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ainda, ART nº 28027230172517508, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 22)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
S A CAMPOS INDÚSTRIA E COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO EIRELI-ME (2ª empresa pretendida)
Horário: 3ª, 4ª e 5ª das 08:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Itanhaém – SP
F.V. LITORAL CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Horário: 2ª, 6ª e sábado das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços    
Local: Itanhaém – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.

EUZÉBIO BELI
57

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ITANHAEM
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 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
 Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL JONATAS BARBOSA TIRAPELLI como 
responsável técnico da empresa S A CAMPOS INDÚSTRIA E COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO EIRELI-
ME, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
 Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP
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F-4127/2017  VALDIVINO CORREIA DOS SANTOS

 1-Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa VALDIVINO 
CORREIA DOS SANTOS, indicando o ENGENHEIRO CIVIL MÁRCIO APARECIDO PEREZ FARIA, 
registrado neste Conselho sob nº 0400394346, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 
218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 15).

  Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

  Objeto social:
Construção de edifícios e obras de terraplenagem.

Às fls. 07, cópia do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, iniciando em 
04/10/2017.

Apresenta ainda, ART nº 28027230172591857, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 06)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
VALDIVINO CORREIA DOS SANTOS (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs das 19:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Itapira – SP
 OLIVEIRA MARQUES CONSTRUTORA, INCORPORADORA E COMÉRCIO LTDA - EPP    
Horário: 2ª a 5ª das 08:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Itapira – SP

 2-Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

3 – Parecer
 3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 

responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
 3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
 3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
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básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
 3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
 3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
 3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.

3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa VALDIVINO CORREIA DOS SANTOS, bem como da anotação do 
ENGENHEIRO CIVIL MÁRCIO APARECIDO PEREZ FARIA como responsável técnico da empresa, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUI ÇÕES
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PR-8590/2017  HEITOR DE FREITAS ARAUJO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo Engenheiro Civil Heitor de Freitas Araujo, 
registrado neste Conselho sob nº 5069495749 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente aos 
seguintes cursos:
 •Curso de Especialização em PROJETOS DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, concluído na 

Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP em 05/10/2016.
Apresenta cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo as disciplinas 
cursadas e respectivas cargas horárias.
 •Curso de Especialização em PROJETOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS, concluído na Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP em 05/10/2016.
Apresenta cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo as disciplinas 
cursadas e respectivas cargas horárias.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 ...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
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Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8590/2017 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL HEITOR DE FREITAS ARAUJO, voto para que seja concedida ao 
profissional a anotação em carteira dos seguintes cursos: “Especialização em PROJETOS DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO” e “Especialização em PROJETOS DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS”, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-384/2017  CARLOS DOS SANTOS FIDELIS

HISTÓRICO

I. Com referência aos elementos do processo:
O profissional Engenheiro Ambiental Carlos dos Santos Fidelis, registrado neste Conselho sob n° 
5069952788 com atribuições provisórias da Resolução n° 447 de 22 de setembro de 2000, do CONFEA, 
solicita a análise por parte da CEEC de seu histórico escolar, juntado ao processo C-000323/2013 V1 e V2 
FS, com o objetivo de integrar as suas atribuições a Resolução CONFEA n° 310, de 23 de julho de 1986.

LEGISLAÇÃO
II. Com relação a legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

II.2 – Resolução nº 218/73, do CONFEA:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
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Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.3 - Resolução nº 310/86, do CONFEA
Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
“Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
- controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública); 
- instalações prediais hidrossanitárias; 
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral; 
- saneamento dos alimentos.”

II.4 - Resolução nº 447/00 do CONFEA, 
Descrimina as atividades profissionais que competem ao Engenheiro Ambiental.
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”

II.5 – Resolução Nº 218/73, do CONFEA
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Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, considera das em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.

II.6 – Resolução N° 1.073/16, do CONFEA
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos 
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e da Agronomia.
Capítulo II – Das atribuições Profissionais
Seção III – Atribuição inicial de campo de atuação profissional
“Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos 
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do CONFEA, 
em vigor, que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do CONFEA, em vigor, que tratam do assunto.
§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtida na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.”

PARECER E VOTO
Considerando o Histórico Escolar, o Processo C-000323/2013 V1 e V2 FS e os conteúdos cursados em 
sua graduação, somos favoráveis à revisão de atribuições, após a escola cumprir o solicitado no processo 
C-000323/2013 V2 FS (fls. 49), concedendo ao profissional as atribuições segundo artigo 7º da Lei 
5.194/66, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000 do CONFEA e artigo 1º da 
Resolução 310/86 do CONFEA, com restrição às atividades de “controle de vetores biológicos” e 
“saneamento dos alimentos”.
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PR-405/2017  DAVID APARECIDO LEME

HISTÓRICO

I. Com referência aos elementos do processo:
O profissional Engenheiro Ambiental David Aparecido Leme, registrado neste Conselho sob n° 5069969593 
com atribuições provisórias da Resolução n° 447 de 22 de setembro de 2000, do CONFEA, solicita a 
análise por parte da CEEC de seu histórico escolar, juntado ao processo C-000323/2013 V1 e V2 FS, com 
o objetivo de integrar as suas atribuições a Resolução CONFEA n° 310, de 23 de julho de 1986.

LEGISLAÇÃO
II. Com relação a legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

II.2 – Resolução nº 218/73, do CONFEA:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
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Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.3 - Resolução nº 310/86, do CONFEA
Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
“Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
- controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública); 
- instalações prediais hidrossanitárias; 
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral; 
- saneamento dos alimentos.”

II.4 - Resolução nº 447/00 do CONFEA, 
Descrimina as atividades profissionais que competem ao Engenheiro Ambiental.
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”

II.5 – Resolução Nº 218/73, do CONFEA
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Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, considera das em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.

II.6 – Resolução N° 1.073/16, do CONFEA
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos 
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e da Agronomia.
Capítulo II – Das atribuições Profissionais
Seção III – Atribuição inicial de campo de atuação profissional
“Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos 
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do CONFEA, 
em vigor, que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do CONFEA, em vigor, que tratam do assunto.
§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtida na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.”

PARECER E VOTO
Considerando o Histórico Escolar, o Processo C-000323/2013 V1 e V2 FS e os conteúdos cursados em 
sua graduação, somos favoráveis à revisão de atribuições, após a escola cumprir o solicitado no processo 
C-000323/2013 V2 FS (fls. 49), concedendo ao profissional as atribuições segundo artigo 7º da Lei 
5.194/66, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000 do CONFEA e artigo 1º da 
Resolução 310/86 do CONFEA, com restrição às atividades de “controle de vetores biológicos” e 
“saneamento dos alimentos”.
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PR-406/2017  MARCIO BARBOSA CORDEIRO

HISTÓRICO

I. Com referência aos elementos do processo:
O profissional Engenheiro Ambiental David Aparecido Leme, registrado neste Conselho sob n° 5069943169 
com atribuições provisórias das Resoluções n°310 de 23 de julho de 1986 e n°447 de 22 de setembro de 
2000, do CONFEA, solicita a análise por parte da CEEC de seu histórico escolar, juntado ao processo C-
000323/2013 V1 e V2 FS, com o objetivo de integrar as suas atribuições a Resolução CONFEA n° 310, de 
23 de julho de 1986.

LEGISLAÇÃO
II. Com relação a legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”

II.2 – Resolução nº 218/73, do CONFEA:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

RAFAEL HENRIQUE GONÇALVES
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Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.”

II.3 - Resolução nº 310/86, do CONFEA
Discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista.
“Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de 
água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
- controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; 
- controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública); 
- instalações prediais hidrossanitárias; 
- saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e 
esporte em geral; 
- saneamento dos alimentos.”

II.4 - Resolução nº 447/00 do CONFEA, 
Descrimina as atividades profissionais que competem ao Engenheiro Ambiental.
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.”
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II.5 – Resolução Nº 218/73, do CONFEA
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, considera das em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.

II.6 – Resolução N° 1.073/16, do CONFEA
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos 
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no 
âmbito da Engenharia e da Agronomia.
Capítulo II – Das atribuições Profissionais
Seção III – Atribuição inicial de campo de atuação profissional
“Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos 
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do CONFEA, 
em vigor, que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do CONFEA, em vigor, que tratam do assunto.
§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtida na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.”

PARECER E VOTO
Por informar, ao requerente, que já eram suas atribuições provisórias as especificadas pelo artigo 1º da 
Resolução 310/86 do CONFEA.
Considerando o Histórico Escolar, o Processo C-000323/2013 V1 e V2 FS e os conteúdos cursados em 
sua graduação, somos favoráveis à revisão de atribuições, após a escola cumprir o solicitado no processo 
C-000323/2013 V2 FS (fls. 49), concedendo ao profissional as atribuições segundo artigo 7º da Lei 
5.194/66, nas competências especificadas pelo artigo 2º da Resolução 447/2000 do CONFEA e artigo 1º da 
Resolução 310/86 do CONFEA, com restrição às atividades de “controle de vetores biológicos” e 
“saneamento dos alimentos”.
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PR-611/2015  KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ARIKAWA

HISTÓRICO:

O processo trata de solicitação de Anotação de Mestrado e Revisão de Atribuição obtidas na formação 
inicial e inclusão de título profissional requerido pela Engenheira Química Kelly Cristina de Oliveira Arikawa 
CREASP 0685085880 (fls. 03 e 24), que tem as atribuições do artigo 7º da Resolução CONFEA 218/73.
A interessada obteve o diploma de Mestre em Engenharia Civil- Area de Concentração Engenharia 
Hidráulica –opção – Saneamento Básico pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 2005 
(flsl.24) .
Instruem o processo o histórico resumido de todo o processo realizado pelo conselheiro Euzébio Beli nas 
folhas 24 a26 incluindo verso, onde o mesmo solicitava que o processo retornasse a UGI de origem e que 
fosse pedido a instituição de origem o preenchimento do Formulário B -  cadastramento dos cursos da 
Instituição de Ensino nos termos dos artigos 30 e 40 do Anexo II da resolução 1073/2016.
Foi enviado o solicitado a Instituição de Ensino (Processo C- 000325/2010 ) nas fls 90 a 119 a Instituição 
pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo atendeu ao solicitado.
O processo foi encaminhado à CEEC para manifestação.

PARECER:

Considerando:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;

DIB GEBARA
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 3º - São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua 
formação básica.

Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas de designações 
outras referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação.”

Resolução CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973.

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”

“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÂO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Resolução CONFEA nº 1.073, de 19 de abril de 2016

“Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
...
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado);(...);
....
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§ 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado 
no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo 
sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de atividades e campos de 
atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução.”

“Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas 
leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais 
previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.

§ 1º Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos Creas, ficam 
designadas as seguintes atividades profissionais:

Atividade 01 – Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.
Atividade 02 – Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto, detalhamento, 
dimensionamento e especificação.
Atividade 03 – Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental.
Atividade 04 – Assistência, assessoria, consultoria.
Atividade 05 – Direção de obra ou serviço técnico.
Atividade 06 – Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, 
arbitragem.
Atividade 07 – Desempenho de cargo ou função técnica.
Atividade 08 – Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, 
divulgação técnica, extensão.
Atividade 09 – Elaboração de orçamento.

Atividade 10 – Padronização, mensuração, controle de qualidade.
Atividade 11 – Execução de obra ou serviço técnico.
Atividade 12 – Fiscalização de obra ou serviço técnico.
Atividade 13 – Produção técnica e especializada.
Atividade 14 – Condução de serviço técnico.
Atividade 15 – Condução de equipe de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, 
restauração, reparo ou manutenção.
Atividade 16 – Execução de produção, fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, 
reparo ou manutenção.
Atividade 17 – Operação, manutenção de equipamento ou instalação.
Atividade 18 – Execução de desenho técnico.

§ 2º As atividades profissionais designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em 
seu conjunto ou separadamente, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de 
formação do profissional, observado o disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea, em 
vigor, que tratam do assunto.”

“Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
...
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.
....
§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas 
pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como 
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o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.

§ 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição.”

“Art. 10. Para efeito da aplicação desta resolução, adotar-se-ão os seguintes critérios:

I – ao profissional que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição inicial de atividades e 
campos de atuação profissionais, em conformidade com o estabelecido no art. 7º e seus parágrafos desta 
resolução;
...”

Diante da legislação apresentada e da solicitação temos a apresentar que:

 1)O interessado é Engenheiro Civil e já possui as atribuições do art. 7º da Resolução CONFEA 518/73. 
 2)Cabe à CEEC:
 a. decidir pela a anotação ou não do curso.
 b.Permitir ou não a extensão da atribuição inicial de atividades e campos de atuação profissionais 

conforme artigos 10 e 7º da Resolução CONFEA 1.073/2016 mediante análise do projeto pedagógico de 
curso.

 c. Analisar possível alteração do título profissional que poderá ser acompanhado de designação referente 
ao curso de pós-graduação, conforme parágrafo único do artigo 3º da Lei Federal nº 5.194/1966.

VOTO:

 a)Quanto à anotação do Curso Pos Graduação de Mestrado em Engenharia Civil- Area de Concentração 
Engenharia Hidráulica – opção – Saneamento Básico pela Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo em Engenharia Civil – DEFERIDO, desde que aprovado o credenciamento proposto no processo 
Processo C- 000325/2010;

 b)Informando à interessada que a mesma já possui as atribuições do art. 7º da Resolução CONFEA 
518/73. 
E conforme artigos 70 e 100 da Resolução CONFEA 1.073/2016 caberia apenas reforçar que a mesma 
pode atuar em processos de tratamento de água;

 c)Para melhor dirimir possíveis entendimentos quanto ao item b, solicito que seja encaminhada a Câmara 
de Engenharia Química para uma melhor manifestação e esclarecimento;

 d)Pelo Art. 7º, § 7- “É vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente de 
extensão de atribuição.”, da Resolução CONFEA nº 1.073, de 19 de abril de 2016 – INDEFIRO.
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PR-8585/2017  CARLOS EDUARDO ALVES DE SOUZA

Histórico
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo Engenheiro de Produção -  Mecânica Carlos 
Eduardo Alves de Souza, registrado neste Conselho sob nº 5063022040 de anotação em carteira do curso 
de Especialização em Engenharia de Tráfego, concluído na Faculdade Unyleya, no período de 28/01/2016 
a 25/07/2017. 

Para o pleito apresentou cópia do Certificado, bem como histórico escolar contendo as disciplinas cursadas 
e respectivas cargas horárias. (fls. 04 e 04V)

De fls. 06, Pesquisa dos dados cadastrais do do profissional neste Conselho.
 
Às fls. 11, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pelo interessado.

Às fls. 12, Pesquisa dos dados cadastrais do curso.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto ao solicitado pelo profissional. 
 

  Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
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características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8585/2017 em 
nome do Engenheiro de Produção - Mecânica Carlos Eduardo Alves de Souza, voto para que seja 
concedida ao profissional a anotação em carteira curso de Especialização em Engenharia de Tráfego, 
consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-865/2006  MARCOS AURÉLIO CESCO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O profissional, ENGENHEIRO CIVIL MARCOS AURÉLIO CESCO, registrado neste Conselho sob nº 
5061176909, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 218/73, requer que lhe 
sejam dadas atribuições profissionais pelo Decreto Federal nº 23569/33.
Para tanto apresenta histórico escolar.

II – Com relação à legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)

II.2 - Resolução 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu registro, salvo se as 
resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o disposto no artigo 25 desta 
Resolução.
II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência resultante dos critérios em vigor 
antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste artigo.
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-se- á, quando diplomado, 
o critério do item II deste artigo”.

II.3 – Decreto nº 23.569/1933:
“Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
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b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo.”

Destacamos ainda:
  PL-0094/2014 - Decisão Plenária – Confea

Ementa: Firma o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades profissionais, respeitados os limites de sua formação 
educacional, e dá outras providências.
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 19 a 21 de março de 2014, apreciando a 
Deliberação nº 123/2013 – CONP, denominada Proposta 1, e o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido 
de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Daniel Antônio Salati Marcondes, denominado Proposta 2, e 
considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, 
que regula o exercício da profissão de geólogo; considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que 
disciplina a profissão de geógrafo; considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de meteorologista; considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 
1933, que regula o exercício da profissão agronômica; considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 
considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida pelo Decreto nº 23.569, de 
1933; considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946; considerando a Lei nº 
5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a profissão de técnico industrial e agrícola de nível 
médio; considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 
1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; considerando a Lei nº 7.410, de 27 
de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de 
Segurança do Trabalho; considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 
7.410, de 1985; considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 
referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; considerando o Decreto nº 5.154, de 23 
de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 
considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; considerando a Decisão PL-0484/2004, que dispõe sobre critérios a serem adotados 
pelos regionais no que se refere à concessão de atribuições profissionais com base no contido nos 
Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33; considerando a Decisão Plenária nº PL-0305/2010, que não acata a 
Proposta nº 21/2004 – CCEAGRO, mantendo os efeitos do Decreto nº 23.196, de 1933, e da Decisão nº PL-
0484/2004, bem como que se cumpra a Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, em vigor desde 1º 
de julho de 2007; considerando o Parecer 054/2013-SIS/GCI; considerando a alteração feita em Plenário 
pela Comissão; considerando que o conselheiro relator em pedido de vista em segunda discussão 
concordou com o teor da Deliberação nº 123/2013 – CONP, DECIDIU aprovar a Proposta 1, que conclui 
por: 1) Firmar o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades, respeitados os limites de sua formação educacional, dos 
seguintes profissionais: - agrônomos ou engenheiros agrônomos; - engenheiros civis; - engenheiro 
industrial; - engenheiro mecânico eletricista; - engenheiro eletricista; - engenheiro de minas; - engenheiro-
geógrafo ou do geógrafo; - agrimensor. 2) Declarar a revogação expressa da Decisão Plenária nº PL-
0484/2004, bem como da Decisão Plenária nº PL-0305/2010, no intuito de que não restem dúvidas 
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interpretativas, uma vez que não resta margem para interpretações diversas. 3) Determinar a continuidade 
dos estudos usando a formulação de normativos que firmem entendimento e procedimentos para a 
concessão de atribuições e atividades das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea que possuam 
ou não leis e decretos próprios.

  Decisão CEEC/SP nº 2020/2015
Procedimentos para fixação de atribuições
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo no dia 18 de novembro de 2015, 
apreciando o assunto em referência, DECIDIU: --------------------------------------------
OS PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS PELO CONSELHEIRO PARA A FIXAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES AOS ENGENHEIROS CIVIS DEVERÃO SER OS SEGUINTES:------------------------- 

  Profissionais formados em cursos concluídos após 17 de junho de 2015 ( Data da Reunião Ordinária 
CEEC que aprovou a  presente Decisão)
A) Produzir análise curricular.   
B) Quando da análise curricular deve ser levado em conta o artigo 25 da Resolução 218/1973 para 
especificar as exceções, ou seja: 
 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.
 C) Conceder as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com exceção a.....

   Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade até 
31.07.1973 (data da publicação no D.O.U. da Resolução 218/1973)
Fornecer atribuições do Decreto nº 23.569/1933.

  Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade após 
31.07.1973 e possuem, portanto, atribuições do Artigo 7º da Resolução n° 218/1973.
Proceder da forma descrita para cursos novos.

Parecer
Considerando a análise curricular.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Decisão Plenária PL – 0094/2014 do CONFEA, que firma o entendimento de que os 
decretos nº 23196/33 e 23569/33 se encontram em pleno vigor no que tange às atribuições e atividades 
profissionais, respeitados os limites de sua formação educacional, e dá outras providências.
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 2020/2015 do CREA/SP com os procedimentos para fixação de 
atribuições.

Voto
Por conceder ao profissional ENGENHEIRO CIVIL MARCOS AURÉLIO CESCO, as atribuições do Artigo 7º 
da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, 
Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933.
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PR-8574/2017  LUIS FERNANDO CESCO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O profissional, ENGENHEIRO CIVIL LUIS FERNANDO CESCO, registrado neste Conselho sob nº 
5062496272, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 218/73, requer que lhe 
sejam dadas atribuições profissionais pelo Decreto Federal nº 23569/33.
Para tanto apresenta histórico escolar.

II – Com relação à legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)

II.2 - Resolução 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu registro, salvo se as 
resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o disposto no artigo 25 desta 
Resolução.
II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência resultante dos critérios em vigor 
antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste artigo.
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-se- á, quando diplomado, 
o critério do item II deste artigo”.

II.3 – Decreto nº 23.569/1933:
“Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
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b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo.”

Destacamos ainda:
  PL-0094/2014 - Decisão Plenária – Confea

Ementa: Firma o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades profissionais, respeitados os limites de sua formação 
educacional, e dá outras providências.
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 19 a 21 de março de 2014, apreciando a 
Deliberação nº 123/2013 – CONP, denominada Proposta 1, e o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido 
de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Daniel Antônio Salati Marcondes, denominado Proposta 2, e 
considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, 
que regula o exercício da profissão de geólogo; considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que 
disciplina a profissão de geógrafo; considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de meteorologista; considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 
1933, que regula o exercício da profissão agronômica; considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 
considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida pelo Decreto nº 23.569, de 
1933; considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946; considerando a Lei nº 
5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a profissão de técnico industrial e agrícola de nível 
médio; considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 
1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; considerando a Lei nº 7.410, de 27 
de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de 
Segurança do Trabalho; considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 
7.410, de 1985; considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 
referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; considerando o Decreto nº 5.154, de 23 
de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 
considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; considerando a Decisão PL-0484/2004, que dispõe sobre critérios a serem adotados 
pelos regionais no que se refere à concessão de atribuições profissionais com base no contido nos 
Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33; considerando a Decisão Plenária nº PL-0305/2010, que não acata a 
Proposta nº 21/2004 – CCEAGRO, mantendo os efeitos do Decreto nº 23.196, de 1933, e da Decisão nº PL-
0484/2004, bem como que se cumpra a Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, em vigor desde 1º 
de julho de 2007; considerando o Parecer 054/2013-SIS/GCI; considerando a alteração feita em Plenário 
pela Comissão; considerando que o conselheiro relator em pedido de vista em segunda discussão 
concordou com o teor da Deliberação nº 123/2013 – CONP, DECIDIU aprovar a Proposta 1, que conclui 
por: 1) Firmar o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades, respeitados os limites de sua formação educacional, dos 
seguintes profissionais: - agrônomos ou engenheiros agrônomos; - engenheiros civis; - engenheiro 
industrial; - engenheiro mecânico eletricista; - engenheiro eletricista; - engenheiro de minas; - engenheiro-
geógrafo ou do geógrafo; - agrimensor. 2) Declarar a revogação expressa da Decisão Plenária nº PL-
0484/2004, bem como da Decisão Plenária nº PL-0305/2010, no intuito de que não restem dúvidas 
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interpretativas, uma vez que não resta margem para interpretações diversas. 3) Determinar a continuidade 
dos estudos usando a formulação de normativos que firmem entendimento e procedimentos para a 
concessão de atribuições e atividades das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea que possuam 
ou não leis e decretos próprios.

  Decisão CEEC/SP nº 2020/2015
Procedimentos para fixação de atribuições
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo no dia 18 de novembro de 2015, 
apreciando o assunto em referência, DECIDIU: --------------------------------------------
OS PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS PELO CONSELHEIRO PARA A FIXAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES AOS ENGENHEIROS CIVIS DEVERÃO SER OS SEGUINTES:------------------------- 

  Profissionais formados em cursos concluídos após 17 de junho de 2015 ( Data da Reunião Ordinária 
CEEC que aprovou a  presente Decisão)
A) Produzir análise curricular.   
B) Quando da análise curricular deve ser levado em conta o artigo 25 da Resolução 218/1973 para 
especificar as exceções, ou seja: 
 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.
 C) Conceder as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com exceção a.....

   Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade até 
31.07.1973 (data da publicação no D.O.U. da Resolução 218/1973)
Fornecer atribuições do Decreto nº 23.569/1933.

  Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade após 
31.07.1973 e possuem, portanto, atribuições do Artigo 7º da Resolução n° 218/1973.
Proceder da forma descrita para cursos novos.

Parecer
Considerando a análise curricular.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Decisão Plenária PL – 0094/2014 do CONFEA, que firma o entendimento de que os 
decretos nº 23196/33 e 23569/33 se encontram em pleno vigor no que tange às atribuições e atividades 
profissionais, respeitados os limites de sua formação educacional, e dá outras providências.
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 2020/2015 do CREA/SP com os procedimentos para fixação de 
atribuições.

Voto
Por conceder ao profissional ENGENHEIRO CIVIL LUIS FERNANDO CESCO, as atribuições do Artigo 7º 
da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, 
Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933.
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PR-8575/2017  PHILIPE DOMINGOS LOURENÇÃO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O profissional, ENGENHEIRO CIVIL PHILIPE DOMINGOS LOURENÇÃO, registrado neste Conselho sob 
nº 5062531143, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução nº 218/73, requer que lhe 
sejam dadas atribuições profissionais pelo Decreto Federal nº 23569/33.
Para tanto apresenta histórico escolar.

II – Com relação à legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)

II.2 - Resolução 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
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Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu registro, salvo se as 
resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o disposto no artigo 25 desta 
Resolução.
II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência resultante dos critérios em vigor 
antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste artigo.
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-se- á, quando diplomado, 
o critério do item II deste artigo”.

II.3 – Decreto nº 23.569/1933:
“Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;



 124

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo.”

Destacamos ainda:
  PL-0094/2014 - Decisão Plenária – Confea

Ementa: Firma o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades profissionais, respeitados os limites de sua formação 
educacional, e dá outras providências.
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 19 a 21 de março de 2014, apreciando a 
Deliberação nº 123/2013 – CONP, denominada Proposta 1, e o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido 
de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Daniel Antônio Salati Marcondes, denominado Proposta 2, e 
considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, 
que regula o exercício da profissão de geólogo; considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que 
disciplina a profissão de geógrafo; considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de meteorologista; considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 
1933, que regula o exercício da profissão agronômica; considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 
considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida pelo Decreto nº 23.569, de 
1933; considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946; considerando a Lei nº 
5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a profissão de técnico industrial e agrícola de nível 
médio; considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 
1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; considerando a Lei nº 7.410, de 27 
de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de 
Segurança do Trabalho; considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 
7.410, de 1985; considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 
referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; considerando o Decreto nº 5.154, de 23 
de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 
considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; considerando a Decisão PL-0484/2004, que dispõe sobre critérios a serem adotados 
pelos regionais no que se refere à concessão de atribuições profissionais com base no contido nos 
Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33; considerando a Decisão Plenária nº PL-0305/2010, que não acata a 
Proposta nº 21/2004 – CCEAGRO, mantendo os efeitos do Decreto nº 23.196, de 1933, e da Decisão nº PL-
0484/2004, bem como que se cumpra a Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, em vigor desde 1º 
de julho de 2007; considerando o Parecer 054/2013-SIS/GCI; considerando a alteração feita em Plenário 
pela Comissão; considerando que o conselheiro relator em pedido de vista em segunda discussão 
concordou com o teor da Deliberação nº 123/2013 – CONP, DECIDIU aprovar a Proposta 1, que conclui 
por: 1) Firmar o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades, respeitados os limites de sua formação educacional, dos 
seguintes profissionais: - agrônomos ou engenheiros agrônomos; - engenheiros civis; - engenheiro 
industrial; - engenheiro mecânico eletricista; - engenheiro eletricista; - engenheiro de minas; - engenheiro-
geógrafo ou do geógrafo; - agrimensor. 2) Declarar a revogação expressa da Decisão Plenária nº PL-
0484/2004, bem como da Decisão Plenária nº PL-0305/2010, no intuito de que não restem dúvidas 
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interpretativas, uma vez que não resta margem para interpretações diversas. 3) Determinar a continuidade 
dos estudos usando a formulação de normativos que firmem entendimento e procedimentos para a 
concessão de atribuições e atividades das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea que possuam 
ou não leis e decretos próprios.

  Decisão CEEC/SP nº 2020/2015
Procedimentos para fixação de atribuições
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo no dia 18 de novembro de 2015, 
apreciando o assunto em referência, DECIDIU: --------------------------------------------
OS PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS PELO CONSELHEIRO PARA A FIXAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES AOS ENGENHEIROS CIVIS DEVERÃO SER OS SEGUINTES:------------------------- 

  Profissionais formados em cursos concluídos após 17 de junho de 2015 ( Data da Reunião Ordinária 
CEEC que aprovou a  presente Decisão)
A) Produzir análise curricular.   
B) Quando da análise curricular deve ser levado em conta o artigo 25 da Resolução 218/1973 para 
especificar as exceções, ou seja: 
 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.
 C) Conceder as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com exceção a.....

   Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade até 
31.07.1973 (data da publicação no D.O.U. da Resolução 218/1973)
Fornecer atribuições do Decreto nº 23.569/1933.

  Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade após 
31.07.1973 e possuem, portanto, atribuições do Artigo 7º da Resolução n° 218/1973.
Proceder da forma descrita para cursos novos.

Parecer
Considerando a análise curricular.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Decisão Plenária PL – 0094/2014 do CONFEA, que firma o entendimento de que os 
decretos nº 23196/33 e 23569/33 se encontram em pleno vigor no que tange às atribuições e atividades 
profissionais, respeitados os limites de sua formação educacional, e dá outras providências.
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 2020/2015 do CREA/SP com os procedimentos para fixação de 
atribuições.

Voto
Por conceder ao profissional ENGENHEIRO CIVIL PHILIPE DOMINGOS LOURENÇÃO, as atribuições do 
Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 
218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933.
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PR-8610/2017  LUIS FERNANDO CUBERO

HISTÓRICO:

O profissional, LUIS FERNANDO CUBERO, registrado neste Conselho sob nº 5069496284, Engenheira 
Ambiental com atribuições constantes do artigo 2º da Resolução nº 447/2000 do Confea, no desempenho 
das atividades de 01 a 14 e 18 da Resolução nº 218/1973 do Confea, e das atribuições do artigo 18 da 
Resolução nº 218/1973 do Confea, no desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 
218/73 do Confea, referentes a controle sanitário do ambiente, captação e distribuição de água, tratamento 
de água, esgoto e resíduos; controle da poluição; drenagem; higiene e conforto de ambientes, seus 
serviços afins e correlatos, solicita revisão de suas atribuições nos seguintes termos (texto transcrito do 
original - fl. 03):
“... solicito revisão de atribuições técnicas de acordo com histórico e declarações anexas, tendo em vista 
que pretendo assumir tecnicamente as atividades de Engenheiro Sanitarista, por sua vez mencionadas no 
Art. 1º da Resolução nº 310 do CONFEA”. 
À fl. 06, cópia do Diploma do curso de Engenharia Ambiental, obtido em 16.12.10, na Escola de Engenharia 
de São Carlos, da Universidade de São Paulo. 
De fls. 05 a 56, histórico escolar e ementa das matérias do referido curso, com carga horária total de 4485h.
Às fls. 66 a 68, cópia da Certidão de Registro Profissional e Anotações da interessada.

PARECER:

 1)Considerando a Resolução 218/73 do Confea em seu artigo primeiro abaixo transcrito:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico

 2)Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:

EUZÉBIO BELI
68
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Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.

Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.

Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

 3)Considerando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
Engenharia Ambiental, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da resolução nº 48/76-CFE definiu 
também como matérias de formação as concernentes à biologia, geologia, climatologia, hidrologia, ecologia 
geral e aplicada, hidráulica, cartografia, recursos naturais, poluição ambiental, impactos ambientais, 
sistemas de tratamento de água e resíduos, legislação e direito ambiental, saúde ambiental, planejamento 
e ambiental e sistemas hidráulicos e sanitários.

 4)Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:

PERFIL DO EGRESSO
O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua no 
planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua atividade, projeta e 
acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das 
águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de empreendimentos nos 
ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente. 
Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e estudos de 
viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e 
avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a legislação e os 
impactos sócio-ambientais.

TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO
Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; 
Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento Ambiental; 
Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos 
Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, 
Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência 
dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; 
Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e 
Sociedade (CTS).

AMBIENTES DE ATUAÇÃO

O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia ambiental; em órgãos públicos e 
empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de saneamento; em empresas e 
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laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa 
própria ou prestando consultoria.

 5)Considerando o Art. 4º da Resolução 447/2000:
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

 6)Considerando o Art. 3º da Resolução 447/2000 do Confea e Art. 25º da Resolução 218/73 do Confea:
“Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional (grifo nosso), salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de 
pós-graduação, na mesma modalidade.”

 7)Considerando Resolução 310/1986 do Confea, que :
Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a:  sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, 
adução, reservação, distribuição e tratamento de água; sistemas de distribuição de excretas e de águas 
residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; coleta, 
transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo);  controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de 
poluição ambiental; controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de 
importância para a saúde pública);  instalações prediais hidrossanitárias; saneamento de edificações e 
locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação e esporte em geral; saneamento 
dos alimentos.

CONCLUSÃO

Em função das normas e regulamentos para assunto questionado, este conselheiro relator Engenheiro 
Ambiental:

 1)Observando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
Engenharia Ambiental;

 2)Observando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC, para os Cursos de Engenharia Ambiental e Sanitária;

 3)Observando a Resolução 447/2000 do Confea; bem como a 310/86 do Confea
 4)Observando os artigos 3º e 25º das Resoluções 447/2000 e 218/1973, respectivamente, do Confea;

Este conselheiro conclui que, em função da grade curricular dos Cursos de Engenharia Ambiental Cursado 
que a consulente também pode responsabilizar-se tecnicamente, em suas atividades, pelo artigo 1º da 
Resolução 310/1986 do Confea, com restrição às atividades de “controle de vetores biológicos” e 
“saneamento dos alimentos”.
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PR-8584/2017  MARIA CLARISSE BELOSO GARCIA SILVESTRE

Histórico,

Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela Engenheira Civil e  Tecnóloga em Construção 
Civil – Edificações Maria Clarisse Beloso Garcia Silvestre, registrada neste Conselho sob nº 0682558970 
de anotação em carteira do curso de MBA em Gestão Empresarial com Ênfase em Gerenciamento de 
Projetos, concluído na Fundação Getúlio Vargas, no período de 09/04/2010 a 29/05/2012. 

Para o pleito apresentou cópia do Certificado, bem como histórico escolar contendo as disciplinas cursadas 
e respectivas cargas horárias. (fls. 03 e 03V)

Às fls. 04 e 05, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pela interessada.

De fls. 08, Pesquisa dos dados cadastrais do profissional neste Conselho.
 
Às fls. 06 e 07, Pesquisa dos dados cadastrais do curso.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto ao solicitado pela profissional. 
 

  Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

EUZÉBIO BELI
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Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8584/2017 em 
nome da Engenheira Civil e Tecnóloga em Construção Civil – Edificações Maria Clarisse Beloso Garcia 
Silvestre, voto para que seja concedida ao profissional a anotação em carteira curso de MBA em Gestão 
Empresarial com Ênfase em Gerenciamento de Projetos, consignando que, neste caso, não há acréscimo 
de atribuições.
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PR-8452/2017  EDMAR IZAIAS BARBOZA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO MECÂNICO EDMAR IZAIAS 
BARBOZA, registrado neste Conselho sob nº 5070078356 de anotação em carteira do curso de 
especialização em “DIREITO E GESTÃO”, concluído na Universidade de Marília - UNIMAR, no período de 
19/08/2011 a 06/04/2013. 

Para o pleito apresentou cópia do Certificado, bem como histórico escolar contendo as disciplinas cursadas 
e respectivas cargas horárias. (fls. 04 e 04V).

Às fls. 04, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pela interessada.

De fls. 19 e 20, Pesquisa dos dados cadastrais do profissional neste Conselho.

Às fls. 21, Pesquisa dos dados cadastrais do curso

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto a anotação do curso de especialização. 

  Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

                                                                                                                                                 
Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
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“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8452/2017 em 
nome dO ENGENHEIRO MECÂNICO EDMAR IZAIAS BARBOZA, voto para que seja concedida ao 
profissional a anotação em carteira do curso de especialização em “DIREITO E GESTÃO”, consignando 
que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-8605/2017  MICHELE SANCHEZ LOPES

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação formulada pela ENGENHEIRA CIVIL MICHELE SANCHEZ 
LOPES, registrada neste Conselho sob nº 5061296970 de anotação em carteira do curso de MBA em 
GESTÃO DE PROJETOS, concluído na Universidade Anhanguera, no período de 01/08/2010 a 
31/07/2011. 

Para o pleito apresentou cópia do Certificado, bem como histórico escolar contendo as disciplinas cursadas 
e respectivas cargas horárias. (fls. 03 e 03V)

Às fls. 04, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pela interessada.

Às fls. 05, Pesquisa dos dados cadastrais do curso.

De fls. 06, Pesquisa dos dados cadastrais do profissional neste Conselho

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto ao solicitado pela profissional. 

  Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

                                                                                                                                                 
Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)

EUZÉBIO BELI
72

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP BRAGANÇA PAULISTA



 134

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8605/2017 em 
nome da ENGENHEIRA CIVIL MICHELE SANCHEZ LOPES, voto para que seja concedida ao profissional 
a anotação em carteira curso de MBA em GESTÃO DE PROJETOS, consignando que, neste caso, não há 
acréscimo de atribuições.
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PR-8616/2017  ULISSES NICIOLI JUNIOR

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo ENGENHEIRO CIVIL ULISSES NICIOLI 
JUNIOR, registrado neste Conselho sob nº 5061930128 de anotação em carteira do curso de Pós-
Graduação lato sensu em ENGENHARIA AMBIENTAL, concluído no Centro Universitário Padre Anchieta, 
no período de 02/04/2011 a 15/12/2012. 

Para o pleito apresentou cópia do Certificado, bem como histórico escolar contendo as disciplinas cursadas 
e respectivas cargas horárias. (fls. 03 e 03V)

Às fls. 08, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pelo interessado.

De fls. 09, Pesquisa dos dados cadastrais do profissional neste Conselho.
 
Às fls. 10, Pesquisa dos dados cadastrais do curso.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto ao solicitado pela profissional. 

  Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

                                                                                                                                                    
Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
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“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:

Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8616/2017 em 
nome do ENGENHEIRO CIVIL ULISSES NICIOLI JUNIOR, voto para que seja concedida ao profissional a 
anotação em carteira curso de Pós-Graduação lato sensu em ENGENHARIA AMBIENTAL, consignando 
que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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PR-8622/2017  RIBAMAR DE JESUS GOMES

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo Engenheiro Civil Ribamar de Jesus Gomes, 
registrado neste Conselho sob nº 5061301072 de anotação em carteira do curso de Mestrado em 
Engenharia Civil – área de concentração Geotecnia, concluído em 25/08/2006 na Universidade Estadual de 
Campinas.

Para o pleito apresentou cópia do Certificado, bem como histórico escolar contendo as disciplinas cursadas 
e respectivas cargas horárias. (fls. 03 a 05)

Às fls. 06, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pela interessado.

De fls. 07, Pesquisa dos dados cadastrais do profissional neste Conselho.
 
O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e manifestação 
quanto ao solicitado pela profissional. 
 

  Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)
                                                                                                                                                
Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
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graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-8622/2017 em 
nome do Engenheiro Civil Ribamar de Jesus Gomes, voto para que seja concedida ao profissional a 
anotação em carteira curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de concentração Geotecnia, 
consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.
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VI . V - INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
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PR-274/2017  PRISCILA FERREIRA DE SOUZA LIMA

HISTÓRICO:

O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Engenheira Ambiental 
Procscila Ferreira de Souza Lima, registrada neste Conselho sob nº 50636331727 desde 23.04.13, com 
atribuições do artigo 2º da Resolução nº 447/00 do CONFEA.

A solicitação desta profissional baseia-se na declaração do próprio profissional onde declara que “não 
exerço a função de Engenheira Ambiental (não necessário Crea)” (fl. 02).

Às fls 03 a 07 é apresentado cópia da sua carteira profissional da interessada, onde consta o registro da 
interessada como Analista de Qualidade, na Latapak Ball Embalagens Ltda.

À fl. 08 consta a transferência de registro de Contrato de Trabalho da interessada para a “Latas Indústria de 
Embalagens de Alumínio do Brasil Ltda.

À fl.09 e 10 é apresentado documento da empresa onde a interessada trabalha descrevendo as atividades 
sob sua responsabilidade na qualidade de Analista da Qualidade Corporativa PL, onde também declaram 
que a “FORMAÇÃO EXIGIDA” para exercer tal função: “Formação Superior completa em Engenharia”, 
Administração e Estatística.

À fl.13, é apresentado cópia de comunicação do CREA-SP informando sobre o indeferimento do seu 
pedido.  

À fl. 15, em 28 de março de 2017, a interessada protocolou recurso solicitando Reconsideração quanto ao 
indeferimento da sua interrupção de registro, à fl. 16 e a Empresa Latas Indústria de Embalagens de 
Alumínio do Brasil declara que a interessada é sua funcionária até a presente data e que, para o 
desempenho de suas função atual, ANALISTA DE QUALIDADE CORPORATIVA PL., a empresa declara 
não exigir o CREA.

Das fls. 17 a 21 a interessada protocolou os mesmos documentos já protocolados anteriormente.

Parecer:
Considerando o que diz respeito à Legislação encontramos:

 1.Lei nº5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a)desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b)planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c)estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d)ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e)fiscalização de obras e serviços técnicos;
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f)direção de obras e serviços técnicos;
g)execução de obras e serviços técnicos;
h)produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único – Os engneheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer a qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
(...)
“Art. 24 – A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
d)apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de classe e das 
escolas ou faculdades na Região;”
(...)
“Art. 55- Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.”

 2.Resolução nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003, do Confea
(...)
“Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que pretende exercer sua profissão 
e que atenda às seguintes condições:
I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano 
do requerimento;
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida a formação profissional ou para cujo concurso ou 
processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e
III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional 
ou das Leis nº 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”

“Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único.  O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir 
enumerados:
I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período 
compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a reativação de refistro; e
II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, 
referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro.”

“Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de insterrupção de registro será indeferido.”

3 – Resolução nº 447, de 22 de setembro de 2000, do Confea
(...)

Art. 2º compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades  da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 – Supervisão, coordenação e orientação técnica;
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Atividade 02 – Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 – Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 – Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 – Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 – Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 – Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 – Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 – Elaboração de orçamento;
Atividade 10 – Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 – Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 – Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 – Produção técnica e especializada;
Atividade 14 – Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 – Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 – Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 – Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 – Execução de desenho técnico.”

Face ao que ao foi acima exposto, VOTO pelo indeferimento do pedido de interrupção profissional.
Pois se, para a admissão ao cargo, a empresa contratante, exige formação Superior Completa em 
Engenharia, isto por si só, entende-se que o ocupante deste cargo está exercendo a função de Engenheiro 
e, de acordo com o art. 6º da Lei nº 5.194/66: “Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais.”
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VII - PROCESSOS DE ORDEM R

VII . I - REGISTRO DE PROFISSIONAL ESTRANGEIRO
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R-33/2015  JOÃO PEDRO LOPES SANTOS ANTUNES

Histórico

Trata o presente processo de solicitação de registro neste Conselho do sr. João Pedro Lopes Santos 
Antunes, graduado em instituição do exterior, de nacionalidade portuguesa.
 I – Com referência aos elementos do processo:
O interessado, tendo concluído o curso pela Universidade Nova Lisboa, obtendo o diploma de Licenciatura 
em Engenharia Civil requer registro definitivo neste Conselho.
Para tanto, apresenta cópia autenticada dos seguintes documentos:

  DataFolha(s)Descrição
  27/ 06/2016155Requerimento de solicitação do interessado de Registro de Diplomado no Exterior.

  16   5Cédula de Identidade de Estrangeiro – RNE: V886765-6 Classificação: PERMANENTE com 
validade até 03/10/2025.

 004  Comprovante de Inscrição – Receita Federal.
  08 Comprovante de endereço
  0  9Diploma do Curso, correspondente ao curso de Licenciatura em Engenharia Civil pela Universidade 
Nova de Lisboa.
  1 4Revalidação do Diploma pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, registrado sob nº 35265 em 
05/11/2013, processo nº 23079.044889/13-26.
  1 6Histórico Escolar e contendo as disciplinas cursadas pelo interessado, com a indicação das cargas 
horárias das disciplinas cursadas
  18 a 131Conteúdo programático das disciplinas cursadas
  144-14 4VCotejo conteúdo curricular.

Para melhor instrução do processo, relacionamos abaixo os documentos necessários e/ou apresentados, 
conforme disposto na Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do Confea: 
“...Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto 
Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
 •Requerimento de Profissional – RP - à fl. 155  DE DIPLOMADO NO EXTERIOR

§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
 •Diploma do Curso, correspondente ao curso de Licenciatura em Engenharia Civil pela Universidade 

Nova de Lisboa (fl. 09) 
 •Revalidação do Diploma pela Universidade Federal do Ro de Janeiro (fl. 14)

b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
 • Folha 16.

c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
 •Folha 16

d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
 •Folhas 18 a 131

EUZÉBIO BELI
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e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
 •Folha 165

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
 •Folha 04

g) título de eleitor, quando brasileiro;
 •Não se aplica

h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
 •Não se aplica

i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
 •Não se aplica

II – comprovante de residência;
 •Folha 08

III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
 •x-x

2 -Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 •Resolução nº 1007/03, do CONFEA, que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e 

os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências:
DO REQUERIMENTO DE REGISTRO 
Seção I

  Do Profissional Diplomado no País ou Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente.
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
g) título de eleitor, quando brasileiro;
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e i) prova de quitação com o Serviço Militar, 
quando brasileiro;
II – comprovante de residência; e 
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
§ 2º Os documentos mencionados no inciso I do parágrafo anterior serão apresentados em fotocópia 
autenticada ou em original e fotocópia.
Art. 5º O estrangeiro portador de visto permanente, cuja cédula de identidade esteja em processamento, 
deve instruir o requerimento de registro com cópias do protocolo expedido pelo Departamento de Polícia 
Federal e do ato publicado no Diário Oficial da União que autoriza sua permanência no País.
Seção II

  Do Profissional Diplomado no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente.
Art. 14. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
Art. 15. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 
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Art. 16. Aprovado o registro do profissional pela câmara especializada, o processo será encaminhado ao 
Plenário do Crea para apreciação.
Art. 17. Após aprovação do registro pelo Plenário do Crea, o processo será encaminhado ao Confea para 
apreciação.
Parágrafo único. O registro do profissional diplomado no exterior somente será concedido após sua 
homologação pelo Plenário do Confea.
 •Decisão Normativa nº 12/83 – CONFEA, que Estabelece procedimentos a serem observados pelos 

Conselhos Regionais na análise de processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro.
1 - Para efeito de instrução de processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro, no que diz 
respeito à análise curricular e às implicações respectivas quanto a eventuais restrições nas atribuições a 
serem concedidas, os Conselhos Regionais deverão adotar os modelos matriciais anexos.
2 - O campo relativo ao "currículo do curso estrangeiro" deverá ser preenchido através do cotejo dos 
programas ou conteúdos curriculares dos cursos, frente às ementas das disciplinas estabelecidas nos 
currículos mínimos dos cursos brasileiros equivalentes.
3 - No caso de registro de profissional estrangeiro graduado a nível de Tecnólogo ou de Técnico de 2º 
Grau, face à inexistência de currículos mínimos brasileiros correspondentes, recomenda-se a adoção de 
procedimentos tanto quanto possível coerentes com o esquema anterior.
 •Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 2º - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas 
as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, 
Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola 
estrangeira de ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham esse 
exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio;
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o 
interesse nacional, tenham seus títulos registrados temporariamente.
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro- agrônomo é garantido, 
obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação 
desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
 •Resolução nº 218/73 do Confea - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências 
O artigo 1º da Resolução 218/73, do Confea discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, que em seu 
artigo 7º define as atribuições do Engenheiro Civil. 
”Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
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Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
 •Resolução nº 473/02 do Confea - Institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea e dá 

outras providências.
Grupo: 1 ENGENHARIA
Modalidade: 1 CIVIL
Nível: 1 GRADUAÇÃO - Código 111-02-00 Engenheiro Civil 
3 - Parecer
Considerando que é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro 
de profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica da interessada. 
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 5.194/66 - O exercício, no País, da profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais 
exigências legais, é assegurado aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma 
de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de Engenharia.
Considerando que conforme informado, o interessado apresentou os documentos relacionados na 
Resolução nº 1007/03 do CONFEA para requerimento de registro. 
Considerando-se a compatibilidade da carga horária cursada pelo interessado com as especificadas na 
legislação educacional e profissional brasileira.
Considerando os programas das disciplinas cursadas pelo interessado, observa-se compatibilidade entre 
os conteúdos ministrados e os propostos pelas diretrizes curriculares nacionais;
Considerando-se os conteúdos programáticos das disciplinas cursadas pelo interessado mostra que há 
atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais para cursos de Engenharia, em conformidade com a DN 
012/83, conforme cotejo apresentado às fls. 144.
Considerando que o titulo de Engenheiro Civil encontra-se está cadastrado na tabela de Títulos 
Profissionais do Sistema Confea/Crea, conforme disposto na Resolução nº 473/02.
Considerando-se que a documentação apresentada neste processo já foi anteriormente analisada pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro que emitiu a Revalidação do diploma de Engenheiro Civil ao 
interessado de acordo com a legislação brasileira.

4 - Voto
Pela concessão do Registro Definitivo neste Conselho a João Pedro Lopes Santos Antunes, com o 
correspondente Título de Engenheiro Civil, com atribuições constantes do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea.
Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do Crea e posteriormente ao Confea para apreciação.
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R-49/2017  CARLOS ALBERTO PACHECO DA SILVA

HISTÓRICO:
 
Trata o presente processo de solicitação de REGISTRO DEFINITIVO neste Conselho do Sr. Carlos Alberto 
Pacheco da Silva, diplomado pela Secretaria Regional do Equipamento Social de Ponta Delgada, São 
Miguel, Açores, Portugal, como “Fiscal Técnico”, revalidado pelo Centro Paula Souza, como 
correspondente ao curso de Habilitação Técnica de Segundo Grau, em Técnico em Edificações.

 1– Com referência aos elementos do processo:
Para melhor instrução do processo, relacionamos abaixo os documentos necessários e/ou apresentados, 
conforme disposto na Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do CONFEA: 
“.Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
 •Requerimento de Profissional  – RP - à fl. 03  DE DIPLOMADO NO EXTERIOR

§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
 •“DIPLOMA” expedido pela Secretaria Regional do Equipamento Social, de Ponta Delgada, São Miguel, 

Açores, Portugal (fls. 08 e 09).
 •Revalidação do Diploma pela ETEC Vasco Antônio Venchiarutti, do Centro Técnico Paula Souza (fls. 10 

e 11)
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
 •

c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
 •Folha 17 (Declaração de que o interessado frequentou o curso com duração de 09 meses intensivos). 

d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
 •Portaria n° 09/1982, que determina o Programa  do Curso de Fiscais Técnicos (fls. 12 a 16).

e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
 •Folha 04 

f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
 •Folha 05

g) título de eleitor, quando brasileiro;
 •Não se aplica

h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
 •Não se aplica

i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
 •Não se aplica

II – comprovante de residência;
 •Folha 06

III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
 •Uma fotografia colada ao Requerimento de Profissional (fl. 03).

DIB GEBARA
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2 -Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
 •Resolução nº 1007/03, do CONFEA, que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e 

os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências:
DO REQUERIMENTO DE REGISTRO 
Seção I

  Do Profissional Diplomado no País ou Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente.
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
g) título de eleitor, quando brasileiro;
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e i) prova de quitação com o Serviço Militar, 
quando brasileiro;
II – comprovante de residência; e 
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
§ 2º Os documentos mencionados no inciso I do parágrafo anterior serão apresentados em fotocópia 
autenticada ou em original e fotocópia.
Seção II

  Do Profissional Diplomado no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente.
Art. 14. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
Art. 15. A câmara especializada competente atribuirá o título, as atividades e as competências profissionais 
em função da análise da qualificação acadêmica do portador de diploma ou certificado, de acordo com os 
procedimentos e os critérios estabelecidos em resolução específica. 
Art. 16. Aprovado o registro do profissional pela câmara especializada, o processo será encaminhado ao 
Plenário do CREA para apreciação.
Art. 17. Após aprovação do registro pelo Plenário do CREA, o processo será encaminhado ao CONFEA 
para apreciação.
Parágrafo único. O registro do profissional diplomado no exterior somente será concedido após sua 
homologação pelo Plenário do CONFEA.

 •Decisão Normativa nº 12/83 – CONFEA, que Estabelece procedimentos a serem observados pelos 
Conselhos Regionais na análise de processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro.
1 - Para efeito de instrução de processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro, no que diz 
respeito à análise curricular e às implicações respectivas quanto a eventuais restrições nas atribuições a 
serem concedidas, os Conselhos Regionais deverão adotar os modelos matriciais anexos.
2 - O campo relativo ao "currículo do curso estrangeiro" deverá ser preenchido através do cotejo dos 
programas ou conteúdos curriculares dos cursos, frente às ementas das disciplinas estabelecidas nos 
currículos mínimos dos cursos brasileiros equivalentes.

 2- No caso de registro de profissional estrangeiro graduado a nível como  Tecnólogo ou de Técnico de 2º 
Grau, face à inexistência de currículos mínimos brasileiros correspondentes, recomenda-se a adoção de 
procedimentos tanto quanto possível coerentes com o esquema anterior.
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 3
 •Resolução nº 473/02 do CONFEA - Institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema CONFEA/CREA e 

dá outras providências.
Grupo: 1 ENGENHARIA
Modalidade: 1 CIVIL
Nível: 1 GRADUAÇÃO - Código 111-02-00 Engenheiro Civil 

PARECER:

Considerando:

 •Decisão Normativa nº 12/83 – CONFEA, que Estabelece procedimentos a serem observados pelos 
Conselhos Regionais na análise de processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro: “ No 
caso de registro de profissional estrangeiro graduado a nível como Tecnólogo ou de Técnico de 2º Grau, 
face à inexistência de currículos mínimos brasileiros correspondentes, recomenda-se a adoção de 
procedimentos tanto quanto possível coerentes com o esquema anterior;”

 •Revalidação do Diploma pela ETEC Vasco Antônio Venchiarutti, do Centro Técnico Paula Souza (fls. 10 
e 11);

VOTO:

 Por dar as atribuições dos artigos 3,4 e 5 do Decreto Federal90922/1985, alterado pelo Decreto 
4560/2002 circunscritas ao âmbito de Edificações, tendo em vista que estas são as atribuições dadas aos 
egressos ETEC Vasco Antônio Venchiarutti, do Centro Técnico Paula Souza
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA
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SF-856/2016  JOSÉ AUGUSTO MELIM DE SOUZA

Histórico:

Trata o presente processo de denúncia formulada pelo Sr. Clóvis Cardoso Júnior contra o Eng. Civ. José 
Augusto Melim Souza, por falta ética por parte de profissional.

Documentação enviada pelo denunciante:
 •Denúncia formulada pelo Sr. Clóvis Cardoso Júnior, por falta ética por parte do profissional Eng. Civ. 

José Augusto Melim Souza, devido aos fatos apresentados às fls 02  que relata que após o afundamento 
do piso do quintal o mesmo havia sido reparado com espuma expansiva e cola de silicone, que as muitas 
rachaduras do muro foram consertadas apenas com massa corrida, que em conversa com os vizinhos 
soube que pelo menos 3 vezes o piso havia cedido e o consertaram de forma paleativa, etc. Apresentou 
fotos fls. 04 a 07.

Documentação anexada pelo UGI-Americana:

 •Consulta do Sistema Creanet, de 01/04/2016, referente ao cadastro do profissional, constando que: - se 
encontra registrado, desde 03/04/2012, com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do 
artigo 7.º da Resolução n.º 218/73, do Confea, com restrições a “Portos”; - não há responsabilidade 
técnicas ativas; está quite com a anuidade até 2016 (fls. 08).

 •Consulta do Sistema SIPRO, de 01/04/2016, apresentando que não existem processos de ordem “E” 
abertos em nome do profissional, mas que existe um outro processo de ordem “SF” em seu nome (SF-
0579/2016) – (fls. 09/11).

 •ART de Obra/Serviço de n.º 92221220140568370, registrada pelo Eng.Civ. José Augusto Melim de 
Souza em 24/06/2014, como responsável principal pelas obras realizadas na Rua José Aparecido Mendes, 
558 e 560 – Jardim Novo Cambuí – Hortolandia/SP – Contratante: SVM Construtora e Incorporadora Ltda. 
(fls. 12/13).

 •Cópia do CNPJ da SVM Construtora, emitido em 01/03/2016, constando no campo destinado à Situação 
Cadastral: “Ativa” (fls. 14).

 •Consulta do Sistema Creanet, de 01/03/2016, apresentando que a SVM Construtora de Incorporadora 
Ltda não possui registro neste Conselho (fls. 17).

 •Ofício n.º 4157/2016-UGI-AMERICANA, datado de 01/04/2016, enviado ao denunciante informando da 
instauração do presente processo (fls. 17). 

 •Ofício n.º 4158/2016-UGI-AMERICANA, datado de 01/04/2016, enviado ao profissional notificando-o 
para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, apresentar manifestação a respeito da 
denúncia, com o devido Aviso de Recebimento no verso (ofício recebido em 06/04/2016) – (fls. 18).

 •Manifestação do Profissional, datada de 13/04/2016 (fls. 19/35), onde informa já existir uma demanda 
judicial em curso, no Foro Distrital de Hortolândia (Processo n.º 100226-31.2015.8.26.0229, Ação de 
Obrigação de fazer cumulada com perdas e danos morais) onde a empresa SVM Construtora e 
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Incorporadora Ltda. e Fábio Shigihara do Vale Oliveira são réus, para apurar responsabilidades, por meio 
de prova pericial, sobre os motivos do surgimento de anomalias no imóvel, geminado, sendo um deles em 
nome do reclamante;

 •Informação do agente fiscal sobre a documentação anexada, constando, dentre outras coisas, que foi 
enviado memorando à UGI-Campinas para fiscalização da SVM Construtora, considerando que a mesma 
não possui registro neste Conselho.

 •Despacho do Chefe da UGI-Americana pelo envio do processo à CEEC para análise, parecer e voto (fls. 
36).  

Voto:
Considerando pelo constante no processo não haver indícios de infração ao Código de Ética Disciplinar, 
aprovado pela Resolução 1002/2002 do Confea, voto pelo não acatamento da denúncia e arquivamento do 
processo.
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SF-1825/2016  CREA-SP

Histórico:

Trata o presente processo de apuração de responsabilidade referente ao desabamento de um portal, 
ocorrido em 24/03/2016, na obra de reforma da E.M.E.F. "Leonor Salomão", situada na Avenida 
Bandeirantes,  3025, Jardim Santa Cecília - Andradina/SP. 
O processo foi instruído com os seguintes documentos: 
Denúncia On-line, enviada em 04/04/2016 por Ladislau Deak Neto, conforme a seguir: (fls. 02) 
"Uma estrutura de concreto de aproximadamente 5 toneladas (portal) caiu no momento de retirada do 
escoramento e não se sabe se a empresa que venceu a licitação da PM de Andradina recolheu ART, se 
tem responsável técnico. Consta no Memorial Descritivo dos serviços as condições para a execução dos 
serviços, como a ferragem que deveria ser utilizada. Pelo que sei o Memorial Descritivo não foi seguido. A 
Prefeitura como órgão contratante não deveria ter fiscalizado? Quem realizou os cálculos estruturais? O 
contratante ou a contratada? Foi recolhida ART dos cálculos? Enfim solicito ao CREA-SP, que como em 
outros acontecimentos deste tipo fez a investigação e informou a população do ocorrido, faça a 
investigação e nos dê uma resposta, porque quem está pagando tudo isso somos nós com o recolhimento 
de nossos impostos. Outra informação, o muro da escola foi aumentado em aproximadamente 2,00 metros 
sem a devida estrutura de concreto necessária. Aguardo o resultado da investigação ". 
-Reportagem retirada da mídia impressa sobre o acidente, intitulada: "Obra no Portal da EMEF "Leonor 
Salomão" desaba" (fls. 04). 
-Ofício n° 0232/2016-ATA, datado de 04/04/2016, enviado ao Prefeito Municipal de Andradina, notificando-o 
para fornecer cópias dos seguintes documentos: - contrato e ART relativa ao desabamento do portal 
ocorrido na obra da E.M.E.F. "Lenor Salomão"; - ART relativa à fiscalização da execução da obra; - da 
vistoria realizada pela Prefeitura Municipal de Andradina na obra em referência, caso tenha ocorrido (fls. 
05). 
-Documentação protocolada pela P.M. de Andradina em 06/05/2016 (fls. 07/56): 
-Relatório Técnico de Vistoria (fls. 08/18); 
-Declaração de Esclarecimentos da empresa R.J. Construtora, referente à execução de reforma de 03 
(três) Unidades Escolares Municipais de Ensino Fundamental - EMEF JOSEPHA DE JESUS CARREIRA" 
EMEF LEONOR SALOMÃO E EMEF PROFª  ZORAIDE DE CARVALHO OLIVEIRA, que estão sendo 
feitas por aquela empresa (fls. 19/21); 
-ART de Obra/Serviço n° 92221220151579042, recolhida em 09/12/2015 pelo Eng. Civ. Evandro Prates 
Marconi como responsável técnico pela obra em questão - Contratante: Prefeitura Municipal de Andradina - 
Contratada: Roberto Jorge Garcia ME - Contrato: 146/2015 - Início da Obra: 03/12/2015 - Previsão de 
Término: 03/06/2016 - Observações: Esta ART refere-se à execução de obra conforme contrato acima (fls. 
22/23); 
-Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2015 - Processo Licitatório n° 86/2015, Tomada de Preço n° 15/2015, 
que tem por objeto contratação de empresa especializada para execução de obras de reforma a serem 
realizadas na EMEF LEONOR SALOMÃO, de acordo com a especificação constante no Anexo I - Proposta 
(fls. 24/42); 
-ART de Cargo ou Função n° 92221220140056202, recolhida em 21/01/2014 pelo Eng.Civ. Ernaldo Costa 
Calvoso - Vínculo Contratual: Prefeitura Municipal de Andradina - Data de Início: 06/01/2014 - Previsão de 
Término: 31/12/2016 - Tipo de Vínculo: Servidor Público - Identificação do Cargo/Função: Secretário de 
Obras e Infraestrutura (fls. 43); 
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-Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedido pelo CAU-Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil, em nome da Arquiteta e Urbanista Claudia Souza Lima Coelho Santana, como responsável 
técnica pelo projeto de reforma da Escola Leonor Salomão, com ampliação de banheiros e pintura geral 
(fls. 44/46); 
-Memorial Descrito - Reformas na EMEF LEONOR SALOMÃO (fls. 47/53); 
- Projeto Arquitetônico (fls. 54/56). 
-Ofício n° 0331/2016 - ATA, datado de 09/05/2016, enviado ao Prefeito Municipal de Andradina, com a 
finalidade de complementação da apuração do acidente ocorrido, notificando-o para informar e 
apresentar: -  Houve cálculo estrutura da respectiva obra? Em caso positivo, apresentar a ART ou RRT - 
Registro de Responsabilidade Técnica do responsável técnico; - Cópia da ART relativa ao Relatório 
Técnico de Vistoria, elaborado pelos engenheiros civis Emaldo Costa Calvoso e José Eduardo Spegiorin; - 
Cópia do RRP - Registro de Responsabilidade Técnica da Arq. e Urb. Cláudia S. Lima Coelho Santana; - 
Cópia da ART registrada pela empresa contratante, relativa ao Termo Aditivo de Contrato (fls. 57). 
-Manifestação da Prefeitura Municipal de Andradina, datada de 13/06/2016, encaminhando, anexo, cópias 
dos seguintes documentos: (fls. 58) 
- ART do Eng.Civ. Ernaldo Costa Calvoso e RRP - Registro de Responsabilidade Técnica da Arq. e Urb. 
Cláudia Souza Lima Coelho, relativos ao Relatório Técnico de Vistoria (fls. 59/61); 
-ART registrada pelo Eng.Civ. José Eduardo Spegiorin, relativa ao Termo Aditivo de Contrato (fls. 62/63); 
-Projeto e Verificação Estrutural - Portal EMEF LEONOR SALOMÃO, executado pelo Eng.Cvi. Evandro 
Prates Marconi e respectiva ART (fls. 64/81). 

Parecer e Voto 
Considerando todo o exposto acima; 
Considerando que o imóvel em questão estava concluído e habitado, estando regulares perante o 
Conselho todas as empresas e profissionais que participaram na execução do edifício; 
Considerando que à vista do acidente, deverá ser aberto processo judicial no sentido de apurar 
responsabilidades, com apuração de perícias próprias do judiciário; 

Voto 
Este GTT entendeu que o presente processo deverá ficar em arquivo, aguardando uma conclusão final da 
justiça, quando deverá dar continuidade a análise do processo.

SF-483/2017  CRISLEI REGINA CAUZZO

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia feita pelo Engenheiro Civil Roberto Papa, proprietário da empresa de engenharia 
Engenheiros Positivos Serviços Técnicos Ltda, contra sua ex funcionária, a Engenheira Civil Crislei Regina 
Cauzzo, por estar sendo difamado por ela através da criação de um grupo na internet. No processo existe 
dois boletins de ocorrência, um do Eng. Roberto Papa e um da Engenheira Crislei Regina Cauzzo, ambos 
acusando-se mutuamente. Também existe no Processo várias mensagens passadas no grupo, porém 
nenhuma delas difamatórias, sendo apenas informações sobre uma obra residencial.

PARECER E VOTO:
Pelo exposto, VOTO pelo Arquivamento do Processo, pois não consta no Processo nenhuma mensagem 
eletrônica que seja difamatória contra o Eng. Civil Roberto Papa ou da empresa Engenheiros Positivos 
Serviços Técnicos Ltda.
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SF-2250/2016  JOSÉ AMILTON MARTELLI

HISTÓRICO: 

Trata-se de denúncia (fl. 03) formulada por Orlando Expedito de Souza da Silva, residente à Rua Angelo 
Fatori 51, conjunto 41, LT Vivendas do Engenho d'Água, cidade de Itatiba/SP, contra José Amilton Martelli, 
residente à Rua José Hélio Casanova 665, Bairro Vivendas do Engenho d'Água, cidade de Itatiba/SP, 
referente a contrato de projeto de obra existente localizado na quadra 3, lote 04 Lote Vivendas de Engenho 
d'Água. 
CONSIDERAÇÕES: 
Considerando que o Sr. Orlando Expedito de Souza da Silva em sua denúncia cita o Sr. José Amilton 
Martinelli com seu respectivo número do CREA (fl. 03); 
Considerando o pagamento efetuado por Orlando Expedito de Souza da Silva para José Amilton Martinelli 
para realização de serviços de regularização de obra existente (fl.04); 
Considerando o perfil do Sr. José Amilton Martelli no site de relacionamentos profissionais Linkedin (fls. 17 
a 19); 
Considerando a declaração da engenheira civil Daniela de Oliveira Andrade, onde diz dentre outras coisas, 
que o Sr. José Amilton Martelli trabalha com ela, faz captação de novos projetos, colhimento de medidas "in 
loco" (fl. 33) e se apresenta como desenhista técnico (fl. 38); 
Considerando que o Sr. José Amilton Martelli é apenas aluno de engenharia previsão de conclusão de 
graduação em 2017 (fl. 36); 
Considerando que o denunciante Orlando Expedito de Souza da Silva jamais mencionou contato com a 
profissional Daniela de Oliveira Andrade, mas com o denunciado (fl.. 46). 

PARECER: 
Considero que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética cometida pela 
profissional engenheira civil Daniela de Oliveira Andrade, promovendo possível acobertamento o Sr. José 
Amilton Martelli, pessoa sem graduação na área de engenharia. Destaco que o denunciado já se encontra 
autuado por infração ao artigo 6°, alínea "a" da Lei 5.194/66 (processo SF 2719/16) 

VOTO: 
Pela remessa do presente processo à Comissão Permanente de Ética Profissional por haver indícios de 
cometimento de falta ética pela infração do artigo 8.°, inciso III e artigo 10 inciso I, alínea "a" da Resolução 
nº 1002 do CONFEA, para análise e providências pertinentes.
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SF-2514/2014  CARLOS PIERE COSTA ALVES

Histórico:

O presente processo trata-se apuração preliminar de denuncia formulada pelo                        Sr. Ivo 
Henrique Amaral de Vargas, contra o Engenheiro Civil Carlos Pierre Costa Alves, que pede a baixa da ART 
92221220150996735 e pela falta de conduta ética por ter descumprido o Contrato de Fornecimento de Mão 
de Obra e Prestação de Serviços para Elaboração de Projetos e de Execução de Obras de Construção 
Civil e Outras Avenças. (fls. 05 a 09).

Na data de 9 de dezembro de 2015 o Sr. Ivo Henrique Amaral de Vargas compareceu a UGIJUNDIAI e 
protocolou uma denúncia contra o Engenheiro Civil Carlos Pierre Costa conforme descrito: (fls. 04)
 •Descumprimento de prazos previsto no contrato
 •Contratação e execução de serviço terceirizado com especificações e valores diferentes dos aprovados 

em orçamento.
 •Movimentação de terra muito superior ao indicado pelo engenheiro no projeto executivo entregue ao 

condomínio e na declaração de movimentação de terra preparada para ser entregue à prefeitura de 
Campinas para liberação do ARI (Aprovação Responsável Imediata);
 •Falta de compromisso, responsabilidade e comunicação após adiantamento de valores, onde 

responsável se omitiu inúmeras vezes, quando questionado ou cobrado por telefone, e-mails e WhatsApp 
por soluções e prazos, comprovado, visto o tempo transcorrido desde a data da assinatura do contrato, me 
levando por várias vezes a acreditar que eu havia sido vítima de um golpe.
 •Desculpas de ordem pessoal e mentiras apuradas, no que diz respeito a apresentação de 

documentação, taxas e prazos, junto a prefeitura municipal de Campinas para execução da ficha completa 
ARI, o que até esta data, este último não foi feito.
 •Inverdade apurada em consulta junto a JUCESP, onde o Engenheiro e proprietário da construtora, 

cobrou os vencimentos previstos em contrato, os quais foram adiantados em sinal de boa fé, ainda antes 
da aprovação da totalidade dos projetos junto a prefeitura e antes do início efetivo da obra, através de 
transferências bancárias para uma conta do pai do engenheiro, indicada por ele próprio sob justificativa de 
motivação fiscal, bem como este ser sócio e diretor na empresa Pierre Construções.

Foi juntada a processo diversas mensagens eletrônicas (fls. 10 à 38) trocadas entre contratante, contratado 
e fornecedores discutindo sobre valores e quantidades de serviços de terraplanagem e execução de outros 
serviços.

Quem executou os serviços de terraplanagem foi a empresa Perf Solo Comércio e Serviços de Areia e 
Terra Ltda., que não possui registro no CREA-SP.

Às fls. 32, consta a ART de nº 92221220150996735, registrada pelo Engenheiro Civil Carlos Pierre Costa 
Alves, para as atividades técnicas de Elaboração Projeto Edificação Alvenaria e Execução Edificação de 
Alvenaria.

Às fls. 45, consta o Ofício nº 11148/2015-UGIJUNDIAI, notificando o Engenheiro Civil Carlos Pierre Costa 
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Alves a se manifestar-se formalmente a respeito da denúncia.

Em 15 de Janeiro de 2016 o Engenheiro Civil Carlos Pierre Costa Alves, protocolou na UGIJUNDIAI a sua 
defesa e anexou diversos documentos (fls 47 a 107) alegando que não descumpriu nenhum prazo, e afirma 
que foi o Sr. Ivo Henrique Amaral de Vargas que estava atrasando o processo e que fez diversas 
alterações no projeto.

 
Parecer:

 1-Diante do contexto e verificando a Legislação em especial a Lei Federal 5194/66 em referência: 

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta: 
a) advertência reservada; 
b) censura pública; 
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro. 

Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas

 2-Diante do contexto e verificando a Legislação em especial a Lei Federal 6.496/77 em referência: 

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART). 

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 



 159

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

arquitetura e agronomia. 

§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

 3-Tendo em vista que todo contrato cancelado sem os términos dos serviços contratados, o proprietário 
da obra deverá apresentar um novo profissional para dar sequencias aos serviços contratados.

 4-Tendo em vista que no contrato constam os seguintes serviços contratados: “projeto hidráulico, projeto 
elétrico e projeto telefônico”.

 5-Tendo em vista que, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 

Voto:
 1-Pela manutenção da ART 92221220150996735, até que se apresente documentos que comprovem a 

rescisão do contrato entre as partes.

 2-Comprovado que o contrato de prestação de serviços foi cancelado, o CREA-SP deverá notificar o Sr. 
Ivo Henrique Amaral de Vargas, para que apresente um novo profissional para acompanhamento e 
execução dos serviços, até o termino da obra.

 3-Que, o CREA-SP notifique a empresa PIERRE -Engenharia Civil, Construções e Incorporações Ltda., 
para que apresente uma ART complementar referente aos serviços de projetos de “Hidráulica, Elétrica e 
Telefonia”

 4-Que, o CREA-SP notifique a empresa Perf Solo Comércio e Serviços de Areia e 
Te                                       rra LTDA-ME apresente ART dos serviços de terraplanagem.
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SF-208/2016  THIAGO DE OLIVEIRA VIDAL

HISTÓRICO:

Constam no presente processo:

Às folhas 2/5, notícia sobre acidente do trabalho em 29.3.2014 sofrido por funcionário (vítima fatal Sr. Fábio 
Hamilton da Cruz - montador) da empresa WDS Construções Ltda – EPP (folha 32): vítima de queda de 
uma altura de aproximadamente 9,10 m (folha 289) enquanto trabalhava no canteiro de obras da Arena 
Corinthias.
A empresa WDS Construções Ltda – EPP era terceirizada da empresa FAST Engenharia e Montagens S.A. 
responsável pela montagem das arquibancadas provisórias (folhas 07-verso e 32)
Às folhas 21/186, documentos apresentados pela empresa FAST Engenharia e Montagens S.A. por 
solicitação do setor de fiscalização, entre os quais destacamos:
 •às fls. 23 a 26, manifestação da Fast Engenharia informando, em suma que:
 oAdotou todas as medidas de proteção individuais e coletivas nos termos das normas regulamentadoras 

aplicáveis.
 oHavia inúmeros pontos de ancoragem instalados ao longo de toda a estrutura elevada (linhas de vida), 

posicionados de maneira apta a garantir plena segurança dos operários.
 oTodo o entorno das plataformas de trabalho, a medida que o piso fosse finalizado, dar-se-ia a natural 

instalação dos guarda-corpos, como de fato ocorreu.
 oTodos os operários possuíam equipamentos de proteção individual normatizados e adequados às 

atividades e funções que exercem.
 oSão realizados Diálogos Diários de Segurança, sendo que no dia dos fatos o DDS foi o uso dos 

talabartes.
 oEm cada setor (norte e sul) havia dois técnicos de segurança do trabalho e dois engenheiros civis.
 oO acidente ocorreu por circunstâncias alheias ao controle da FAST Engenharia e Montagens S.A.
 oQue não mais utiliza os serviços da WDS Construções Ltda – EPP.
 •Às fls. 30 e 31, Permissão de Trabalho para montagem de mezanino na área sul, com perigo potencial 

de queda diferença de nível, queda de andaime, sendo necessário o uso de óculos de segurança incolor, 
óculos de segurança de lente escura, capacete com jugular, cinto tipo paraquedista, talbarte Y ou 2 
talabartes, sapato com biqueira, Luva Vaqueta, guarda corpo, linha de vida móvel , isolamento de área e 
fitas de sinalização. A PT indica as medidas preventivas e a equipe de trabalho, da qual faz parte a vítima 
Sr. Fábio Hamilton da Cruz – montador.
 •Às fls.33 a 66, Contrato de Montagem, desmontagem e aluguel de arquibancadas firmado entre a 

Companhia de Bebidas das Américas, o Sport Club Corinthians Paulista (contrtantes)  e a Fast Engenharia 
e Montagens S/A (Fornecedora).
 •Às fls. 67 a 91, Contrato de Empreitada e outra avenças firmado entre a FAST Engenharia e Montagens 

S.A. (contratante) e a WDS Construções Ltda – EPP (contratada) para as atividades e serviços 
necessários para execução de sanitários, pontos de venta, instalações elétricas e hidráulicas para 
arquibancadas temporárias da Arena Corinthians, incluindo, mas não se limitando a fornecimento de mão 
de obra, materiais e equipamentos, aquisição de materiais e equipamentos, entrega e (quando apropriado) 
estoque de materiais, construção civil, montagem, edificação, supervisão, realização de testes de 
aceitação, comissionamento, suporte e a correção de defeitos durante o período de garantia e instalação 
de painéis mezanino nos pisos intermediários das arquibancadas temporárias, totalizando 
aproximadamente 2.000m² no setor sul; fornecimento de mão de obra especializada para a instalação dos 
painéis mezanino, rejuntamento e aplicação de impermeabilizante nos painéis mezanino medindo 

LUIZ ANTONIO DALTO
82

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE



 161

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

250x120x4cm; inclusos o fornecimento de ferramentas e EPI’s.
 •PCMAT às folhas 120/135 (respectiva ART específica à folha 135);
 • PPRA às folhas 136/186, elaborado (ver folha 138) por José Osvaldo Pereira (advogado), Rosana 

Nunes Pup (médica do trabalho) e Primo Sérgio Pauli Anghinomi (técnico de segurança do trabalho) – não 
consta ART específica;
  Conforme laudo do Instituto de Criminalística o Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do 
Trabalho Thiago Oliveira Vidal é engenheiro da FAST Engenharia e Montagens S.A., residente da obra (fls. 
281) e conforme Termo de Declarações (fls. 222, “... encontrava-se embaixo da arquibancada provisória do 
setor norte, de frente para a arquibancada do setor sul, ocasião em que conversava ao telefone com o 
Engenheiro Civil Marcelo Calderaro, explicando que este é quem gerencia os demais engenheiros da 
FAST, momento em que avistou um funcionário descendo correndo pela arquibancada do setor sul; Que, o 
declarante logo estranhou, pois não é comum um colaborador descer desenfreadamente pelas 
arquibancadas provisórias; Que imediatamente desligou a ligação entrou em contato com o supervisosr da 
FAST do setor sul, oqual informou ao declarante que um operário havia caído do piso do mezanino, de uma 
altura aprocimada de 8 (oito) metros; Que, de imediato o declarante se encaminhou para o local do 
adicente, atravessando a lateral do campo, nível e. lado oeste; Que ao chegar no local, se deparou com 
vários operários em torno do colaborados acidentado e os socorristas da obra ali já chegavem ao lado do 
acidentado com maca para prestarem atendimento ao operário; ...”
Às folhas 279/256, laudo do Instituto de Criminalística considera:
 “... que o acidente de trabalho caracterizado por queda de altura do piso do mezanino da Arquibancada 
Provisória Setor Sul da Arena Corinthias, ocorreu face à inobservância da vítima aos procedimentos de 
segurança indispensáveis ao desempenho de suas tarefas em relação ao trabalho determinado, onde 
conforme informado no momento do evento não efetuou a fixação do talabarte de seu cinto tipo 
paraquedista (EPI obrigatório) no cabo de aço (linha de vida) disponível ao seu lado.
....
Finalmente cumpre consignar baseando-se exclusivamente nos elementos técnicos materiais observados 
no local e nos documentos apresentados, que o acidente de trabalho ocorrido no mezanino da 
Arquibanacada Provisória Setor Sul da Arena Corinthias, teve como causa a inobservância por parte da 
vítima dos treinamentos e determinações escritas recebidas relativas aos procedimentos de segurança dos 
trabalhos que seriam executados, somado ao não cumprimento da Legislação Vigente nas Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, destacando-se da NR 35 em especial os itens 35.2.2 e 
35.5.3.2.”
À folha 307, despacho de 16.3.2015 pelo encaminhamento do presente processo à CEEST para 
continuidade da análise e providências.
Às fls. 318, Decisão CEEST/SP nº 139/2015, que decidiu por “1. Por fiscalizar a empresa W.D.S. 
Construções Ltda – EPP, para a apuração de atividades específicas de engenharia de segurança do 
trabalho, realizadas sem o devido registro no CREA/SP, com inobservância da Lei Federal nº 5194/66, Art. 
59. 2. Por fiscalizar a empresa Mestra S/C, verificando se está registrada no CREA/SP, se realiza 
atividades específicas de engenharia de segurança do trabalho, e esclarecimentos sobre ter sido citada em 
Termo de Declaração, sobre ter sido contratada pela empresa Fast Engenharia e Montagens S.A. para 
realizar o gerenciamento do ambiente de trabalho em termos de segurança, devendo apresentar cópia do 
contrato realizado, contrato social e ART dos serviços realizados. 3. Por oficiar a Construtora Norberto 
Odebrecht a apresentar os nomes dos profissionais responsáveis pela fiscalização das atividades de 
segurança do trabalho nas obras a cargo da Fast Engenharia e Montagens S.A., com a devida ART – 
Anotação de Responsabilidade Técnica por essa atividade. 4. Por encaminhar à CEEC cópia deste 
Processo para apuração de possível infração ao Código de Ética pelos engenheiros Antonio Domingos 
Fasolari, Marcelo Calderaro de Franca Lopes, Thiago Oliveira Vidal, da Fast Engenharia e Montagens S.A., 
para que sejam ouvidos na Comissão Permanente de Ética Profissional do CREA/SP sobre os motivos pelo 
qual só adotaram as medidas previstas no item “c” do item 35.4.2 da NR 35 após a ocorrência do acidente, 
sendo que havia a presunção de queda, pois no treinamento de segurança os empregados receberam 
orientação do Técnico e Coordenador de Segurança dos trabalhos Alfonso Maliauka Filho sobre como 
proceder em caso de queda, havendo, portanto, indícios de falta ética, conforme Art 8° incisos “I” e “IV” do 
Código de Ética Profissional da Engenharia, adotado pela resolução CONFEA n° 1002/2002. 5. Por 
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encaminhar ofício à empresa Fast Engenharia e Montagens S.A. para fornecer cópia da ART do PPRA 
apresentado, conforme Resolução n° 437/1999 do CONFEA. 6. Pela abertura de novo processo de ordem 
SF visando apurar cometimento de infração ao código de ética pelo Engenheiro Antônio Magela Martins, 
por indícios de falta ética, conforme Art. 8° incisos “I” e “IV” e Art. 10° alínea “e” do inciso “III”, adotado pela 
Resolução CONFEA n° 1002/2002.” 
Consta às fls. 326, Resumo de Profissional do Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Thiago Oliveira Vidal que está quite com a anuidade e tem as atribuições do artigo 7º da Resolução Confea 
218/76 e do artigo 4º da Resolução Confea 359/91.

PARECER:

Considerando que o Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho Thiago Oliveira Vidal na 
época no acidente era contratado pela FAST Engenharia e Montagens S.A. e atuava como engenheiro 
residente da obra;
Considerando que o processo é encaminhado para a CEEC para apurar os motivos pelo qual só foram 
adotadas as medidas previstas no item “c” do item 35.4.2 da NR 35 após a ocorrência do acidente; 
Considerando a decisão da CEEST as fls. 318/319 que aprovou o parecer (fls. 313 a 317).

VOTO: 
Para que o processo seja encaminhado a Comissão de Ética do Crea SP, para que o profissional Thiago 
Oliveira Vidal seja ouvido quanto aos motivos pelos quais somente foram adotadas as medidas previstas 
no item “c” do item 35.4.2 da NR 35 após a ocorrência do acidente; que em tese no caso em tela, existem 
indícios de falta ética, conforme Art. 8º, incisos “I” e “IV” e Art. 10º alínea “e” do inciso “III”, adotado pela 
Resolução CONFEA nº 1002/2002.
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SF-1646/2016  SOENVI- - SOCIEDADE DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

I – Histórico:

- O presente processo tem inicio no protocolo 86445 da UGIMARILIA, versando sobre denuncia do 
Engenheiro Civil Archimedes de Grande Filho, representando a empresa A. de Grande & Cia Ltda. 
Segundo relato do profissional, a empresa A. de Grande foi contratada para executar 68 estacas para a 
empresa W. Alvorada Empreendimentos SPE Ltda que seriam efetuadas em duas etapas: 45 na primeira e 
23 na segunda. Este relato e demais documentos elucidativos encontra-se nas fls 03/11.
 O profissional solicita deste Conselho providencias pois, a seu ver, houve infração ao Código de Etica pois 
a ultima etapa de 23 estacas foi efetuado, a sua revelia, pela empresa Soenvil – Engenharia de Fundações 
em desacordo com o que havia sido tratado anteriormente. 
- A UGIMarilia origina processo administrativo (pag. 13) e notifica a empresa SOENVIL Engenharia a 
prestar esclarecimento (pag. 15).
- A empresa SOENVIL Engenharia manifesta-se formalmente (pags. 18/21) e ilustra suas alegações com 
declaração da empresa contratante W.Alvorada Empreendimentos SPE Ltda (pag. 22). 

II- Parecer 
- Considerando que o denunciante não apresenta cópia de qualquer contrato que lhe reservasse 
exclusividade de serviços em ambas as etapas do estaqueamento;
 - Considerando que a defesa do engenheiro João Alexandre de Oliveira tem respaldo na declaração da 
empresa contratante W. Alvorada Empreendimentos.  
- Considerando que todo letígio concentra-se na quebra de item de contrato e não em exercio ilegal de 
profissão ou negligencia, imperícia ou imprudência por qualquer profissional deste Conselho;
- Considerando que não cabe a este Conselho deliberar sobre quebra de contrato;

III- Voto:
- Voto pelo entendimento de que se deva arquivar o presente processo visto que não há indicio de infração 
á Resolução 1.004/2003

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
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SF-258/2012  JOSÉ CARLOS MUNHOZ

Histórico:

O presente processo trata-se apuração preliminar de denuncia formulada pelo Engenheiro Eletricista Sergio 
Aparecido de Almeida contra dois profissionais sendo o Eng.º Civil José Carlos Munhoz e o Arquiteto 
Languer Floriano da Silva, profissionais estes contratados para elaborarem projeto de um helicentro em 
Barueri com valor inicial de R$ 69.000,00 e posterior reajuste finalizou em R$ 80.000,00 (uma equipe de 
profissionais) .

O Eng.º Eletricista registou as ARts  ( fls. 10 /11), relativo ao projeto de instalações elétricas de um 
Helicentro e Desenho Técnico do projeto de elétrica.

Questionado a manifestar-se sobre a denuncia, o denunciado Engº Civil José alega que o projeto se 
encontra em fase embrionária, não existe local ainda da obra e assim que obtiver as liberações, registrara 
sua ART relativo sua participação (fls 22)

A fiscalização solicita maiores detalhes junto ao denunciante (fls. 23/24) sendo que o Eng.º Sergio informa 
que apenas apontou as irregularidades e o CREA apurasse a veracidade dos fatos, informa ainda que foi 
realiza do contrato deforma verbal (apresentando e-mail e croqui do projeto executivo de um helicentro 
(fls.28 a 30).

Questionado novamente o Engº Civil José alega que o projeto que não teve movimentação/alteração.

O Denunciante solicita através de e-mail o ARQUIVAMENTO da denuncia em virtude da demora da 
solução do assunto (fls. 43) .

A fiscalização informa ao seu superior através de um breve histórico dos acontecimentos e encaminha para 
análise da CEEC.

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 18 de novembro de 2015, 
apreciou o processo e aprovou o parecer “Que realize diligencia junto a obra/serviço mencionado nas ARTs 
de fls 10/11 e espelho de fls 32 (Rodovia Castelo Branco km 24), apure a situação da mesma, obtendo os 
responsáveis pelos serviços com suas respectivas ARts”.

O processo retornou a UGI Norte e foi constatado que nunca houve obra de construção do helicentro. No 
local possui quadras poliesportivas e áreas de bota fora e bota espera, onde são armazenados rejeitos de 
construções, de escavações e materiais empregados na recuperação e manutenção de estradas.

O agente fiscal foi atendido pelo Engenheiro Civil Flávio Ciccone de Faria Mendonça, que após consulta no 
banco de dados do CREA-SP, verificou –se que o profissional não possui visto no CREA-SP para exercer a 
profissão no estado de São Paulo.
 
Parecer:

 1-Tendo em vista que no local não está sendo executado nenhum serviço técnico de engenharia ou 
agronomia

RICARDO LEÃO DA SILVA
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 2-Considerando que o art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece, para o profissional que exerça 
atividade em outra jurisdição, a obrigatoriedade de visar seu registro

Voto:

1- Que o processo SF-000258/2012 seja arquivado

2- Que o CREA-SP notifique o profissional Engenheiro Civil Flávio Ciccone de Faria Mendonça, registrado 
no CREA-GO nº 22881 que providencie o seu visto no CREA-SP para que possa exercer a sua profissão 
conforme o art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966.
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SF-2814/2016  CREA-SP

Histórico: 

O presente processo trata de denúncia formulada por Horácio Carlos de Camargo e refere-se à execução 
de terraplenagem sem autorização e sem auxilio de um profissional e, tendo ocorrido queda de parte do 
muro de divisas, teve que ser feito obras para reforçar a fundação de sua casa. "O vizinho não utiliza de 
profissionais credenciados para execução e minha casa está com problemas estruturais preciso de uma 
vistoria de um profissional gabaritado" (fls. 02/03), respectivamente, juntada a identificação dos 
reclamantes: Associação dos Moradores Parque Anhanguera CNPJ 23.472.127/0001-09 e Sr. Horácio 
Carlos de Camargo, CPF 113.200.778-03 (fls. 04/05). 
A fiscalização diligenciou ao local indicado (Estrada de Perus x Estrada Velha do Jaraguá), onde, em 
contato com o encarregado, providenciou fotos do local (fls. 06 a 09) e em razão da ausência de 
documentos hábil comprovando a participação de profissional responsável pela obra, lavrou a notificação, 
conforme cópia juntada às fls. 10. 
Na ocasião, o Agente Fiscal também fez contato com o denunciante, a quem explanou acerca do âmbito de 
atuação do Conselho e solicitou o envio de documentos adicionais à denúncia Uuntados às fls. 13 a 18, 19 
a 22, 23 a 30 e 31/32). 
Às fls. 35 a 42, estão juntados os documentos encaminhados pelo Sr. Paulo José Carrijo, em atendimento 
à notificação inicial. Tais documentos, segundo o Agente, não atenderam suficientemente à notificação, 
pois eram referentes às obras emergências de 2014 e não ao que fora visualizado em andamento (fls. 48). 
O atendimento se deu em 11/11/216 (fls.49). 
Em 16/11/2016, nova comunicação do denunciante, quanto a deslizamento de terra no local, que estaria 
afetando tanto o seu imóvel quanto a Estrada Velha do Jaraguá e o respectivo passeio (fls. 50 a 52). 
Nova visita da fiscalização, quando foi lavrada nova notificação (fls. 53) e providenciado o registro 
fotográfico (fls. 54 a 59). 
Em atendimento, o Eng. Civil José Ricardi Noguera apresentou os documentos juntados às fls. 82 a 90. 
Em 01/12/2016 o denunciante informou, por e-mail, que a obra emergencial estaria paralisada por 
determinação judicial e a pedido do Agente, enviou os documentos juntados às fls. 93 a 95, relativos á 
decisão judicial. 
Às fls. 103/104, estão relacionadas às providencias determinadas pelo Sr. Chefe da UGI Norte, referentes 
aos profissionais e empresas citadas no relatório da fiscalização e, 

 

em 03/02/2017,considerando tudo o que consta do processo, encaminha-o à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil, para conhecimento, análise e manifestação, sobretudo 
quanto à possibilidade de acionamento do Ministério Publico Federal, via convênio firmado, cuja cópia junta 
ás fls. 110 a 113. 
Parecer: 
Considerando as informações prestadas no processo e a obra estar regularizada junto ao CREASP e as 
demais questões estarem sendo tratadas pela Prefeitura e pelo Poder Judiciário o qual embargou a obra na 
época. 
Considerando que o Técnico em Edificações José Vicente Rodrigues Fernandes CREA 5061625913, 
protocolou documento junto a Prefeitura do Município de São Paulo no ano de 2014 com suas anuidades 
de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 em débito, infringindo, portanto o disposto no Artigo 67 - "Embora 
legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a 

ELOISA CLAUDIA MOTA
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presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva 
anuidade" - Lei 5.194/66. 

Voto: 
Voto que: 

 1)Seja lavrado o Auto de Infração por infração a alínea a) do Artigo 6.° da Lei nº 5.194/66 em nome de 
Paulo José Carrijo; 

 2)Seja lavrado o Auto de Infração por infração ao Artigo 67 da lei 5.194/66 face ao profissional, Técnico 
em Edificações José Vicente Rodrigues Fernandes CREA 5061625913, devido ao documento apresentado 
junto a Prefeitura do Município de São Paulo no ano de 2014.
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SF-191/2015 V2 ALAN ZABORSKI

Histórico:

 Trata-se o presente processo, de apuração de supostas irregularidades no procedimento licitatório da 
execução de obras em duas concorrências promovidas pelo Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo, onde a empresas “Construtora Madri Ltda” que tem como responsável técnico o 
Engenheiro Civil Ricardo Ferraz Blassioli (CREA-SP 5060848513) e “Nova Estradas e Construções 
Ltda.”que tem o Engenheiro Civil Antônio Carlos Nunes ( CREA-SP 0700029832), sagraram-se vencedoras.

 Ocorre que a Certidão de acervo Técnico apresentada em cópias autenticadas no processo licitatório, é 
inautêntica e não foi expedida por este Conselho.

 Através de levantamento feito pela fiscalização deste Conselho, foi constatada as inconsistências da CAT 
verdadeira em relação à CAT apresentada.
 
 Parecer:

 Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.

 Considerando o Histórico e a Análise do Departamento de Registro deste Conselho (fls. 02 a 07) que 
comprova que a Certidão de Acervo Técnico – CAT SZO 90957 apresentada pelas empresas “Construtora 
Madri Ltda.” e “Nova Estradas e Construções Ltda.” em dois certames licitatórios do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo não corresponde as ARTs 9428272001277592 e 
94282720020354326.

 Considerando o Histórico e a Análise do Departamento de Registro deste Conselho (fls. 02 a 07) que 
comprova que a Certidão de Acervo Técnico – CAT SZO 90957 verdadeira foi emitida pela UGI Oeste ao 
Engenheiro Civil Luiz Claudio Ferreira Leão (CREA-SP 0605016070)  e que as ARTs que realmente fazem 
parte dela são as de números 92221220100705949.

 Considerando a Resolução nº 1008/04 que disciplina a condução de processo administrativo que trata das 
apurações e infrações dentro do sistema CONFEA / CREAs.

Considerando que há indícios de infração ao do item 4 – DOS PRINCÌPIOS ÉTICOS – Art.8º no que se 
refere: Do objetivo da profissão e Do relacionamento profissional, do anexo da resolução nº 1002, Código 
de Ética Profissional

 Voto:

 Pelo encaminhamento deste processo à Comissão Permanente de Ética Profissional por haver indícios de 
cometimento de violação do Código de Ética Disciplinar
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SF-385/2016  CREA-SP

I – histórico

O presente processo inicia-se em fevereiro de 2016, em razão de denúncia feita pelo Sr. Milano Felipe dos 
Santos Ferreira Marques e face do Eng. Civil Tiago de Oliveira Evangelista.
De acordo com o denunciante, em julho de 2015 comprou uma janela acústica da empresa Fagma 
Acústica, porém lhe foi entregue uma cópia da janela ALCOA, contrariando o orçamento enviado pela 
empresa e devidamente aceito por ele. Entrou com ação, sendo determinado que a empresa deveria 
refazer sua janela. Após várias tentativas da empresa em adiar o prazo foi aplicada multa diária de 
R$200,00, tendo sido, então, apresentado um laudo técnico que determinou nova decisão da juíza, de 
conversão em perdas e danos com a devolução corrigida do dinheiro pago e não mais a substituição da 
janela.
Em razão do exposto, o denunciante tomou a iniciativa de apresentar a presente denúncia, por considerar:
1 - Que o Eng. Tiago de Oliveira emitiu um laudo técnico sem nunca ter ido à sua residência;
2 – Que o engenheiro teve como informações dados repassados pela empresa Ré, assim, ele foi parcial 
em suas análises, prejudicando-o em um processo judicial;
3 – Que as informações que constam na conclusão do laudo são falsas, é possível instalar uma janela 
ALCOA em sua casa, sua parede não tem nada de anormal, é somente um vão retangular, esse 
engenheiro foi irresponsável ao escrever no laudo o que a empresa Ré queria;
4 – Que o engenheiro foi limitado em suas análises, favorecendo a Ré;
5 – Que não houve registro de ART do citado laudo, em atenção aos termos da Lei nº 6.496/77. 
Constam como anexos da denúncia apresentada:
- fls. 04 – copia do orçamento da janela, feito empresa FAGMA;
- fls. 05 a 08 – cópia do Termo de Ajuizamento da Ação e Termo de Audiência de Instrução e Julgamento;
- fls. 09 a 11 – informação e requerimento da empresa FAGMA à Juíza, de ressarcimento dos valores e não 
da produção de uma nova janela (citando o laudo do profissional);
- fls. 12 a 15 – cópia do Laudo elaborado pelo Eng. Civil Tiago de Oliveira Evangelista;
- fls. 17 a 30 – cópia do pedido de reconsideração da decisão de converter em perdas e danos, do 
denunciante ao Juizado, com documentos diverso anexos.
Às fls. 34 consta ficha Resumo de Profissional do Eng. Civil Tiago de Oliveira Evangelista, registrado desde 
30/01/2008, com atribuições do artigo 7º, exceto Aeroportos, Sistemas de Transportes e Portos, Rios e 
Canais, da Resolução nº 218/73, do Confea, sem anotação de responsabilidade técnica por empresa.
Às fls. 37 e 38 constam, respectivamente, as notificações, ao denunciante, comunicando a abertura do 
processo administrativo, que está sendo analisado por este Crea e ao denunciado, para manifestar-se 
formalmente a respeito da denúncia apresentada. 
Em 08/03/2016, o Interessado protocola sua manifestação (fls. 39 a 79) onde, em síntese, alega que na 
fase de julgamento da causa em que resultou na confecção de outra janela, “os defensores da empresa 
Fagma preparam a defesa observando os permissivos das normas vigentes, fazendo prova robusta neste 
sentido, através de laudo de inspeção técnica, elaborado pelo Engenheiro Civil Tiago de Oliveira 
Evangelista , ora Denunciado, com base em informações e visita ao local, objetivando colher informações 
visuais da fachada do prédio (fls.54 e 64).
Diante dessa prova, a Fagma ofertou ao Poder Judiciário a possibilidade de converter a sentença de troca 
da janela em perda e danos ou remeter o processo à justiça comum, para que fosse realizada uma perícia 
judiciária no produto, para provar que não era possível produzir uma janela naquelas condições (fls. 65 a 
75).
Às fls. 80, a Chefia da UGI Oeste, diante da documentação apresentada, encaminha o processo à análise e 

MARCOS WANDERLEY FERREIRA
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determinação de providências por parte desta Câmara Especializada.  
Parecer
Considerando que o artigo 1º da Lei nº 6.496/77, estabelece que “todo contrato escrito ou verbal, para 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e a 
Agronomia, fica sujeito a Anotação de Responsabilidade Técnica”.
Considerando a não apresentação nos autos da ART referente ao laudo técnico com a finalidade de 
constatar a possibilidade de confecção de nova janela.
Considerando que o referido laudo foi elaborado pelo profissional Eng. Civil Tiago de Oliveira Evangelista, 
contudo, sem a presença do mesmo no local.

Voto
 1.Pela lavratura de auto de infração em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de 

dezembro de 2004, por descumprimento da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, por falta de 
recolhimento de  ART.

 2.Pela conduta em relação à suposta elaboração do laudo sem a presença do autor, caracterizando 
indícios de falta Ética praticado pelo Eng. Civil Tiago de Oliveira, pela abertura de processo Ético contra o 
profissional por infringir ao disposto no Artigo 10º  IV “C” da Resolução 1002/02 do Confea.
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SF-1608/2016 V2 CREA-SP

HISTÓRICO: 

Trata-se de denúncia formulada pelos moradores da Rua Professor Gilio Sattin, Bairro Jaguaré, São Paulo 
Capital, Srs. José Carlos Finley-casa 77; Carlos Antonio Almirão-casa 85; Trajano Leme-casa 91 e Sra. 
Maria Isabel Escolástico-casa 108, referente à obra realizada de responsabilidade da Sabesp e executada 
pelo consórcio Jofege-Enotec III Etapa Tietê. 
CONSIDERAÇÕES: 

Considerando que o Consórcio Jofege - Enotec III Etapa Tietê foi a empresa executora do contrato de 
obras nº 61603/09 licitadas pela Sabesp; 
Considerando que a Sabesp afirma que o local da intervenção trata-se de região de fundo de vale, terreno 
de baixa resistência e lençol freático elevado e com isto houve danos de pequena monta em imóveis 
adjacentes, danos estes já sanados em grande maioria pela empresa contatada (fl. 106); 
Considerando que as obras foram finalizadas em 11/2015 (fl. 110) e a denúncia foi realizada em 
10/05/2016, seis meses após sua conclusão (fl. 02); 
Considerando que houve dezenove reclamações, iniciando no imóvel de número 31, indo até o imóvel de 
número 195, todos pertencentes à Rua Professor Gilio Sattin (fls. 111/112); 

PARECER: 
Considero que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética cometida pelos 
profissionais responsáveis técnicos pela obra, por provavelmente ter infringido os seguintes artigos: artigo 
8°, inciso IV; artigo 9° inciso I, alínea "c" da Resolução nº 1002 do CONFEA. 

VOTO: 
Solicito à fiscalização que se proceda diligência junto à empresa responsável pela execução da obra com 
finalidade de apurar com clareza quais os profissionais responsáveis técnicos pela obra e após 
corretamente identificados, voto pela remessa do presente processo à Comissão Permanente de Ética 
Profissional por haver indícios de cometimento de falta ética pela infração do artigo 8°, inciso IV; artigo 9° 
inciso I, alínea "c" da Resolução nº  1002 do CONFEA, para análise e providências pertinentes.

LUIZ ANTONIO TRONCOSO ZANETTI
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SF-1861/2016  CREA-SP

HISTÓRICO:

Processo referente a uma denuncia formulada pelo Sr.Carlos Tenório Martins, datada de 24 de Julho de 
2015; o qual contratou a Empresa W.G. de Souza Topografia – ME, para elaboração de Projeto e Execução 
de Sistema de Drenagem de Águas Pluviais na Pista de treinamento para Equinos no Sítio Santa Helena, 
KM 418 da Rodovia Washington Luiz no Município de Cedral e não recebeu a ART relativa aos serviços 
executados além de não ter localizado em consulta feita ao Site do CREA-SP, o devido registro da 
Empresa contratada.
A empresa W.G. de Souza Topografia – ME, tem por descrição de atividade “serviços de cartografia, 
topografia e geodésia”, sendo notificada para regularizar perante o CREA-SP  a situação para desenvolver 
atividade técnica (prestação de serviços de topografia), sem possuir o devido registro. A Empresa não 
atendeu a notificação e foi autuada (A.I. 1291/2015) e iniciado o processo SF-1820/2015.
O Projeto de Drenagem foi executado pelo Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, que possui 
as atribuições do Artigo 7⁰ da Resolução Confea 218/73 e, em 27/07/2015, encontrava-se em débito com 
as Anuidades de 2014 e 2015 além de não ter registrado ART referentes aos serviços prestados. O 
Engenheiro Civil Victor Augusto Takashi Arakawa foi notificado em 28/08/2015 para fornecer cópia da ART 
referente ao Projeto sob pena de autuação por infração ao Artigo 1⁰ da Lei Federal N⁰ 6.496/77.
Em pesquisa realizada em 30/10/2015, demonstra que o Engenheiro Civil Victor Augusto Takahaa Arakawa 
estava em dia com o parcelamento das anuidades de 2014 e 2015. Em 03/11/2015 o Engenheiro Civil 
Victor Augusto Takahashi Arakawa foi notificado para manifestar-se a respeito da denúncia, bem como 
apresentar ART do Projeto elaborado, não havendo manifestação, foi iniciado o processo SF-293/16, sendo 
o profissional autuado por infração ao artigo 1⁰ da Lei Federal N⁰ 6.496/77.
Os Autos foram instruídos com os seguintes documentos:

 1)Às fls. 03, denúncia, feita pelo Sr. Carlos Tenório Martins, em 24/07/2015.
 2)Às fls. 04 a 06 , cópia do contrato de Mão de Obra para elaboração de Projeto e Execução, que tem por 

objeto “elaboração do projeto e execução de sistema de drenagem de água pluvial na pista de treinamento 
para equinos, que mede 40 metros de largura por 80 metros de comprimento, localizada no sítio Santa 
Helena, Km 418 da Rodovia Washington Luiz, município de Cedral/SP, por empreita Global”.

 3)Às fls. 07, projeto da Drenagem da Pista de Provas elaborado pelo Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa.

 4)Às fls. 08, fotografias da obra.

 5)Às fls. 09 a 11, Notas Fiscais Eletrônicas de Serviço- NFS-e nº 12,14 e 15,referente aos serviços objeto 
do contrato apresentado.

 6)Às Fls. 12 a 14 e-mail encaminhado pelo denunciante ao contratado solicitando o fornecimento de ART.

 7)Às fls. 16, pesquisa Pública de Empresa, que não localizou registro da empresa W.G. de Souza 
Topografia-ME.

 8)Às fls.17, pesquisa Pública de Profissional, do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, 
constando ter CREA nº 5061326058.

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
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 9)Às fls 21, Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, de 
27/07/2015, com atribuições do Artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73, na qual consta débito das 
anuidades de 2014 e 2105.

 10)Às fls. 41, Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, de 
30/10/2015, demonstrando que o profissional está com o parcelamento das anuidades de 2014 e 2105 em 
dia.

 11)Às fls. 22, CNPJ da Empresa W.G. de Souza Topografia-ME, que tem por atividade econômica 
principal “serviços de cartografia, topografia e geodésia” .

 12)Às fls. 23 e 24, Ficha Cadastral Simplificada emitida pela JUCESP do Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa, que tem por objeto Social: “Prestação de serviços de topografia”.

 13)Às fls.31, Consulta de ART que não localizou ART registrada pelo Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa no período de 23/04/2105 a 26/08/2015.

 14)Às fls.33, Notificação nº 4041/2015 – OS 1337/2015, solicitando à empresa W.G. de Souza Topografia 
– ME a regularização da situação de estar desenvolvendo atividade técnica de prestação de serviços de 
topografia, sem possuir o devido registro.

 15)Às fls.34, Notificação nº 4059, solicitando ao Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa a 
regularização da situação de ausência de registro de ART referente a Projeto de Drenagem.

 16)Às fls. 42, Consulta de ART, que não foi localizada referente ao Projeto objeto deste processo, mesmo 
após o parcelamento das anuidades.

 17)Às fls. 44, Ofício nº 656/2015-sjrp, notificando o Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa a 
manifestar-se formalmente sobre  a denúncia e a 

apresentação da ART do Projeto de Drenagem da Pista de Provas do Haras Martins, situado a Rodovia 
Washington Luiz, Km 418 – Cedral/SP.

 18)Às fls. 50, despacho do Chefe da UGI informando que a empresa W.G. de Souza Topografia – ME foi 
autuada através do processo SF 1820/2015.

 19)Às fls. 51, Informação do Técnico em serviços administrativos de que foi aberto o processo SF 
293/2016 referente a Infração ao artigo 1º da lei Federal nº 9.496/77, tendo por interessado o Engenheiro 
Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa. O Processo foi encaminhado à CEEC para análise e deliberações.

Não consta no presente Processo o registro da verificação (conforme artigo 2º do Ato Administrativo CREA-
SP nº 23, de 23/12/2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.

PARECER:

Considerando que não houve manifestação da Empresa W.G. de Souza Topografia- ME, notificada em 



 174

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

fls.33 e também não houve manifestação do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, notificado 
em fls.34 inclusive através de AR, nos termos do Artigo 35º da Resolução Nº 1004/03 do Confea.
Considerando as informações elaboradas pela Assistente Técnico Rosely Muniz – UCT/DAC/SUPCOL – 
Registro 4000;
Considerando a Lei Federal n.5.194 de 24 de dezembro de 1966; artigos: 45º, 46º, 7º, 6º, 20º, 71º, 72º e 73º.
Considerando a Lei Federal nº 6.496, de Dezembro de 1977, artigos 1º e 2º;
Considerando a Resolução Confea  de nº 1.025, de 30 Outubro de 2009, artigo 15º;
Considerando a Resolução Confea n. 1.002 de 26 de novembro de 2002;
Considerando a Resolução Confea n.1.004 de 27 de junho de 2003- Regulamento para a Condução do 
Processo Ético Disciplinar, artigos: 1 , 2 , 7º, parágrafo 2º, 8º e 9º.
Considerando a Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, artigos: 2º, 3º, 6º, 9º , parágrafo 
2º
Considerando a Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 em seu artigo 50º, itens I a VIII e parágrafo 
1º.

VOTO:

Meu Voto é que houve Indícios de Infração ao Código de Ética Profissional no Art. 8º, Inciso IV e V, Art. 9º, 
Inciso II, alínea “a” e “c” e Inciso II, alínea “a” e Art. 10º, inciso I, alínea “a”, do Código de Ética Profissional, 
adotado pela Resolução 1.002/02, do Confea. Não vejo motivo de solicitação de diligências, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pois, o relato no histórico deste processo é bem claro em suas datas de andamento de 
todo o Processo. 
Já existe em andamento processo referente à autuação da Empresa W.G. de Souza Topografia- ME por 
infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66.
Existe também em andamento processo referente à autuação do Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa por falta de ART.
Não constatei no referido processo documento (ART) que comprove quem foi o Profissional Responsável 
pela Execução da Obra. Por estes motivos encaminho este processo a Comissão Permanente de Ética.
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SF-540/2017  CREA SP

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia feita pelo Engenheiro Civil Mario Filiage Svetlic, referente a obra localizada na rua 
Colorado, 414 – Jd Rancho Alegre na cidade de Santana do Parnaíba SP.
O denunciante é proprietário de uma residência vizinha a uma obra que está sendo construída pela 
empresa Nova Colorado Empreendimentos Spel Ltda, que tem como Responsável Técnico o Engenheiro 
Civil Antonio Chahin Neto e que segundo Relatório feito pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana – 
Defesa Civil, o muro de arrimo com 10,00 m de altura teve deformação, e segundo o Eng. Civil Mariao 
Filiage Svetlic, está afetando sua residência.
Segundo consta no Processo, a obra denunciada e o Muro de Arrimo possuem Projetos Aprovados pela 
Prefeitura e as respectivas ARTs, estando tudo regularizado perante a Prefeitura.

PARECER E VOTO:
Pelo exposto, tendo a obra todos os documentos exigidos como: Alvará de Construção, Projetos, ARTs, e a 
Vistoria feito pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana – Defesa Civil de Santana do Parnaíba não 
ser conclusivo quanto a relação entre o Muro de Arrimo e os danos encontrados na residência do 
denunciante, VOTO pelo Arquivamento do Processo, pois trata-se de um litigio a ser tratado na justiça 
comum e somente uma Perícia Judicial poderá determinar se os danos da residência foram causados pelo 
Muro de Arrimo.
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SF-506/2017  CREA-SP

Mem. Nº 143/2017 – Ref. Biólogo Michel Metran da Silva CPF 313.496.298´55

HISTÓRICO

Este processo teve origem com o Memorando 143/2017 da Procuradoria Jurídica do CREASP para a 
SUPIFIS  com as seguintes informações:
 
“Veio a conhecimento desta PROJUR, o documento anexo, referente à notícia de exercício ilegal da 
profissão, perpetrado pelo Biólogo Michel Metram da Silva.
Com efeito referido profissional, sem atribuição técnica alguma, emitiu parecer técnico para o Ministério 
Público de São Paulo ( Inquérito Civil nº 14.1096.000000/2013-9, anexo) sobre a Proposta de 
aperfeiçoamento do Modelo de Faixas do DAEE como sugestão de renovação de outorga do Sistema 
Cantareira, contrariando o quanto disposto na Lei 5.194/66 e invadindo atribuição conferida pela Lei aos 
engenheiros, mais especificamente ao engenheiro civil...........Citação da Lei e da Resolução 2018 do 
CONFEA.
Isto posto damos conhecimento do referido relatório técnico a esta superintendência para abertura de 
processo SF a fim de encaminhar o material à Câmara competente para análise e providências. Após, 
solicitamos seja dada ciência a esta Procuradoria Jurídica sobre o resultado da apuração – Procurador 
Jurídico”
Nas folhas iniciais 02 a 05V consta o Ofício do MP endereçado ao Presidente dos Comitês das Bacias 
Hidrográficas dos Rios PIRACICABA, Capivari e Jundiaí.
Nas fls. 06 a 32 consta o Parecer Técnico com 54 folhas feito pelo Biólogo Michel Metram da Silva em 08 
de outubro de 2015.

Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979,  que cria o Conselho de Biologia

Art. 2º Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais igualmente habilitados na 
forma da legislação específica, o Biólogo poderá:

I - formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos vários setores da 
Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do 
meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; 

II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades e associações de 
classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder público, no âmbito de sua especialidade; 

III - realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o currículo efetivamente 
realizado.

Resolução 227 do CRBio.
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RESOLUÇÃO Nº 227, DE 18 DE AGOSTO DE 2010
Publicado em: 18/08/2010 

Dispõe sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio 
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do exercício 
profissional.
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CRBio, Autarquia Federal, com personalidade jurídica de direito 
público, criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto 
de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e

Considerando o atual estágio do desenvolvimento científico e tecnológico e a evolução do mercado de 
trabalho em Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção; Considerando a 
legislação vigente que trata das questões relativas ao Meio Ambiente, Biodiversidade, Biossegurança, 
Biotecnologia, Saúde e áreas correlatas;

Considerando o deliberado e aprovado na CXXXVIII Reunião Ordinária e 236ª Sessão Plenária, realizada 
no dia 13 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º O Biólogo regularmente registrado nos Conselhos Regionais de Biologia - CRBios, e legalmente 
habilitado para o exercício profissional, de acordo com o art. 2º da Lei nº 6.684/79 e art. 3º do Decreto nº 
88.438/83, poderá atuar nas áreas:

I - Meio Ambiente e Biodiversidade
II - Saúde
III - Biotecnologia e Produção

Parágrafo único. O exercício das atividades profissionais/técnicas vinculadas às diferentes áreas de 
atuação fica condicionado ao currículo efetivamente realizado ou à pós-graduação lato sensu ou stricto 
sensu na área ou à experiência profissional na área de no mínimo 360 horas 

comprovada pelo Acervo Técnico.
Art. 4º São áreas de atuação em Meio Ambiente e Biodiversidade:

Gestão de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas

PARECER

O profissional em questão, Biólogo, tem um Conselho Profissional criado pela Lei nº 6.684, de 3 de 
setembro de 1979, com Câmara Especializadas, Código de Ética vigente e Resoluções, portando este 
Conselho não opina sobre competência de profissionais de outro Conselho. 
Qualquer dúvida sobre atribuições do referido profissional deverá ser questionada, por quem de interesse, 
junto ao CRBio.

Nas folhas 36 constam informações sobre a Empresa:
Marques Metran Projetos Tecnológicos E Ambientais Ltda. - Me
CNPJ: 08.211.912/0001-14
Endereço Av Epitácio Pessoa, 571, Apt. 51 | Santos - SP, CEP: 11030-601

Onde temos a informação que seu objetivo social é: SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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LEI 5.194/1966

Art. 5º - Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma 
comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais.

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha 
alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma 
estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados.

VOTO
Pelo arquivamento deste processo.
Que se faça diligência e fiscalização na Empresa Marques Metran Projetos Tecnológicos e Ambientais 
Ltda. – Me, para cumprimento e determinações da Lei 5.194/1966.
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SF-1865/2016  CREA-SP

HISTÓRICO:

Processo referente a uma Análise Preliminar de denúncia – protocolada na UGI-Presidente Prudente/SP – 
em 29/06/2016, formulada pela Srª Inês Lopes de Farias de Souza, contra o Eng. Roberto Menezaes 
Ambrósio, proprietário da Empresa ROMATEC Indústria e Comércio Ltda, a qual explora o ramo de 
atividade de materiais de construção, pela não entrega, à época, de  materiais de construção pagos à vista, 
fls.03 a 06.
Consta anexa, documento pessoal da denunciante e cópias reprográficas do Processo Cível contra o 
denunciado, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Presidente Prudente, fls.08 a 18.
Às fls.19 e 20, consta consulta do Sistema CREANET de cadastro do Eng. Civil Roberto Menezes 
Ambrósio, apresentando que: - está registrado no Conselho de Engenharia desde 08/08/1981, com 
atribuições do Artigo 7º da Resolução Nº 218/73; não há responsabilidades Técnicas ativas; está quite até 
o exercício de 2016.
Em fls.21, consulta no Sistema CREANET de Cadastro da empresa REMATEC Indústria e Comércio Ltda – 
ME, onde se verifica que se encontra com seu registro CANCELADO, desde 30/06/1998, por força do 
Artigo 64 da Lei 5.194/66, e tem como objetivo Social: “indústria de Lajes e Artefatos de Cimento e 
Comércio da materiais de Construção”.
Às fls.22, consta informações da UGI-Presidente Prudente sobre outros Processos de Ordem “SF”, abertos 
em nome do Profissional – são 8 (oito) Processos ao todo.
Nas fls.24 e 25, Ofícios enviados pela UGI-Presidente Prudente, datados de 20/07/2016, enviados ao 
Denunciante, informando da instauração do presente Processo e, ao Denunciado, notificando-o para, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do Ofício, manifestar-se a respeito da denúncia (aviso de 
Recebimento às fls. 26 – recebido em 16/08/2016.
Às fls 28 a 31, manifestação do Profissional, protocolada em 31/08/2016.
Em fls.32, despacho do Chefe da UGI-Presidente Prudente pelo do Processo à CEEC para análise e 
emissão de parecer fundamentado, acerca da denúncia de fls.03 e a defesa do Profissional de fls.28 a 31.

PARECER:

Considerando a manifestação do Eng. Civil Roberto Menezes Ambrósio, em fls.29 a 31, após ter sido 
notificado em fls.24, através de AR, nos termos do Artigo 35º da Resolução Nº 1004/03 do Confea.
Considerando as informações elaboradas pela Analista de Serviços Administrativos – Margaret Fernandes 
Laranjeira – DAC 2/SUPCOL;
Considerando a Lei Federal n.5.194 de 24 de dezembro de 1966; artigos: 45º, 46º, 7º, 6º, 20º, 71º, 72º e 73º.
Considerando a Lei Federal nº 6.496, de Dezembro de 1977, artigos 1º e 2º;
Considerando a Resolução Confea  de nº 1.025, de 30 Outubro de 2009, artigo 15º;
Considerando a Resolução Confea n. 1.002 de 26 de novembro de 2002;
Considerando a Resolução Confea n.1.004 de 27 de junho de 2003- Regulamento para a Condução do 
Processo Ético Disciplinar, artigos: 1 , 2 , 7º, parágrafo 2º, 8º e 9º.
Considerando a Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, artigos: 2º, 3º, 6º, 9º , parágrafo 
2º
Considerando a Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 em seu artigo 50º, itens I a VIII e parágrafo 
1º.
Considerando ainda, que o Eng. Civil Roberto Meneses Ambrósio, consultando o Sistema SIPRO, 

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
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localizamos 8 (oito) Processos de Ordem SF: sendo 5 (cinco) por Infração ao Artigo 16 da lei Federal 
5.194/66 (falta de Placa nas Obras); 01 (um) por Infração ao Artigo 1º da Lei Federal 6.496/77 (ausência de 
ART em obra); 01 (um) por verificação de número de obras, aberto pelo Departamento de Fiscalização da 
Capital em 30/12/1988 e mais 01 (um) sendo uma Notificação aberto também pelo Departamento de 
Fiscalização da Capital em 01/01/1990, encerrado em 18/07/1990.

VOTO:

Meu Voto é que houve Indícios de Infração ao Código de Ética Profissional no Art. 8º, Inciso IV e V, Art. 9º, 
Inciso II, alínea “a” e “c” e Inciso II, alínea “a” e Art. 10º, inciso I, alínea “a”, do Código de Ética Profissional, 
adotado pela Resolução 1.002/02, do Confea. Não vejo motivo de solicitação de diligências, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pois, o relato no histórico deste processo é bem claro em suas datas de andamento de 
todo o Processo.
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SF-425/2015  PORTAL MINERADORA LTDA. - ME

Este processo trata de denúncia anônima on line recebida em 29/03/2015, notificando a morte de um 
trabalhador que caiu do telhado numa reforma com empresa terceirizada sem registro no  CREA. Relata 
ainda que o departamento de Segurança do Trabalho da empresa Águas Pilar também não acompanhava 
o trabalho e se negou a emitir a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) sobre o acidente. Foi ainda 
informado o endereço da obra em questão. 
Após diversas diligências, a UGI Santo André notificou a empresa Portal Mineradora Ltda, ocupante do 
imóvel onde ocorreu o acidente, solicitando a apresentação de diversos documentos. 
Em resposta e essas notificação a Portal Mineradora Ltda. manifestou-se dizendo que os documentos 
solicitados não foram apresentados pelos seguintes motivos: 

 a)Não houve nenhum acidente de trabalho dentro da empresa; 
 b)Nunca existiu ordem de serviço ou contrato de prestação de serviços técnicos para serviços no telhado 

do galpão externo  da empresa, por pura desnecessidade de qualquer reparo a ser realizado no local; 
 c)Em razão da inexistência de qualquer obra nas dependências da empresa são descabíveis as 

exigências da notificação. 
Esclarece ainda que houve um acidente no local mencionado, mas a pessoa acidentada não trabalhava na 
empresa, não estava prestando qualquer serviço e não tinha autorização para subir no telhado de onde 
caiu. 
Do exame do processo apurei o que realmente aconteceu, que relato a seguir: 
O senhor José Roberto Alípio, proprietário do imóvel locado à empresa interessada relata que contratou o 
senhor José Elton, empreiteiro autônomo de pintura, para pintar a fachada do prédio em questão. O senhor 
José Elton, inadvertidamente, contratou por conta própria um rapaz chamado Douglas para ajudá-lo no 
local. O senhor Alípio não soube dizer por que o senhor José Elton deixou o senhor Douglas subir no 
telhado de um galpão existente no local, onde este sofreu o acidente, uma vez que o serviço contatado era 
de pintura na fachada do prédio. 
Diante destes fatos: 
• Não há indícios de infração administrativa praticada por pessoas jurídicas ou profissionais atuando em 
atividades da área da Engenharia; 
• Não há indícios de infração ao Código de Ética Profissional praticada por profissionais da área de 
Engenharia; 
• A denúncia anônima não contém descrição detalhada  dos fatos, não apresenta elementos e provas 

 circunstanciais que configurem infração à legislação profissional cometida pela denunciada; , 
• Embora o agente fiscal tenha identificado a ocorrência do acidente citado, não foi identificada a obra, 
serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do executor, descrição detalhada 

 da atividade desenvolvida e dados necessários para a identificação do responsável pelo acidente. 
 
Voto pelo arquivamento deste processo por não merecer outras providências  deste Conselho.

ANTONIO CARLOS TOSETTO
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SF-1827/2014  CREA - SP

HISTÓRICO

Trata-se de denúncia formulada pelo senhor Marcelo André Cano, contra a empresa Trendmark 
Construtora e Incorporador – Eireli, responsável pela construção do empreendimento denominado 
Residencial Promenade, localizado na Rua Ângela, 70 – São Caetano do Sul (SP), onde o denunciante é 
proprietário do apartamento nº 2.
Alega o denunciante que o imóvel apresenta umidade e trincas em paredes do apartamento; que existe 
lodo no quintal; que por falha na execução existe bolor e trinca e que a área do apartamento é 20% menor 
do que o previsto em documentos.
Que a construtora foi informada dos problemas apontados – na pessoa do Engenheiro Industrial- Mecânica 
e Tecnólogo em Processo de Produção e Usinagem , Sérgio Roberto Ayres – CREA 0682349128.

A Empresa informa ao Denunciante – após a vistoria realizada no imóvel, que os problemas apontados 
“não são oriundos de umidade pelas trincas extrnas indicadas”; que “as patologias encontradas está mais 
propícia a ser criação de fungos/mofo por falta de arejamento e luminosidade (além do prazo de validade 
da 1ª pintura realizada), haja vista que o prazo de validade da pintura já passava de 2 anos.
Faz recomendações ao proprietário de como sanar os problemas, apresentando literatura técnica nos sites 
de empresas de tintas.

A empresa informa através de documentos, que o “Habite-se” foi concedido definitivamente para o imóvel; 
apresenta o Manual do Proprietário informando a extinção da garantia, uma vez que o prazo já havia sido 
extinto; apresenta a planilha demonstrativa de área construída, sendo 65,61 m² de construção, mais 
32,2175m² de área comum, totalizando uma área de 97,8275m².

São apresentadas somente as ART’s emitidas pela Arquiteta e Urbanista Melissa Zanon Bley, referentes a 
aprovação de projeto na Prefeitura de São Caetano do Sul - ART nº 92221220081115730 e de Projeto de 
Instalações Hidráulicas (Água Fria, Águas Pluviais e Esgoto) – ART nº 92221220110398279.

Não consta no presente processo, a ART referente à execução de obra do empreendimento denucniado.

Não consta no presente processo, as informações sobre o registro neste Conselho, da empresa Trendmark 
Construtora e Incorporadora – Eireli, e nem do seu quadro técnico, responsável pela execução desta obra.

Apesar do Engenheiro Industrial-Mecânica e Tecnólogo em Processo de Produção e Usinagem, Sérgio 
Roberto Ayres CREASP 0682349128, ser o titular da empresa, não existem documentos no processo que 
comprovem que ele seja o responsável técnico pelo empreendimento, conforme consta na denúncia.

PARECER

Que seja informado à empresa Trendmark Construtora e Incorporadora – Eireli, para apresentar os demais 
profissionais que participaram deste empreendimento, juntamente com  as respectivas ART’s.

Que seja apresentado o Reponsável técnico por este empreendimento, por ocasião da construção desta 
obra.

ORLANDO NAZARI JUNIOR
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Que seja apresentado o registro neste Conselho da empresa Trendmark Construtora e Incorporadora – 
Eireli.

VOTO 

Que este processo retorne para a UGI de origem e solicite da empresa Trendmark Construtora e 
Incorporadora – Eireli, a apresentação das informações complementares apontadas e, de posse destas 
novas informações, retorne o processo para a CEEC, para nova análise.

SF-2128/2014 V2 BRAIDO+CECELI ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA

Este processo trata da análise preliminar de denúncia formulada pelo senhor Osmar Pedro Moretto, tendo 
como interessada a Braido+Ceceli Arquitetura e construções Ltda., cujo diretor ,técnico é o eng. civil 
Amauri Ceceli. Nesta denúncia relata a existência de rachaduras e outros problemas em alguns imóveis 
que confrontam com o terreno de um prédio de propriedade da interessada, provocados, segundo ele, 
durante o período da fundação do referido prédio. 

O CREA oficiou o denunciante sobre a abertura do processo, bem como a denunciada para que a mesma 
se manifestasse sobre o assunto. 

Todas as ARTs relativas à obra em questão foram apresentadas. Em resposta ao oficio do CREA o eng. 
civil Amauri Ceceli, diretor técnico da interessada justificou o atraso na sua manifestação e informou que o 
eventual aparecimento de trincas ou rachaduras nos imóveis citados foram objetos de reparo. Informou 
ainda que sempre atendeu o denunciante, reparando os danos sem contestar a origem deles. 

A fiscalização do CREA, após diligências, apresentou relatório no qual aponta possíveis anomalias nos 
imóveis citados. 

A CEEC aprovou parecer de conselheiro que solicitou nova vistoria nos imóveis citados, a fim de informar 
se os reparos foram concluídos, bem como solicitou que o eng. civil Emilio Daniel, que elaborou o laudo 
das construções confrontantes do prédio em questão, se manifestasse quanto às edificações antes e 
posterior â realização da obra. 

O eng. Emilio apresentou os laudos das vistorias dos diversos imóveis envolvidos, realizadas antes do 
início da realização das obras, constatando diversas irregularidades. Todas as ARTs correspondentes 
foram anexadas. 

Diante dos fatos, constatei que o prédio envolvido está perfeitamente regular junto ao Conselho e que nada 
há de irregular na conduta profissional do eng. civil Amauri Ceceli. 

Voto pelo arquivamento deste processo e que seja informado ao denunciante essa decisão e esclarecido 
que a adoção de medidas visando o ressarcimento de danos causados foge à atuação deste Conselho, 
devendo ser objeto de ação própria a ser intentada na Justiça Comum.

ANTONIO CARLOS TOSETTO
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SF-2472/2016  LUIZ MARCOS DE AZEVEDO MARQUES ALBINO

Histórico: 

 O presente processo trata de denúncia anônima, protocolada em 03/10/2016, origem UGI Santos no 
seguinte sentido: “O profissional LUIZ MARCOS DE AZEVEDO MARQUES ALBINO vem emitindo suas 
ARTs de maneira irregular, retificando ARTs anteriores ao invés de registrar uma nova. Também tem 
realizado serviços de elétrica, sendo engenheiro civil. Fez isso no nosso condomínio e em outros, e 
acredito que deve continuar fazendo. Isto não é ético! Por favor tomem providências” (fls. 02).
Conforme fls. 03, o denunciado encontra-se registrado desde 14/10/1983, com os títulos de Engenheiro 
Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 e do 
artigo 4º da Resolução n° 359/91, ambas do Confea e está anotado como responsável técnico, como 
Contratado com prazo determinado, pelas empresas LCS Comércio e Serviços de Segurança Ltda. – ME e 
Seaflower Informática, Eletricidade e Incêndio Ltda. – ME, desde 2014.
Às fls. 12 a 58, são listadas e juntadas as cópias das ARTs selecionadas em nome do interessado. Às fls. 
59 é elaborada planilha dessas ARTs, descriminadas, conforme entendimento do funcionário da UGI, 
como: ART Duplamente Retificada (ART DR); ART Retificada divergente da anterior (ART RD) e ART com 
exorbitância de atribuição (ART EA).
Para que seja possibilitada a visualização das ocorrências com as ARTs (listadas às fls. 59), elaboramos o 
seguinte quadro, inserindo ARTs simples (ART S) (não destacadas):

QUADRO DE ARTS ÀS FLS 85 E 86

Em 10/10/2016 o profissional é notificado a apresentar manifestação a respeito da denúncia (enviada em 
anexo) (fls.62). A notificação foi recebida em 18/10/2016 (fls. 63).
Após ter solicitado cópia do processo (fls.66/67), o interessado, por seu advogado, apresenta sua 
manifestação, juntada às fls. 68 a 76, de qual destacamos:
- “as ARTs de fls. 13/17, 20/21, 23, 24 (acrescentou atividades retificando a de fls. 57), 34 (retificando a de 
fls. 48), 37 (retificando a de fls. 48), 41 (retificando a de fls. 45), 46, 48, 49 (retificando endereço na de fls. 
50) 50, 52/53 e 55/58 não apresentam qualquer problema, principalmente em relação às retificações, que 
se deram por justo motivo (para retificar endereço, atividades, etc.) . A ART de fls. 19 deveria ter sido 
cancelada, pois está valendo a de fls. 16, porém por esquecimento não foi feito tal procedimento”.
Com referência às citações de exorbitância de atribuições, discorre a respeito de Mandado de Segurança 
da ABENC e junta cópia de documentos (fls. 73 a 76).

Em 19/12/2016, a Chefia da UGI Santos encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia 
Civil, para análise e direcionamentos (fls. 78).

Parecer e Voto: Diante dos fatos relatados e comprovados através da planilha de ARTs e manifestação de 
sua defesa, e considerando a Lei 5.194/1966 nos seus artigos 45, 71 e 72, combinados com a resolução n. 
1002/2002 do Confea nos seus artigos 8º, inciso I, III e VII; artigo 9º , inciso I, alíneas c, d, e e; inciso IV na 
alínea b; encaminho esse processo a Comissão de Ética Profissional, para suas considerações, por 
indícios de falta ética.

KEIKO OBARA KURIMORI
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SF-9/2015  RAIMUNDA DE FÁTIMA VILELA

HISTÓRICO:

Trata-se de processo instaurado pela Unidade de Gestão de Inspetoria de São José dos Campos, em 
razão de denúncia formulada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que relata deficiência de 
laudo técnico.

Processo instaurado pela Unidade de Gestão de Inspetoria de São José dos Campos, tendo por assunto 
“Análise Preliminar de Denúncia”, em razão de denúncia formulada pela Assessoria Cível da Defensoria 
Geral do Estado de São Paulo, fls.02 a 22, que relata a deficiência de laudo técnico apresentado por perito 
nomeado pela instituição, para instruir processo judicial em curso na comarca. 
Às fls. 05 a 06, Ofício ACDG nº 129/2014, de 02 de dezembro de 2014, da Assessoria Cível da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo ao Crea-SP, referente ao Ofício nº 83/DPE/2014, em que o Defensor 
Público – Assessor Cível da Defensoria Geral, Antonio Machado Neto, encaminha documentação para 
tomada de providências porventura cabíveis quanto ao procedimento administrativo que relata deficiência 
de laudo técnico apresentado por perito nomeado nos termos constantes no convênio entre Defensoria 
Pública e o CREA-SP.
À fls.07 e 08, cópia do Ofício nº 83/DPE/2014, de 20 de outubro de 2014 – Coordenação Regional de São 
José dos Campos, emitido pelo Defensor Público – Coordenador Regional de São José dos Campos/SP, 
André Eugênio Marcondes, ao Defensor Público Assessor Cível da Defensoria Pública Geral do Estado de 
São Paulo, Dr. Antônio Machado Neto, que trata de procedimento administrativo, e relata a deficiência de 
laudo técnico apresentado por perito nomeado pela instituição para instruir processo judicial em curso na 
comarca, observa que o laudo apresenta um simples resumo da demanda, da visita técnica no local dos 
fatos, mas não há uma conclusão técnica, deixando sem respostas os quesitos que foram solicitados, o 
que comprova insuficiência técnica.
Às fls. 09 a10, O Defensor Público Jairo Salvador de Souza, em 02 de outubro de 2014, em nome de José 
Roberto Rosa, pede deferimento ao Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São 
José dos Campos/SP, nos autos nº 0007842-66.2011.8.26.0577 - PA nº 677/211, sobre pedido de 
intimação do expert do juízo, para que forneça esclarecimentos adicionais quanto ao estudo técnico acerca 
da avaliação do imóvel objeto da expropriação.
À fl. 11, cópia do Ofício nº 68/DPE-SJC/CIV/2014, de 2 de outubro de 2014 PA, nº 677/2011, do 2º 
Defensor Público da Comarca de São José dos Campos para o Exmo. Sr. Coordenador, em que restitui o 
processo anexo, que encaminha o laudo técnico produzido pela Engenheira Civil Raimunda de Fátima 
Vilela, informando que o laudo não atingiu os objetivos que ensejaram o pedido, porque não enfrentou as 
questões postas no documento em anexo, limitando-se a descrever a visita técnica para elaboração do 
laudo e, posteriormente, concordando com o laudo judicial que, aparentemente, continha inexatidões e 
obscuridades e que o referido laudo não reúne condições de ser utilizado em processo judicial ou no 
procedimento administrativo que o ensejou.
À fl. 12, Anexo 02, de 25 de março de 2013, a Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, requer ao 
defensor Público Coordenador do Estado de São Paulo, pagamento de honorários referente aos serviços 
concluídos de vistoria extrajudicial / assistência técnica a perícia na categoria Ação Desapropriação 
(Indenização) realizado em relação à indicação através do Ofício nº 004/2013.
Às fls. 13 a 22, cópia do Ofício Defensoria nº 004/2013 ao Dr. Jairo Salvador de Souza da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo em que a Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela apresenta o Laudo, 
em 20 de março de 2013.
À fl.23, resumo do profissional, Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, situação de registro Ativo, com 
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 atribuição do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
À fl. 24, cópia do Ofício nº 96/14 – sjc, do CREA-SP - UGI de São José dos Campos, de 06 de janeiro de 
2015, notificando a Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, no prazo de 10 dias a se manifestar 
formalmente a respeito do referente ao Ofício ACDG 129/2014 – Assunto: Laudo Insatisfatório;
À fl. 25, cópia do Ofício nº 95/2015 – sjc, do CREA-SP, UGI de São José dos Campos, de 06 de janeiro de 
2015, Processo SF – 9/205, ao Dr. Antonio Machado Neto, Assessor Cível da Defensoria Pública, com 
referência ao Ofício ACDG 129/2014 – Ofício 83/DPE/2014 – Coordenação Regional de São José dos 
Campos, assunto: Laudo Pericial Insatisfatório, comunicando que o assunto em referência deu origem ao 
processo administrativo marginado, o qual está sendo devidamente analisado no âmbito de atuação deste 
CREA-SP, conforme disposto na legislação vigente;
À fl. 26, comprovante de recebimento do ofício e denúncia pela Engenheira Civil Raimunda de Fátima 
Vilela, em 23/01/2015.
Às fls. 27 a 47, Protocolo 23222, de 12/02/2015, em razão de Ofício n° 96/14 - sjc, fl.24, encaminhado à 
Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, no sentido de manifestar-se a respeito da denúncia supra, a 
mesma se pronuncia a respeito do assunto.
À fl.27, a Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, em 06 de fevereiro de 2015, se manifesta ao CREA - 
UGI São José dos Campos, informando que, “no seu entendimento, quando foi nomeada para elaborar o 
Laudo, foi para constatação dos motivos que levaria à desapropriação do imóvel pela Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos, motivo de alagamento e área de risco e assim foi elaborado, como anexo no 
processo administrativo e, não para avaliar o imóvel; afirma o Defensor Público que não respondeu aos 
quesitos e que ela não tem em memória nem em documentos de e-mails que constem quesitos para serem 
respondidos e sim o e-mail que refere esta avaliação para o parecer técnico, mas que a resposta foi dada 
conforme cópia anexa”.
À fl. 29, cópia de documento, assinado pela Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, endereçado ao 
Assessor Civil Dr. Antônio Machado Neto, de 30 de janeiro de 2015, referente ao Ofício ACDG 129/2014, 
Assunto: Laudo Pericial Insatisfatório, em que esclarece que “o laudo realizado foi para averiguar possível 
alagamento afirmado pela Prefeitura de São José dos Campos no imóvel periciado, onde o mesmo, 
afirmado pela Prefeitura de São José dos Campos está em área de risco, devendo ser desapropriada”; que 
“em visita ao local, entrevista com moradores a mais de 40 anos ,que afirmaram não era verdade”; que 
“passando o tempo, o Defensor Público Dr. Jairo Salvador, por e-mail, fez alguns questionamentos 
enviando o Laudo do Perito Judicial para avaliação” e que, “após analisado conclui que este laudo era uma 
avaliação deste imóvel periciado” e que “o mesmo encontra com parâmetro técnico compatível a avaliação 
do imóvel,  encaminhei o ofício ao Dr. Jairo Salvador, estando de acordo com esta avaliação”; que “esta 
área realmente na data periciada, encontrava-se em APP (área de preservação permanente), onde há uma 
grande desvalorização” e que, “quanto à divergência de metragem na área que consta na informação do 
Dr. Jairo Salvador, também para maior precisão, seria necessário a contratação de um técnico em 
topografia, onde a Defensoria Pública não teria” e que, “caso necessário que esta explicação seja 
presencial, terá o maior prazer em deslocar para isso” , e que “conta com a compreensão para que seja 
resolvido junto ao CREA, retirando esta denúncia, pois completa em 2015, 30 anos de formada” e “nunca 
teve restrição junto ao Conselho, procurando fazer trabalhos que melhor atenda os clientes, sempre 
preocupando com o nome profissional”.
Às fls. 31 a 48, cópia do Laudo Pericial, de 19 de fevereiro de 2015, elaborado pelo Perito Judicial, 
nomeado e Compromissado nos autos da Ação Desapropriação (Processo nº 0962/211 – 0007842-
66.2011.826.0577) promovida por Município de São José dos Campos contra Josepha da Conceição 
Castilho e outros, apresentado ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
São José dos Campos.
À fl. 46, cópia do Parecer Técnico, de 10 de setembro de 2014, assinado pela Engenheira Civil Raimunda 
de Fátima Vilela à Defensoria Pública do Estado de São Paulo regional de São José dos Campos, dirigida 
ao Dr. Jairo Salvador de Souza, onde consta que “o imóvel avaliado encontra em área de preservação 
permanente (APP), este imóvel avaliado sofre uma grande desvalorização. O valor representado pelo 
Perito Judicial Ricardo Perale, que refere ao Processo Judicial nº 0962/2011, atende as normas técnicas 
estabelecidas do IBAPE e ABNT” e que “está de acordo com os valores representados”.
Á fl.48, em 19 de fevereiro de 2015, o processo é despachado pela UGI de São José dos Campos à 
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Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC para análise e manifestação;
Às fls. 49 a 5, em 06 de março de 2015, informação do Assistente técnico;
À fl. 53, em 09 de março de 2015, o Processo SF – 9/2015 é encaminhado para o Conselheiro Carlos 
Azevedo Marcassa e no verso em 04 de abril de 2017, consta que o processo foi devolvido sem relato;
À fl. 54, em 17 de setembro de 2017, o processo foi encaminhado para a Conselheira Maria do Carmo 
Rosalin de Oliveira;

PARECER:

Considerando a cópia do Ofício nº 83/DPE/2014 – Coordenação Regional de São José dos Campos, 
emitido pelo Defensor Público – Coordenador Regional de São José dos Campos/SP, André Eugênio 
Marcondes, (fls.07 e 08), que relata a deficiência de laudo técnico apresentado por perito nomeado pela 
instituição para instruir processo judicial em curso na comarca, observa que o laudo apresenta um simples 
resumo da demanda, da visita técnica no local dos fatos, mas não há uma conclusão técnica, deixando 
sem respostas os quesitos que foram solicitados, o que comprova insuficiência técnica.
Considerando que Ofício nº 68/DPE-SJC/CIV/2014, de 2 de outubro de 2014 PA, nº 677/2011, do 2º 
Defensor Público da Comarca de São José dos Campos (fls. 11), onde relata que  laudo técnico produzido 
pela Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, não atingiu os objetivos que ensejaram o pedido, porque 
não enfrentou as questões postas no documento em anexo, limitando-se a descrever a visita técnica para 
elaboração do laudo e, posteriormente concordando com o laudo judicial, que aparentemente, continha 
inexatidões e obscuridades e que o referido laudo não reúne condições de ser utilizado em processo 
judicial ou no procedimento administrativo que o ensejou;
Considerando que à fl.27, a Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, se manifesta, “no seu 
entendimento, quando foi nomeada para elaborar o Laudo, foi para constatação dos motivos que levaria à 
desapropriação do imóvel pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos, motivo de alagamento e 
área de risco e assim foi elaborado, como anexo no processo administrativo e, não para avaliar o imóvel; 
afirma o Defensor Público que não respondeu aos quesitos e que ela não tem em memória nem em 
documentos de e-mails que constem quesitos para serem respondidos e sim o e-mail que refere esta 
avaliação para o parecer técnico, mas que a resposta foi dada conforme cópia anexa
 Considerando-se que não há neste processo, cópia de sua nomeação como perito, com a designação do 
trabalho a ser realizado, cópia dos quesitos a serem respondidos (fl.07) e cópia do (s) e-mail (s) (fl.27);

VOTO:

         Para que o Processo SF 9/2015, retorne à UGI de São José dos Campos, com a finalidade de serem 
anexados os seguintes documentos:

 •Cópia da nomeação do perito com a descrição dos serviços que foram a ele designados;
 •Cópia dos quesitos iniciais mencionados no Ofício nº 83/DPE/2014 (fls.07), pelo Defensor Público André 

Eugênio Marcondes, bem como, os quesitos feitos no pedido de complementação de informações, ao perito 
Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela;
 •Cópia do (s) e-mail (s) trocado (s) entre o Defensor Público e o perito, no que se refere ao parecer 

técnico, mencionado pela Engenheira Civil Raimunda de Fátima Vilela, à fl. 27, Ofício nº 09/12 – sjc.

Após, retornar o processo para a CEEC, para continuidade da análise e posterior parecer e voto.
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SF-196/2015  JOSÉ ANGEL LOBATO

I - Histórico: 

O presente processo tem inicio a partir da denúncia da empresa P. J. Ribeiro - Comércio e Serviços 
Patrimoniais Ltda, que originou o protocolo n 178.376 ( processo SF 196/2015). O sr. Pedro José Ribeiro, 
representante da empresa, acusa o engenheiro civil José Angel Lobato e a engenheira Anita de Moraes, 
ambos funcionários da Estância Turística de Itú, a emitirem laudo fraudulento, sem recolhimento de ART 
pelo serviço técnico e prejudicado seus interesses na participação em licitações da Prefeitura da Estância 
Turística de Itu. Segundo sua alegação, praticando ato que desobedecem aos princípios de legalidade, 
moralidade, imparcialidade e impessoalidade cabendo, assim, enquadramento na legislação que regula os 
princípios de ética profissional. 
- O presente processo trata da Análise Preliminar de denuncia da participação do engenheiro JOSÉ 
ANGEL LOBATO sendo que foi aberto em paralelo o processo - SF 0197/2015, que apura a participação 
da engenheira ANITA DE MORAES. 
- Segundo o denunciante,a irregularidade encontra-se no fato do dois profissionais da área técnica terem 
efetuado vistoria na obra que atesta a capacidade técnica da empresa em participar da licitação. Não 
deram credibilidade ao documento emitido pelo CREA SP e desabilitaram a empresa baseados em laudo 
oriundo desta vistoria, laudo este sem validade pois não seguiram os procedimentos técnicos adequados e 
nem emitiram ART relativo ao serviço técnico prestado. 
- O Departamento de Assessoria Técnica Jurídica da Prefeitura da Estância Turística de Itu declarou não 
procedente o recurso impetrado e manteve a inabilitação, baseado neste laudo que o denunciante 
assegura ser fraudulento, lesando seus legítimos direitos. 
- Solicita, afinal, que se verifique se houve falta de ética profissional dos profissionais e que se aplique as 
devidas sanções. 

II- Parecer 
- Considerando que o Ofício nº 5486/2014 (pg.17), de 06/08/2014, da UGI Sorocaba, reconhece que houve 
erro de digitação no Ofício enviado a Municipalidade de Itú através do ofício nº 5261/2014 UGI Sorocaba. 
Considerando que este erro de digitação pode ter suscitado dúvidas a comissão de julgamento da Estância 
de Itu, o que os levou a pedir informação ao CREA SP e efetuar vistoria no local. 

Considerando que o Engenheiro Rodrigo da Costa, em 05/11/2014, emitiu laudo e respectivo ART (pg. 
32/38) que corrobora as dúvidas dos funcionários públicos. 
Considerando que a Empresa Fazenda Pedra Azul, contratante do serviços relativos ao Acervo Técnico 
2620140005087 (pg.15), através de sua representante legal sra. Elvira Hermínia Raymundo Ferreira, 
DECLARA (pg. 30) que houve aumento dos serviços originais e que não houve emissão de outro ART por 
parte da reclamente P. J. Ribeiro referente a este aumento. 
Considerando Acessoria Técnica Jurídica à Comissão Permanente de Licitações encontrou embasamento 
legal na atitude dos funcionários daquela municipalidade (pg. 23/28); 
Considerando a Lei 5194/1966   CAPÍTULO  III  Das anuidades, emolumentos e taxas ... "Art. 67 - Embora 
legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a 
presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade." 

III- Voto: 
- Voto pelo entendimento que houve legitimidade no ato dos profissionais engenheiro José Angel Lobato e 
engenheira Anita de Moraes Leis e que suas atitudes não se enquadram em falta ética ao que está 
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disposto na Resolução 1.002 de 26/11/2011 (Código de Ética). 
- Recomendo retornar o processo a UGI-SOROCABA para que se assegure de que os profissionais 
engenheiro JOSÉ ANGEL LOBATO e ANITA DE MORAES estejam em dia com as anuidade do sistema, 
nos termos do art. 67 da lei 5194/66 e que estejam recolhendo ART cargo e função, relativo aos serviços 
prestados na municipalidade.
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SF-197/2015  ANITA MORAES

I - Histórico: 

O presente processo tem inicio  a partir da denúncia da empresa P. J. Ribeiro - Comércio e Serviços 
Patrimoniais Ltda, que originou o protocolo n 178376/14 ( processo SF 197/2015). O sr. Pedro José Ribeiro, 
representante da empresa, acusa o engenheiro civil José Angel Lobato e a engenheira Anita de Moraes, 
ambos funcionários da Estância Turística de Itú, a emitirem laudo fraudulento, sem recolhimento de ART 
pelo serviço técnico e prejudicado seus interesses na participação em licitações da Prefeitura da Estância 
Turística de Itu. Segundo sua alegação, praticando ato que desobedecem aos princípios de legalidade, 
moralidade, imparcialidade e impessoalidade cabendo, assim, enquadramento na legislação que regula os 
princípios de ética profissional. 
- O presente processo 0197/2015 trata da Análise Preliminar de denuncia da participação da engenheira 
ANITA DE MORAES, sendo que foi aberto em paralelo o processo - SF 0196/2015, que apura a 
participação do engenheiro JOSÉ ANGEL LOBATO. 
- Segundo o denunciante, a irregularidade encontra-se no fato do dois profissionais da área técnica terem 
efetuado vistoria na obra que atesta a capacidade técnica da empresa em participar da licitação. Não 
deram credibilidade ao documento emitido pelo CREA SP e desabilitaram a empresa baseados em laudo 
oriundo desta vistoria, laudo este sem validade pois não seguiram os procedimentos técnicos adequados e 
nem emitiram ART relativo ao serviço técnico prestado. 
- O Departamento de Assessoria Técnica Jurídica da Prefeitura da Estância Turística de Itu declarou não 
procedente o recurso impetrado e manteve a inabilitação, baseado neste laudo que o denunciante 
assegura ser fraudulento, lesando seus legítimos direitos. 
- Solicita, afinal, que se verifique se houve falta de ética profissional dos profissionais e que se aplique as 
devidas sanções. 

PARECER:
- Considerando que o Ofício nº 5486/2014 (pg.17), de 06/08/2014, da UGI Sorocaba, reconhece que houve 
erro de digitação no Ofício enviado a Municipalidade de Itú através do ofício nº 5261/2014 UGI Sorocaba. 
Considerando que este erro de digitação pode ter suscitado dúvidas a comissão de julgamento da Estância 
de Itu, o que os levou a pedir informação ao CREA SP e efetuar vistoria no local. 

- Considerando que o Engenheiro Rodrigo da Costa, em 05/11/2014 emitiu  laudo e respectivo ART (pg. 
32/38) que corrobora as dúvidas dos funcionários públicos. 
-Considerando que a Empresa Fazenda Pedra Azul, contratante do serviços relativos ao Acervo Tecnico 
2620140005087 (pg.17), através de sua representante legal sra. Elvira Hermínia Raymundo Ferreira, 
DECLARA (pg:30) que houve aumento dos serviços originais e que não houve emissão de outro ART por 
parte da reclamante P. J. Ribeiro referente a este aumento. 
Considerando Assessoria Técnica Jurídica à Comissão Permanente de Licitações encontrou embasamento 
legal na atitude dos funcionários daquela municipalidade (pg. 23/28); 
Considerando a Lei 5194/1966 CAPÍTULO III Das anuidades, emolumentos e taxas ... "Art. 67 - Embora 
legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a 
presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva 
anuidade.", e que consta debito de anuidades da profissional ANITA DE MORAES em 2013 e2014 (pg. 42). 
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III- Voto: 
Voto pelo entendimento que houve legitimidade no ato dos profissionais  engenheiro José Angel Lobato e 
engenheira Anita de Moraes Leis e que suas atitudes não se enquadram em falta ética ao que está 
disposto na Resolução 1.002 de 26/11/2011 (Código de Ética). 
Recomendo retornar o processo a UGI- Sorocaba para que se assegure de que os profissionais 
engenheiro JOSE ANGEL LOBATO e ANITA DE MORAES estejam em dia com as anuidade do sistema, 
nos termos do art. 67 da lei 5194/66.

SF-1535/2014  ROGER'S & JUNIOR'S CONSTRUTORA LTDA

HISTÓRICO: 

O presente processo tem origem na DENÚNCIA oferecida em 26/09/2014, protocolo nº 142679, por Julia 
Maria de Carvalho Paixão contra o Sr. Roger Dantas que se diz ser Eng. Civil mas não existe e NÃO 
POSSUI nenhum Registro no CREA . 

PARECER: 
1-Considerando.a lavratura do auto contra a empresa Roger's & Junior's Construtora Ltda. Tratada no 
Processo 2120/15 art. 59 
2-Considerando que contra o Sr. Roger Dantas que firmou contrato com a contratante, infringiu a Aline "a”  
do artigo 6 da Lei 5194 tratado no Processo 2122/15. 
3-Considerando as medidas tomadas no presente Processo, não existe mais providências a serem 
adotadas no âmbito desta CEEC. 

VOTO: 
Voto por orientar a denunciante recorrer esfera judicial.
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SF-339/2009  CREA-SP

HISTÓRICO:

Denuncia contra o Eng. Civil MOACYR NICASTRO FILHO, formulada pela Sra. Jovana D’arc Tonetti 
Ferreira de Aquino Lucena, por não regularizar perante a Prefeitura projetos de regularização residencial, 
que os proprietários do imóvel pagaram o Engenheiro, e o mesmo recebeu e não fez a devida aprovação, 
conforme combinado.
O Profissional foi notificado, bem como o proprietário do imóvel, para se manifestarem, e as manifestações 
não serviram para resolver os fatos denunciados, sendo que em análise da CAF de Indaiatuba, verificou-se 
que o profissional já foi denunciado outras vezes pela mesma prática, sendoque o Inspetor Chefe sugeriu a 
análise conjunta de todos os processos e enquadramento por grave falta ética.
O processo foi encaminhado para a CEEC em 24/08/2009, e o Conselheiro relator solicitou do profissional 
a apresentação da ART e comprovação dos serviços prestados em 05/10/2009, sendo que a CEEC 
deliberou em 03/03/2010 para notificar o profissional, sendo que o Ofício 1726/2011 foi elaborado em 
24/03/2011, e encaminhado através de AR no dia 18/01/12, não respondendo a notificação no prazo.

No dia 18/12/12 foi encaminhado aoConselheiro Ródion Moreira, que devolveu sem análise em 28/02/2013, 
sendo redistribuído ao Conselheiro Cleiton Manfredini, em 09/04/2013, que o devolveu sem análise 
14/07/2014, sendo redistribuído novamente ao Conselheiro Eduardo M. Gushiken em 18/09/2014, sendo 
devolvido em 21/02/2017 a UOP de Tupã, e novamente redistribuído em 12/04/2017 a este conselheiro.

Considerando o Anexo da Resolução nº 1002 de 26 de novembro de 2002

4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;

Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;

Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;

Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;

AMAURY HERNANDES
101

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA



 193

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;

Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;

Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;

II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua
capacidade pessoal de realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da
cidadania e da solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo
em havendo a obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;

IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;

V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
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c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;

II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;

IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;

V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7. DOS DIREITOS

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:
a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.

Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
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pleno exercício de sua profissão, destacadamente:
a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.

8. DA INFRAÇÃO ÉTICA

Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.

PARECER:
Considerando que o Eng. Civil MOACYR NICASTRO FILHO, foi notificado a apresentar ART e 
documentos, não respondendo as solicitaçãoes do CREASP, e não apresentou nenhuma alegação 
referente ao processo; 

Considerando que existem nove (09) processos, conforme folha 37 contra o profissional, por fatos 
semelhantes

Considerando que o Processo tramita neste CREA desde 24/08/2009, e até o presente momento não 
recebeu a análise e parecer sobre as acusações contra o profissional, inclusive com a análise da CAF de 
Indaiatuba, que listou outros processos contra o profissional, e sugeriu a análise conjunta de todos, e o 
consequente enquadramento por grave falta ética.

Considerando Lei 5.194/66, artigos 45, 46, 71 e 72, bem como a Resoluções 1002/02, que adota o Código 
de Ética Profissional, para os profissionais do Sistema CONFEA/CREAS, inclusive com o Processo de 
Análise Preliminar de Denúncia instaurado, e tramitandoneste Conselho a oito (08) anos, sem ter sido 
analisado e recebido o respectivo parecer

Considerando haver indícios de falta de ética profissional do profissional, por infração ao artigo 8°, inciso III, 
artigo 10, Inciso I, alíneas "a" e "c". e Inciso III, alínea f, do Código de Ética Profissioanl, adotado pela 
Resolução 102/02, do Confea.

VOTO: 

Com base na Resolução 1004/03, que prevê o enquadramento no Código de Ética por conduta 
inadequada, e a Resolução 1002/02 do Confea ,e com base na Lei 5.194/66, Art 72 que prevê a 
Advertência Reservada ou Censura Pública, sendo que o enquadramento da pena de advertência 
reservada, aplicável ao profissional, conforme art. 52 da Resolução 1004/03, no § 1º  que determina que a 
advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial 

O profissional Engenheiro Civil  MOACYR NICASTRO FILHO feriu o Artigo 8°, Inciso III, o Artigo 10°, Inciso 
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I, alíneas "a" e "c", e Inciso III, alínea "f', condutas vedadas, em aceitar elaborar projeto, tendo recebido e 
não realizado conforme o combinado, e com base no Artigo 52, poderá ser enquadrado no § 1° A 
advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial, anotada 
nos assentamentos do profissional. 

O profissional deixou de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta, e 
encaminho o presente Processo para a análise e aplicação da penalidade para a COMISSÃO DE ÉTICA 
DO CREA-SP

SF-2127/2016  L. DE GODOY FONSECA MOREO CONSTRUTORA-ME

HISTÓRICO:
 
Trata-se de duas denúncias (fls. 02 a 05 1 34 a 37) formuladas por Leandro Celso Grilo, residente e 
domiciliado na Estrada Municipal Adelina Cerqueira Leite nº  1000, lote I 01, contra a empresa L. de Godoy 
Fonseca Moreo Construtora-ME, cujo nome fantasia é KM Pav Engenharia, com sede à Rua Oswaldo Groff 
n° 786, Jardim Tropical, cidade de Indaiatuba, referente a contrato para construção de 25 redutores de 
velocidade. 
CONSIDERAÇÕES: 
Considerando que a empresa L. de Godoy Fonseca Moreo Construtora-ME, encontra¬se devidamente 
cadastrada neste Conselho Regional, tendo com seu responsável técnico o engenheiro civil, técnico em 
edificações e tecnólogo em construção civil-obras de solos o Sr. Leonardo de Godoy Fonseca Moreo (fls. 
63/64); 
Considerando que o contrato firmado entre a empresa L. de Godoy Fonseca Morco Construtora-ME e a 
Associação dos Proprietários e Moradores do Loteamento Mont Blanc Residence data de 06 de junho de 
2016 (fls. 06 a 17), com início das obras programado para 07 de junho de 2016 e com prazo para 
conclusão dos serviços em 20 dias úteis (fl. 09), o qual se finalizaria em 20 de julho de 2016; 
Considerando que a ART apresentada foi registrada em 09/09/2016, após a conclusão das obras (fls. 96 a 
99); 
Considerando que o parecer técnico elaborado pela KM Pav Engenharia data i o de 10 de junho de 2016 
(fls. 31 a 33); 
Considerando que a ART apresentada foi registrada em 09/09/2016, após a elaboração do parecer (fls. 104 
a 107); 
Considerando que a empresa L. de Godoy Fonseca Moreo Construtora-ME, tem como nome fantasia KM 
Pav Engenharia e Construções (fl. 110); 
PARECER: 
A empresa L. de Godoy Fonseca Moreo Construtora-ME, apresentou o registro das ARTs fora de prazo, 
estando em desacordo com artigos 1º  e 3° da Lei nº  6.496 de 07 de dezembro de 1977. Considero 
também que, os elementos constantes no processo não indicam indícios de falta ética cometida pelo 
profissional Leonardo de Godoy Fonseca Moreo. 

VOTO: 
Tendo o acima exposto, que o processo retorne à UGI de Campinas para autuar a empresa referente às 
AR Ts recolhidas fora do prazo, conforme previsto na Lei acima citada. 
Quanto à ética, não existe fato algum que restrinja a prática do profissional. Sua conduta encontra-se 
perfeitamente enquadrada na conduta profissional do Engenheiro.

LUIZ ANTONIO TRONCOSO ZANETTI
102

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA
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SF-1687/2014  RENAN HENRIQUE TIBALDI

Trata-se o presente processo de apuração de irregularidades no exercício de profissão do Engenheiro 
Ambiental Renan Henrique Tibaldi, CREA 5064061921, tendo em vista a elaboração de um ART, em nome 
de outro profissional (Eng.º José Antônio Ascari CREA 0601035437) sem o seu conhecimento, portanto 
trata-se de falsificação de ART.
O ART de n.º 92221220140802105,deve ser anulado, tendo em vista as informações prestadas pelo Eng. 
José Antônio Ascari, que informa ser falsificado.
Tendo em vista de tratar-se de falsificação de ART, por parte do Eng.º Renan Henrique Tibaldi, o mesmo 
deve ser enquadrado no Código de Ética, Artigo 10º, item I letra – B (usar de privilégio profissionais ou 
faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fisns discriminatórios ou para auferir vantagens 
pessoais; e item III, letra - C.Usar de artifícios ou expedientes enganosos para obtenção de vantagens 
indevidas, ganhos marginais ou conquista de contratos; portanto encaminhando a comissão de ética.
.

VOTO:
 1-Pela anulação da ART N.º 92221220140802105.
 2-Considerando a conduta do profissional em relação a suposta falsificação da ART e por haver indícios 

de falta Ética praticado pelo profissional Eng. Renan Henrique Tibaldi, pela abertura de processo Ético 
contra o profissional por infringir ao disposto no Artigo 8º III; Artigo 10º I “B” e III “C” da resolução 100202 do 
Confea.

 3-Por se tratar de crime de falsificação, o presente deve ser também encaminhado ao Jurídico para as 
devidas providencias.

MARCOS WANDERLEY FERREIRA
103

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP JABOTICABAL
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SF-2197/2016  LUIZ CARLOS BRAGA

HISTÓRICO: 

Trata-se de denúncia (fl. 02) formulada por Braz Antonio Manga, residente à Rua Príncipe James II, nº  118, 
Bairro Parque dos Príncipes, cidade de Jacareí/SP, contra o Luís Carlos Braga, CREA 5062666981, 
referente à elaboração de projeto para regularização e ampliação de um prédio residencial assobradado. 
CONSIDERAÇÕES: 
Considerando que o profissional Luis Carlos Braga é engenheiro civil e encontra-se devidamente 
cadastrado neste CREASP (fl.. 04) e foi notificado pela UGI de São José dos Campos (fl. 05) a se 
manifestar formalmente sobre a denúncia formulada; 
Considerando que o profissional não atendeu à solicitação; 

PARECER: 
Considero que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética cometida pelo 
profissional engenheiro civil Luis Carlos Braga. 

VOTO: 
Pela remessa do presente processo à Comissão Permanente de Ética Profissional por haver indícios de 
cometimento de falta ética pela infração do artigo 8.°, inciso III e artigo 10º  inciso I, alínea "a" da Resolução 
nº 1002 do CONFEA, para análise e providencias  pertinentes.

LUIZ ANTONIO TRONCOSO ZANETTI
104

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP JACAREÍ
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SF-491/2015  CREA-SP

Este processo trata da denúncia formulada em 08/04/2015, pela senhora Patricia de  Oliveira Deveça  
contra o engenheiro civil Arsênio Peçanha de Lima, referente à obra de sua propriedade situada na Rua 
Fernão Cortez, 280, em Lins/SP. 

Informou a denunciante sobre problemas na obra, ainda em fase de construção, tais como trincas e outros 
problemas estruturais. 
Informou ainda que o denunciado não acompanhou a obra que não soube o que fazer quando consultado 
sobre possíveis soluções. 
A fiscalização vistoriou a referida obra e apresentou diversas fotos que comprovaram as irregularidades 
citadas na denúncia. 
Em 10/04/2015 foram oficiados a denunciante, informando sobre a abertura do processo e o denunciado 
para se manifestar sobre o assunto. 
Em 03/06/2015 a agente fiscal da UOP LINS informou o chefe a UGI de Marília que o denunciado não se 
manifestou. Como não foi o denunciado que acusou o recebimento da AR referente ao assunto, o chefe da 
UGI de Marília solicitou apuração para verificar se o mesmo tinha ou não conhecimento do assunto. 
Em 18/06/2015 o denunciado esteve na UOP LINS e tomou conhecimento do assunto. Em 31/07/2015 a 
fiscalização retornou a obra em questão e constatou que a mesma estava paralisada. Ressalta ainda que a 
proprietária declarou em sua denúncia que o engenheiro proprietário não acompanhou a obra. 
Diante destes fatos, entendo que ficou caracterizado o acobertamento praticado pelo denunciado. 

Voto: 
• Autuar o eng. civil Arsênio Peçanha de Lima, aqui denunciado, por infração ao Art. 6°, alínea c da Lei nº 
5194/66 do CONFEA, com o pagamento da respectiva multa . 
• Informar à denunciante essa decisão e esclarecer que a adoção de medidas visando o ressarcimento de 
danos causados, foge à atuação deste Conselho, devendo ser objeto de ação própria a ser intentada na 
Justiça Comum.

ANTONIO CARLOS TOSETTO
105

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP LINS
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SF-1536/2016  RUY FRANCO BENTES

I – Histórico:

- O presente processo tem origem no protocolo 60590 de 26/04/2016 e protocolo 68347 de 22/06/2016 da 
UGI Moje-Guaçu.  Referem-se à denúncia formulada pela IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, 
representada por seu representante legal sr Rocco Digílio Filho, contra Ruy Bentes Engenharia de 
Estruturas S/C Ltda, na pessoa de seu responsável técnico RUY FRANCO BENTES, CREA 0100071527.
-  a denúncia formulada pelo Procurador Jurídico da Igreja, Dr. Danilo Cavalheiro Gomes dão-nos conta 
que foi firmado com a Ruy Bentes Engenharia contrato (pg. 23/28) para elaboração de projeto de execução 
de estrutura metálica e em concreto armado, moldado in loco e pré-moldado para a construção do Centro 
de Convenções da igreja a ser construído na cidade de Serra Negra-SP, no valor total de R$ 148.000,00, 
com prazo para entega em 29 de setembro de 2014. 
- A empresa denunciada não cumpre o prazo alegando mudanças no projeto e solicita um contrato aditivo 
(pg 18/22) com acréscimo nos valores e novo prazo final de entrega dos serviços para 16/10/2015.  
- Novamente os prazos não foram cumpridos. A denunciante, após vários pagamentos e varias cobranças, 
quebra unilateralmente o contrato, solicitando em 01/04/2016 que e o denunciado apresente ART dos 
projetos parcialmente elaborados e já entregue.  
- A UGI MOGI-GUAÇU, após protocolado denuncia formalizada pela reclamente, notifica o engenheiro civil 
Ruy Franco Bentes, pelo Oficio nº 1591 de 10/06/2016, a se manifestar formalmente. Não obtendo qualquer 
pronunciamento do denunciado e nem encontrado,, em pesquisa interna, qualquer ART tendo como 
contratante A Igreja do Evangelho Quadrangular com responsabilidade técnica do denunciado, encaminha 
o presente processo para análise e deliberação. 

II- Parecer 
 -  Considerando a Lei 5194/1966 CAPÍTULO III Das anuidades, emolumentos e taxas ... “Art. 67 - Embora 

legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a 
presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.” 
E que o profissional Ruy Franco Bentes consta dever a anuidade 2016 e a empresa Ruy Bentes 
Engenharia de Estruturas S/S Ltda – EPP consta dever anuidades de 2015 e 2016, 
 -Considerando o disposto no art. 1º da lei 5.496/77 “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a 

execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura 
e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART)”.
 -Considerando o disposto na Resolução 1002/2002 (Código de Ética Profissional), nos seguintes itens:

 ...
 Art. 9º - No exercício da profissão são deveres do profissional:
          II – ante á profissão:

 a)Identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão:
...
     
Art. 10 – No exercício da profissão, são condutas vedas ao profissional:

 I)Ante ao ser humano e seus valores:
 a)Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; 

III- Voto:

 -Voto pelo entendimento de que há indícios de Falta Ética praticada pelo profissional Ruy Franco Bentes, 

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
106

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SERRA NEGRA
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denunciado por quebra de contrato de serviços prestados a Igreja do Evangelho Quadrangular na cidade 
de Serra Negra.
 -Pelo entendimento que há indicios de desobediência ao disposto na lei 5194/66 ( falta de pagamento de 

anuidades).
- Indicios de desobediência ao disposto na lei 5496/77 – (falta de emissão de ART pro serviços técnicos 
realizados).

 - Pelo entendimento que há indícios de desobediência ao disposto na resolução 1002/2002 ( dedicar-se 
com zelo a profissão).

- Recomendo seja enviado o presente processo à Comissão Permanente de Ética Profissional, embasada 
no disposto no art. 13 da Resolução 1.002/2002, para as considerações cabíveis.
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IX . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES
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SF-937/2017  PEDRO CARLOS DE HELD RIBAS JUNIOR

HISTÓRICO:

Em 27/01/2017, o Eng.Civ. Pedro Carlos de Held Ribas Júnior protocola documentação relativa à 
solicitação de interrupção de registro, conforme a seguir:

 1.Requerimento de Baixa de Registro Profissional - BRP, apresentando o motivo da interrupção: “não 
estou exercendo atualmente a função de Engenheiro Civil” (fls.02/03);

 2.Cópias de folhas da Ficha de Anotações e Atualizações da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
apresentando que o interessado foi admitido em 15/09/2016 na empresa Deloitte Touche Tohmatsu 
Consultores Ltda, exercendo atualmente o cargo de “Assistente 1” (fls. 04/06);

 3.Declaração da empresa empregadora confirmando que o interessado exerce o cargo de “Assistente 1” 
e realiza as seguintes atividades: (fls. 07)

  Apoiar o desenvolvimento dos trabalhos, contribuindo com profissionais mais experientes, na aplicação 
de técnicas, metodologias e práticas para atender às necessidades da sua área de atuação;

  Organizar documentação e papéis de trabalho, prestando suporte ao sênior durante os trabalhos em 
campos;

  Elaborar análises críticas de algumas informações recebidas do cliente, bem como pesquisar legislação 
vigente aplicável a cada situação. 

Às fls.08, consta tela de consulta do Sistema Creanet de cadastro do profissional, extraída do sistema em 
17/05/2017, onde se verifica que: - encontra-se registrado, desde 27/01/2015, com o título de engenheiro 
civil (atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73); - não há responsabilidades técnicas ativas; -  está 
quite até o exercício de 2016.   

Às fls. 09, o ofício nº 01513/2017-UGI - Centro, encaminhado ao profissional comunicando quanto ao 
indeferimento de seu pedido de interrupção de registro e, às fls.11, o pedido de reavaliação da decisão 
protocolado pelo profissional, alegando que trabalha na área contábil, onde atua como Auditor Contábil.

Ás fls. 12/13, tela de consulta do Sistema Creanet de cadastro da empresa Deloitte, extraída do sistema em 
17/05/2017, onde se verifica que: - encontra-se registrada, desde 18/11/1997, exclusivamente para as 
atividades de engenharia mecânica, engenharia civil e engenharia elétrica; - tem anotado como 
responsáveis técnicos profissionais engenheiro eletricista, engenheiro civil, técnico em mecânica e  
engenheiro mecânico; -  está quite com a anuidade do corrente exercício.

PARECER:

Considerando que o interessado foi admitido na empresa Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda, 
exercendo atualmente o cargo de “Assistente 1”;

Considerando que a empresa empregadora deu declaração confirmando que o interessado exerce o cargo 
de “Assistente 1” e realiza as seguintes atividades: 
- Apoiar o desenvolvimento dos trabalhos, contribuindo com profissionais mais experientes, na aplicação de 

EDISON PIRANI PASSOS
107

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO
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técnicas, metodologias e práticas para atender às necessidades da sua área de atuação;
- Organizar documentação e papéis de trabalho, prestando suporte ao sênior durante os trabalhos em 
campos;
- Elaborar análises críticas de algumas informações recebidas do cliente, bem como pesquisar legislação 
vigente aplicável a cada situação. 

VOTO:

 Pelo indeferimento do pedido de solicitação de interrupção de registro, tendo em vista o cargo que vem 
ocupando junto à empresda Deloitte Touche Tohmtsu Consultores Ltda.
Pelo encerramento do assunto e arquivamento do processo.
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SF-605/2016  ON FACILITIES – EIRELI – EPP

Histórico
 

A empresa ON FACILITIES – EIRELI – EPP, elaborou “projeto de prevenção contra incêndio” para o 
empreendimento Centro Industrial Palas, e nas pranchas de projeto identificava-se como “ON 
ENGENHARIA”, Tendo como Titular/sócio/diretor o Sr. Edilberto Aparecido de Souza Barboza portador do 
CPF: 067.296.708-19 e RG.: 168860508 SSSP.
Esta denominação, usada no SITE e em peças gráficas, não atende ao artigo 5 da Lei 5.194/66. 
Art. 5º- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma 
comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais.

A empresa é registrada no Conselho (1.193.805 desde 23/08/1998) e tem como Responsável Técnico – 
Eng. Civil Delfino Gouveia – CREA/SP 060 049 9092 – início 04/09/2000.

UGI Jundiaí, considerando que a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 5303/2016 foi fora do 
prazo, que a multa não foi paga, e que foi solicitada prorrogação para alteração do nome comercial, 
encaminha para análise da CEEC.
Resumo:

 Fls.HISTÓRICO
 02 / 07Relatório de Fiscalização – 14/10/2015 – Centro Industrial PALAS – 

Projeto de prevenção contra incêndio – ON ENGENHARIA
Razão social - ON FACILITIES – EIRELI – EPP
 

 08Resumo de Empresa - ON FACILITIES – EIRELI – EPP – 1.193.805 – 
Início de registro 23/03/1998 – quite até 2015 – 
Responsável Técnico - Eng. Civil Delfino Gouveia – CREA/SP 060 049 9092
 

 09, 14 e 17SITE da Empresa - ON ENGENHARIA
 

 10CNPJ – ON FACILITIES – EIRELI – EPP
 

 11Notificação nº 106/2016 – adequação do uso comercial adotado.
 

 12Informação – resumo dos fatos.
 

 15Ficha Cadastral Simplificada - ON FACILITIES – EIRELI – EPP
24/10/2014 – alteração do nome empresarial para ON FACILITIES – EIRELI – EPP.
Objeto social –construção de edifícios – instalação e manutenção de sistemas centrais
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração – comércio varejista mat. Constr.

 19Auto de Infração nº 5303/2016 – art. 5º Lei 5194/66 – recebido em 18/03/2016.
 CONTINUACONTINUA          CONTINUA               CONTINUA          CONTINUA

 Fls.HISTÓRICO
 21 / 22DEFESA – protocolo 52866 – 11/04/2016 – empresa alega que tão logo foi notificada

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
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(fls. 11) iniciou procedimento para alteração de seu nome comercial no endereço 
eletrônico e nos materiais gráficos de propaganda – isto demanda tempo superior ao 
concedido na notificação – considerando que a empresa é idônea e atua no mercado 
há vários anos, solicita prorrogação de 60 dias – alega também que a multa agravaria
a situação financeira, originária da situação econômica do país.
 

 24 / 25UGI Jundiaí, considerando que a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 
5303/2016 foi fora do prazo, que a multa não foi paga, e que foi solicitada 
Prorrogação para alteração do nome comercial, encaminha para análise da CEEC.

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

Lei Federal nº 5194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências.

Art. 5º- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma 
comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia -  Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
.
Voto

Pela manutenção do Auto de Infração. Mesmo orientada e notificada, a empresa vem utilizando o termo 
ENGENHARIA conforme consta no material de divulgação (folha 17). A interessada intempestivamente 
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interpôs defesa fora do prazo processual. Não apresentou DECLARAÇÂO FORMAL de compromisso da 
abdicação do uso do termo “Engenharia” agregado a sua denominação comercial, conforme informado na 
Notificação 106/2016. A interessada teve dez dias para a presentar a defesa e/ou pedir prazo de 
prorrogação.
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IX . III - APURAÇÃO DE DENÚNCIA
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SF-1977/2015  SYSTEMAC SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.

Histórico

Trata-se de denúncia formulada pelo Deputado Federal Celso Russomanno comunicando denúncia 
recebida perante o Instituto Nacional de Defesa do Consumidor-INADEC feita pelo Sr. Elísio Scala de que 
teria contratado a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda para realização de uma obra de 3.460m² 
em imóvel situado na Alameda Barão de Limeira, 238, São Paulo/SP. A fundação teria sido executada sem 
o devido estaqueamento, fazendo com que a estrutura afundasse dia a dia, tornando-a condenada, fato 
que teria levado a autuação e embargo da obra pela Prefeitura Municipal de São Paulo.
Conforme manifestação da empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda, a obra estaria em fase final de 
acabamento, pendente de execução tão somente o alinhamento do prédio e a fixação/colocação das 
Estacas Mega quando recebeu notícia informal de que Prefeitura embargou a obra por risco de 
desabamento, quando na verdade o embargo seria, possivelmente, por falta de Alvará de Construção e 
Aprovação de Projeto que ficara sob a responsabilidade do Sr. Elísio Scala. Que a empresa optou por 
executar fundação com Estacas Mega (que devem ser executadas posterior ao carregamento do prédio, 
uma vez que se trata de estaca de reação), como forma de evitar danos às construções antigas existentes 
no entorno.
Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:
 •Às fls. 03 a 06, denúncia de indícios de infração ao código de ética.
 •Às fls. 07, Resumo de Empresa, da Systemac Sistemas Construtivos Ltda, quite com as anuidades e sob 

a responsabilidade do Engenheiro Civil Marcelo Machado Santana.
 •Às fls. 08, ART de nº 92221220140961132, registrada pelo Engenheiro Civil Marcelo Machado Santana, 

relativa às atividades técnicas de Coordenação projeto estrutura metálica e execução estrutura metálica 
(elaboração de projeto executivo, projeto de detalhamento, fabricação, transporte e montagem de estrutura 
metálica systrut, forma laje sysdeck para edifício garagem com 4 pavimentos.

 •Às fls. 09, Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Marcelo Machado Santana, quite com suas 
anuidades, com atribuições do artigo 7º da Resolução Confea 218/73.
 •Às fls. 13, Ofício nº 02872/2015-Ugi Centro, notificando a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda 

a apresentar sua manifestação.
 •Às fls. 15 a 39, manifestação da empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda, alegando que:Notificou 

a proprietária do imóvel (Guimil & Scala Estacionamentos ME) para no prazo de 24h tomar medidas no 
sentido de efetuar o desembargo da obra, apresentar os projetos aprovados pela Prefeitura para que a 
Engestac (empresa contratada para execução de Estacas Mega) possa concluir a obra, que foi embargada 
possivelmente por falta de Alvará de Construção e Aprovação de projetos que ficaram sob a a 
responsabilidade do Sr. Elísio Scala e não por apresentar risco de desabamento, conforme notícia informal 
recebida pelo denunciado.
 •Que a notificada não conseguiu aprovar o projeto no prazo estipulado, nem desembargar a obra que fora 

embargada, em primeiramente porque sobre a referida área funcionava um estacionamento clandestino 
sem licenças da prefeitura, uma vez que no local só poderia ser construída uma pequena residência com 
78 m² pois a área pertencia ao Patrimônio Histórico e Cultural da Capital e uma segunda vez por 
desobediência ao primeiro embargo.
 •Que ingressou na justiça com Ação Judicial de Obrigação de Fazer ou não Fazer, com pedido de 

indenização por danos materiais e morais (processo nº 1010909-4720158260053) da qual destacamos:
 •A Systemac Sistemas Construtivos Ltda firmou contrato de empreitada de obras civis certa e 

determinada com  a empresa Guimil & Scala Estacionamentos ME para construção de uma obra de 
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engenharia de 3.460m².
 •Que a Systemac Sistemas Construtivos Ltda executou o projeto da obra.
 •Ficaram a cargo da Guimil & Scala Estacionamentos ME aprovar previamente os projetos elaborados 

pela Systemac Sistemas Construtivos Ltda, a manutenção do canteiro de obras área de trabalho e acesso 
à área de trabalho, além dos pagamentos conforme contrato.
 •Que iniciou as fundações, adquiriu materiais, fixou bases, soergueu estrutura metálica, enquanto 

aguardava da Guimil & Scala Estacionamentos ME os Alvarás de Construção e respectivas Licenças.
 •A adoção de Blocos de Fundação diretos com posterior execução de Estacas Mega foi uma concepção 

de projeto, uma vez que na região existe grande quantidade de residências antigas. O trabalho com 
macacos hidráulicos durante sua execução não trazem consequências de trincas ou abalos às construções 
vizinhas e tem como característica a resistência contrária à carga do prédio e a possibilidade de 
nivelamento de qualquer recalque que possa ter ocorrido no prédio.
 •Em 21/08/2014, a obra recebeu ordem de embargo e total paralisação dos sérviços devido a falta de 

apresentação de documentos legais e Projeto Aprovado.
 •A obra encontra-se 97% executada, restando a execução das Estacas Mega, a cargo da empresa 

Engestac.
 •Que a Systemac Sistemas Construtivos Ltda recebeu em 25/03/2015 telefonema da 2ª Delegacia de 

Polícia de Combate aos Crimes contra a Ordem Tributária, intimando a Systemac Sistemas Construtivos 
Ltda para ser ouvida em inquérito policial instaurado pela Guimil & Scala Estacionamentos ME com o 
argumento de que a PMSP não autorizou o reforço da estrutura por entender que o prédio está condenado.
 •Que está impossibilitada de dar continuidade ao contrato pelo inadimplemento da contratante que não 

entregou os projetos, plantas, alvarás de construção devidamente aprovados.
 •Que se o prédio está “torto”, é por falta da colocação das Estacas Mega
 •Às fls. 33 a 39, cópia de documento juntado ao processo nº 1010909-4720158260053 do qual 

destacamos:
 •A obra foi embargada por dois motivos:
 oFalta de alvará de Execução e
 oDesobediência do primeiro embargo.
 •A Guimil & Scala Estacionamentos ME tomou ciência de que teria que “DEMOLIR ou DESMONTAR” as 

estruturas da obra e ao invés de cumprir a determinação da PMSP em 05/03/2015, contratou novas 
empresas que elaboraram novo projeto com área de 1.731,80m².
 •Toda a área onde foi construído projeto da Systemac Sistemas Construtivos Ltda, 97% concluído, objeto 

de contrato firmado com a Guimil & Scala Estacionamentos ME, era área tombada e que pertencia ao 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL, onde jamais poderia ter sido construído um prédio-garagem, 
muito menos com as medidas contratadas.
 •A Guimil & Scala Estacionamentos ME ao invés de “demolir ou desmontar” as estruturas, contratou a 

empresa Refor-Sonda que deu continuidade ao projeto original feito pela Systemac Sistemas Construtivos 
Ltda, substituindo o projeto original por novos projetos já aprovados pelo Patrimônio Histórico e Cultural.
 •A Systemac Sistemas Construtivos Ltda desiste da Ação de Obrigação de Fazer e solicita que a ação 

seja convertida em Ação Ordinária de Reconhecimento de Quebra de Contrato de Empreitada de Obra 
Certa e Determinada com Pedido de Indenização por Danos Materiais e Morais.
 •Às fls. 40, consta Consulta de Processo de 1º Grau do Tribunal de Justiça de São Paulo.
 •Às fls. 41, consta Relatório de Fiscalização de 22/09/2014.
 •Às fls. 42, Notificação de 21/07/2014 solicitando que a empresa Scalapark Estacionamento apresente 

cópia das ART’s, e outros documentos como contrato de prestação de serviços, projeto aprovado, alvará 
de construção.
 •Às fls. 43 a 47, denúncias de obra irregular no endereço objeto desta análise.
 •Às fls. 48 e 49, fotografias do local da obra.
 •Às fls. 50, Ficha Cadastral Completa da Scalapark automóveis Ltda, que tem por objeto social comércio 

a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados.
 •Às fls. 51, cópia da ART de nº 92221220140961132, registrada pelo Engenheiro Civil Marcelo Machado 

Santana .
 •Às fls. 52, fotografias da obra tiradas em 11/11/2014.
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 •Às fls. 53, pesquisa sobre o sistema Systrut da Systemac Sistemas Construtivos Ltda retirada do site da 
empresa.
 •Às fls. 54, relação de obras embargadas pela Prefeitura de São Paulo, com última atualização e, 

agosto/2015, na qual consta o endereço da obra objeto deste processo.
 •Às fls. 55, Resumo de Empresa da Systemac Sistemas Construtivos Ltda , quite com suas anuidades e 

sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Marcelo Machado de Santana.
 •Às fls. 69, Contrato de Empreitada de Obras Civis, datado em 21/03/2014 entre Guimil & Scala 

Estacionamento -ME e a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda
 •Às fls. 74, Aditamento Contrato de Empreitada de Obras Civis, datado em 16/10/2014 entre Guimil & 

Scala Estacionamento -ME e a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda. O objetivo do aditamento 
foi para contratação da empresa Engestac Reforço de Fundações, que ficaria responsável dos serviços de 
correções das fundações.
 •Às fls. 78, memorial descritivo técnico da execução de estacas tipo Mega com tubos metálicos ao qual 

seria executado pela empresa Engestac Reforço de Fundações.
 •Às fls. 80, nota fiscal com data de 28/05/2014, emitida pela empresa JML Locação de Máquinas e 

Equipamentos LTDA ME, que prestou serviços de locação de máquinas e retirada de material para bota 
fora.
 •Às fls. 81, nota fiscal de fatura com data de 11/07/2014, emitida pela empresa ConcreLeão, para 

fornecimento de concreto
 •Às fls. 82 e 83, notas fiscais de fatura emitida pela empresa Polimix Concreto Ltda, para fornecimento de 

concreto
 •Às fls. 84, RRT do Arquiteto Marcos Antonio Cardoso, responsável pela elaboração do projeto executivo 

e detalhamento da estrutura metálica, forma e laje.
 •Às fls. 86 consta cópia de um e-mail em que a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda envia 

para o proprietário SR. Elisio Scala, cujo conteúdo é o seguinte:
 o“Estamos no Aguardo da liberação de Embargo da obra, ocorrida através de auto de inflação por falta de 

documentos legais de licença de obra, emitido pela Sub-Prefeitura da Sé na data de 21/08/2014, para que 
possamos finalizar nosso serviços e garantias conforme contrato 14.517 assinado entre as partes”

 oInformamos que existem pendências com relação a parcela 3, de valor de R$ 270.000,00 cujo 
documentos dos carros listados abaixo até a presente data não foram entregues a contratada, 
permanecendo em aberto s parcela citada não liberado dos respectivos DUT’s”

 •Às fls. 87, Consta uma comunicação emitida pela Prefeitura de São Paulo/Regional da Sé ao qual foi 
constatado que no local estavam sendo executados os serviços de escavação da valas de acesso as 
sapatas, blocos, vigas e reforços nas colunas, cujo dirigente técnico era o Eng. Fernando Hentique Orlandi 
de Oliveira.
 •Às fls. 89, Consta um Auto de Embargo nº 11-342725-5 datado em 21/07/2014, emitido pela Prefeitura 

de São Paulo/Regional da Sé por infração ao Código de Obras.
 •Às fls.90, A prefeitura lavrou um Auto de Multa n° 11-342-727-1, por desobediência ao Auto de embargo.
 •Às fls. 91, A prefeitura Lavrou um auto de interdição alegando que a obra corria um sério risco de 

desabamento.
 •O proprietário da obra Sr. Elísio Scala, protocolou um pedido à Prefeitura solicitando a autorização para 

execução de obras emergenciais, ao qual foi indeferido pela prefeitura alegando que não se tratava de 
obras emergenciais, mas, sim como reforma visando refazer e reforçar a parte estrutural do imóvel e 
também protocolar o pedido de Alvará de Aprovação e Execução da Obra, tendo em vista que a obra não 
possuía projetos aprovados na prefeitura.
 •O proprietário Sr. Elísio Scala fez um boletim de ocorrência na Polícia Civil (fls. 96,87 e 98), alegando 

que a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda, não executou as fundações adequadas, portanto à 
obra estava com riscos de desabamento e que a Prefeitura de São Paulo não aceitou reforçar o prédio e 
propôs a demolição total.
 •Às fls 103, consta uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Eng. Civil Ricardo Rizzo Rossi, 

cuja atividade técnica são elaboração de projeto para reforço de fundações.
 •Às fls, 106 e 107, Em 09/01/1991, O Sr. Elisio Scala já havia solicitado a demolição da edificação que 
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existia no local, ao qual foi indeferido pela Prefeitura de São Paulo, tendo em vista que o imóvel construído 
no local é tombado, e não poderia ser demolido, apenas restaurado mantendo a arquitetura original.
 •Às fls, 108 a 110, a Prefeitura de São Paulo, reconsiderou e deferiu a Comunicação de obras 

Emergenciais – “Desmontagem/Demolição da Edificação”, considerando que por se tratar de edificação 
irregular com 4 pavimentos; considerando que foi lavrado o Auto de Interdição total; considerando que o 
imóvel cuja arquitetura externa deveria ser preservada, foi totalmente demolida; considerando que o lote 
que resultar dessa destruição ou demolição do prédio preservado, só será permitido o uso residencial com 
área construída no máximo de 72,00 m²  e considerando que a edificação irregular atual, não apresenta 
característica para preservação de suas fachadas e volumetria.
 •Às fls. 111, consta ART (Anotação de Responsabilidade técnica) do profissional Eng. Leandro Augusto 

Salicio Brandão, cuja atividade técnica é Assistência e Demolição da Edificação.
 •Às fls. 118 a 119, consta Carimbo com informações de um projeto de Arquitetura para aprovação e 

execução de uma edificação nova contendo dois pavimentos e área total construída de 1731,80 m², 
assinado pelo Eng. Civil Giancarlo Cassone
 •Às fls. 126 consta placa da empresa REFOR SONDA que foi contratada pelo proprietário Sr. Elisio Scala 

para executar o reforço estrutural das fundações.
 •Às fls. 130 a 131 consta uma petição datada em 02/03/2016 pela Systemac Sistemas Construtivos Ltda 

ao qual ela solicita à justiça que dispense a realização da perícia da obra tendo em vista que, o proprietário 
contratou terceiros para realizar os reforços estruturais, sendo, assim alterou a realidade dos fatos que 
seriam objeto de perícia solicitada. 
 •Ás fls. 132 à 139 consta um Laudo Pericial executado pelo Eng. Civil Luiz Reynaldo de Azevedo 

Cardoso, com colaboração do Eng. Civil José Luiz de Paula Eduardo, Eng. Civil Américo Grieco Junior e 
Eng. Civil Jorge Rybka. O parecer conclusivo do laudo é que o edifício apresenta graves problemas 
estruturais, risco real de ruína e deve ser interditado.
 •Às fls. 140 à 190 consta um Memorial de Calculo executado pela empresa Engebiz Soluções de 

Engenharia, ao qual o objetivo é o calculo da estrutura metálica de um edifício garagem com quatro 
pavimentos situado na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP

Parecer:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
...”

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.”

“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...”

“Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

“Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas.”

 “Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
...
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
...
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º.
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.”

Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977

“Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”

“Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia, arquitetura e agronomia.”
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Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004

“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
...”

“Art. 3º A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no mínimo, com as seguintes informações:
I - identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo endereço residencial ou comercial 
completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ; e
II – provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato denunciado.”

 Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:
I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – cópia do contrato de prestação do serviço;
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao 
empreendimento fiscalizado;
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – laudo técnico pericial;
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.”

“Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
...
§ 2º Em caso de dúvida na análise da situação apresentada, o relatório de fiscalização deverá ser 
submetido à câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida que determinará, se cabível, a 
lavratura do auto de infração e a capitulação da infração e da penalidade.
...”

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.
...”

Anexo da Resolução nº 1.004, de 27 de junho de 2003 -  Regulamento para a Condução do Processo Ético 
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Disciplinar 

“Art. 1º Este regulamento estabelece procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos administrativos e aplicação das penalidades relacionadas à apuração de infração ao Código de 
Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia, adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2002.”

“Art. 2º A apuração e condução de processo de infração ao Código de Ética Profissional obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

“Art. 7º O processo será instaurado após ser protocolado pelo setor competente do Crea em cuja jurisdição 
ocorreu a infração, decorrente de denúncia formulada por escrito e apresentada por:
...
II – qualquer cidadão, individual ou coletivamente, mediante requerimento fundamentado; 
.... 

 § 2º A denúncia somente será recebida quando contiver o nome, assinatura e endereço do denunciante, 
número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, se pessoa jurídica, CPF – Cadastro de 
Pessoas Físicas, número do RG – Registro Geral, se pessoa física, e estiver acompanhada de elementos 
ou indícios comprobatórios do fato alegado.” 

“Art. 8º Caberá à câmara especializada da modalidade do denunciado proceder a análise preliminar da 
denúncia, no prazo máximo de trinta dias, encaminhando cópia ao denunciado, para conhecimento e 
informando-lhe da remessa do processo à Comissão de Ética Profissional.”

“Art. 9º Caberá à Comissão de Ética Profissional proceder instrução do processo no prazo máximo de 
noventa dias, contados da data da sua instauração.”

Resolução Confea nº 1.002 , de 26 de novembro de 2002

“Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, 
alínea "n", 34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, 
em todas as suas modalidades e níveis de formação.”

Código de ética profissional da engenharia, da arquitetura, da agronomia, da geologia, da geografia e da 
meteorologia adotado pela Resolução Confea nº 1.002 , de 26 de novembro de 2002

“4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:
Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;

Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído
permanentemente pelos conhecimentos técnicos e científicos e pela criação artística,manifestando-se pela 
prática tecnológica, colocado a serviço da melhoria da qualidade de vida do homem;

Da honradez da profissão:
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III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;

Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;

Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;

Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;

Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.”

“5. DOS DEVERES.
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 



 217

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.”

“6. DAS CONDUTAS VEDADAS.
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.”

“8. DA INFRAÇÃO ÉTICA
Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.
Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das 
disposições deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar.”

 DECRETO Nº 47.534, DE 1º DE AGOSTO DE 2006 MUNICIPIO DE SÃO PAULO

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a organização do Sistema Municipal de
Defesa Civil às normas previstas no Decreto Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro
de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC,

D E C R E T A:
Art. 1º. O Sistema Municipal de Defesa Civil fica reorganizado de acordo com as
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disposições deste decreto.
Parágrafo único. A presidência do Sistema Municipal de Defesa Civil cabe ao Chefe
do Executivo e é exercida, em seu nome, pela Coordenadoria Municipal de Defesa
Civil - COMDEC.

Art. 2º. O Sistema Municipal de Defesa Civil é constituído por todos os órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por entidades
privadas e pela comunidade, sob a coordenação do Coordenador Geral da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

Art. 3º. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, dirigida e presidida pelo
Coordenador Geral diretamente designado pelo Chefe do Executivo, é o elemento
de articulação permanente com os órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil e do
Sistema Estadual de Defesa Civil.
Parágrafo único. Ao Coordenador Geral da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
- COMDEC competirá estabelecer as políticas e diretrizes de defesa civil em todas
as suas fases de atuação, preventivas, de socorro assistencial e recuperativas,
necessárias ao desempenho de suas atribuições.

Art. 4º. Constitui objetivo da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC a
redução de desastres, naturais ou provocados pelo homem, compreendendo ações
preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a evitar ou
minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a
normalidade social.

Art. 5º. Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I - defesa civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e
recuperativas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da
população e restabelecer a normalidade social;
II - desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem
sobre um ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e
conseqüentes prejuízos econômicos e sociais; 
SMSU/Assessoria de Imprensa e Comunicação 2
III - ameaça: estimativa de ocorrência e magnitude de um evento adverso,
expresso em termos de probabilidade estatística de concretização do evento e da
provável magnitude de sua manifestação;
IV - risco: relação existente entre a probabilidade de que uma ameaça de evento
adverso ou acidente determinado se concretize, com o grau de vulnerabilidade do
sistema receptor e seus efeitos;
V - dano:
a) medida que define a intensidade ou severidade da lesão resultante de um
acidente ou evento adverso;
b) perda humana, material ou ambiental, física ou funcional, que pode resultar,
caso seja perdido o controle sobre o risco;
c) intensidade das perdas humanas, materiais ou ambientais induzidas às pessoas,
comunidades, instituições, instalações e/ou ecossistemas, como conseqüências de
um desastre;
VI - minimização de desastre: o conjunto de medidas destinadas a:
a) prevenir desastres por meio da avaliação e redução de riscos, com medidas
estruturais e não-estruturais;
b) preparação para emergências e desastres com a adoção de programas de
desenvolvimento institucional, de recursos humanos, científico e tecnológico,
mudança cultural, motivação e articulação empresarial, monitoração, alerta e
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alarme, planejamento operacional, mobilização, aparelhamento e apoio logístico;
VII - resposta aos desastres: o conjunto das medidas necessárias para:
a) socorrer e dar assistência às populações vitimadas nos desastres, por atividades
de logística, assistenciais e de promoção da saúde;
b) reabilitação do cenário do desastre, compreendendo as seguintes atividades:
1. avaliação dos danos;
2. vistoria e elaboração de laudos técnicos;
3. desobstrução e remoção de escombros;
4. limpeza, descontaminação, desinfecção e desinfestação do ambiente;
5. reabilitação dos serviços essenciais;
6. recuperação de unidades habitacionais de baixa renda;
VIII - reconstrução: o conjunto de medidas destinadas a restabelecer ou normalizar
os serviços públicos, a economia local, o moral social e o bem-estar da população; 
SMSU/Assessoria de Imprensa e Comunicação 3
IX - situação de emergência: o reconhecimento pelo Poder Público de situação
anormal, provocada por desastres, causando danos superáveis pela comunidade
afetada;
X - estado de calamidade pública: o reconhecimento pelo Poder Público de situação
anormal provocada por desastres, causando sérios danos à comunidade afetada,
inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes e não superável pela própria
comunidade.

Art. 6º. Compete à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, de acordo com o artigo
13 do Decreto Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005:
I - articular, coordenar e gerenciar ações de defesa civil em nível municipal;
II - promover a ampla participação da comunidade nas ações de defesa civil,
especialmente nas atividades de planejamento e ações de respostas a desastres e
reconstrução;
III - elaborar, implementar e gerenciar planos diretores, planos de contingências e
planos de operações de defesa civil, bem como projetos relacionados com o
assunto;
IV - elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de ações em tempo
de normalidade, bem como em situações emergenciais, com a garantia de recursos
do orçamento municipal;
V - implementar políticas de capacitação de recursos humanos para as ações de
defesa civil e promover o desenvolvimento de associações de voluntários, buscando
articular, ao máximo, a atuação conjunta com as comunidades apoiadas;
VI - promover a inclusão dos princípios de defesa civil nos currículos escolares da
rede municipal de ensino médio e fundamental, proporcionando todo apoio à
comunidade docente no desenvolvimento de material didático-pedagógico para
esse fim;
VII - realizar exercícios simulados, com a participação da população, para
treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;
VIII - gerenciar os procedimentos relativos à avaliação de danos e prejuízos das
áreas atingidas por desastres e ao preenchimento dos formulários de Notificação
Preliminar de Desastres - NOPRED e de Avaliação de Danos - AVADAN;
IX - propor à autoridade competente a decretação de situação de emergência ou de
estado de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;
X - executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de
desastres;
XI - participar dos Sistemas a que se refere o artigo 22 do Decreto nº 5.376, de
2005, promovendo a criação e a interligação de centros de operações e 
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incrementando as atividades de monitorização, alerta e alarme, com o objetivo de
otimizar a previsão de desastres;
XII - gerenciar os procedimentos relativos à mobilização comunitária e à
implantação de NUDECs ou entidades correspondentes, especialmente nas escolas
de nível fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda,
implantar programas de treinamento de voluntários;
XIII - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta
gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em
circunstâncias de desastres;
XIV - articular-se com as Regionais Estaduais de Defesa Civil - REDECs ou órgãos
correspondentes, bem como participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo -

Voto:

 1-Que o CREA-SP notifique o proprietário da obra o Sr. Sr. Elisio Scala, para apresentar os projetos de 
Arquitetura aprovados pela Prefeitura de São Paulo referente a obra localizada na obra situada na Alameda 
Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP

 2-Que o CREA-SP notifique a empresa Systemac Sistemas Construtivos Ltda, para que apresente os 
projetos das fundações, projetos das estruturas metálicas, projetos das lajes de concreto armado, a 
presente também as ART´s (Anotação de Responsabilidade Técnica) das sondagens, fundações, 
estruturas metálicas e lajes da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio 
São Paulo SP

 3-Comprovado que o contrato de prestação de serviços celebrado entre a Guimil & Scala 
Estacionamentos LTDA – ME e a Systemac Sistemas Construtivos Ltda foi cancelado, o CREA-SP deverá 
notificar o Sr. Elisio Scala, para que apresente um novo profissional para acompanhamento e execução dos 
serviços, até o termino da obra. da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos 
Elísio São Paulo SP

 4-Que o CREA-SP notifique o profissional Eng. Civil Ricardo Rizzo Rossi, CREA 5060914218, para que 
apresente o projeto de reforço estrutural da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 
Campos Elísio São Paulo SP

 5-Que, o CREA-SP notifique o profissional Fernando Henrique Orlandi de Oliveira CREA: 5068996460, 
para que apresente uma ART referente aos serviços contratados. da respectiva obra situada na Alameda 
Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP

 6-Que o CREA-SP notifique o profissional Eng. Civil Ricardo Rizzo Rossi, CREA 5060914218, para que 
apresente o projeto de reforço estrutural da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 
Campos Elísio São Paulo SP

 7-Que o CREA-SP notifique a empresa REFOR SONDA, para que apresente a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) pela execução de reforço das fundações da respectiva obra situada na 
Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP

 8-Que o CREA-SP notifique o profissional Eng. Civil, Luiz Reubald de Azevedo Cardoso, CREA-
0600812378, para que apresente a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pela execução do Laudo 
Pericial da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP
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 9-Que o CREA-SP notifique o profissional Eng. Civil, José Luiz de Paula, CREA-0600314205, para que 
apresente a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pela execução dos Pareceres Técnicos das 
Fundações da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP

 10-Que o CREA-SP notifique o profissional Eng. Civil, Américo Grieco Junior, CREA-0600822481, para 
que apresente a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pela execução dos Pareceres Técnicos da 
Estrutura de Concreto Armado da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos 
Elísio São Paulo SP

 11-Que o CREA-SP notifique o profissional Eng. Civil, Jorge Rybka, CREA-0601575835, para que 
apresente a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pela execução dos Pareceres Técnicos das 
Estrutura Metálica da respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo 
SP

 12-Que o CREA-SP notifique a empresa ENGEBIZ SOLUÇÕES DE ENGENHARIA, para que apresente 
os projetos e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) pela execução do Projeto estrutural da 
respectiva obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 Campos Elísio São Paulo SP

 13- Que o CREA-SP, notifique a Defesa Civil, da Prefeitura de São Paulo para que apresente um relatório 
assinado por profissional habilitado e com a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
relatando o motivo que levou da interdição e demolição da obra situada na Alameda Barão de Limeira, 238 
Campos Elísio São Paulo SP
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SF-418/2015  WLADEMIR APARECIDO THOMAZ

Informação

Trata-se de denúncia feita pela senhora Christiane Alves da Silva contra o Engenheiro Civil Wlademir 
Aparecido Thomaz.
A denunciante declara que o denunciado não cumpriu contrato (fls. 04).
Consta a ART nº 92221220101362051, do denunciado (fls. 05).
A denunciante foi notificada para complementar a denúncia (fls. 10) e apresenta documentos (fls. 17 e 18).
A denunciante foi notificada da abertura do processo (fls. 21).
O denunciado foi notificado para prestar esclarecimentos (fls. 11 e 19) e se manifesta “... fui varias vezes a 
casa e ao comércio deles para atender o comunique-se, onde não obtive resposta da matricula requerida 
pela Prefeitura, ficando assim impossibilitado de prosseguir o atendimento do comunique-se pois o 
documento teria que ser fornecido pelos proprietários. ...” (fls. 20).
O Sr. Cesar Roberto de Barros, Agente Fiscal registro 3537 contata que “... Na ocasião da visita à casa da 
denunciante – constatei também que o imóvel – objeto desta denúncia – encontra-se concluído e habitado 
de acordo com fotografias de fl. 14/15. ...” (fl. 25).    

Considerações:

Considerando que o profissional encontra-se registrado e ativo de acordo com consulta pública no 
CREANET de 30/08/2017 anexo, recolheu a ART, manifestou-se, o imóvel encontra-se concluído e 
habitado, não constatei indícios de falta ética do profissional, portanto, solicito que o Chefe da UGI 
Guarulhos que notifique a denunciante Srª Christiane Alves da Silva a entregar cópia da matricula do 
imóvel ao Eng. Wlademir Aparecido Thomaz e notifique o Eng. Wlademir Aparecido Thomaz para que 
proceda ao atendimento do comunique-se logo após o recebimento da cópia da matrícula.
Diante do exposto, sugiro ao Sr. Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia Civil  que seja 
votado o arquivamento deste processo.

AGNALDO VENDRAME
110

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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SF-1286/2015  CREA-SP

I – Histórico:

- O presente processo tem inicio no protocolo 98758/15 da UGI-GUARULHOS, versando sobre denuncia 
de Carmen Carmona Ortolani contra a empresa “Alpha Santos Construtora e Incorporadora Ltda”.  A 
denunciante alega imprudência e imperícia na construção de condomínio residencial multifamiliar na rua 
Antonio Polhan esquina com Viela Batian, Guarulhos, SP, que lhe causou danos de variadas especies. 
Apesar dos fatos expostos estarem aplamente expostos, a requerente não assina, não data e nem expõe 
quais as providencias que espera deste Conselho. 
- A documentação constantes deste processo nos dão conta de que, em suas várias etapas, foi ciêntificada 
à requerente a abertura do processo, notificada a empresa para apresentar defesa dentro do prazo, 
anexados documentos complementares pela UGI-GUARULHOS e manifestação da assessoria técnica.
- O relator indicado foi o conselheiro  Amandio J. C. D’Almeida Jr (pgs 114/115) que solicitou à UGI-
Guarulhos instrução do processo com registro da verificação em conformidade com o art. 2º do Ato 
Administrativo nº 23.
- A UGI Guarulhos informa (pag. 118), smj, que não houve a emissão do registro de verificação, mas sim 
uma fiscalização em ação conjunta anterior ao fato denunciado.  

II- Parecer 
- Considerando que não houve Registro de Verificação efetuado nos termos do art. 2º do Ato Administrativo 
nº 23 de 23/12/2011. 
- Considerando que consta neste processo (pag. 08) copia do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP de 
“Responsabilidade Civil – Empreiteiras e Construtoras” em favor de Carmen Carmona Ortolani tendo como 
advogada Kelly Roberta dos Santos. 
- Considerando que é fundamental á apreciação deste processo informações do desenrolar do processo na 
esfera Judicial. 
- Considerando que o denunciado anexa ao processo cópia do “Contrato Particular de Prestação de 
Serviços Técnicos de Engenharia” com a firma Periciar – Engenharia, para “constatação de avarias que, 
supostamente foram causadas de forma exógena pela Contratante (pag. 94/96).  
- Considerando que em nenhum local deste processo consta o resultado desta perícia com relação ao 
imóvel em litígio. 

III- Voto:
- Voto pelo entendimento de que há necessidade de proceder e anexar aos autos o Termo de Verificação 
nos stermos do art. 2º do Ato Administrativo nº 23 de 23/12/2011. Que seja ilustrado com informação do 
andamento da Ação de Responsabilidade Civil movida pela pleiteante e que se anexe, ainda, cópia do 
laudo técnico formulado pela empresa Periciar – Engenharia com relação ao imóvel em questão.

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
111
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
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UGI GUARULHOS
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SF-2202/2014  OSCAR NOGAROTO

Histórico              

O presente processo tem origem em relatório de visita a Prefeitura Municipal de IPIGUÁ, onde verificou que 
não constavam os pagamentos das anuidades do Engenheiro Civil Oscar Nogaroto, e que o mesmo é 
responsavel pela aprovação dos projetos e expedição de alvarás.

À fls. 02 à 07, constam dados obtidos na referida prefeitura relacionados aos profissionais e suas 
atividades e o Resumo de Profissional do interessado;

À fls. 08, o Ofício nº 0333/2014 - UGISJRP, notificando o interessado para apresentar os comprovantes de 
pagamento de sua anuidade, tendo em vista que o banco de dados deste CREASP acusa débito do 
exercício de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 sob pena de autuação nos termos da legislação vigente;

À fls. 09, o Ofício nº 0502/2014 - UGISJRP, reiterando a notificação para apresentar os comprovantes de 
pagamento de sua anuidade, sob pena de autuação nos termos da Lei 5.194/66, artigo 67;

À fls. 10 e 11, informações da agente fiscal ao chefe da UGISJRP e sugestão para pesquisar relatório das 
ART´s registradas no período, abrir processo SF em nome do profissional e encaminhar a CEEC para 
análise quanto à infração ao código de ética profissional e à lavratura do auto de infração ao artigo 67 da 
Lei 5.194/66, artigo 67, o qual despachou favoravelmente;

À fls. 12, Ofício nº 915/2014 - sjrp, comunicando o Prefeito de Ipiguá que o Engenheiro Oscar Nogaroto, 
Diretor de Obras do Município está irregular perante o Conselho Regional;

À fls. 13 à 33, relatório de ART´s do interessado com total de 219 ART´s recolhidas no período de 
02/01/2010 à 10/12/2014;

À fls. 34, Ficha do Resumo de Profissional constando a situação do curso principal como ativo, ou seja com 
registro ativo;

À fls. 35 e 36, consta a Listagem de Processos onde acusa a existencia do Processo E-000007/2009, tendo 
como assunto: Apuração de Falta Ética Disciplinar, com origem na UGISJRP;

Parecer

Considerando que o Engenheiro Civil Oscar Nogaroto, exerce o cargo de Diretor de Obras da Prefeitura de  
IPIGUÁ;

Considerando o interessado exerce as atividades de aprovação dos projetos e expedição de alvarás no 
munícipio;

KENNEDY FLORES CAMPOS
112

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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Considerando que de acordo com o banco de dados deste CREASP, acusa débito do exercício de 2010, 
2011, 2012, 2013, 2014 do profissional referido;

Considerando que o interessado não se manfestou em relação aos Ofícios nº 0333/2014 - UGISJRP e o 
Ofício nº 0502/2014 - UGISJRP, notificando-o para regularizar os seus débitos sob pena encaminhar a 
CEEC para análise quanto à infração ao código de ética profissional e à lavratura do auto de infração ao 
artigo 67 da Lei 5.194/66;

Considerando que o interessado ainda consta com seu registro ativo; 

Considerando que por foça do Artigo 64 da Lei 5.194/66, "será automaticamente cancelado o registro do 
profissional ou pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade a que estiver sujeito, 
durante 2(dois) anos consecutivos sem o prejuizo da obrigatoriedade do pagamento da dívida";

Considerando que de acordo com o Artigo 67 da Lei  5.194/66, "será considerado no legítimo exercício da 
profissão e atividades de que trata a referida Lei, o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia coma 
o pagamento da respectiva anuidade";

Voto

Para que o Engenheiro Civil Oscar Nogaroto, seja autuado por infração aos termos do artigo 67 da Lei 
5.194/66.
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SF-765/2014  LOCMAQ LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

Histórico 

Trata-se de contrato de elaboração de projeto executivo e execução total de obra de reforma e ampliação 
do Prédio da Câmara Municipal da Estancia de Atibaia, celebrado entre a empresa LOCMAQ e Câmara 
Municipal em 03-12-2012, de acordo com o Projeto Básico anexo no edital da TP, proposta de 19-12-2011. 
Prazo da Obra - 12 meses 
Inicio - 10 dias após assinatura do Contrato 
Prazo para apresentação dos projetos executivos para apreciação do contratante - 5 (cinco) dias uteis 
antes da data programada para início dos trabalhos. 
Data da assinatura do contrato: 03-02-2012. 
Parte das Obrigações da contratada: 
- Documentos a serem apresentados ao termino da obra - habite-se, aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes, aprovação da obra pelas concessionarias públicas e corpo de bombeiros, projetos 
atualizados (as-built). 
- Para a subcontratação deverá ser apresentada por escrito e somente após a aprovação do contratante. 
Em 30-06-2014 - Locmaq notificada pela UOP Atibaia, através de Oficio, solicitando manifestação. 
Em 10-07-2014 - Locmaq solicita prazo de 10 (dez) dias a UOP Atibaia. Em 21-07-2014 - Locmaq solicita 
prazo de 01 (hum) dia a UOP Atibaia. 
Em 22-07-2014 - Locmaq oficializa a UOP Atibaia, que em reunião com Camara Municipal ira encaminhar 
p'rojetos diretamente a contratante. 
ART 92221220120377770 - Miguel Pellicciari - serviços de projeto de estrutura de c armado e das 
fundações por estacas da obra de ampliação da câmara municipal de recolhida em 26-04-2012 

ART 92221220140940649 - Mauricio Franco de Oliveira - Projeto de instalações (As-built) e de instalações 
Elétricas de baixa tensão - da Câmara Municipal de Atibaia - de 17-07-2014 ART 92221220111199649 - 
Jamil Jorge Bistene Lacerda - Projeto executivo estrutural, elétrica , hidráulica e incêndio, da obra de 
reforma e ampliação da Câmara Municipal de Atibaia - de 16-04-2012. 
Considerando o Art. ° 1° da Lei 6.496/77, onde todo o contrato escrito ou verbal, para execução de obras 
ou serviços profissionais, estão sujeitos ao recolhimento da ART. Considerando os Art. os 2°, 3°, 4° e 
paragrafo 1.° e Art. ° 28 da Resolução 1025/2009 do CONFEA, em que preceitua que a ART deve ser 
registrada antes do inicio da respectiva atividade. 
Considerando o Art. ° 3° da Lei 6496/77 em que a falta de ART sujeitara o profissional ou a empresa à 
multa. 

Para que o processo tenha um prosseguimento justo, este relator solicita que seja oficializado junto a 
Câmara Municipal da Estancia de Atibaia, tendo em vista o decurso de prazo ocorrido entre a denúncia e o 
relato, que a mesma informe se as solicitações referentes aos projetos devia ente acompanhado pelas 
respectivas ART’s e as obrigações da empresa foram atendidas.

HIDERALDO GOMES RODRIGUES
113

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ATIBAIA
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IX . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
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SF-95/2014  SINVAL PREVIATTO

HISTÓRICO

Trata-se de apuração de veracidade sobre ART de números 92221220131329636 e 92221220131380052 
registrada pelo Engenheiro Johnny Quessada Caprio e o Atestado Capacidade Técnica da Prefeitura de 
Andradina para a mesma obra descrita nesta ART.
A referida ART registrada descreve a construção de 254 unidades habitacional e toda sua infraestrutura no 
município de Andradina.
O Atestado de Capacidade Técnica afirma que a empresa HBJ Construtora, CNPJ 17.791.665/0001-63 
executou 254 unidades habitacionais e serviços de infraestrutura correspondente conforme planilha anexa 
e contrato de número 008/2013 entre a Prefeitura e a Empresa HBJ Engenharia e Construtora Ltda. (fls. 4 a 
23).
Nas fls. 30 está anexa a ART 92221220090799909 do Engenheiro Humberto Trindade Silva, CREA 
0601308768, ASSIM DESCRITA: “ esta ART refere-se à responsabilidade técnica pela execução e projeto 
da construção de 254 UHS com área de construção de 38,00 m2 cada, totalizado 9.652,00 m2 e um centro 
comunitário com área de 124,71 m2, somatória total de 9.776,71 m2.”.
Fls. 31 a 44 consta a Certidão da Prefeitura Municipal de Andradina para a empresa Engetrin Engenharia e 
Construções Ltda. onde certifica construções de 254 unidades x 38,00 m2 e um total de 9.652,00 m2.
A vista destas informações a UGI solicitou a Prefeitura de Andradina o contrato número 008/2013 para 
averiguação. Fls. 45.
A Prefeitura de Andradina envia o referido contrato a UGI e podemos constata tratar- se compra de 
alimento da empresa Massoni Alimentos – EPP – FLS.49/55.
Nas fls. 57 a 58 está anexada Revogação e Atestado de Capacidade Técnica da empresa HBJ Construtora 
Ltda.
A Caixa Econômica Federal responde ao CREASP e informa que a empresa construtora do 
empreendimento é a ENGETRIN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. conforme contrato entre as 
partes. FLS. 60 A 77.
Foi solicitado ao Eng. Johnny Quessada Caprio manifestações sobre o assunto, fls. 82 e 83.
Assim informa o Eng. Johnny através do seu advogado, fls. 85 a 89: “II – em oportuno, cinge-se necessário 
esclarecer, que o Engenheiro JOHNNY QUESSDA CAPRIO (pessoa envolvida neste processo 
administrativo), é um dos ENGENHEIROS CIVIS DO GRUPO ENGETRIN – cuja construtora (HBJ – 
CONSTRUTORA) (RESPONSÁVEL TÉCNICO) integra o rol de pessoas jurídicas'.

PARECER

Estre processo retornou à UGI da Araçatuba para manifestações da Empresa ENGETRIN ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. sobre os documentos de fls. 85 e 86. 
Houve a manifestação da Empresa que constam de folhas 107 a 112, que após nossa leitura não ficaram 
bem esclarecidas:
 

 1-Porque foi apresentado um contrato da Empresa HBJ ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA com a 
Prefeitura de Andradina. 

 2-Porque foi apresentado um Atestado de Capacidade Técnica pelo Secretário de Obras e Infraestrutura 
de Andradina.

 3-Porque foi utilizado o contrato entre a empresa S. Mazzoni Alimentos- EPP e a Prefeitura Municipal de 
Andradina, fls. 49 a54.

JOSÉ LUIZ PARDAL
114

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA
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VOTO
Que este processo seja enviado à Comissão de Ética para oitivas das partes envolvidas e esclarecimentos 

EM TEMPO: " com indício de infração no artigo 8º , item VII do código de ética , Resolução 1002 do Confea"
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SF-977/2012  DENIS CASSIO CASTRO DA SILVA

O presente processo trata-se de uma apuração de irregularidades, com possível infração à alínea “b” do 
artigo 6º da lei 5.194/66, tendo como interessado o Técnico em Edificações Denis Cassio Castro da Silva.

HISTÓRICO:

- Cópia das ARTs emitidas entre os anos de 2010 e 2012 (fls. 03 a 128);
- Cópia da Decisão Normativa nº 047/1992 (fls. 129 a 133);
- Resumo das ARTs emitidas (fls. 134 e 137);
- Em 16/07/2012 iniciou o processo para análise de possível infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei Federal 
nº 5194/66 (fls. 138 a 140);
- Em 26/07/2012 o técnico Denis Cassio Castro da Silva protocolou defesa contendo suas explicações e 
mandados de segurança (fls. 142 a 154);
- Consta no processo ata de duas seções plenária do Confea referente aos processos PC CF-2577/2011 e 
PC CF-2578/2011 onde as decisões foram favoráveis ao profissional Denis Cassio Castro da Silva. 
- Em 25/09/2013 o processo é analisado pela Câmara Especializada em Engenharia Civil (CEEC) 
aprovando o relato do conselheiro relator e encaminhando o processo para Superintendência Jurídica para 
apoio jurídico quanto aos mandados de seguranças apresentados e as legislações pertinentes (fls. 159 a 
173);
- Em 06/04/2015 a Superintendência Jurídica apresenta seu parecer e encaminha o processo novamente 
para parecer da CEEC (fls. 183 a 187);
- Em 07/10/2015 a CEEC analisa o processo e julga que o Sr. Denis Cassio Castro da Silva infringiu a 
Alínea “8” do Artigo 6º da Lei Federal 5194/66 por exorbitância técnica nas ARTs das folhas 107 a 128 (fls. 
188 a 192);
- Em 26/11/2015 foi emitida Auto de Infração nº 12990/2015 (fls. 193 e 194);
- Em 11/12/2015 o profissional Denis Cassio Castro da Silva pede vista do processo e solicita prorrogação 
do prazo para apresentar defesa (fls. 196 a 200);
- Em 29/12/2015 o profissional Denis Cassio Castro da Silva protocolou defesa informando que ele possui 
atribuições para desenvolver as atividades informadas, protocola os mandados de segurança já 
apresentado anteriormente, apresentou diplomas e histórico do curso de Técnico em Edificações e Curso 
de Georreferenciamento de imóveis rurais. 
- Em 24/02/2017 este relator recebe o processo para análise e manifestação.

PARECER:

Considerando a Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências, da qual destaca-se:
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas;
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
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único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;
b) censura pública;
c) multa;
d) suspensão temporária do exercício profissional;
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas.
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haja indicação expressa de penalidade;
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º;
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º;
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.

Considerando a Lei nº 5524/1968 que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível 
médio, da qual destaca-se:
Art. 2º- A atividade profissional do Técnico Industrial de nível médio efetiva-se no seguinte campo de 
realizações:
I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional.
(...)
Art. 5º- O Poder Executivo promoverá expedição de regulamentos, para execução da presente Lei.

Considerando a Resolução Confea nº 218/1973 que discrimina atividades das diferentes modalidades 
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profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, da qual destaca-se:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)
Art. 24 - Compete ao TÉCNICO DE GRAU MÉDIO:
I - o desempenho das atividades 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito das 
respectivas modalidades profissionais;
II - as relacionadas nos números 07 a 12 do artigo 1º desta Resolução, desde que enquadradas no 
desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

Considerando a Lei Federal nº 6496/1977 que Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e 
dá outras providências da qual destaca-se:
Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
Considerando a Resolução Confea nº 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, 
instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destaca-se:
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.
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Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
(...)
Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 
caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.
(...)
Art. 7º Compete à gerência de fiscalização do Crea, com base no relatório elaborado, caso seja constatada 
ocorrência de infração, determinar a notificação da pessoa física ou jurídica fiscalizada para prestar 
informações julgadas necessárias ou adotar providências para regularizar a situação.
Parágrafo único. O notificado deve atender às exigências estabelecidas pelo Crea no prazo de dez dias, 
contados da data do recebimento da notificação.
Art. 8º A notificação deve apresentar, no mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade constatada, capitulação da 
infração e da penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o notificado caso não regularize a situação; e
IV – indicação das providências a serem adotadas pelo notificado e concessão do prazo de dez dias para 
regularizar a situação objeto da fiscalização.
§ 1º A regularização da situação no prazo estabelecido exime o notificado das cominações legais.
§ 2º Caso a pessoa física ou jurídica fiscalizada já tenha sido penalizada pelo Crea em processo 
administrativo punitivo relacionado à mesma infração, o agente fiscal deverá encaminhar o relatório 
elaborado à gerência de fiscalização para que seja determinada a lavratura imediata do auto de infração.
Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
§ 1º Caso os fatos envolvam a participação irregular de mais de uma pessoa, deverá ser lavrado um auto 
de infração específico para cada uma delas.
§ 2º Em caso de dúvida na análise da situação apresentada, o relatório de fiscalização deverá ser 
submetido à câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida que determinará, se cabível, a 
lavratura do auto de infração e a capitulação da infração e da penalidade.
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
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Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 12. Caso seja verificado, antes do julgamento pela câmara especializada, erro insanável na lavratura 
do auto de infração, a gerência de fiscalização poderá instruir o processo com os esclarecimentos que 
julgar cabíveis, visando ao seu arquivamento.
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso.
(...)
Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará 
o fato à autoridade competente.
Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão.

Considerando a Resolução Confea nº 1025/2009 que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências da qual destaca-se:
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do 
valor correspondente.
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
(...)
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
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responsável técnico à época do registro da ART;
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.
Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.
§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, 
preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções 
necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação.
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que 
levaram à anulação da ART.

Considerando a Resolução Confea nº 1073/2016 que Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia, da qual 
destaca-se:
Art. 1º Estabelecer normas para a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação 
profissionais no âmbito das profissões que, por força de legislação federal regulamentadora específica, 
forem fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 2º Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta Resolução são adotadas as 
seguintes definições:
I – atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do ordenamento jurídico que rege 
a sociedade;
II – atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e responsabilidades, na defesa da 
sociedade, para o exercício da profissão de acordo com a formação profissional obtida em cursos 
regulares, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro;
III – título profissional: título constante da Tabela de Títulos do Confea, atribuído pelo Crea ao portador de 
diploma de conclusão de cursos regulares, expedido por instituições de ensino credenciadas, em 
conformidade com as diretrizes curriculares, o projeto pedagógico do curso e o perfil de formação 
profissional, correspondente a um campo de atuação profissional sob a fiscalização do Sistema 
Confea/Crea;
(...)
X – curso regular: curso técnico ou de graduação ou de bacharelado reconhecido pelo sistema oficial de 
ensino brasileiro, curso de especialização oficialmente autorizado ecredenciado pelo sistema oficial de 
ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato sensu e stricto sensu considerado válido, em consonância 
com as disposições legais que disciplinamo sistema oficial de ensino brasileiro; e
(...)
Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para 
os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis 
de formação profissional, a saber:
I – formação de técnico de nível médio;
II – especialização para técnico de nível médio;
III – superior de graduação tecnológica;
IV – superior de graduação plena ou bacharelado;
V – pós-graduação lato sensu (especialização);
VI – pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e
VII – sequencial de formação específica por campo de saber.
§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo 
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deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais.
(...)
Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos 
regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, 
que tratam do assunto.
§ 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições 
mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto.
§ 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste 
artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto 
pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas 
competentes envolvidas.
Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no 
art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.
§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no 
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise 
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra 
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso.
§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo profissional.
§ 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos 
cursos stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas.
(...)
Art. 8º Os profissionais habilitados só poderão exercer a profissão após o registro no Conselho Regional da 
circunscrição onde se encontrar o local de sua atividade.
Parágrafo único. A atribuição inicial de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais, 
bem como a extensão de atribuições, para os diplomados nos respectivos níveis de formação abrangidos 
pelas diferentes profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será efetuada pelo Crea estritamente em 
conformidade com a análise do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de 
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso, incluindo o respectivo registro no Sistema 
deInformações Confea/Crea – SIC.
Art. 9° O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com a correspondente 
atribuição inicial de título, atividades e campos de atuação para o exercício profissional, levando em 
consideração as disposições dos artigos anteriores.

Considerando as defesas apresentadas pelo profissional Denis Cassio Castro da Silva.

Considerando o diploma de Técnico em Edificações (fl. 221) e do diploma de formação em 
Georreferenciamento de imóveis rurais (fl. 222), e dos respectivos históricos curriculares do profissional 
Denis Cassio Castro da Silva.

Considerando que o Profissional Denis Cassio Castro da Silva não registrou a formação em 
Georreferenciamento de imóveis rurais (fl. 222) junto ao CREA/SP.

Considerando os relatos constantes neste processo dos Conselheiros da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e do parecer da Superintendência Jurídica do CREA-SP (fls. 183 a 187).

VOTO:
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Pelo acima exposto, voto pela manutenção do Auto de Infração nº 12990/2015, por infração a Alínea “B” do 
Artigo 6º da Lei Federal nº 5194/66 por exorbitância técnica realizada pelo profissional Denis Cassio Castro 
da Silva nos serviços de ARTs das folhas 107 a 128.

O profissional Denis Cassio Castro da Silva deve ser orientado para registrar sua formação em 
Georreferenciamento de imóveis rurais, de acordo com a Resolução Confea nº 1073/2016, para analise e 
extensão de suas atribuições. Também para não realizar mais os serviços de regularização de obras, 
desmembramento, desdobro ou serviços semelhantes. Caso seja verificado que o profissional continue 
exercendo atribuições que não são discriminadas em seu registro junto a esse conselho, voto pela abertura 
de um processo ético, fundamentado no inciso II da alínea ”d” do Artigo 9º e no inciso II da alínea ”a” do 
Artigo 10º da Resolução do Confea 1002/2002.
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SF-2096/2014  CARLOS ROBERTO MARTINS DA CUNHA

Histórico          
    
O presente processo tem origem em atividade aleatória de fiscalização datada de  16/09/2014, à Rua Um, 
nº 48 - Jardim Giovana, Guarulhos/SP, onde verificou-se uma obra comercial com 2 pavimentos em fase de 
alvenaria da 2ª laje, paralisada temporariamente e área aproximada de 700 m², sem placa afixada, não 
encontrava ninguém no local, posteriormente na data de 21/10/2014, a qual já estava em andamento com o 
2º pavimento concluído e em fase de alvenaria do 3º pavimento e áreaconstruída próxima dos 1.000 m²;

À fls.03, fotos da obra paralisada em 16/09/2014;

À fls. 04, formulário de orientação elaborado pelo Agente-Fiscal;

À fls. 05 e 06, Relatório de Fiscalização nº 3537-2014 com fotos, se referindo a obra sem placa e sem 
documentação hábil;

À fls. 07, informativo com breve resumo dos acontecidos, inclusive com pedido de prorrogação de entrega 
de documentos;

À fls. 08, protocolo de entrega do Laudo Técnico de Vistoria atestando a estabilidade do imóvel, com a ART 
nº 92221220141491952, datada de 28/10/2014, do Laudo/Projeto/Execução, em nome do Engenheiro Civil 
Carlos Roberto Martins da Cunha - Crea/SP nº 0601025820;

À fls. 09, consta a solicitação de prorrogação de prazo;

À fls. 10, consta a referida ART, para: Projeto/Execução/Laudo. Descrição dos Serviços: Execução de 
Laudo de Vistoria e Atestado de Estabilidade do Imóvel. Projeto Completo de Arquitetura, Projeto Estrutural 
e cálculo do SPDA Sistema de proteção de Descargas Atmosféricas. Para obra com 1.160,00 m² de 
Construção sendo Pavimento Térreo,; 1º Pavimento; 2º Pavimento e Cobertura;

À fls. 13 à 27, consta o Laudo de Vistoria de Engenharia, inclusive com fotos do estado que se encontra a 
obra, elaborado pelo Engenheiro Civil acima referido;

À fls. 29 e 30, consta o Projeto de Regularização do Prédio Comercial;

À fls. 31 à 46, consta o Projeto Estrutural;

À fls. 47, novamente a ART nº 92221220141491952, datada de 12/11/2014;

À fls. 50 à 52, consta SPDA - Sistema de proteção das Descargas Atmosféricas e Instalações Elétricas;

À fls. 53, consta o Atestado que as Instalações elétricas do prédio estão sendo instaladas de acordo com a 
Norma Técnica  NBR 5410 da ABNT, e Declara ainda que será instalado o SPDA e após instalação será 
emitido o Laudo Técnico com Medição Ôhmica do sistema de aterramento, conforme rege a norma NBR 
5419/2005 da ABNT-Anexo B;

KENNEDY FLORES CAMPOS
116

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS



 239

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

À fls. 54, novamente cópia da referida ART;

À fls. 57, consta o Levantamento Cadastral do Terreno;

À fls. 58, um corte tranversal do prédio com resumo de áreas;

À fls. 59, Pavimento térreo com localização;

À fls. 60, um levantamento do 1º Pavimento;

À fls. 61, um Levantamento do 2º Pavimento;

À fls.62, levantamento da Cobertura;

À fls. 63, Resumo de Profissional elaborado pelo Cre/SP.

À fls. 64 à 67, despacho do Agente Fiscal UGI Guarulhos, sugerindo encaminhamento do presente 
processo à CEEC para parecer,  colocando em evidencia: Os Laudos de Elétrica e SPDA apresentados 
com assinatura do profissional e atribuições somente na área da engenharia civil, e a ART nº 
92221220141491952 constar no "campo 5 - observações" a atividade técnica de cálculo do SPDA - 
Sistema de proteção de Descargas Atmosféricas";

À fls. 67, Despacho do Chefe da UGI Guarulhos de acordo com o relatório e sugstão do Agente Fiscal.

Parecer

Considerando o Relatório de Fiscalização nº 3537-2014 com fotos, se referindo a obra sem placa e sem 
documentação hábil elaborado pelo Agente Fiscal;

Considerando as providencias pelo proprietário em contratar um Profissional habilitado, que apresentou em 
tempo acordado os documentos hábeis solicitados;
Considerando a apresentação do Laudo de Vistoria de Engenharia, assim como Projetos de Regularização 
de um Prédio Comercial, Projeto Estrutural, Projeto de Dimensionamento de SPDA, Atestado de 
conformidade das instalações elétricas e Levantamento cadastral do terreno com resumo das áreas 
construídas; 

Considerando que de acordo com a Resolução nº 218/73 do Confea são de competencia do engenheiro 
civil, a elaboração de projeto de SPDA e instalações elétricas de baixa tensão, a título d eobra 
complementar.

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1.933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1.966, compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões abrangidas por este sistema Confea/Crea, 
com fim de salvaguardar a sociedade;

Voto

Com base nos fatos apresentados, na satisfação aos requisitos solicitados pelo Agente Fiscal, nas 
resoluções deste conselho de nº 218/73 e pela função de orientar e fiscalizar que compete a este Sistema 
Confea/Crea, pelo ARQUIVAMENTO deste processo.



 240

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

SF-2434/2015  JOSÉ PAULO MARTINS RUANO.

 Histórico:

 Este processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil em 19/04/2016 pelo Sr. 
Engenheiro Chefe da UGI Norte de São Paulo e trata da apuração de irregularidades por parte do 
Engenheiro Civil José Paulo Martins Ruano, registrado neste Conselho sob o número 0601030920, CPF 
006.133.318-26, com endereço sito na Rua Vianópolis, 227, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP02.131-050  -  
(fls. 12 a 14).

 O referido Engenheiro é sócio majoritário e responsável técnico da empresa Mora Engenharia Civil Ltda.- 
ME (fl.55 – horário das 8h às 17h), CNPJ 01.882.154/0001-17, situada na Rua Vianópolis, 227, Vila Maria, 
São Paulo/SP, CEP02.131-050  – (fls. 21 a 31).

 Porém o mesmo, Engenheiro Civil José Paulo Martins Ruano é servidor público efetivo atuando no cargo 
de Coordenador de Projetos e Obras para a Subprefeitura da Vila Maria/Vila Guilherme, localizada na Rua 
General Mendes, 111, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 02.127-020, com carga semanal de quarenta horas - 
(fls.15 a 18) e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 92221220121597817, referente ao 
desempenho de do cargo/função – (fl.19).

 Consta nas folhas de 89 a 93, relatório bem detalhado do Agente Fiscal, no qual estão expostas as 
condições em que foram feitos seus trabalhos, bem como o que foi apurado em relação ao profissional 
interessado, no exercício de suas atividades.
 
 Parecer:

 Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.

 Considerando o artigo 6º, alínea “c” da Lei Federal 5.194/66, no que enseja acobertamento.

 Considerando a sobreposição da carga horária anotada pelo engenheiro civil José Paulo Martins Ruano 
para a execução das atividades por ele assumidas.

 Considerando as manifestações da Assessoria Técnica de Assuntos Jurídicos (ATAJ – fls.8 e 9) e da 
Secretaria de Modernização, Gestão e Desburocratização (SMG – fl. 10) no que se refere a Lei 8.989/79 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo que estabelece a vedação “dentre 
servidores municipais portadores de diploma de Engenheiro ou Arquiteto” apresentar outro vínculo 
empregatício, assinar projetos ou exercer atividades alheias ao serviço público, fora do horário de trabalho.

 Considerando que há indícios de infração ao Código de Ética aprovado pela Resolução 1.002 no que se 
refere ao Item 6 ( Das Condutas Vedadas ); Item H) alínea “b” : usar de privilégio profissional ou faculdade 
decorrente de função de forma abusiva, para fins discriminatórios ou auferir vantagens pessoais.

Voto:

 Pelo encaminhamento dos fatos à Procuradoria Jurídica deste Conselho (PROJUR) para conhecimento e 
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aplicação de medidas legais cabíveis. Bem como, sob eventual aspecto criminal, refutarmos como ato de 
prevaricação.

 Pela comunicação dos fatos apurados, via PROJUR, à Autoridade Municipal.

 Pelo encaminhamento deste processo também à Comissão Permanente de Ética Profissional para análise 
e aplicação das penalidades cabíveis. com relação a Infração do Código de Ética Profissional, Resolução 
1.002, de 26 de Novembro de 2002, do CONFEA.
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SF-769/2014  HASSAN MOHAMAD BARAKAT

Histórico              

O presente processo tem origem em denuncia para apuração quanto a possível exorbitancia de atribuições 
por parte do Engenheiro Civil Hassan Mohamad Barakat, acerca da noticia publicada na Folha de São 
Paulo sobre a queda de granizo ocorrida na cidade de São Paulo na qual o mesmo entra no mérito de 
assunto pertinente a área da meteorologia;

À fls. 02 verso e 03 o denunciante descrevendo os fatos observados, com os devidos apontamentos 
informando dos pontos questionados;

À fls. 04 e 05, reportagem da folha na qual, o autor da denuncia remete às informações observados;

À fls 06, publicação da folha confirmando o erro e fazendo a correção da publicação, datada de 23/05/2014, 
onde informa que o interessado não é meteorologista, e sim Engenheiro Civil;

À fls. 07, informações sobre quem é o CGE (Central de Gerenciamento de Emergências), qual sua 
abrangencia, como é a composição dos técnicos que atuamno órgão e qual a função que exercem;

À fls. 08 a 12, Resumo de Profissional produzido por funcionários deste Conselho;

À fls. 14 à 16, dados da empresa Tempo OK, os quais constam que nenhum registro referente a mesma foi 
encontrado neste conselho; 

À fls. 18, Oficio nº 3424/2014 - UGI Oeste, comunicando ao denunciante que o assunto deu origem ao 
processo administrativo marginado, o qual está sendo devidamente analisado;

À fls. 19, Ofício nº 3425/2014 - UGI Oeste, notificando o interessado à manifestar-se formalmente a 
respeito da denúncia objeto do processo administrativo marginado;

À fls. 20, Resumo de profissional;

À fls. 21, Relatório de Resumo da empresa;

À fls. 23, resposta do Interessado ao Ofício nº 3425/2014 - UGI Oeste, onde informa que a denuncia 
referente a atribuição feita erroneamente pelo jornal "Folha de São Paulo", foi devidamente corrigida no 
"link http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2014/05/1458894-erramos-apos-granizo-semana-sera-de-frio-
intenso-e-chuva-forte-em-sao-paulo.shtml", e informa que sempre se apresenta como Engenheiro Civil e 
nunca como Meteorologista, porém as matérias são gravadas e a jornalista em questão não publicou a 
integra da entrevista. Informa ainda que é formado em Engenharia Civil, estudou hidrologia na faculdade, e 
atua no CGE (Centro de Gerenciamento de Emergências), como engenheiro Há 15 anos, portanto não é 
leigo;

À fls. 24, informativo sugerindo encaminhamento do processo à CEEC.

Parecer

KENNEDY FLORES CAMPOS
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Considerando que a denucia teve como base a publicação no Jornal Folha de São Paulo, onde o 
Engenheiro Civil Hassan Mohamad Barakat teria se entitulado Meteorologista, o que foi corrigido pelo 
próprio jornal em publicação posterior;

Considerando que a informação a respeito do granizo foi escrita conforme interpretação da jornalista, e no 
caso infelizmente de maneira incorreta, pois as matérias são gravadas, e não foi publicada a entrevista na 
integra, de acordo com o relato do denunciado em resposta ao Oficio nº 3424/2014 - UGI Oeste; 

Considerando a informação que o denunciado é Engenheiro Civil, e teve na sua grade curricular a disciplina 
de hidrologia, na qual contém capítulo sobre meteorologia;

Considerando que o denunciado trabalha como Engenheiro Civil no CGE, há 15 anos, órgão este 
incumbido de monitorar, coletar e transmitir informações relacionadas à chuvas, temperatura, umidade 
relativa do ar e alagamentos a diversos segmentos inclusive a imprensa, nas suas diferentes formas, 
portanto com respeitável experiencia na área;

Considerando o entendimento de que pelos atos praticados e devidamente justificados e/ou corrigidos, não 
houve conduta incompatível com a Lei 5.194/66;

Considerando o entendimento de que, pelos atos praticados e devidamente justificados e/ou corrigidos, não 
houve conduta incompatível com a Resolução 1.002/02 do Confea, que adota o Código de Ética 
Profissional;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1.933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1.966, compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões abrangidas por este sistema Confea/Crea, 
com fim de salvaguardar a sociedade.

Considerando que após a apresentação dos esclarecimentos e documentos, nos termos informados, não 
foi entendido como suficientes para concluir caso de exorbitancia de atribuição;

Voto

Para que este processo seja ARQUIVADO.
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SF-2461/2010  CREA-SP

Histórico:

Trata-se de apuração de irregularidades referentes aos laudos apresentados pelos engenheiros civis 
Adriane Chrystina Costa Rios, Milton Cesar Oliveira Silva e Enio Gazolla da Costa, relativos à execução 
dos serviços de recuperação das arquibancadas móveis no Estádio Leônidas Camarinha, no município de 
Santa Cruz do Rio Pardo.

O processo é analisado pela CEEC, conforme Decisão CEEC/SP nº 2140/2016 a seguir: “A Câmara 
Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo, no dia 16 de novembro de 2016, apreciando o 
processo SF-2461/2010 que trata do assunto em referência (...) Decidiu APROVAR o parecer do 
Conselheiro Relator de fls. 94 À 102, que o presente processo seja reencaminhado para UGI a fim de 
informações faltantes no processo.  Torna-se profícuo solicitar da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Rio Pardo, da Firma ART Colonial Serralheria Ltda. Me e Riopardo Materiais para Construção e Concreteira 
Ltda esclarecimentos quanto a carga horária da profissional na vigência da ocorrência.  Mister se faz ainda 
informar qual firma - serralheria estava realizando a reforma nas arquibancadas, bem como se a mesma 
encontra-se  devidamente registrada no CREA e se possuía responsável técnico.  

Documentação anexada pela UGI-Ourinhos, em atendimento à decisão acima:

- Tela do Sistema Bull, extraída do Proc. F-15065/2004 da empresa ART Colonial,  constando a carga 
horária  de trabalho da Eng.Civ. Adriane Chrystina Costa Rios (fls. 106).

- Tela do Sistema Bull, extraída do Proc. F-1828/2008 da empresa Riopardo,  constando a carga horária  de 
trabalho da referida profissional (fls. 107/109).

- Telas do Sistema Creanet de responsabilidade técnica das duas empresas (fls. 110/111).

- Manifestação da Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, informando que a empresa contratada para 
executar os serviços de recuperação das arquibancadas foi a Construtora União Santacruzense Ltda, bem 
como que a colaboradora daquela Prefeitura, “...Adriane Chrystina Costa Rios, no ano de 2010 sob a 
matrícula  003362, no cargo de Diretor de Obras e Serviços, cumpria a carga horária de 40 horas 
semanais, sendo o seguinte horário: 8h – 11h30 – 13h - 17h30 com flexibilidade, cumprindo assim 8 horas 
diárias....”  (fls. 117).

- Tela do Sistema Creanet de cadastro da Construtora União Santacruzense Ltda, onde verifica-se que 
encontra-se com seu registro cancelado, desde 17/11/2011 (a pedido da empresa) – (fls. 118).

- Tela do Sistema Creanet de responsabilidades técnicas da construtora, constando que o responsável 
técnico na época dos serviços executados era o Eng.Civ. Fernando Pereira Dias (empregado celetista no 
período de 14/08/2006 a 14/10/2011) – (fls. 119).   

- Ficha Cadastral Simplificada da Construtora União (fls. 121/122).

- Tela do Sistema Creanet de cadastro do Eng. Civ. Fernando Pereira Dias, constando que: -  encontra-se 
registrado, desde 14/08/2006, com as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73; - responsabiliza-se 
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tecnicamente pelas empresas Marcos Antonio Ribeiro da Silva – EPP e Metalúrgica Premium Ltda – ME; -  
está quite com o exercício de 2017 (fls. 122). 

- Ofício nº 7968/2017 – UGI Ourinhos/vabs, datado de 19/06/2017, enviado ao Eng.Civ. Fernando 
notificando-o para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, apresentar cópia da ART 
referente aos serviços citados no ofício, no ano de 2010 (fls. 123). Aviso de Recebimento às fls. 124 –  
recebido em 28/06/2017.

- E-mail do profissional enviando anexo cópia da  ART nº 92221220101450335, em atendimento ao ofício 
acima (fls. 125/126).      

Parecer  
Considerando os questionamentos feitos por esta CEEC, objeto da decisão CEEC nº 2140/2016.
Considerando a documentação acostada aos autos, verifica-se a regularidade do registro da empresa 
neste Conselho.
Considerando a apresentação da respectiva ART referente ao projeto e execução de obra, de reforma e 
ampliação no Estádio Municipal Leonidas Camarinha.
Considerando ainda a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas pela profissional.

Voto

Os documentos trazidos ao processo objeto da apuração, não apresentam indícios que permitam a 
asserção de irregularidades que demostrem alguma providência a ser tomada por esta CEEC, portanto 
arquive-se o processo.

SF-1330/2012  BORJA  & ALVARENGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Analisando a documentação apresentada, constata-se que já há decisão judicial favorável ao denunciado.

Decisões de primeira e segunda instância. Desse modo, constata-se que a obra foi autorizada pelo 
denunciante e 
que os responsáveis técnicos pelo projeto e execução estão dentro da legalidade.

Voto pelo arquivamento do processo.

RICARDO BOTTA TARALLO
120

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO



 246

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

SF-1294/2013  JORGE LUIZ BARRETO PARPINELLI

I – Histórico:

- O presente processo tem inicio na denuncia do Engenheiro  Mecanico Jorge Luiz Barretto Parpinelli, 
denunciando prejuízo causado na sua residência por conta de infiltração no muro de arrimo que faz divisa 
com o fundo de sua residência. Esta infiltração acarretou mofo e queda do forro de gesso do banheiro da 
área de lazer. 
- Notificado, o responsável técnico para construção da edificação da residência do lote a montante, eng. 
Civil Antonio Roberto Boaventura, este reporta-se afirmando não ser responsável pelo muro de arrimo e 
nem informa conhecer a autoria do projeto do mesmo. O proprietário também não informa que o calculou.   
- O processo tramitado regularmente, chega à Camara de Engenharia Civil, que tem como relator o 
Conselheiro o Engenheiro Civl e Seg. do Trabalho José Carlos Zambon. O conselheiro considera 
insuficiente a documentação para proceder análise e solicita da UGI-SJCAMPOS acrescentar ART do 
profissional Celso Ricotta datada e assinada, bem como informações quanto a data (mês/ano) da 
construção do muro de arrimo em litígio.
- Informa o proprietário da residência onde foi construído o muro de arrimo em litígio, sr. Luiz Augusto de 
Carvalho, que o muro foi construído no período de 10/09/2008 a 21/11/2008 (pg. 42). Nota-se que a ART 
emitida pelo profissional Antonio Roberto Boaventura (pg. 16) foi datado de 20/07/2009 e, portanto, não foi 
ele quem acompanhou a obra do muro de arrimo conforme declarado na folha 22 deste processo. 
II- Parecer 
- Considerando que o profissional notificado, engenheiro Antonio Roberto Boaventura, não é responsável 
pela execução do muro de arrimo;
- Considerando que foi executado obra de impermeabilização do muro após denuncia do engenheiro Jorge 
Luiz Barretto Parpinelli, autor da petição. Que esta obra retificadora foi  efetuada por firma especializada 
denominada Impermais Produtos e Serviços Ltda, que anexa Termo de Garantia atestando a qualidade do 
serviço (pg. 43);
- Considerando que o denunciante mudou-se do endereço informado (pg. 39);

III- Voto:
- Voto pelo arquivamento do presente processo.

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
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IX . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-765/2011  FÁBIO FERREIRA DE MORAIS TOQUEIRO

Trata o presente protocolado da analise da situação onde foram encontrados, pela fiscalização da equipe 
do CRAESP, irregularidades na obra de construção da residência do citado.
 Foram feitas verificações conforme consta no presente protocolado, tendo sido relatadas as fases e 
observadas as informações já constantes no documento em analise como segue 

-Em atividade de inspeção, foi realizada diligencia em 05/01/2011 ao endereço – Rua Judith de Barros 
Bateli Quadra 73 Lote 04 – Araraquara – SP – onde foi constatada obra residencial nova, com área 
aproximada de 100 m2, em fase de revestimento – sem placa fixada e sem documentação hábil.

-Após orientação ao proprietário da obra, Sr. FÁBIO FERREIRA DE MORAIS TOQUEIRO , e entrega de 
Notificação, foi aguardada a apresentação de documentação para regularizar a obra perante o CREA/SP. 
AUTO de INFRAÇÃO nº 37/2011 - B – FÁBIO FERREIRA DE MORAIS TOQUEIRO
infringiu a alínea “a” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66 – recebido em 01/06/2011.

-Defesa – protocolo 93009 - 06/06/2011 – obra feita em mutirão – pagamentos diversos (aluguel, prestação 
do terreno, material da obra) consomem dinheiro disponível – tem intenção de regularizar – no momento 
não é possível.

-Decisão CEEC nº 1200/2011 – SF – 765/2011 – 13/09/2011 - manutenção do Auto de Infração 37/2011-B.
Informação – solicitação para localizar o interessado – 20/10/2011 - não foi localizado – 15/6/2014 e 
19/06/2017.
-UGI Araraquara, considerando o tempo decorrido após a autuação e a Decisão CEEC nº 1200/2011 (Lei 
Federal 9.873/99 – artigo 1º), encaminha para a CEEC/SP, sugerindo o cancelamento e arquivamento.

 Fls.HISTÓRICO
 02 / 04Relatório de Fiscalização nº 2123 11 05 – 05/01/2011 – Notificação 

obra residencial nova, com área aproximada de 100 m2, em fase de revestimento – 
sem placa fixada e sem documentação hábil.
Endereço – Rua Judith de Barros Bateli Quadra 73 Lote 04 – Araraquara – SP 
Proprietário – Fábio Ferreira de Morais Toqueiro
 

 09AUTO de INFRAÇÃO nº 37/2011 - B – FÁBIO FERREIRA DE MORAIS TOQUEIRO
infringiu a alínea “a” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66 – recebido em 01/06/2011.
 

 10 / 13Defesa – protocolo 93009 - 06/06/2011 – obra feita em mutirão – pagamentos diversos
(aluguel, prestação do terreno, material da obra) consomem dinheiro disponível – tem intenção de 
regularizar – no momento não é possível.
 

 14 / 15FOTOS
 

 20Decisão CEEC nº 1200/2011 – SF – 765/2011 – 13/09/2011.
manutenção do Auto de Infração 37/2011-B.
 

 25 / 27Informação – solicitação para localizar o interessado – 20/10/2011 
não foi localizado – 15/6/2014 e 19/06/2017.

CIBELI GAMA MONTEVERDE
122

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA



 249

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

 

 29UGI Araraquara, considerando o tempo decorrido após a autuação e a Decisão CEEC nº 1200/2011 
(Lei Federal 9.873/99 – artigo 1º), encaminha para a CEEC/SP,
sugerindo o cancelamento e arquivamento.

DISPOSITIVOS LEGAIS

LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências.
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:
           a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
              aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:

“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
...
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
...”

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis nºs  5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo -  Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia -  Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
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II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.”

Art. 58. Incide a prescrição no processo administrativo que objetive apurar infração à legislação em vigor 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.”

Art. 61. A prescrição dos atos processuais será declarada de acordo com a legislação específica em vigor.”

Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no 
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da 
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Conclusão do parecer. 
Após o exame minucioso na documentação que consta no presente protocolado, já observa -se a 
prescrição da punição pelo tempo decorrido.
Não havendo outra situação, a nossa proposta é de arquivamento.
Feitas essa manifestação, devolvo o presente protocolado, para as providencias cabíveis, conforme nossa 
conclusão.
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SF-563/2016  ENDO CARDOSO.

Histórico:

  Processo decorrente de denuncia Eng. Civil Mauri Iraê Ferreira de Melo, 506 048 1092, denuncia obra 
localizada na Rua Expedicionário Alcides Turato nº 200, Jd. São Domingos, Campinas/SP, por não ter 
Responsável Técnico nem Alvará de Execução, e solicita seu embargo - 16/09/2014;

  Ofício nº 1557/2014 – 11/06/2014 – informa ao Eng. Civil Mauri que o local foi diligenciado e constatado 
preparação do terreno para início das fundações – quando retornamos para entrega da Notificação 
verificamos que o terreno tinha sido abandonado - Para prosseguimento dos trabalhos de fiscalização 
necessitamos de outro endereço do denunciado - esta exigência foi feita na página do seu protocolo em 
23/03/2015;

  Protocolo 84271 – 15/06/2015 – Eng. Civil Mauri fornece nome e endereço dos proprietários da obra - 
atende Ofício nº 1557/2014;

  Protocolo 144848 – 17/09/2015 – Eng. Civil Mauri reapresenta a denúncia com novos documentos – 
publicação do Diário Oficial do Município de campinas (embargo) – fotos;

  Notificação nº 12488/2015 - Endo Cardoso (proprietário) – apresentar ART;
  Informação – resumo dos fatos – notificação – auto;
  Em fls. 33 = AUTO de INFRAÇÃO nº 4910/2016 – Endo Cardoso (proprietário) AUTO de INFRAÇÃO nº 

4910/2016 – Endo Cardoso (proprietário) infringiu a alínea "a" do artigo 6° da Lei Federal nº 5.194/66 – 
recebido em 12/04/2016;

  Em fls. 35 = DEFESA – Protocolo 56563 – 15/04/2016 – Arquiteta Juliana F. Castro informa que planta 
da obra foi aprovada em 11/02/2016 e Alvará de Execução expedido em 17/03/2016, pela Secretaria de 
Urbanismo da Prefeitura Municipal de Campinas – solicita cancelamento do AUTO de INFRACÃO, pois 
documentação estava regularizada;

  Em fls. 38 a 44 = Projeto Simplificado - aprovado em 11/02/2016; Alvará de Execução nº 328/2016 – 
17/03/2016; Arquiteta Juliana F. Castro comunica regularização à Secretaria de Urbanismo; RRT Simples – 
4292685 – Arquiteta Juliana F. Castro X Endo Cardoso; RRT Simples – 3957076 – Arquiteta Juliana F. 
Castro X Endo Cardoso;

  Em fls. 45 aos 29/04/2016 o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
para análise e manifestação;

  Em fls. 49 aos 11/07/2017 o presente processo é encaminhado a este relator para analise e parecer e 
relato.

Parecer e voto:
  Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
  Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal;
  Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de 

processos de infração e aplicação de penalidades;
  Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de 

processos no CREA-SP;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados e no âmbito legal; Diante os fatos e fundamentos ora apurados e descritos no processo 
administrativo em razão do lapso temporal entre a denuncia espetacularmente apresentada e, uma vez 

ALEXANDER RAMOS
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que, na data da emissão do auto de infração o objeto da mesma foi vencido ante a morosidade das 
providencias da UGI-CAMPINAS eu VOTO pelo CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO nº. 
4910/2016 enquadrada no artigo 6º da Lei 5194/66 e o ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO ao 
que apresento ao E.Colegiado.
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SF-1526/2016  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARATI

I – Histórico

Trata-se de processo de autuação do Condomínio Edifício Parati por Infração à alínea “a” do artigo 6º da 
Lei nº 5.194/66 (Auto de Infração nº 17129/2016 – fls 11), uma vez que sem possuir registro perante este 
Conselho, apesar de notificada, executou os serviços de limpeza e pintura da fachada do edifício localizado 
à Rua Jorge Miranda, 104, Bairro Botafogo – Campínas - SP, conforme apurado em 05/05/2016.
O processo teve início por meio de denúncia anônima, protocolada sob nº 59435, em 22/04/2016, no 
Sistema Internet (CreaDoc) (fls. 02), onde foi registrado que estariam fazendo serviço e estavam descendo 
de cadeirinha sem capacete, expostos, sem nenhuma segurança, do prédio em que o denunciante reside.
Realizada diligência pela fiscalização, foi preenchido o Relatório de Obra nº 7435 – OS: 19545/2016 (fls. 
03), em que consta que o Síndico informou existir uma ART, porém não a apresentou e também não 
apresentou nenhum documento que comprove ligação com a emprsa cuja placa encontrava-se afixada no 
edíficio.
Na sequência, 06/05/2016, foi lavrada a Notificação nº 13457/2016, para que o Condomínio, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, apresentasse cópia da ART de execução dos serviços de pintura/limpeza externa 
do prédio (recebida em 13/05/2016 – fls. 10).
Às fls. 06 a 09 são juntadas fotos do edifício, bem como de placa da empresa Atlas Pintura, onde estão 
relacionados os serviços de: Lavagem de fachada de prédio; Construção civil; Tratamento e restauração de 
alvenaria e pastilhas; Pintura predial e industrial; Montagem de forro e divisória de PVC e DRYWALL.
Vencido o prazo concedido e inexistindo manifestação do Condomínio, foi lavrado, em 10/06/2016 o Auto 
de Infração nº 17129/2016 (fls. 11), o qual foi recebido pelo interessado em16/06/2016 (fls. 13)
Em 22/06/2016, o Condomínio, na pessoa de seu Síndico, Sr. Pedro Henrique Nieri, protocola 
esclarecimentos (fls. 14) no sentido de que:
“1 – ... tem por finalidade como tomador de serviço de um prédio residencial, não exercendo nenhuma 
atividade de engenharia, bem como prestadora de serviços;
(...)
4 – quanto a afirmação desse Conselho, dos serviços executados de pintura e limpeza pelo Condomínio, 
não é verídico, pois conforme já informado acima, não podemos exercer tal atividade, sendo essa atividade 
realizada por uma empresa contratada, denominada Erik Steter Tintas ME, com nome fantasia de Atlas 
Pinturas, estabelecida na Rua Eduardo Nogueira n. 450, Jd. Madalena, na cidade de Campinas – SP, com 
CNPJ n. 07.997.584/0001-60, conforme cópía de contrato em anexo;
5 - ...quanto a notificação solicitando a apresentação da Anotação de ResponsabilidadeTécnica – ART – 
CREA-SP, nesse Conselho, já solicitamos à empresa Atlas Pinturas providenciar esse documento, sendo 
essa empresa por emitir tal ART, porém até a presente data não recebemos nenhuma posição;
Solicita o cancelamento do Auto de Infração, diante dos fatos e informações prestados pelo Condomínio, 
acrescentando que cabe a este Conselho fiscalizar e exigir as documentações necessárias para o seu 
exercício de suas atividades, junto a empresa Atlas Pinturas. 
Às fls. 15 a 18 consta cópia do Contrato de Empreitada de Obra, firmado entre o Condomínio Parati a 
empresa Erik Steter Tintas ME (nome fantasia – Atlas Pinturas), cujo objeto é:
01 – lavagem da alvenaria, colunas e vigas de duas laterais do prédio com medição de 850 m².
02 – restauração das trincas com produto emborrachado (sela trincas).
03 – pintura da alvenaria com tinta latéx acrílico branco fosco.
04 – pintura das vigas e colunas com tinta piso na cor concreto.
Não houve pagamento da multa conforme Consulta de Boleto às fls. 19.
Em 22/02/2016 o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
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124

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS



 254

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

emissão de parecer fundamentado, acerca da procedência ou não do auto de infração, opinando sobre a 
sua manutenção ou cancelamento em conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1008/04, do Confea.
Não consta no presente processo a verificação da existência de registro em nome da empresa Erik Steter 
Tintas ME. Em consulta ao CreaNet não foi encontrado registro em nome da citada empresa.
Parecer
Considerando o contrato firmado entre a empresa Erik Steter Tintas – ME (Atlas Pinturas), denota-se a 
responsabilidade técnica da execução dos serviços da contratante.
Considerando ainda o objeto social da empresa voltada a fiscalização do sistema Confea/Crea.

Voto
 1.Pelo cancelamento do auto de infração nº 17129/2016 e arquivamento do processo.
 2.Pela lavratura de auto de infração em conformidade com a Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de 

dezembro de 2004, por descumprimento do artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66.
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SF-1754/2015  ADALTO RODRIGUES DOS SANTOS

Histórico

Trata-se de processo de autuação do Sr. Adalto Rodrigues dos Santos, por Infração à alínea “a” do artigo 
6º da Lei nº 5.194/66 (Auto de Infração n° 1284/2015 – OS 6115/2015 – fls 15), uma vez que “sem possuir 
registro no CREA-SP, apesar de orientado e notificado, vem se responsabilizando pelas atividades de 
Edificação na obra/serviço de sua propriedade localizada/responsabilidade localizada na Rua Melo 
Coutinho, 162, Parque Regina, São Paulo SP.
Em 31/03/2015 o Crea recebeu denúncia anônima de obra sem profissional, sem estudo técnico e sem 
documentação, sem fundações e estruturas adequadas e se, obediências as normas edilícias (fls 02).
Consta às fls. 04 e 08, relatório de fiscalização de obra sem indícios de participação de profissional 
legalmente habilitado, não sendo localizadas ART’s no sistema CREANET, nem dados sobre a obra no site 
da PMSP.
Às fls. 05 a 07, fotografias da obra.
Em 14/05/2015, através do Ofício n° 1200/2015-UGI OESTE, a Prefeitura Regional de Campo Limpo foi 
informada sobre a existencia da obra e notificada a apresentar dados cadastrais do proprietario do imóvel 
(fls. 09)
Atendendo ao Ofício n° 1200/2015-UGI LESTE a Prefeitura Regional de Campo Limpo se maniisfesta, 
informamno a lavratura de auto de infração por falta de documentos comprovando  a irregularidade da obra 
que foi imediatamente paralizada (Ofício n° 509/CL/GAB/2015 – fls 10).
Em 21/05/2015 foi apresentada a ART de n° 92221220150691835, registrada pelo Tecnólogo em 
Cosntrução Civil – Edificações Marcos Antonio de Souza Leal, referente a Assessoria de Projeto Básico 
Projeto de Arquitetura (Observações: projeto, consultoria, orientação, tramitação de documentação técnica 
e burocrática na PMSP e CREA/SP de reforma com acréscimo de área no pavimento superior, sobre a 
edificação já existente. Isentando-se de responsabilidade sobre a Cosntrução já existente e construída 
anos atraz por outros profissionais, sem o devido projeto de execução ou aprovação junto a PMSP. Para 
tanto, agora fui contratado pelo proprietário do imóvel, para dar andamento na documentação técnica e 
burocrática do projeto de regularização e anistia do imóvel em questão) (fls. 12)
Posteriormente, é emitida a Notificação nº 14145/2015, para no prazo máximo de 10 (dez) dias apresentar 
cópia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de Projeto e Direção Técnica (fls. 04). A notificação 
foi recebida em 17/12/2015 (fls. 05).

Consta às fls. 19, Resumo de Profissional do Técnologo em Construção Civil – Edificações Marcos Antonio 
de Souza Leal, possui as atribuições dos artigos 3° e 4° da Resolução Confea 313 de 26/09/1986 
circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade e atividades de 01 a 05 do artigo 1° da Resolução 
218/19763, ambas do Confea.
Em 03/07/2015, o contratante da obra foi notificado (Notificação n° 2901/2015 – OS 6115/2015) a 
apresentar cópia das ART’s e outros documentos tais como contrato de prestação de serviços firmado com 
profissional / empresa, projeto de aprovação pelo orgão competente ou alvará de construção.
Em 14/07/2015, o Tecnólogo em Contrução Civil – Edificações Marcos Antonio de Souza Leal, solicita 
prazo de 60 dias para atendimento da Notificação n° 2901/2015 – OS 6115/2015, informando que solicitou 
ao seu cliente o projeto que está em fase de levantamento de dados, elaboração de croquies e desenhos 
finais em CAD, uma vez que já existe imóvel no local, sem planta, em reforma com ampliação parcial (fls. 
14).
Não havendo manifestação, em 15/10/2015 foi lavrado o Auto de Infração n° 1284/2015 – OS 6115/2015 
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(fls. 15).
Não houve o pagamento do auto de infração, conforme Pesquisa de Boletos às fls. 17.
Em 10/11/2015 o interessa se manifesta através de seu procurador Tecnólogo em Cosntrução Civil – 
Edificações Marcos Antonio de Souza Leal (fls. 12), juntando aos autos os seguintes documentos:
 •Às fls. 27, ART de n° 92221220151437152, registrada em 29/10/2015, pelo Engenheiro Civil e Técnico 

em Edificações Feliph Arthuro Borro Leal, referente as atividades técnicas de Fiscalização de Projeto 
edificação de Alvenaria (projeto e fiscalizaçãode reforma numa edificação residencial).
 •Às fls. 29, ART de n° 92221220150888488, registrada em 30/06/2015 peolo Técnico em Agrimensura 

Decio Nunes de Oliveira, referente as atividades técnicas de Execução Mensuração Levantamento 
Topográfico (levantamento planialtimétrico)
 •Às fls. 30 e 31, cópia de consulta de andamento de processo do Portal de Serviços da Prefeitura de São 

Paulo.
 •Às fls. 32 e 33 cópia de projeto.

O processo foi encaminhado à CEEC para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da 
procedência ou não do auto, opinando sobre sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o 
disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução 1008 de 9 de dezembro de 2004, do Confea.
Não consta no presente processo o registro da verificação (conforme artigo 2° do ato administrativo Crea-
SP n° 23, de 23.12.2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus atos e instruções.

Parecer
Considerando o disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)

 c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Considerando o que estabelece a Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
§2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais”
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(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.   
 
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário. 
 
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo. 
 
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Considerando que o interessado regularizou a obra conforme a Notificação n° 2901/2015 – OS 6115/2015,

Voto

Pela isenção do Auto de Infração n° 1284/2015 – OS 6115/2015 – fls 15, em nome do Senhor Adalto 
Rodrigues dos Santos.

SF-564/2014  MADTRAT MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

pela falta de pressuposto, por exercer atividade somente de comércio,

Voto pela extinção do processo.

CELSO ATIENZA
126

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SF-386/2016  DAVID TAVEL JUNIOR

Historico:  

Em atividade de inspeção, foi realizada diligência em 27/10/2015 ao endereço Al. Chamberg , Lote 07, 
Quadra Q – Condomínio Reserva Sant Patrick – Município de Sorocaba , onde foi constatada obra 
comercial com 1 pavimento, com área aproximada de 447 m2, em fase de alvenaria, sem placa fixada e 
sem documento hábil. Foi efetuada uma notificação para apresentação das ARTs.
Em 14/12/2015 foi efetuada a notificação n. 14951/15
Em 11/03/16 o interessado solicita o cancelamento do A.I. e apresenta os documentos solicitados.
Parecer e Voto: Considerando a defesa e o cumprimento da notificação e apresentação dos documentos 
solicitados, voto pelo cancelamento do Auto de Infração.

KEIKO OBARA KURIMORI
127

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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SF-962/2016  RENATA SABATINO

Historico: 
 
Em atividade de inspeção, foi realizada diligência em 20/012016 ao endereço lote 17 , Quadra A6, 
Residencial Ibiti reserva, Sorocaba, onde foi constatada obra com área aproximada de 250,00 m2 em fase 
de alvenaria sem placa fixada e sem documento hábil. Foi efetuada uma notificação para apresentação das 
ARTs.
Em 13/04/2016 foi efetuada o Auto de Infração  n. 10849/16
Em 26/04/16 a interessada solicita o cancelamento do A.I. e apresenta os documentos solicitados, inclusive 
com datas anteriores  a notificação alegando  não terem sido entregues a ela pelo pedreiro.

Parecer e Voto: Considerando a defesa e o cumprimento da notificação e apresentação dos documentos 
solicitados, voto pelo cancelamento do Auto de Infração.

KEIKO OBARA KURIMORI
128

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA

IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1711/2016  FABIANA SINHO CARDOSO

A presente obra iniciou-se se a regularização da mesma.
Após a regularização, a mesma apresenta a ART corrigida em fls 27, mas o auto de infração ocorreu no 
momento que a obra ainda não estava regularizada.

Portanto em desacordo com a Lei 5194/66 Artigo 6º Alínea a.

Voto:
pela manutenção do auto de infração.

CELSO ATIENZA
129

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BARRETOS
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SF-451/2015  ELIZEU RODRIGUES FILHO

Este processo tem como interessado o Sr. Elizeu Rodrigues Filho , por suposta infração a alínea "a" , do 
Artigo 6º da Lei 5194/66  , que sem o devido registro 
tem atuado como agrimensor.
Não cabe neste processo,o  relato da CEEC , envolvendo outro profissional citado.

Entendo que ele se encerra com o relato da conselheira da Câmara Especializada de Agrimensura.

Como sugestão, pode-se solicitar a UGI Local que faça a fiscalização do Eng. Civil citado e criar novo 
processo.

KEIKO OBARA KURIMORI
130

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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SF-1175/2015  ITALE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

HISTÓRICO:

Este processo trata-se de empresa sem registro e sem participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste conselho, que foi autuada por infração à alínea “a" da 
Lei Federal nº 5.194, de 1966.
A Fiscalização apurou obra  sendo realizada sem documentação, apenas com placa constatando um 
arquiteto como responsável (fls. 05 a 07 e 09 a 10).
Inicialmente apesar da falta de elementos para a identificação da interessada, Itale Empreendimentos 
Imobiliários Ltda; esta tem como objeto social “incorporação de empreendimentos imobiliários”; outras 
obras de engenharia civil não especificadas ; ...(fls. 12).
A interessada acima descrita foi notificada para se registrar neste conselho (fls. 11 e 14).
A interessada foi notificada para se registrar neste Conselho (fls. 11 e 14).
A interessada foi autuada através do AI nº 976/2015, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei Federal nº 
5.194, de 1966, com valor de multa de R$ 5.366,16 (fls.19).
A interessada não interpôs defesa e o processo foi encaminhado á CEEC (fls. 22 a 23).

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:

Lei Federal nº5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 – As Cãmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de jilgar e 
decidir os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do 
Código de Ética.”

“Art. 46 – São Atribuições das Câmaras Especializadas;
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b)julgar as infrações do Código de Ética;
c)aplicar penalidades e multas previstas;

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único – Os engenheiros e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

CELSO DELIBERATO
131

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” do artigo anterior são 
de competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único – As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exeção das contidas na alínea “a”, com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”

“Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais:
...
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profisssionais da Engenharia e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 
8º desta Lei.”

 “Art. 59 – As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.”

“Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
...

c)multa;
...
Parágrafo único – As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Cãmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.”

“Art. 73 – As multas são estipuladas em função do amior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
...
c)de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64; 
...
e)de meio a três valores de referência às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º.
Parágrafo único – As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.”

Lei Federal nº 6.839, de 30 de outubro de 1980

“Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, dela encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução do Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004

“Art. 2º Os procedimentos para instrução do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada a 
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infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denuncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II – denuncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III – relatório de fiscalização;
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.

 Parágrafo único.No caso de indícios citados no inciso IV, o Crea deve verifica-los por meio fiscalização ao 
local de ocorrência da pressuposta infração.”
“Art 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
...”
“Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – mensão à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatra do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V - identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação de prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
“Art. 10. ...
Parágrafo único.  Da penalidade estabelecida no ato auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.”

“Art. 15.  Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à 
atividade, para apreciação e julgamento.”

Da Revelia

“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.”
Parágarafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos autos processuais subsequentes.

Decisão Normativa Confea nº 74/2004 – Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, relativos a infrações.
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I – pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea, estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966.
V – pessoas jurídicas sem objeto social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966.
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Parecer e Voto:
 Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta cometida, 
somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 976/2015 – fl. 19, de acordo com o 
disposto na Lei 5.194/66 e Resolução 1008/08, em seu artigo 20, do CONFEA.

SF-868/2013  MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA

Histórico: 

Reporto-me as informações contidas no referido processo, destacando a fl 15 elaborada pela 
UCT/DAC/SUPCOL. onde constatamos que a referida empresa atuou sem o registro profissional na 
execução dos serviços destacados. 

Parecer: 
Considerando os documentos anexos ao processo, 
Considerando que após reiterados avisos a proprietária não regularizou a situação, Considerando que a 
fiscalização contatou varias vezes a proprietária sem obter sucesso. 

Voto: 
Pela manutenção do referido Auto de Infração.

RICARDO PERALE
132

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OURINHOS

SF-494/2014  MADRI COMÉRCIO DE PISCINAS LTDA

Histórico: 

Reporto-me as informações contidas no referido processo, destacando as fls 27/28 elaborada pela 
UCT/DAC/SUPCOL, onde constatamos que a referida empresa atuou sem o registro profissional na 
execução dos serviços destacados. 

Parecer: 
Considerando os documentos anexos ao processo, 
Considerando que está documentalmente comprovado que a referida empresa executou serviços técnicos 
sem o referido registro profissional. 

Voto: 
Pela manutenção do referido Auto de Infração.

RICARDO PERALE
133

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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IX . VII - INFRAÇÃO À ALÍNEA "B" DO ARTIGO 6º DA LE I 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1718/2016  CLAUDINEI TEIXEIRA

Histórico

O processo trata de  apuração de exorbitância no exercício profissional do Técnico em Edificações 
Claudinei Teixeira – 506 952 9680 por assumir responsabilidade técnica sobre a obra sita à Rua Antonio 
Piacenti no. 459 no Bairro Professor José Augusto da Silva em Marília-SP de propriedade do Sr. Gerson da 
Silva Alcantara, obra esta que possui 111,23m².

Considerando
Considerando a  Lei Federal nº  5.194/66
Considerando a  Resolução Confea 1025/2009
Considerando a Decisão Normativa no. 085/2011
Considerando a Resolução Confea 1008/2004
Considerando o Decreto 90.922/85

Voto
Pelo cancelamento da ART 92221220160392031 tendo em vista sua nulidade de acordo com o Art.25 
paragrafo II da Resolução 1025/2009 do Confea.
Pelo retorno do presente processo à unidade de origem para que seja providenciado:

 1)Notificação ao proprietário da obra dando ciência da nulidade da ART e solicitando providencias de sua 
regularização.

 2)Notificação ao Técnico em Edificações Sr. Claudinei Teixeira da existência  do processo SF em seu 
nome por ter infringido a alínea b do artigo 6 da Lei 5.194 pois a área da edificação para a qual emitiu ART, 
cuja área total (111,23m²) supera o limite estabelecido no Decreto 90.922/85, garantido-lhe o direito de 
ampla defesa.

AVILSON FERREIRA DE ALMEIDA
134

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA
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SF-1426/2012  LUIZ NELSON BUENO CAMARGO

HISTÓRICO

O Técnico em Edificações Luiz Nelson Bueno Camargo foi contratado pela Sra. Neusa Aparecida Lopes 
Pereira para LEGALIZAR construção de imóvel, cuja LEGALIZAÇÃO possui área superior a 80,00 m2, 
preenchendo ART de nº 92221220120504973.
Por conta de denúncia feita por terceiros, o fiscal do CREA foi ao local da edificação, confirmando em seu 
relatório a existência de área superior a 80,00 m2 a ser legalizada e, submeteu o assunto à chefia da UGI – 
Sorocaba, sugerindo que fosse encaminhado à CAF de Sorocaba para manifestação (fls. 22). Essa CAF, 
nada definiu, sugerindo encaminhamento à CEEC para análise e deliberação (fls. 23).
Com base no Relato e Voto do Conselheiro Eng. Civil Amaury Hernandes (fls.33): “... a ART deverá ser 
ANULADA, o Técnico em Edificações ser notificado pelo CREA que poderá ser penalizado na 
REINCIDÊNCIA e, o proprietário do imóvel contratar, para a legalização do imóvel, profissional legalmente 
habilitado”. 
O Voto do Conselheiro foi aprovado por unanimidade, por Decisão da CEEC em 12/11/2014 (fls. 34 e 35).
Contrariando a Decisão Unânime da CEEC, em 26/janeiro/2015, a Agente Fiscal Carolina Baldochi – 
Registro 4059, lavrou o Auto de Infração nº 89/2015 (fl. 39), com o seguinte motivo: “... por deliberação da 
Câmara Especializada de Engenharia Civil deste Conselho, foi determinada a lavratura do presente Auto de 
Infração (incidência)...”, afirmativa essa que não é VERDADEIRA!
 Conforme documentos constantes nas fls. 69 até 73 deste processo, a Responsabilidade Técnica pela 
legalização da Edificação foi assumida pela Arquiteta Núbia Lopes de Mello.
Conforme informação à fls 76, este processo está sendo encaminhado a esta CEEC, para manifestação da 
manutenção ou cancelamento, conforme artigo 16 da Resolução 1008/04 do CONFEA.

PARECER
- O Auto de Infração teve como motivação para a sua lavratura, afirmativa inverídica e contrária, em relação 
à decisão da CEEC deste CREA (fls. 34/35).
- Não consta, no Auto de Infração, a data da verificação da ocorrência, conforme preceitua o subitem VI do 
artigo 11º da Resolução 1.008/04 do CONFEA.

VOTO
Pelo “Cancelamento” da Autuação e pelo “Arquivamento” do processo (artigo 17 da Resolução 1.008/04), 
por conta de seu texto ter motivação INVERÍDICA, ferindo o artigo 59 da Resolução 1008/04 do CONFEA, 
quanto à formalidade e motivação.
Também por conta da ausência de elemento essencial ao preenchimento do Auto de Infração constante do 
subitem VI do artigo II da Resolução 1.008/04 do CONFEA.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LE I 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-3012/2016  CAMPOS E TRIMER MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA

Histórico:

O presente processo trata da autuação da empresa CAMPOS E TRIMER MANUTENÇÃO PREDIASL 
LTDA, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, uma vez que, “apesar de notificada vem 
exercendo as atividades de perfurações e sondagens; instalação e manutenção elétrica; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; impermeabilização em obras e Engenharia Civil, sem a devida anotação de 
responsável técnico, conforme apurado em 11/03/2016” (AI nº 38062/2016 – fl. 22). 
Sem que a interessada tenha apresentado defesa, pago a multa ou regularizado a situação, a UGI de 
Americana encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de 
parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, opinando 
sobre a sua manutenção ou cancelamento. 
Cumpre destacar que nenhum documento presente no processo atribui à autuada as atividades constantes 
no Auto de Infração; dessa forma, o referido Auto incide no item IV do artigo 47 da Resolução nº 1008/04, 
que trata da nulidade dos atos processuais.

Parecer e voto:

Considerando o conteúdo dos autos;
Considerando o que determinam o artigo 12 e o inciso IV do artigo 47, ambos da Resolução nº 1008/2000 
do CONFEA; e
Considerando a inexatidão da descrição das atividades da interessada que levaram à sua autuação;

Voto pelo cancelamento do AI nº 38062/2016, pelo arquivamento deste processo e, se for o caso, pela 
abertura de novo processo “SF” para continuidade da fiscalização.

EUZÉBIO BELI
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SF-2346/2016  WGS ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

Analisando o presente processo, passamos a relatar: 

Histórico: O presente processo trata da autuação da empresa WGS Administração e Construções Ltda., 
por infração à alínea "e" do artigo 6° da Lei nO 5.194/66, lavrada em 21/11/2016, uma vez que, registrada 
neste Conselho sob n° 1129870, apesar de notificada, vem desenvolvendo atividades de Construção de 
rodovias e ferrovias, Holdings de instituições financeiras, sem a devida anotação de responsável técníco, 
conforme apurado em 01/08/2016. 
Os documentos juntados às fls. 02 a 08 são cópias do processo F-22061/01 P1, que trata do registro da 
empresa neste Conselho. 
Ás fls. 02 é juntada consulta de Resumo de Empresa, na qual consta que a interessada se encontra 
registrada desde 28/05/2012, sem responsabilidades técnicas ativas e com o seguinte objetivo social: "A 
companhia tem por objeto social a realização de obras de construção civil e o gerenciamento delas e a 
prestação de serviços de apoio e manutenções exploradoras de concessões da malha rodoviária'. 
Ás fls. 03, consta o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - CNPJ da 
interessada, de qual destacamos: 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 42.11-1-01 -Construção de rodovias e 
ferrovias 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 42.12-0-00 - Construção de 
obras de arte especiais 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem 
43.99-1-01 - Administração de Obras 
Ás fls. 04 consta da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, com o seguinte objeto social: Construção de 
rodovias e ferrovias; Holdings de instituições financeiras. 
Em 01/08/2016, fls. 06, em razão de solicitação de baixa do responsável técnico, em 28/09/2015, a 
interessada é notificada a indicar profissional legalmente habilitado na área de engenharia civil para ser 
anotado como responsável técnico pela empresa. A notificação foi recebida em 18/08/2016 (fls.07). 
Considerando que não houve atendimento à notificação, em 14/09/2016 é lavrado Auto de Infração, cuja 
cópia está juntada às fls. 09, o qual foi devolvido pelos Correios, conforme fls. 11. 
Em 21/11/2016 é lavrado novo Auto de Infração, de nº 36364/2016, cuja cópia está juntada às fls. 12, o 
qual foi recebido pela empresa em 06/12/2016. 
Em 19/12/2016, a empresa protocola sua defesa, intempestiva, conforme fls. 15 a 33, onde alega, em 
resumo: 
- que é sociedade limitada que até 2004 realizava serviços de engenharia, na forma de seu Contrato Social, 
os quais deixou de exercer em 30 de Dezembro de 2004, momento em que emitiu sua última Nota Fiscal 
de Prestação de Serviços de número 000024; 
- os sócios da autuada decidiram, nessa época, encerrar suas atividades, por questões de cunho 
estratégico, e desde então, esta permanece inativa na prática, tendo sido mantidas todas as suas 
inscrições nos respectivos órgãos públicos e autarquias municipais, estaduais e federais necessários à sua 
existência, e só; 
- mesmo com sua complexa inatividade desde 2004, ou seja, há mais de 12 (doze) anos, a autuada sempre 
manteve Responsável Técnico registrado neste d. Conselho, o que deixou de ocorrer somente há poucos 
dias, já que esta encontrava-se em vias de requerer o cancelamento de sua inscrição junto a esse i. 
Conselho de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo; 
-... que a única razão para a existência da autuada até a presente data, é a de que esta, no exercício de 
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2003, firmou com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, contrato de parcelamento de tributos (á época 
no valor de R$ 6.561.471,88) ... cuja quitação está prevista para o dia 28 de abril de 2017 ... ; 
Requer ainda, o cancelamento definitivo da multa e o cancelamento da sua inscrição junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia o Estado de São Paulo. 
 Apresenta cópia da Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social de 01/08/2011 (fls 18 a 30) de 

  onde destacamos o objeto da Sociedade' "(a )  a realização e gerenciamento de obras de construção 
civil e a prestação de serviços de apoio e  manutenção as exploradoras de concessões da malha rodoviária 
;(b)  a participação em sociedades ou consórcios cujo objeto seja relacionado as atividades mencionadas 
no item (a) desta Clausula 2.1. (fls.22)

Apresenta ainda, cópias da última Nota Fiscal citada em sua defesa (de n 000024),, emitida em emitida em 
30/12/2004, e a subseqüente em branco (fls. 31/32) e o do extrato da divida PAES (fls.33)  
Voto: Certamente trata-se de mais uma empresa sofrendo a forte recessão na área da engenharia civil que 
passamos nos  últimos anos.
Analisando todo o histórico deste processo Voto s.m.j.  que seja cancelado o auto de infração bem como o 
registro neste   conselho, como solicita em sua defesa o autuado.
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SF-972/2014  PROJECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E ELÉTRICA LTDA

          Trata o presente documento da análise de protocolado gerado após a vistoria e lavratura do 
relatório      de fiscalização de empresa, em 14 de outubro de 2013, conforme processo 001969/2013 
conforme consta 02, localizada a rua Telma Diz, nº 15- Vila São Paulo, Itanhaem
No presente protocolado da análise da situação da empresa  PROJECTA Construções e Serviços e 
Elétrica Ltda,consta que estaria sem Responsável Técnico desde 11/06/2014. 
Foi notificada duas vezes, e solicitou prorrogação.

Foi lavrado AUTO de INFRAÇÃO nº 3127/2014 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido em 
29/07/2014. A DEFESA , conforme em protocolo 123361 – 06/08/2014 – solicita cancelamento do Auto.
Consulta de Boleto – multa não paga (29/08/2014).

Resumo de Empresa – PROJECTA Construções e Serviços e Elétrica Ltda.
Início de registro – 26/06/2013 – débito da parcela 04 da anuidade de 2017 – 
Resp. Técnico – Eng. Civil Marcos Antônio Lima de Oliveira – 60 120 6606 – início 23/06/2015.

UGI Santos, considerando a DEFESA apresentada contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 3127/2014, o não 
pagamento da multa, e a indicação de novo Responsável Técnico em 23/06/2015, encaminha o processo 
para análise da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Ofício nº 008/2013 – F – 1969/2013 – indicar Responsável Técnico – PROJECTA.

 

 04Relatório de Resumo de Empresa – PROJECTA Construções e Serviços e Elétrica Ltda.
Início de registro – 26/06/2013 – quite até 2013 – 
SEM Responsável Técnico desde 11/06/2014.
 

 06Notificação nº 954/2014 – PROJECTA –
Eng. José Roberto Honório - desde 26/06/2013 e desligou-se em 04/10/2013.-folhas15
Indicar novo Responsável Técnico – 27/03/2014.
 

 07Relatório de Empresa – 27/03/2014 
 

 08 Contrato Social – PROJECTA Construções e Serviços e Elétrica Ltda. - 
 

 10Notificação nº 8818/2014 – PROJECTA –
Indicar novo Responsável Técnico – 30/04/2014.
Eng. José Roberto Honório desligou-se em 04/10/2013.
 

 12 / 13Prorrogação – protocolo 80843 – 09/05/2014 – alega regularização do novo R. T.
 

 15Manutenção de Responsabilidade Técnica – José Roberto Honório – término 04/10/2013.
 16Manutenção de Responsabilidade Técnica – 

Adam Felipe de Oliveira –início em 26/06/2013 ate 11/06/2014
Em 27/03/2014 ainda estava como responsável técnico, 
conforme folha 07, término 11/06/2014.
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 17Execução de Despesas – Itanhaém – PROJECTA – serviços de emergência telhado – 05/2014.
 

 18 / 19AUTO de INFRAÇÃO nº 3127/2014 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 29/07/2014
 

 22 / 24DEFESA – protocolo 123361 – 06/08/2014 – solicita cancelamento do Auto.
 

 25ART 9222 12201 4101 9774 – Marcos Antonio Lima de Oliveira X PROJECTA –  Início em 08/05/2014 
com previsão de termino em  08/05/2015 conforme folha 25.
Cabe destacar que, as folhas 31 consta resumo da empresa tendo Marcos Antonio Lima de Oliveira com 
início em 23/06/2015, sem data de termino para final de contrato.
 

 26 / 29Nota Fiscal - Prefeitura Municipal de Itanhaém – PROJECTA - 
 

 30Consulta de Boleto – multa não paga (29/08/2014).
 

 31Resumo de Empresa – PROJECTA Construções e Serviços e Elétrica Ltda.
Início de registro – 26/06/2013 – débito da parcela 04 da anuidade de 2017 – 
Resp. Técnico – Eng. Civil Marcos Antônio Lima de Oliveira – 60 120 6606 – início 23/06/2015
 

 32Ficha Cadastral Simplificada - PROJECTA Construções e Serviços e Elétrica Ltda.
Objeto social – construção de edifícios – confecção de roupas profissionais.
 

 33UGI Santos, considerando a DEFESA apresentada contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 3127/2014, o não 
pagamento da multa, e a indicação de novo Responsável Técnico em 23/06/2015, encaminha o processo 
para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
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Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora 
objeto da autuação, só poderá ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada 
em julgado referente à autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
CONSIDERAÇÕES

Conclusão do parecer sobre o presente protocolado.

Conforme documentos contidos no presente protocolado, assim como a tabela resumo apresentada pelo 
assistente, da qual fizemos analise, podemos considerar que  a  Notificação nº 954/2014 – PROJECTA 
–devera a nosso ver ser  anulada, pois o  Eng. José Roberto Honório estava em atividade como 
responsável técnico da empresa desde 26/06/2013 e desligou-se em 04/10/2013.-folhas15.

Na sequência pode-se observar que ocorreram algumas trocas de responsáveis técnicos na empresa.
Pelo que foi observado, estava a Projecta, durante a troca de engenheiro, o que ocasionou essa variação 
de nomes e datas.

Até a presente data, não ficou claro a essa conselheira, se o engº Marco Antonio Lima de Oliveira ainda 
permanece como responsável técnico da mesma, pois às folhas 31, consta que o mesmo deu início a novo 
período de contrato, sem no entanto haver informação clara se permanece na empresa até a presente data.
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI  5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-2623/2016  R. FREITAS CONSTRUTORA LTDA - ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata da autuação da empresa R. Freitas Construtora Ltda. - ME, por infração à alínea 
“e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 21/10/2016, uma vez que, apesar de oficiada e orientada, 
vem desenvolvendo as atividades de Construção Civil, sem a devida anotação de responsável técnico.
 
A empresa possui registro ativo neste Conselho desde 27/12/2012, em débito com anuidades de 2013 até 
2016 e com objetivo social cadastrado de “Exploração por conta própria do ramo de Construtora, obras de 
alvenaria e serviços de reformas e acabamentos da construção, incorporação de empreendimentos 
imobiliários e comercialização e imóveis” (fls. 14).

Às fls. 16 consta impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, citando como objeto social: 
“Construção de Edifícios; Obras de Alvenaria, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários; Outras 
Obras de Acabamento da Construção; Compra e Venda de Imóveis Próprios”.

Às fls. 17 é juntada a impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - 
CNPJ, de onde destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-03 – Obras de alvenaria
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção

Em 21/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 34372/2016 (fls. 18), o qual foi recebido em 28/10/2016 (fls. 
20).

Em 07/11/2016 a empresa protocola defesa (fls. 21 a 28) pela qual solicita o cancelamento do Auto de 
Infração lavrado, em razão do momento econômico e pelo fato de estar há mais de 18 meses sem 
atividade, sendo que a última obra conseguida foi em 2013. Apresenta cópia da Nota Fiscal do último 
serviço (fls.24), de se Contrato Social (1ª Alteração), onde consta que o objeto da sociedade é: 
“Exploração, por conta própria do ramo de Construtora, Obras de Alvenaria e Serviços de Reformas e 
Acabamentos da Construção, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários e Comercialização e 
Imóveis”. (fls. 25 a 27).

Em 18/11/2016 o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 15 da Resolução nº 1008/04, do 
Confea (fls. 29). 

 

Dispositivos legais:
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Lei nº 5.194/1966
         (...)
 “Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
(...)

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
(...)

c) multa;
(...)
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
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Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
(...)
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
(...)
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º.

Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”.

II.2 - Resolução nº 1.008/2004, do Confea
       (...)
Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;

II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;



 276

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
VIII – ausência de notificação do autuado.
(...)
Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

PARECER:

Considerando que trata da autuação da empresa R. Freitas Construtora Ltda. - ME, por infração à alínea 
“e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, lavrada em 21/10/2016, uma vez que, apesar de oficiada e orientada, 
vem desenvolvendo as atividades de Construção Civil, sem a devida anotação de responsável técnico;

Considerando em fls. 16 consta impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, citando como objeto 
social: “Construção de Edifícios; Obras de Alvenaria, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários; 
Outras Obras de Acabamento da Construção; Compra e Venda de Imóveis Próprios”;

Considerando que em 21/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 34372/2016 (fls. 18), o qual foi recebido 
em 28/10/2016 (fls. 20) e em 07/11/2016 a empresa protocola defesa (fls. 21 a 28) pela qual solicita o 
cancelamento do Auto de Infração lavrado, em razão do momento econômico e pelo fato de estar há mais 
de 18 meses sem atividade, sendo que a última obra conseguida foi em 2013. Apresenta cópia da Nota 
Fiscal do último serviço (fls.24), de se Contrato Social (1ª Alteração), onde consta que o objeto da 
sociedade é: “Exploração, por conta própria do ramo de Construtora, Obras de Alvenaria e Serviços de 
Reformas e Acabamentos da Construção, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários e 
Comercialização e Imóveis”. (fls. 25 a 27).

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

  Pelo acima exposto, sou de Parecer e Voto pela procedência e manutenção PARCIAL do aludido Auto 
de Infração nº 34372/2016, lavrado em 21 de Outubro de 2016, por ter a empresa R. Freitas Construtora 
Ltda. - ME, infringido à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66, uma vez que, apesar de oficiada, orientada 
e autuada, vem desenvolvendo as atividades de Construção Civil, sem a devida anotação de responsável 
técnico; bem como regularizar a falta que originou a presente infração, sob pena de eventual nova 
autuação (reincidência); e pelos princípios da motivação, razoabilidade e proporcionalidade arbitro a multa 
correspondente em 1 (um) valor de referência, previsto na alínea “e”, do artigo 73 da Lei nº 5.194/66.
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SF-593/2016  JTL COMÉRCIO DE FILTROS LTDA. - ME

 Fls.HISTÓRICO

 02Resumo de Empresa - JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME – registro 922 239 – 
Débito de anuidades 2013, 2014 e 2015 – Sem Responsável Técnico desde 16/10/2016
 

 03 / 05Ficha Cadastral Simplificada - JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME
Objeto social – alterado em 09/04/2012 para: demolição de edifícios e outras estruturas – outras 
obras de instalações em construções não especificadas anteriormente – comércio varejista de
outros artigos de uso doméstico e serviços pessoais não especificadas anteriormente.
 

 13 / 163ª Alteração do Contrato Social - JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME – 30/03/2012
 18 / 194ª Alteração do Contrato Social - JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME – 27/08/2013

 

 21NOTIFICAÇÃO nº 410915666 – indicar Responsável Técnico – 06/10/2015
 

 22CNPJ – JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME
Atividade principal - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
 

 23 / 24DEFESA – protocolo 141227 – 19/10/2015 – sócio administrador solicita prazo de 90 dias para 
cancelar CNPJ atual, e cancelamento da NOTIFICAÇÃO nº 410915666.

 25Relatório de Empresa nº 1424 – JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME – 21/01/2016
Empresa em atividade – prazo de prorrogação esgotado.
 

 26NOTIFICAÇÃO nº 1490/2016 – indicar Responsável Técnico – 21/01/2016
 31AUTO de INFRAÇÃO nº 5211/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 16/03/2016
 34Consulta de Boleto – multa não paga (06/04/2016).

 

 35 / 36UGI Caraguatatuba, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 
5211/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 

PATRICIA BARBOZA DA SILVA
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UGI CARAGUATATUBA



 278

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.

Da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
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apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

4 – Considerando que a empresa JTL Comércio de Filtros Ltda. – Me encontra-se registrada no CREA-SP, 
porém sem anotação de profissional responsável técnico.

5 - Considerando que a empresa JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME foi notificada em 06/10/2015 a 
apresentar responsável técnico (fls. 21).

6- Considerando que em 19/10/2015 a empresa JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME apresentou recurso 
solicitando prazo de 90 dias para que pudesse efetuar o cancelamento de seu CNPJ, sob justificativa de 
que não o estaria mais utilizando (fls. 24).

7 – Considerando que a empresa JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME não cancelou seu CNPJ mesmo após 
inspirado o prazo por ela mesma solicitado, conforme Relatório de Empresa N° 1420 – OS N° 8217/2015 
(fls. 25).

8 – Considerando que a empresa JTL Comércio de Filtros Ltda. – ME não apresentou defesa à Notificação 
n° 1490/2016, de 21/01/2016 (fls. 26, 27, 28 e 29).
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9 - Considerando que a empresa JTL Comércio de Filtros Ltda. apresentava cadastro ativo em 03/03/2016 
(fls. 30)

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 5211/2016.
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SF-411/2016  APOLINÁRIO NETO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

INFORMAÇÃO:

A empresa APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos Ltda. está sem Responsável 
Técnico desde 14/01/2013.   

A contratação do Eng. Civil Alison Lopes Jahnel  – CREA/SP 506 237 9586 – em 04/04/2013 não foi bem 
sucedida, pois o Contrato de Trabalho tinha diversas pendencias: falta definir dias e horários de trabalho – 
prazo indeterminado (por lei máx 04 anos) – valor do salário abaixo do mínimo profissional.

Informação – resumo dos fatos – pendencias não solucionadas – 09/11/2015.

Notificação nº 11049/2015 – indicar Responsável Técnico – 13/11/2015.

e-mails solicitando prorrogação – negado.

AUTO de INFRAÇÃO nº 4172/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido em 03/03/2016.

DEFESA–protocolo 39208 –17/03/2016 – APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos Ltda. 
alega não desenvolver atividades desde 2014 (vide Notas Fiscais) – 
por dificuldades financeiras ainda não conseguiu encerrar suas atividades (ações trabalhistas – débitos 
fiscais) - 
Devido situação financeira está em débito com as anuidades do CREA/SP e por não ter atividade não 
contratou um Responsável Técnico.

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – Prefeitura Municipal de Vinhedo – 02 e 13/10/2014.

CAF – Valinhos – sugere manter AUTO de INFRAÇÃO nº 4172/2016 por não comprovar paralização de 
atividades e Notas Fiscais indicam atividade em 2014.

UGI Jundiaí, considerando a DEFESA apresentada contra AUTO de INFRAÇÃO nº 4172/2016, o não 
pagamento da multa, a não indicação de novo Responsável Técnico, e a não comprovação de paralização 
de atividades, encaminha o processo para análise da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Registro e Alteração de Empresa – Indicação de Responsável Técnico – 04/04/2013 - Indicação – Eng. 

Civil Alison Lopes Jahnel  – CREA/SP 506 237 9586
jornada  02 dias na semana   total 12 horas. 
 

 05ART 9222 12201 3037 6319 - Eng. Civil Alison Lopes Jahnel X APOLINÁRIO NETO Constr. 
 

 07 / 12Contrato de Prestação de Serviços – Local –Residencial Bela Vista – prazo – indeterminado

PATRICIA BARBOZA DA SILVA
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 13 / 173ª Alteração do Contrato Social – 05/08/2011
 

 18Declaração de Quadro Técnico – em branco – 25/03/2013 (vide RAE).
 

 21Protocolo 69332 – 04/04/2013 – diversas pendencias no Contrato de Trabalho – 
falta definir dias e horários de trabalho – prazo indeterminado (por lei máx 04 anos) – 
valor do salário abaixo do mínimo profissional. 
 

 22Resumo de Empresa – APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos Ltda.
Início de registro 27/05/2010 – débito das anuidades 2013, 2014 e 2015 – 
SEM Responsável Técnico desde 14/01/2013.
 

 23Informação – resumo dos fatos – pendencias não solucionadas – 09/11/2015.
 

 24Notificação nº 11049/2015 – indicar Responsável Técnico – 13/11/2015.
 25 / 28e-mails solicitando prorrogação - negado

 

 29AUTO de INFRAÇÃO nº 4172/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – rec. 03/03/2016
 

 31 e 33/34DEFESA–protocolo 39208 –17/03/2016 – APOLINÁRIO NETO Construções e 
Empreendimentos Ltda. alega não desenvolver atividades desde 2014 (vide Notas Fiscais) – por 
dificuldades financeiras ainda não conseguiu encerrar suas atividades (ações trabalhistas – débitos 
fiscais) - 
Devido situação financeira está em débito com as anuidades do CREA/SP e por não ter atividade não 
contratou um Responsável Técnico.

 35 / 36Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – Prefeitura Municipal de Vinhedo – 02 e 13/10/2014
 

 37 / 38CAF – Valinhos – sugere manter AUTO de INFRAÇÃO nº 4172/2016 por não comprovar 
paralização de atividades e Notas Fiscais indicam atividade em 2014.
 

 39UGI Jundiaí, considerando a DEFESA apresentada contra AUTO de INFRAÇÃO nº 4172/2016, o não 
pagamento da multa, a não indicação de novo Responsável Técnico, e a não comprovação de paralização 
de atividades, encaminha o processo para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”
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Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 

Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.
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Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

4 – Considerando que a empresa APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos Ltda. encontra-se 
registrada no CREA-SP, porém sem anotação de profissional responsável técnico desde 14/01/2013 (fls. 
22).

5 - Considerando que a empresa APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos Ltda. foi notificada 
em 13/11/2015 a apresentar responsável técnico (fls. 24).

6 - Considerando que em 17/03/2016 a empresa APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos 
Ltda. apresentou defesa alegando não desenvolver atividades desde o ano de 2014 (fls. 33 a 36).

7 – Considerando que a empresa APOLINÁRIO NETO Construções e Empreendimentos Ltda. embora sem 
responsável técnico desde 14/01/2013 (fls. 22), apresenta notas fiscais que comprovam desenvolvimento 
de atividades no ano de 2014 (fls. 35 e 36).

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 4172/2016.
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SF-262/2017  SALUM &ALVES LTDA.ME

Histórico:

Trata o presente processo de notificação a empresa fiscalizada e encontrada na situação de não possuir 
profissional legalmente habilitado anotado como responsável técnico.
A empresa foi informada de sua situação irregular através do oficio nº12275/2016 da UGI de Pirassu 
datado de 02/12/2016, posteriormente, foi notificada através da notificação nº461/2017, não tendo atendido 
dentro do prazo estipulado foi lavrado o competente auto de infração datado de 15/02/201; em 01/03/2017 
após o prazo estipulado a empresa entra com recurso junto ao CREA/SP.
 Foi verificado que não houve pagamento da multa tampouco a regularização da situação de indicação de 
responsável técnico. 

Parecer:
            Considerando a Lei Federal n°5194/66 que no art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) A pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais: 
          Considerando o Parágrafo único da mesma lei - As pessoas jurídicas e organizações estatais só 
poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a 
participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho 
Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
          Considerando Art. 1º da lei 6839/80- O registro de empresas e anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem 
serviços a terceiros. 

        Considerando Art. 6º da Lei Federal n°5194/66 - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro- agrônomo: 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, Arquitetura da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8ºdesta.
       Considerando Art. 77 da Lei Federal n°5194/66 - São competentes para lavrar autos de infração das 
disposições a que se refere a presente Lei os funcionários designados para esse fim pelos Conselhos 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia Nas respectivas Regiões. 
Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o 
conselho Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa.

Considerando:
Que a empresa não atendeu aos prazos estipulados no oficio e na notificação.
Considerando que as atividades que consta no seu contrato social, são as citadas no art 6º- alínea “e”.
Que a defesa apresentada não tem fundamento legal, devido a apresentação de somente um contrato com 

LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
142

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

   

UGI PIRASSUNUNGA



 286

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

data de vigência anterior a notificação; perante o CREASP e a ficha cadastral da Junta Comercial a firma 
está ativa e ainda sem responsável técnico   
       

Voto:

            Voto pela manutenção do auto de infração, visto que o mesmo não atendeu ao disposto na 
legislação vigente, consideradas no parecer
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SF-316/2016  GUGA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTOS LTDA.

INFORMAÇÃO:
A empresa GUGA Construções e Saneamentos Ltda. está sem Responsável Técnico desde 
27/04/2012.  Após os procedimentos administrativos usuais foi lavrado o: 
AUTO de INFRAÇÃO nº 3625/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 03/03/2016.

DEFESA – protocolo 44067 – 29/03/2016 – a empresa informa e documenta que não está exercendo 
atividades – sócio administrador faleceu – solicita cancelamento do Auto.

UGI Registro, considerando DEFESA apresentada contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 3625/2016, o não 
pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o processo para análise 
da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Relatório de Fiscalização de Empresa 49/2915/06 – 07/10/2015

Objetivo social – conservação e reparo de edifícios.
 

 03 e 20Resumo de Empresa - GUGA Construções e Saneamentos Ltda. – registro 772 561 – 
Débito de anuidades 2012, 2013, 2014 e 2015 – Sem Responsável Técnico desde 27/04/2012
 

 04NOTIFICAÇÃO nº 5140/2015 – indicar Responsável Técnico – 07/10/2015
 

 05NOTIFICAÇÃO nº 12172/2015 – indicar Responsável Técnico – 23/11/2015
 

 07AUTO de INFRAÇÃO nº 3625/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 03/03/2016
 

 11DEFESA – protocolo 44067 – 29/03/2016 – a empresa informa e documenta que não está exercendo 
atividades – sócio administrador faleceu – solicita cancelamento do Auto.
 

 12SIMPLES Nacional – DEFIS – Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – 
Contribuinte declara que permaneceu sem efetuar qualquer atividade durante 2015.

 13SIMPLES Nacional – DEFIS – Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – 
Contribuinte declara que permaneceu sem efetuar qualquer atividade durante 2014.

 14SIMPLES Nacional – DEFIS – Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – 
Contribuinte declara que permaneceu sem efetuar qualquer atividade durante 2013.

 15SIMPLES Nacional – DEFIS – Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – 
Contribuinte declara que permaneceu sem efetuar qualquer atividade durante 2012.

 16Relação Anual de Informações Sociais – RAIS – recibo de entrega – ano base 2015
 17Relação Anual de Informações Sociais – RAIS – recibo de entrega – ano base 2014
 18Certidão de Óbito – João Firmino – 23/01/2013 – Proprietário da empresa.

 

 19Consulta de Boleto – multa não paga (17/03/2016).
 21Ficha Cadastral Simplificada – 30/09/2009 – enquadramento em microempresa (ME).
 22Informação – resumo dos fatos

 23 / 34Comissão de apoio à Fiscalização – CAF Registro – sugere manter o Auto
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 25UGI Registro, considerando DEFESA apresentada contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 3625/2016, o não 
pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o processo para análise 
da CEEC/SP.

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
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Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)

Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

4 – Considerando que a empresa GUGA Construções e Saneamentos Ltda. encontra-se registrada no 
CREA-SP, porém sem anotação de profissional responsável técnico.
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5 - Considerando que a empresa GUGA Construções e Saneamentos Ltda. foi notificada em 07/10/2015 e 
23/11/2015 a apresentar responsável técnico (fls. 04 e 05).

6- Considerando que em 29/03/2016 empresa GUGA Construções e Saneamentos Ltda. apresentou 
recurso solicitando o cancelamento do Auto de Infração N° 3625/2016, sob justificativa de que o sócio 
administrador faleceu em no ano de 2013 e que a referida empresa não exerce suas atividades desde 
então (fls. 11 a 18).

7 – Considerando que a empresa GUGA Construções e Saneamentos Ltda. possui CNPJ ativo com objeto 
social condizente com as atividades passíveis de fiscalização do CREA-SP (fls. 21).

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração N° 3625/2016.
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SF-445/2016  HEBROM E MURAM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

INFORMAÇÃO:

A empresa HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda. está sem Responsável Técnico desde 
23/03/2012.   

Relatório de Fiscalização de Empresa 4329/2910 – 29/10/2015 - 
No momento não está em atividade – construía prédios, galpões, etc.

NOTIFICAÇÃO nº 43292910 – indicar Responsável Técnico – 28/10/2015.
NOTIFICAÇÃO nº 16313/2015 – indicar Responsável Técnico – 29/12/2015.

AUTO de INFRAÇÃO nº 4399/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 10/03/2016.

Consulta de Boleto – multa não paga (31/03/2016).

UGI São Bernardo do Campo, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 
4399/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Resumo de Empresa - HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda. – registro 847 845 – 

Débito de anuidades 2014 e 2015 – Sem Responsável Técnico desde 23/03/2012
 

 03CNPJ - HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda.
Atividade principal – construção de edifícios.
 

 04 / 05Ficha Cadastral Completa - HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda.
Objeto social – alterado em 17/06/2005 para construção de edifícios –
 

 06Relatório de Fiscalização de Empresa 4329/2910 – 29/10/2015
No momento não está em atividade – construía prédios, galpões, etc.
 

 07NOTIFICAÇÃO nº 43292910 – indicar Responsável Técnico – 28/10/2015
 

 08NOTIFICAÇÃO nº 16313/2015 – indicar Responsável Técnico – 29/12/2015
 

 10AUTO de INFRAÇÃO nº 4399/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 10/03/2016
 

 13Consulta de Boleto – multa não paga (31/03/2016).
 

 14UGI São Bernardo do Campo, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 
4399/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.
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DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.

Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
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Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

4 – Considerando que a empresa HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda. encontra-se registrada no 
CREA-SP, porém sem anotação de profissional responsável técnico desde 23/03/2012 (fls. 02).

5 - Considerando que a empresa HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda. foi notificada em 28/10/2015 e 
em 29/12/2015 a apresentar responsável técnico (fls. 07 e 08).

6- Considerando que a empresa HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda. recebeu o Auto de Infração 
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4399/2016 em 10/03/2016 (fls. 10).

7 – Considerando que a empresa HEBROM e MURAM Construção Civil Ltda. não apresentou defesa e não 
efetuou pagamento relativo ao de Infração 4399/2016 (fls. 13).

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 4399/2016.
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SF-448/2016  CONST HOUSE CONSTRUTORA LTDA

INFORMAÇÃO:

A empresa CONST HOUSE Construtora Ltda. está sem Responsável Técnico desde 25/10/2013.   

NOTIFICAÇÃO nº 43293009 – indicar Responsável Técnico – 30/09/2015.
NOTIFICAÇÃO nº 13728/2015 – indicar Responsável Técnico – 04/12/2015.

AUTO de INFRAÇÃO nº 44099/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 10/03/2016.

Consulta de Boleto – multa não paga (31/03/2016).

UGI São Bernardo do Campo, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 
4409/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Resumo de Empresa - CONST HOUSE Construtora Ltda. – registro 803 625 – 

Débito de anuidades 2013, 2014 e 2015 – Sem Responsável Técnico desde 25/10/2013
 

 03NOTIFICAÇÃO nº 43293009 – indicar Responsável Técnico – 30/09/2015
 

 04NOTIFICAÇÃO nº 13728/2015 – indicar Responsável Técnico – 04/12/2015
 

 06AUTO de INFRAÇÃO nº 4409/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 10/03/2016
 

 09Consulta de Boleto – multa não paga (31/03/2016).
 

 10UGI São Bernardo do Campo, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 
4409/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

PATRICIA BARBOZA DA SILVA
145

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO
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Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:
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1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

4 – Considerando que a empresa CONST HOUSE Construtora Ltda. encontra-se registrada no CREA-SP, 
porém sem anotação de profissional responsável técnico desde 25/10/2013 (fls. 02).

5 - Considerando que a empresa CONST HOUSE Construtora Ltda. foi notificada em 30/09/2015 e em 
04/12/2015 a apresentar responsável técnico (fls. 03 e 04).

6- Considerando que a empresa CONST HOUSE Construtora Ltda. recebeu o Auto de Infração 4409/2016 
em 10/03/2016 (fls. 06).

7 – Considerando que a empresa CONST HOUSE Construtora Ltda. não apresentou defesa e não efetuou 
pagamento relativo ao de Infração 4409/2016 (fls. 09).

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 4409/2016.
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SF-1608/2013  LG CANDIDO ANGATUBA ME

tendo em vista que o  objetivo social da empresa a credencia a exercer atividades de engenharia e portanto 
ter o responsável técnico, 
não se justifica alegar em sua defesa que no momento  até sem exercer plenamente essa atividade, 
tornando-se necessária a indicação do responsável técnico.

Voto pela manutenção do auto de infração.

CELSO ATIENZA
146

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ITAPETININGA
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SF-244/2015  FORTALEZA – COMÉRCIO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

INFORMAÇÃO:

A empresa FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de Serviços Gerais Ltda.
está sem Responsável Técnico adequado desde 05/10/2015 (vide fls. 20 e 21).   

Ofício nº 2494/2014 – UOPMAT – FORTALEZA – Plenário deferiu anotação da Eng. Civil Ivanete
Marchiorato como Responsável Técnica pela empresa – fornecer ART dos serviços – 22/03/2014.

Ofício nº 4277/2014 – UOP-JAB – Eng. Civil Ivanete Marchiorato - Plenário deferiu sua anotação
como Responsável Técnica pela empresa – fornecer ART dos serviços – 03/07/2014.

Os Ofícios não foram atendidos, foi aberto o processo SF – 244/2015 (26/02/2015) em nome da 
empresa, emitida a NOTIFICAÇÃO nº 4717/2015 – indicar Responsável Técnico – 05/10/2015 – e 
lavrado AUTO de INFRAÇÃO nº 12117/2015 – art. 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 20/11/2015.

Resumo de Empresa - FORTALEZA Prestação de Serviços Gerais – registro 680 700 – 
Débito de anuidades 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 – 26/04/2016 – SEM Responsável Técnico.

Gerente GRE 10, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 12117/2016, o 
não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o processo para 
análise da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02Resumo de Empresa - FORTALEZA Prestação de Serviços Gerais – registro 680 700 – 

Débito de anuidades 2012 e 2013 – 17/03/2014 – com Responsável Técnico.
 

 03Manutenção de Revisão de Empresa – Eng. Civil Ivanete Marchiorato – 18/03/2013
 

 04Ofício nº 2494/2014 – UOPMAT – FORTALEZA - Plenário deferiu anotação da Eng. Civil 
Ivanete Marchiorato como Responsável Técnica pela empresa – fornecer ART dos serviços.
 

 05Ofício nº 4277/2014 – UOP-JAB –Eng. Civil Ivanete Marchiorato - Plenário deferiu sua 
anotação como Responsável Técnica pela empresa – fornecer ART dos serviços.
 

 06Manutenção de Responsabilidade Técnica – Eng. Civil Ivanete Marchiorato – 17/12/2014
 

 07Despacho / UOP-JABOTICABAL – Ofícios acima não atendidos – proceder diligencia.
 

 08Resumo de Empresa - FORTALEZA Prestação de Serviços Gerais – registro 680 700 – 
Débito de anuidades 2012, 2013 e 2014 – 26/02/2015 – com Responsável Técnico.
 

 16SF – 244/2015 – aberto processo em nome de FORTALEZA Prestação de Serv. Gerais
 

 17 / 18Ficha Cadastral Simplificada – FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de 
Serviços Gerais Ltda.– objeto social– atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão redes 
– coleta de resíduos não perigosos – comércio varejista de materiais de construção em geral –

PATRICIA BARBOZA DA SILVA
147
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP JABOTICABAL
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limpeza de prédios e em  domicílios – atividades paisagísticas – fls. 18 – FOTO.
 CONTINUACONTINUA          CONTINUA          CONTINUA          CONTINUA          CONTINUA

 Fls.HISTÓRICO
 19Resumo de Empresa - FORTALEZA Prestação de Serviços Gerais – registro 680 700 – 

Débito de anuidades 2012, 2013, 2014 e 2015 – 05/10/2015 – com Responsável Técnico.
 

 20NOTIFICAÇÃO nº 4717/2015 – indicar Responsável Técnico – 05/10/2015
 

 21Relatório de Empresa nº 3024/2015 – FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de 
Serviços Gerais Ltda. – empresa em atividade – fabricação de blocos de concreto – quadro técnico Eng. 
Agrônomo Ivo Aurélio Marchiorato - 5063758937 – notificada p/ regularizar situação.
 

 22AUTO de INFRAÇÃO nº 12117/2015 – art. 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 20/11/2015
 

 23Informação – resumo dos fatos.
 

 24Resumo de Empresa - FORTALEZA Prestação de Serviços Gerais – registro 680 700 – 
Débito de anuidades 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 – 26/04/2016 – SEM Responsável Técnico.
 

 25 / 26Gerente GRE 10, considerando a ausência de DEFESA contra o AUTO de INFRAÇÃO nº 
12117/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 
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Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
Da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:
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e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

4 – Considerando que a empresa FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de Serviços Gerais Ltda. 
encontra-se registrada no CREA-SP, porém sem anotação de profissional responsável técnico.

5 - Considerando que a empresa FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de Serviços Gerais Ltda.  
foi notificada em 05/10/2015 a apresentar responsável técnico (fls. 20).

6- Considerando que a empresa FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de Serviços Gerais Ltda. 
recebeu o Auto de Infração 12117/2015 em 20/11/2015 (fls. 22).

7 – Considerando que a empresa FORTALEZA – Comércio, Locação e Prestação de Serviços Gerais Ltda. 
não apresentou defesa relativa ao de Infração 12117/2015 (fls. 25).

Voto
Voto pela manutenção do Auto de Infração n° 12117/2015.
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SF-141/2016  LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS LTDA. - ME

 Fls.HISTÓRICO
 02 e 08Resumo de Empresa - LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. - ME – 766 624– 

anuidades quite até 2015 – Sem Responsável Técnico desde 06/07/2012.
 

 03CNPJ - LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. - ME
Atividade principal – fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.
 

 04 / 05Ficha Cadastral Simplificada - LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. - ME
Objeto social – fabricação de artefatos de cimento para uso na construção – impermeabilização 
em obras de engenharia civil – aplicação de revestimentos e resinas em interiores e exteriores – 
comércio varejista de materiais de construção em geral.
 

 06NOTIFICAÇÃO nº 10716/2015 – indicar Responsável Técnico – 12/11/2015
 

 07Informação – resumo dos fatos – foi diligenciada em 12/11/2015.
 09Informação – consulta Conselho de Arquitetura – CAU – nenhum registro referente a empresa – 

21/01/2016
 

 15AUTO de INFRAÇÃO nº 1450/2016 - artigo 6º alínea “e” Lei 5.194/66 – recebido 09/03/2016
 

 21 / 23DEFESA – protocolo 42542 – 24/03/2016 – solicita cancelamento do Auto em função da empresa 
ter se registrado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – em 19/11/2015 (RRT 4151488)
tendo como Responsável Técnico Sr. Lucas Iwao Aoyama – CAU/BR – A 17662-1.
 

 24Declaração – LAJES SANTO ANTONIO solicita baixa no registro junto ao CREA/SP, por ter se 
registrado no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – em 19/11/2015.
 

 25 / 26RRT SIMPLES nº 4151488 – CAU/BR – Arquiteto e Urbanista Lucas Iwao Aoyama – A 17662-1 
Contratante LAJES SANTO ANTONIO – validade do contrato 19/11/2015 a 20/11/2017.
 

 27 / 315ª Alteração do Contrato Social – LAJES SANTO ANTONIO – 01/09/2014
 

 32Contrato de Prestação de Serviços – Lucas Iwao Aoyama X LAJES SANTO ANTONIO - Início 
04/12/2015 validade 03 anos – jornada 6ª feira 08:00/11:00 e 13:00/17:00 – Sábado 08:00/11:00
 

 38Resumo de Empresa - LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. - ME – 766 624– 
anuidades quite até 2016 – Sem Responsável Técnico desde 06/07/2012.
 

 40Informação – consulta Conselho de Arquitetura – CAU – nenhum registro – 08/04/2016
 

 41Consulta de Boleto – multa não paga (21/03/2016).
 

 42Informação – resumo dos fatos – apresenta contrato com o Arquiteto e Urbanista Lucas Iwao Aoyama, 
registrado no CAU – sem Responsável Técnico no CREA/SP.
 

PATRICIA BARBOZA DA SILVA
148

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP PRESIDENTE VENCESLAU
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 43Gerente Regional da 1ª Região, considerando a DEFESA apresentada contra o AUTO de INFRAÇÃO 
nº 1450/2016, o não pagamento da multa, e a não indicação de novo Responsável Técnico, encaminha o 
processo para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades. Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração aos dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e 
aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 



 305

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.

Parágrafo único: A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia - Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento. Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
Considerações:

1- Considerando a Lei Federal nº 5.194/66:
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo:

e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.

2- Considerando a Lei nº 6.839/1980

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

3- Considerando a Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.
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4 – Considerando que a empresa LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. – ME, é registrada 
no CREA-SP exercendo atividades passíveis da fiscalização do presente conselho.

5- Considerando que a empresa LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. – ME, está sem 
responsável técnico registrado no CREA-SP desde 06/07/2012 (fls. 02).

6- Considerando que a empresa LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. – ME foi notificada 
em 12/11/2015 para indicação de responsável técnico (fls. 06).

7- Considerando que a empresa LAJES SANTO ANTONIO JUNQUEIRÓPOLIS Ltda. – ME apresentou 
responsável técnico registrado no CAU com contrato válido de 19/11/2015 a 20/11/2017 (fls. 25 e 26)

8- Considerando que embora a empresa tenha apresentado responsável técnico registrado no CAU, a 
mesma não possui registro no CAU, conforme consultas realizadas em 21/01/2016 (fls.9) e em 08/04/2016 
(fls. 16).

Voto
Uma vez que a empresa possui registro no CREA-SP cabe a esse conselho a fiscalização das atividades 
da referida empresa, dessa forma o profissional responsável técnico pelas atividades da empresa deve ser 
também fiscalizado pelo mesmo conselho. Entende-se, dessa forma, que se a empresa é registrada no 
CREA-SP o profissional responsável técnico indicado pela empresa também deve possuir registro no 
CREA-SP. Sendo assim, voto pela manutenção do Auto de Infração n° 1450/2016.
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IX . XII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 -  CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-313/2016  TOTALMIX CONCRETOS, SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

Histórico
 

O Presente processo trata de serviço de fiscalização, onde foi feita diligencia junto a obra situada a Rua 
Eulália da Silva 454 – Sorocaba, no dia 18/09/2015. Tendo como proprietário a Construtora Silva e Campos 
Construção e Incorporação Ltda. Constatou a falta de ART referente ao fornecimento de Concreto usinado 
pela contratada TOTALMIX Concreto Serviços e Obras LTDA. 

Resumo:

 Fls.HISTÓRICO
 02 / 03Relatório de Fiscalização de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte

Local – Rua Eulália da Silva 454 – Sorocaba – Proprietário – Construtora Silva Campos
Concreto usinado – TOTALMIX – 18/09/2015.
 

 04Consulta Resumo de Empresa - TOTALMIX Concretos, Serviços e Obras Ltda.
Início de registro – 08/06/2010 – registro 1.689.239 - quite até 2015 –
Responsável Técnico – Eng. Civil Luiz Henrique Sales Sartori – 506 060 4382 
 

 05Notificação nº 3985/2015 – UGISOROCABA – apresentar cópia da ART.
 

 07Auto de Infração nº 343/2012 -  art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido 05/12/2012
 

 08Decisão CEEC/SP nº 368/2015 – SF- 1546 - TOTALMIX Concretos, Serviços e Obras Ltda. – 
manutenção do Auto de Infração nº 343/2012.
 

 09Ofício nº 1182/2015 – UGISOROCABA – informa decisão acima.
 10 / 12Auto Infração nº 3398/2016 -  Reincidência - art. 1º da Lei 6.496/77 – 03/03/2016

 

 13 / 15DEFESA – protocolo 39608 – 18/03/2016 – fui autuado por não registrar ART sobre fabricação e 
fornecimento de concreto usinado na obra da Av. Washington Luiz nº 685.
Anexa cópia da ART 9222 12201 5150 2234 de 26/11/2015.
 

 16 / 202ª Alteração do Contrato Social – 03/10/2011.
 21 / 232º Tabelião de Notas – Sorocaba.

 

 24Consulta de Boleto – multa não paga (15/03/2016).
 

 25 / 27UGI Sorocaba, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 3398/2016, e o 
não pagamento da multa, encaminha para CEEC/SP

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
149
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Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

 •LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
 •Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de 

Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.
 •Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).
 •Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 

engenharia, arquitetura e agronomia.
 •§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
 •§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do 

Trabalho.
 •Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da 

Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.
 •

 •Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
 •“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 

jurídicos, quando:
 •I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
 •II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
 •III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
 •IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
 •V - decidam recursos administrativos;
 •VI - decorram de reexame de ofício;
 •VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 

propostas e relatórios oficiais;
 •VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
 •§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato.

 •RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
 •Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 

providencias.
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 •Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

 •
 •RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
 •Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 

aplicação de penalidades.
 •Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 

dispositivos das Leis nº 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
 •Da Instauração do Processo
 •Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 

nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
 •Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 

ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
 •Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se 

torna imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
 •Da Revelia
 •Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 

garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
 •Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
 •Do Recurso ao Plenário do Crea
 •Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será encaminhado ao Plenário do Crea 

para apreciação e julgamento.
 •Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 

ser requeridas durante a apreciação do processo.
 •DA EXECUÇÃO DA DECISÃO
 •Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, onde se iniciou o 

processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
 •Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 

apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.
 •Considerando - a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos: 45, 46 (alínea “a”);
 •Considerando - a Resolução Confea nº 1.002/2002 - Adota o Código de Ética Profissional da 

Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras 
providências;
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 ••Considerando - o Oficio do Juiz de Direito da 2ª Vara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – Comarca de Presidente Prudente, ao CREA/SP – Unidade de Presidente Prudente, tendo como 
referências: Processo Físico nº0021538-66.2011.8.26.0482 de 09/11/2015 – Folha 03, para as providências 
pertinentes ao comportamento do Engenheiro Willian Yoshimi Taguti;
 •Considerando – a consulta do sistema Creanet de Resumo Profissional - Folha 05, e o despacho da UGI 

– Presidente Prudente informando todos os processos “SF” em nome do profissional;
 •Considerando – Oficio nº 302/2016-UGIPP, enviado ao profissional notificando-o a se manifestar 

formalmente a respeito da denúncia (oficio recebido em 01/02/2016) – Folha 08;
 •Considerando – o despacho da UGI de encaminhamento do processo à CEEC, informando que não 

houve apresentação de defesa/recurso apresentado pelo profissional;

Voto

Considerando que a empresa regularizou a situação com a apresentação da ART dentro do prazo 
estipulado na notificação e antes da lavratura do auto de infração, sou  favorável ao cancelamento do 
referido auto e arquivamento do processo.
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SF-1783/2016  TECNOCONTROL CONSULTORIA, FISC E ENSAIAOS TECNOLÓGICOS LTDA

A empresa TECNOCONTROL Consultoria, Fiscalização e Ensaios Tecnológicos Ltda.
– registro 753.688, esta localizada à rua Henrique Lupo712, -cep-14802440- vila Jose Bonifácio -
Araraquara.
Início de registro 04/05/2005 – quite até 2017 – 
Responsável Técnico – Eng. Civil Ana Maria Bezerra dos Anjos – 506 144 9440.

A mesma executou ensaios de compressão do concreto na obra Residencial Maremonti, situada na Av. Rui 
Barbosa 1876 – Jardim Iberá – Itanhaém – SP – para Pyps Itanhaém empreendimentos SPE Ltda., não 
tendo feito entretanto, o seu recolhimento de ART, conforme legislação corrente.

Foi feita conforme legislação em vigência-Notificação nº 14860/2016 - TECNOCONTROL – para que 
apresenta-se ART correspondente ao serviço em execução.

Auto de Infração nº 20932/2016 - art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido 03/09/2016.

Atendimento a Notificação – protocolo 137693 – 07/10/2016.
DEFESA – protocolo 136562 – 05/10/2016 – TECNOCONTROL recolheu ART.
ART 9222 12201 6105 6413 - Ana Maria Bezerra dos Anjos X PYPS Itanhaém – 28/09/2016.
Consulta de Boleto – MULTA PAGA – (28/09/2016)

UGI Santos, considerando a DEFESA contra o Auto de Infração nº 20932/2016, o pagamento da multa, e a 
regularização da situação que ensejou o referido Auto, encaminha para CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02FOTOS do Condomínio Residencial Maremonti

 

 03Relatório de Ensaio - TECNOCONTROL
 

 04Resumo de Empresa – TECNOCONTROL Ensaios Tecnológicos – 753.688
Início de registro 04/05/2005 – quite até 2016 – 
Responsável Técnico – Eng. Civil Ana Maria Bezerra dos Anjos – 506 144 9440
 

 05Notificação nº 14860/2016 - TECNOCONTROL – apresentar ART.
 

 08 / 10Auto de Infração nº 20932/2016 - art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido 03/09/2016
 

 12Atendimento a Notificação – protocolo 137693 – 07/10/2016.
 16 / 17ART 9222 12201 6105 6413 - Ana Maria Bezerra dos Anjos X PYPS Itanhaém

 

 22DEFESA – protocolo 136562 – 05/10/2016 – TECNOCONTROL recolheu ART.
 

 30Consulta de Boleto – MULTA PAGA – (28/09/2016)
 

 34UGI Santos, considerando a DEFESA contra o Auto de Infração nº 20932/2016, o pagamento da multa, 
e a regularização da situação que ensejou o referido 

CIBELI GAMA MONTEVERDE
150

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ITANHAEM
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DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
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jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providencias.

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis nº 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
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Da Revelia
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea
Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será encaminhado ao Plenário do Crea 
para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
DA EXECUÇÃO DA DECISÃO
Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, onde se iniciou o processo, 
a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 4.950-A e 5.194, ambas de 
1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Conclusões e parecer 

Feitas as análises na documentação que consta no presente protocolado, assim como analisado o resumo 
apresentado, constatamos que o problema já foi solucionado, a ART recolhida pela engenheira responsável 
pela empresa, assim como também  já foi apresentado comprovante do pagamento da multa pelo 
descumprimento  da legislação vigente, proponho o arquivamento do presente protocolado.
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IX . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-609/2016  ON FACILITIES – EIRELI – EPP

Histórico
 

A empresa ON FACILITIES – EIRELI – EPP, elaborou “projeto de prevenção contra incêndio” para o 
empreendimento Centro Industrial Palas, e não registrou ART.
A empresa é registrada no Conselho (1.193.805 desde 23/08/1998) e tem como Responsável Técnico – 
Eng. Civil Delfino Gouveia – CREA/SP 060 049 9092 – início 04/09/2000.
UGI Jundiaí, considerando que não foi apresentada DEFESA contra o Auto de Infração nº 5328/2016, que 
a multa não foi paga, e que não foi apresentada ART para regularizar, encaminha para análise da CEEC.

Resumo:
 Fls.HISTÓRICO

 02 / 06Relatório de Fiscalização – 14/10/2015 – Centro Industrial PALAS – 
Projeto de prevenção contra incêndio – ON ENGENHARIA
Razão social - ON FACILITIES – EIRELI – EPP
 

 07Notificação nº 98/2016 – apresentar ART referente aos serviços prestados.
 

 08Informação – resumo dos fatos.
 

 09Consulta de ART - ON FACILITIES – EIRELI – EPP
 

 11Auto de Infração nº 5328/2016 – art. 1º Lei 6496/77 – recebido em 18/03/2016.
 

 13 / 14Consulta  de ART - ON FACILITIES – EIRELI – EPP
 

 15Pesquisa de Boletos – multa não paga (10/04/2016).
 

 16 / 18UGI Jundiaí, considerando que não foi apresentada DEFESA contra o Auto d Infração 
nº 5328/2016, que a multa não foi paga, e que não foi apresentada ART p/regularizar, 
encaminha para análise da CEEC.

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
151

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providencias.

Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
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à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis nº 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.

Da Instauração do Processo
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea
Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será encaminhado ao Plenário do Crea 
para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
DA EXECUÇÃO DA DECISÃO
Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, onde se iniciou o processo, 
a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 4.950-A e 5.194, ambas de 
1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Voto

Pela manutenção do Auto de Infração, Considerando que a interessada não apresentou defesa ao Auto de 
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Infração, não efetuou o registro da ART correspondente aos serviços prestados e nem efetuou o 
pagamento da pecúnia correspondente a multa imposta.
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SF-328/2016  DEBER QUILLES & CIA LTDA. - ME

Histórico
 

O Presente processo trata de serviço de fiscalização, onde foi feita diligencia junto a obra situada a Rua: 
Santa Maria, 221 na cidade de Sorocaba/SP, no dia 16/09/2015. Tendo como proprietária a Agra Sorocaba 
Incorporadora Ltda. Constatou a falta de ART referente a execução de terraplenagem realizada pela 
contratada DEBER QUILLES CIA LTDA-ME. 

Resumo:

 Fls.HISTÓRICO
 02 / 03Relatório de Fiscalização de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte 

Endereço – Rua Santa Maria 221 – Sorocaba – SP – 16/09/2015
Proprietário – Agra Sorocaba Incorporadora Ltda. - Terraplenagem – DEBER QUILLES

 04Notificação nº 11827/2015 – UGISOROCABA – 19/11/2015 – Deber Quilles
Apresentar cópia ART referente “execução de terraplenagem”.

 06 / 08Auto de Infração nº 3495/2016 -  art. 1º da Lei 6.496/77 – recebido 03/03/2016
 

 09e-mail Monique F. Quilles X CREA – protocolos 125235 e 154723
 10 / 13DEFESA – protocolo 36576 – 11/03/2016 – o interessado alega que tão logo recebeu a Notificação 

nº 11827/2015 efetuou o registro – protocolos 125235 e 154723.
 

 14RRT SIMPLES nº 4451445 – Arquiteta Monique F. Quilles – contratante Deber Quilles – Atividade – 
execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação.
 

 15 / 17Solicitação Vistas – SF-328/2016 – A. I. 3495/2016 –protocolo 033345 – 04/03/2016
 18Consulta de Boleto – multa não paga (16/03/2016).

 

 19Informação – protocolo 125235 juntado SF-1343/15 – obra Av. Dom Pedro l nº 355
Protocolo 154723 juntado Notificação 7627/15 – obra Rua Santa Maria nº 221

 20 / 21UGI Sorocaba, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 3495/2016, o 
não pagamento da multa, a não regularização da situação que ensejou o referido Auto,  e a análise da CAF 
Sorocaba, encaminha para CEEC/SP

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

JOSÉ ANTONIO DE MILITO
152
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Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras providências.

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009.

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras 
providencias.
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Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e 
à emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o 
Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os 
Anexos I, II, III e IV desta resolução, respectivamente.

CAPÍTULO I
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a 
pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica 
que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis nº 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea
Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será encaminhado ao Plenário do Crea 
para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
DA EXECUÇÃO DA DECISÃO
Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, onde se iniciou o processo, 
a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 4.950-A e 5.194, ambas de 
1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Voto
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Considerando que a empresa regularizou a situação posterior a lavratura do auto de infração, sou favorável 
a manutenção da multa.

IX . XV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - C ANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-1055/2010  JULIANA FONSECA VIANNA BIANCHI ME

Histórico:

O presente processo trata da autuação da empresa JULIANA FONSECA VIANNA BIANCHI ME, por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, em reincidência, uma vez que, “apesar de notificada em 30 de 
novembro de 2009, vem exercendo as atividades de comércio varejista de produtos e equipamentos de 
piscina, pedras decorativas e serviços de manutenção de piscinas/ mão de obra especializada em alvenaria 
e hidráulica e outras atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo sistema Confea/Crea (ANI nº 
694772 – fl. 22).
A interessada já havia sido autuada, anteriormente, conforme registrado nos autos do Processo SF-
1106/2009, pela mesma infração (fls. 02 a 21). 
Em 27.05.10, a empresa protocolou defesa (fls. 25 e 26), e solictou o cancelamento do ANI 694772. Em 
07.06.11, a CEEC restituiu o processo à UOP de Descalvado, para que fossem realizadas novas 
diligências. Retornando o processo com o resultado dessas diligências a CEEC decidiu pelo 
enquadramento de infração como nova reincidência do artigo 59 da Lei 5194/66 (Decisão CEEC/SP 
nº1670/2016 – fls. 50 a 53). 
Retornando o processo à UOP de Descalvado, esta percebe que, na lavratura do ANI nº 694772, foi 
registrado um número de XNPJ que não pertence à autuada, causando nulidade do referido Auto. Devolve, 
então, o processo à CEEC para análise e deliberação quanto ao arquivamento ou não deste processo, por 
faha processual e, sendo o caso, a abertura de novo processo SF para prosseguimento da fiscalização.

Parecer e voto:

Considerando o conteúdo dos autos;
Considerando o que determinam o artigo 12 e o inciso III do artigo 47, ambos da Resolução nº 1008/2000 
do CONFEA; e
Considerando o erro no registro do CNPJ da autuada;

Voto pelo cancelamento do ANI nº 694772, pelo arquivamento deste processo e, se for o caso, pela 
abertura de novo processo “SF” para continuidade da fiscalização.

EUZÉBIO BELI
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SF-1934/2015  MSB SERVIÇOS PORTARIA LTDA

Histórico:

  Processo decorrente de fiscalização com a autuação da empresa MSB Serviços de Portaria Ltda., por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 05/11/2015, uma vez que, sem possuir registro no 
CREA-SP, apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema CONFEA/CREA, vem desenvolvendo as atividades de Execução Instalação e 
manutenção elétrica, obras de instalação em construção não especificada, serviços de apoio a edifícios, 
conforme apurado em 16/07/15 (fls. 10);

  A empresa foi detectada pela fiscalização em 16/07/2015, conforme cópia de Relatório de Fiscalização 
de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte, juntada às fls. 02 a 03/verso, citada na Relação de 
Prestadores de Serviços da referida obra (fls. 07).

  Às fls. 04, é juntada cópia da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, onde consta o objeto social 
"Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Instalação e manutenção 
elétrica; Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente".

  Às fls. 05, consta o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - CNPJ, de 
onde destacamos:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.11-7-00 – Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais.
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

  Em 19/08/2015, a empresa é notificada a regularizar a situação de desenvolver atividades técnicas sem 
possuir registro no CREA-SP, registrando-se e indicando profissional legalmente habilitado na área de 
Engenharia Civil para ser anotado como responsável técnico (fls. 09). A notificação foi recebida em 
02/09/2015 (fls. 10).

  Em 05/11/2015, considerando que não houve atendimento à notificação, é lavrado o Auto de Infração nº 
9269/2015 (fls. 11), que foi recebido em 26/11/2015 (fls. 13).

  Em 02/12/2015, conforme fls. 14 a 23, a empresa protocola sua defesa, solicitando o cancelamento do 
Auto de Infração, "uma vez que a empresa nunca atuou na atividade de Instalação e Manutenção Elétrica, 
obras de Instalações em construção não especificadas, mesmo constando em nosso CNPJ como CNAE 
secundário, nossa empresa atua no ramo de fornecimento de mão de obra nos ramos de portaria e 
limpeza; para tanto, anexo todas as notas fiscais emitidas no mês 07/2015, juntamente com o relatório da 
Prefeitura de São Paulo com todas as NFs emitidas no mês para conferência, e ainda deixo a disposição 
da fiscalização do referido órgão todas as NFs emitidas desde a fundação da empresa, bem como relação 
de pessoal e cargos, se necessário, para constatação de tal situação, o que nos causa indignação da 
referida Notificação, onde é mencionado que fomos notificados, sendo que em nossa sede nunca chegou 
tal notificação, e ainda pior foi mencionado, que nela foi constatado a execução de tais serviços jamais 
executados pela nossa empresa, sendo nossos colaboradores atuante somente do serviço de portaria, 
acredito que por se tratar de um posto de trabalho onde encontra-se uma obra de construção civil, onde 
nossa empresa presta os serviços de Portaria, acarretou tal situação".

  Foram juntados os seguintes documentos:
- fls. 18 – cópias da relação de Notas Fiscais do mês de julho/2015;
- fls. 19 a 23 – cópias das Notas Fiscais, referentes a: Serviços - Portaria, Manutenção de Terreno e 
Controle de Acesso.

ALEXANDER RAMOS
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  Em 12/01/2016, considerando a defesa apresentada, a Chefia da UGI Sorocaba encaminha o processo 
à apreciação da Comissão Auxiliar de Fiscalização – CAF da Inspetoria de Sorocaba a qual, em reunião de 
19/02/2016, sugere Cancelar o Auto de Infração e notificar para excluir atividades técnicas do objetivo 
social da empresa e o encaminhamento do processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para 
análise e manifestação, o que é atendido pela Chefia da UGI, conforme fls. 27.

Parecer e voto:
  Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
  Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal;
  Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de 

processos de infração e aplicação de penalidades;
  Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de 

processos no CREA-SP;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados e no âmbito legal; Diante os fatos e fundamentos ora apurados e descritos no processo 
administrativo VOTO em concordância com a manifestação da CAF/SOROCABA-SP pelo 
CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO n. 9269/2015 enquadrada no artigo 59 da Lei 5194/66 e o 
ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO. Voto ainda no sentido de notificar a empresa para 
verificar se já houve a exclusão da terceira atividade técnica constante no CNAE e objetivo social da 
empresa e notificar a mesma caso ainda não tenha tomado às providencias.
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SF-264/2017  LAJEANA LAJES  EIRELLI- EPP

Histórico:

Trata o presente processo de notificação de empresa encontrada na situação de atuar  sem profissional 
legalmente habilitado anotado como responsável técnico, conforme notificação nº35492/2016 datada de 
04/11/2016.
A empresa não apresenta defesa nem tampouco registro de profissional legalmente habilitado para a 
atividade de responsável técnico.
 Foi lavrado o auto de infração, o mesmo recebido na empresa em 23/02/2017 e a referida multa tem data 
de vencimento para 15/03/2017, em 14/03/2017na empresa apresenta declaração na UOP de Lins que foi 
providenciado o registro solicitado.

Parecer:
          
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. § 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral só será concedido se sua denominação for realmente 
condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes. § 2º- As entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, na arquitetura ou na 
agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem qualquer 
ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização da 
presente Lei. § 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

  Considerando a Lei Federal n°5194/66 Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro e 
do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de 
regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, 
perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de 
obras e serviços técnicos; Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis 
Decretos, Resoluções f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) 
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros e 
engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no 
âmbito de suas profissões.

Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o 
conselho Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa.

LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
155

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP LINS



 328

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

Considerando:
Que a empresa atendeu a notificação.
Que a mesma atendeu a legislação “... só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico”.
Que dentro do prazo legal e conforme o auto de infração a empresa tem o direito de regularizar a falta.

Voto:

            Diante do exposto, considero que   a empresa não cometeu nenhuma falta a legislação vigente, pois 
está devidamente registrada no conselho com profissional devidamente registrado, portanto voto pelo 
cancelamento da multa.

IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-217/2016  MORAES & PONTES VALINHOS LTDA - ME

HISTÓRICO: 

A UOP de Valinhos atendendo uma denuncia On-line, sobre a construção de um muro, onde ocorreu uma 
grande movimentação de terra, com o uso de escavadeira, que em função das chuvas colocou em risco os 
vizinhos, sendo construído sem critério técnico, a prefeitura interditou a obra, mas a mesma continuou em 
domingos e feriados, e só após a interdição colocou placa com o nome do profissional responsável técnico, 
sendo que a Prefeitura interditou a obra em 29/06 e a ART do muro de arrimo no dia 17/07 e a da 
construção foi emitida em 19/05 
Notificação foi emitida no dia 10/10/15, pela UGI de Jundiaí, para apresentar a ART no prazo de 10 dias, e 
apresentaram as ART 92221220150973642 e 92221220150649795, sendo as ART's do Engenheiro 
autônomo, contratado pelo proprietário, mas a empresa Moraes & Pontes Valinhos Ltda - ME, não possui 
registro no CREASP, e realiza atividades de terraplenagem de obras, conforme nota fiscal em anexo, 
infringindo a Lei 5.194/66, artigo 59, Incidência, obrigando ao pagamento de multa. 
Considerando que as atividades da empresa, citadas acima, e com base na Resolução N° 1.008, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração e aplicação de penalidade, tendo sido instaurado o processo de ordem SF, por 
infração ao Artigo 59 da Lei 5.194/66, lavrando se o Auto de Infração, no dia 01/02/2016. 
No dia 01/04/2016, a empresa não tendo se manisfestado, o processo foi encaminhado a CAF de Valinhos, 
que encaminhou a CEEC no dia 15/04/16, para análise e emissão de parecer. 

PARECER: 
Considerando a documentação apresentada, onde fica claro que o proprietário da empresa está sem 
responsável técnico, e desrespeitando a Lei 5.164/66, Artigo 59, não apresentou defesa, e também não 
pagou a multa, estando sem registro no Conselho. 

VOTO: 
Pelo manutenção da autuação, pois em nenhum momento a empresa realmente agiu com respeito a 
legislação vigente.

AMAURY HERNANDES
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SF-315/2016  ANS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

HISTÓRICO: 

A UOP de Valinhos no trabalho de fiscalização, detectou a execução de obra em execução, pela empresa 
ANS, que tem como objeto social serviços de pintura e obras de alvenaria, não estando registrada neste 
Conselho, bem como sem responsável técnico. 
Notificação foi emitida no dia 10/01/16, para requerer no prazo de 10 dias, o registro no CREASP, indicando 
o profissional legalmente habilitado para ser Responsável Técnico, sob pena de autuação, de acordo com a 
Lei 5.194/66, artigo 59, Incidência, obrigando ao pagamento de multa. 
No dia 15/02/2016, a UGI de Jundiaí, encaminhou o Auto de Infração, e a empresa não tendo se 
manifestado, o processo foi encaminhado a CAF de Valinhos, que encaminhou a CEEC no dia 15/04/16, 
para análise e emissão de parecer. 

PARECER: 
Considerando a documentação apresentada, onde fica claro que o proprietário da empresa está sem 
responsável técnico, e desrespeitando a Lei 5.164/66, Artigo 59, não apresentou defesa, e também não 
pagou a multa, estando sem registro no Conselho. 

VOTO: 
Pela manutenção da autuação, pois em nenhum momento a empresa realmente agiu com respeito a 
legislação vigente.

AMAURY HERNANDES
157
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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SF-347/2016  SINALIZADORA TRANSITO LIVRE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

HISTÓRICO: 

A UGI de São José do Rio Preto, em fiscalização na cidade de Cedral, referente a empresas que 
participaram de licitações, constatou-se que a empresa Sinalizadora Transito Livre Comércio e Serviços 
Ltda - ME, participou da licitação - Convite 07/2015 para a execução de 7.000 m2 de sinalização viária 
horizontal, em ruas e avenidas, porém a mesma não possui registro junto ao Conselho, e encaminhou o 
processo para a UGI de Guarulhos, sede da referida empresa. 
Com base no CNAE da empresa, que tem como atividade Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, executando Projeto, 
fabricação e implantação, manutenção, colocação de placas e demais itens de sinalização viária vertical, 
horizontal e pintura de solo. 
A empresa foi notificada em 18/01/16, e depois de 20 dias do recebimento da Notificação não se 
manifestou e não efetuou o registro junto ao CREASP. 
Considerando que as atividades da empresa, citadas acima, e com base na Resolução N° 1.008, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração e aplicação de penalidade, tendo sido instaurado o processo de ordem SF, por 
infração ao Artigo 59 da Lei 5.194/66, lavrando se o Auto de Infração, no dia 16/02/2016. 
No dia 18/02/2016, a empresa foi novamente notificada para apresentar no prazo de 10 (dez) dias a sua 
defesa ou efetuar o pagamento da multa, e novamente no dia 14/04/2016, ncaminhou o processo para a 
CEEC 

PARECER: 
Considerando a documentação apresentada, onde fica claro que o proprietário da empresa está sem 
responsável técnico, e desrespeitando a Lei 5.164/66, Artigo 59, não apresentou defesa, e também não 
pagou a multa, estando sem registro no Conselho. 

VOTO: 
Pelo manutenção da autuação, pois em nenhum momento a empresa realmente agiu com respeito a 
legislação vigente.

AMAURY HERNANDES
158

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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SF-2416/2016  LAU TIBURCIO & DE VITTO LTDA - ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata da autuação da empresa Lau Tiburcio & De Vitto Ltda. - ME, por infração ao 
artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 05/10/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, 
apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de estarem sob responsabilidade 
técnica/legal de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de 
execução de obras de engenharia civil.

Às fls. 02 e 13 está juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita 
Federal - CNPJ, de qual destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.99-1-99 – Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 – Obras de alvenaria
43.29-1-99 – Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
 
Às fls. 03/04 consta impressão da Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, citando como objeto social: 
“Locação de mão de obra temporária”.

Às fls. 08 é juntado Relatório de Empresa nº 6984, no qual a fiscalização informa que trata-se de empresa 
que executa atividades na área de engenharia civil, conforme atividades constantes de seu CNPJ. Venceu 
certame licitatório na cidade de Leme para a execução de abrigos para gás em unidades escolares 
diversas.... 

Em 06/09/2016 é emitida notificação para a empresa “requerer o registro no CREA-SP, indicando 
profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico” (fls. 09). A notificação foi 
recebida em 13/09/2016 (fls. 09-verso).

Em 20/09/2016 a empresa protocola manifestação na qual alega que não executa a construção de edifícios 
comerciais ou residenciais. Os atos praticados pela mesma são a reforma, reparação e conservação de 
edifícios comerciais ou residenciais e quando são contratados, a contratante já possui um responsável 
pelas obras, engenheiro devidamente qualificado e habilitado para responder pela obra e que, portanto, fica 
a seu cargo apenas a execução da mão de obra. Junta ainda, cópia do Contrato de Alteração Contratual da 
Empresa, de qual destacamos o objetivo social: “Prestação de serviços de mão de obra em construção 
civil”. (fls. 10 a 14).

Em 05/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 32423/2016, cuja cópia está juntada às fls. 16, o qual foi 
recebido em 21/10/2016 (fls. 16-verso).
 
Em 26/10/2016, conforme fls. 18/19, a empresa protocola defesa, pela qual solicita o cancelamento do auto 

JOSÉ CARLOS ZAMBON
159

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRASSUNUNGA
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de infração e novamente informa que “...não executa a construção de edifícios comerciais ou residenciais. 
Os atos praticados pela mesma são a reforma, reparação e conservação. As obras em que somos 
efetivamente contratados já possuem engenheiro legalmente habilitado que se responsabilizou pela 
construção/ampliação, serviços com os quais não nos compete executar”. 

A Chefia da UGI Pirassununga submete o processo à apreciação da CAF de Leme a qual, em reunião de 
29/11/2016, sugere a manutenção do Auto de Infração (fls. 20/21). 

Na sequência, a Chefia da UGI encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para 
manifestação e julgamento (fls. 21).

 

Dispositivos legais:

- Lei nº 5.194/1966
        (...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)

Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico. 
       (...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
(...)
c) multa;
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(...)
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
(...)
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
(...)
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”.

II.2 - Resolução nº 1.008/2004, do Confea
        (...)
“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:

I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.

Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
(...)

Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:

I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – cópia do contrato de prestação do serviço;
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao 
empreendimento fiscalizado;
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – laudo técnico pericial;
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.
(...)

Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
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IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou

VIII – ausência de notificação do autuado.
(...)
Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

II.3 – Decisão Normativa nº 74/2004, do Confea

Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
(...)
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

PARECER:
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Considerando às fls. 08 é juntado Relatório de Empresa nº 6984, no qual a fiscalização informa que trata-se 
de empresa que executa atividades na área de engenharia civil, conforme atividades constantes de seu 
CNPJ. Venceu certame licitatório na cidade de Leme para a execução de abrigos para gás em unidades 
escolares diversas....; 

Considerando em 06/09/2016 é emitida notificação para a empresa “requerer o registro no CREA-SP, 
indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico” (fls. 09). A 
notificação foi recebida em 13/09/2016 (fls. 09-verso);

Considerando em 05/10/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 32423/2016, cuja cópia está juntada às fls. 
16, o qual foi recebido em 21/10/2016 (fls. 16-verso);

Considerando a defesa de fls. 18/19;

Considerando que após devidamente notificada a registrar-se neste Regional por desenvolver atividades 
ligadas ao segmento da construção civil, conforme vasta documentação obtida pela fiscalização, onde ficou 
comprovado o desenvolvimento de atividades sujeitas às regras estabelecidas pelo Art. 59 da Lei Federal 
5.194/66;

Considerando a manifestação em forma de defesa protocolada pela interessada através do CREADOC nº 
129780/216, onde a própria empresa declara realizar serviços de reforma, reparação e conservação de 
edifícios comerciais e residenciais, tratando-se, portando, de atividades afetas à fiscalização do CREA;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

  Diante o acima exposto sou de Parecer e Voto pela procedência e manutenção do Auto de Infração 
32423/2016, por infração ao artigo 59, da Lei Federal 5.194/66, em face da empresa Lau Tiburcio & De 
Vitto Ltda – Me, por desenvolver atividades ligadas ao segmento da construção civil, conforme vasta 
documentação obtida pela fiscalização e onde a própria empresa declara realizar serviços de reforma, 
reparação e conservação de edifícios comerciais e residenciais, tratando-se, portando, de atividades afetas 
à fiscalização do CREA.
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SF-1156/2016  MARCOS VAZ DO CARMO - ME

I – Histórico:

Trata-se da autuação da empresa Marcos Vaz do Carmo – ME, por infração ao artigo  59 da Lei nº 
5.194/66, uma vez que sem possuir registro no Crea SP, é constituída para realizar atividades privadas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea.

II – Considerandos:

Considerando se tratar de obra de execução de alvenaria.

Considerando a referida empresa não possuir Responsável Técnico e Registro no CreaSP.

Considerando a atuação do Agente Fiscal João Candido da Silva Filho 

Considerando a referida empresa ter sido notificada e não ter atendido a notificação, ter sido autuada e não 
ter realizado o pagamento.

Considerando ter sido a defesa, escrita de próprio punho, não atender o que fora solicitado.

Considerando ter sido observado a Lei nº 5.194/1966 em seu Art. 59, conforme Decisão Normativa nº 
74/2004 do Confea em seu parágrafo III

Considerando a observância da Resolução nº 1008/2004, do Confea   

III – VOTO:
Voto pela manutenção da infração com o devido pagamento da multa imposta.

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID
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SF-417/2016  CANAÃ EMPREENDIMENTOS RIO PRETO LTDA.

Conforme relato do fiscal do CREA-SP, a empresa infringiu a Lei Federal nº  5194/66 art 59, não possuindo 
profissional habilitado registrado no sistema. 

A empresa já foi notificada a requerer o registro no CREA CONFEA e até a presente data não tenho 
informação sobre este feito. 

O  simples fato de prestar serviço a engenheiros ou a empresas com profissionais registrados no Sistema 
não exime a empresa de possuir em seu quadro, profissional registrado no sistema CREA-CONFEA. 

Considerando o Recurso a fl.  15, sou pela manutenção da multa e a reincidente notificação a empresa 
para se adequar a lei 5194/66

RAFAEL RICARDI IRINEU
161
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SF-360/2017  WILSON JOSÉ PEGO-ME

Histórico:

Trata o presente processo de notificação de empresa encontrada na situação de atuar  sem registro e sem 
profissional legalmente habilitado anotado como responsável técnico, conforme notificação nº1415/2017 
datada de 16/01/2017.
A empresa não apresenta defesa nem tampouco registro de profissional legalmente habilitado para a 
atividade de responsável técnico.
 Foi lavrado o auto de infração nº6287/2017, o mesmo recebido na empresa em 03/04/2017 e a referida 
multa tem data de vencimento para 17/04/2017, em 10/04/2017na empresa apresenta defesa na UGI de 
Sorocaba.

Parecer:
          
Considerando o Art. 59 da lei 5194/66 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 
nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. § 1º- O registro de firmas, sociedades, 
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só será concedido se sua denominação for 
realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes. § 2º- As entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, na arquitetura ou na 
agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem qualquer 
ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização da 
presente Lei. § 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

  Considerando a Lei Federal n°5194/66 Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro e 
do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de 
regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, 
perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de 
obras e serviços técnicos; Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis 
Decretos, Resoluções f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) 
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros e 
engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no 
âmbito de suas profissões.

Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o 
conselho Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa.

LUIZ WALDEMAR MATTOS GEHRING
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Considerando:
Que a empresa não atendeu a notificação para providenciar o registro de um profissional legalmente 
habilitado para responsável técnico.
Que a ART apresentada não contempla a atividade de impermeabilização.
Que em sua ficha cadastral da junta comercial do estado de são Paulo comtempla no objeto social a 
prestação de serviço de impermeabilização em geral.
Que a atividade deve ser executada por profissional habilitado.
Que a mesma não atendeu a legislação referida.

Voto:

            Diante do exposto, considero que   a empresa não atendeu ao solicitado e a multa é devida, 
portanto o voto é pela manutenção da multa.
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SF-1066/2015  TORRE DE MARFIM SERVIÇOS LTDA EPP

HISTÓRICO:

O presente processo trata-se de empresa sem registro e sem a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, que foi aututada por infração ao ap art. 59 
da Lei Federal nº 5.194, de 1966.
A interessada tem como objeto social “...instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; obras de acabamento em gesso e estuque; ...” (fls. 04). 
A interessada foi notificada para se registrar neste Conselho (fls. 13).
A interessada foi autuada no AI nº 2294/2015, lavrado em 18/09/2015, por infração no art. 59 da Lei 
Federal, de 1966, com valor da multa de R$ 1.788,72 (fls. 16).
A interessada não interpôs defesa e o processo foi encaminhado à CEEEC (fls. 21).

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:

Considerando que a empresa não possui Registro neste Conselho; 
Considerando que a empresa não possui em seu quadro de funcionários ou de seus proprietários um 
profissional legalmente habilitado a exercer os serviços que constam de seu Objeto social;
Considerando que a empresa interessada foi notificada a se registrar neste Conselho e não realizou o 
devido Registro; 
Face ao disposto acima e ao que dispõe a Lei federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 aos seus “Art. 
45 – As Câmaras Especializadas são órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e decidir 
sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do 
Código de Ética”.
“Art. 46 – São Atribuições das Câmaras Especializadas:

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)Aplicar as penalidades e multas previstas;”

“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo 
consistem em;

 a)Desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;

 b)Planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

 c)Estudos, projetos,análises, avaliações, vistorias, perícias, parareceres e divulgação técnica;
 d)Ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
 e)Fiscalização de obras e serviços técnicos;

 f)Direção de obras e  serviços técnicos;
 g)Execução de obras e serviços técnicos;

Parágrafo único – Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividadeque, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” do artigo anterior são 
de comp e autoriaetência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único – As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea “a”, com a participação efetiva e autoria 
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declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”

“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
 a)A pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 

profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
...

 d)A firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.”

“Art. 59 – As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico.”

“Art. 71 – As penalidades aplicáveis por infração da presente lei são as seguintes, de acordo com 
agravidade da falta:
...
c)multa;
...
Parágrafo único – as penalidades par cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas oi, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”.

“Art. 73 – as multas são estipuladas em função do maior valor

 De referencia fixada pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores desprezadas as frações de um 
cruzeiro:

 c)de meio a um valor de referencia às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59, e 60e parágrafo 
único do Art. 64;
e)de meio a três valores de referencia, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º.
Parágrafo único – as multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”.

Lei Federal nº 6.839, de 30 de setembro de 1980

“Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitads, delas encarregados, 
serão obrigatórias nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”

Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004

“Art. 2º Os procedimentos para a instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for 
verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denuncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II – denuncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III – relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados por qualquer meio à sua disposição, infração à legislação 
profissional.
Parágrafo único. No caso do inciso IV, o Crea deverá deve verifica-los por de fiscalização ao local de 
ocorrência da pressuposta infração.”
“Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
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...”
“Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I -menção à competencia legal do Crea par fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – Identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
...”

“Art. 10. ...
Paráfrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.”

“Art. 15. Anexada ao prcesso, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.”

“Art. 20. A câmara especializada competente  julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de defesa nas fases subsequentes.”

“Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.”

“Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.”

Da Revelia

“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.”
Parágarafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos autos processuais subsequentes.

Decisão Normativa Confea nº 74/2004 – Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, relativos a infrações.
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
III – pessoas jurídicas com objeto social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei 5.194, de 1966;
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Parecer e Voto:

 Considerando a ausência de defesa e pelo fato do interessado não ter regularizado a falta cometida, 
somos de parecer e voto pela manutenção do Auto de Infração nº 2294/2015 – fl. 16, de acordo com o 
disposto na Lei 5.194/66 e Resolução 1008/08, em seu artigo 20, do CONFEA.
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SF-2130/2016  R & G TERRASOLO ENGENHARIA LTDA.

Trata o presente documento da análise de protocolado gerado após a vistoria e lavratura do relatório      de 
fiscalização de empresa R & G TERRASOLO Engenharia Ltda., sediada em Caçapava, Fora identificados 
documentos que a seguir relacionamos:
-A mesma foi notificada para requerer registro no CREA/SP em 13/06/2016, Notificação nº 17266/2016 (fls. 
02).
-Relatório de Empresa nº 6731 – R & G TERRASOLO Engenharia Ltda. – 24/08/2016.Objeto social – 
serviços de engenharia, arquitetura, cartografia, topografia e Geodésia.Sócio e Responsável Técnico – 
Eng. Civil Gabriel Vargas Madalena – 5069500771.

-Pesquisa Situação Cadastral – R & G TERRASOLO Engenharia Ltda. – sem registro – 24/08/2016.

-Pesquisa Situação Cadastral – Eng. Civil Gabriel Vargas Madalena – Registro ativo – quite 2016.

-AUTO de INFRAÇÃO nº 26398/2016 – artigo 59 – recebido 13/09/2016.

-DEFESA – protocolo 132126 – 26/09/2016 - R & G TERRASOLO Engenharia alega que a empresa nunca 
exerceu qualquer atividade relacionada com o tipificado na Lei 5.194/66 –
Envia como prova o Recibo de Entrega do Simples – a empresa está em processo de alteração da Razão 
Social – solicita cancelar AUTO.

-Pesquisa de Boletos – multa não paga (23/09/2016).

-UGI Taubaté, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 26398/2016 e a multa 
não paga

 Fls.HISTÓRICO
 02Notificação nº 17266/2016 - R & G TERRASOLO Engenharia Ltda. – 

requerer registro.
 

 03Relatório de Empresa nº 6731-R & G TERRASOLO Engenharia Ltda.-24/08/16
Objeto social – serviços de engenharia, arquitetura, cartografia, topografia e geodésia
Sócio e Responsável Técnico – Eng. Civil Gabriel Vargas Madalena – 5069500771.
 

 04Ficha Cadastral Simplificada – R & G TERRASOLO Engenharia Ltda. 
Objeto social – serviços de engenharia, arquitetura, cartografia, topografia e geodésia
 

 05Pesquisa Situação Cadastral – R & G TERRASOLO Engenharia Ltda. – 
sem registro – 24/08/2016.
 

 06Pesquisa Situação Cadastral – Eng. Civil Gabriel Vargas Madalena – 
Registro ativo – anuidade quite – 24/08/2016.
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07
 AUTO de INFRAÇÃO nº 26398/2016 – artigo 59 – recebido 13/09/2016.
 

 09DEFESA – protocolo 132126 – 26/09/2016 - R & G TERRASOLO Engenharia alega que a empresa 
nunca exerceu qualquer atividade relacionada com o tipificado
na Lei 5.194/66 – envia como prova o Recibo de Entrega do Simples – a empresa está em processo de 
alteração da Razão Social – solicita cancelar AUTO.
 

 10 / 12Recibo de Entrega do Simples – período 01/07/2015 a 31/12/2015.
 

 13Pesquisa de Boletos – multa não paga (23/09/2016).
 

 14UGI Taubaté, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 
26398/2016 e a multa não paga, encaminha para análise da CEEC/SP.
 

DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(…)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
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dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.
Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia -  Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento.Parágrafo único. Caso sejam julgadas 
relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas durante a apreciação do 
processo.
da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Nosso parecere conclusão da analise

Conforme análise e observação de todos os aspectos que foram detalhados e inclusos em nosso parecer, 
o presente processo devera ser reanalisado pela  unidade do creasp a quem está subordinado.

Devera ser feita nova verificação para ser ser verificada, depois de tanto tempo, e sabermos se a empresa 
continua a atuar sem o devido registro, ou se conforme defesa, não atuou em nenhuma obra ou executou 
qualquer serviço.

Caso tenha dado continuidade as atividades, deverá ser  mantido o auto de infração e novamente multada 
como reincidente.

Caso não tenha dado continuidade as atividades, devera ser anulado o AUTO de INFRAÇÃO nº 
26398/2016, em nome de R & G TERRASOLO Engenharia Ltda.

Estaremos desse modo, dando oportunidade de defesa como tambem, aplicando a legislação conforme 
consta -Lei Federal nº 5194/66:

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
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SF-954/2017  ATAIDE DA COSTA REIS

Trata o presente protocolado na análise em que foi constatada a situação do citado, o qual estaria sendo 
enquadrado na legislação acima.
 Após análise do protocolado, foram identificadas inspeções, e a defesa do citado, conforme segue abaixo
na sequencia:

-Foi constatado que a empresa ATAÍDE da COSTA REIS, sem registro no Conselho, executou instalações 
hidráulicas no Residencial Cidades D`Itália, na Av. Europa nº 751 a 891 – Jardim Camanducaia – Amparo – 
SP.
-Notificação nº 6771/2017 – apresentar ART.
-DEFESA – protocolo 63468 – 25/04/2017 – trabalha como encanador.
-Notificação nº 18581/2017 – requerer registro no CREA/SP.
-AUTO de INFRAÇÃO nº 30317/2017 – artigo 59 – recebido 05/07/2017.
-DEFESA – protocolo 102673 – 18/07/2017 – alega ser empresário individual e prestar serviços de 
encanamento – encanador não é função inerente à engenharia. 
-UGI Mogi Guaçu, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 30317/2017 e a 
multa não paga, encaminha para análise da CEEC/SP.

 Fls.HISTÓRICO
 02 / 05Relatório de Fiscalização de Obras – 09/03/2017 – 

Endereço – Av. Europa nº 751 a 891 – Jardim Camanducaia – Amparo – SP
Proprietário – Residencial Cidades D`Itália SPE Ltda.
Execução de instalações hidráulicas - ATAÍDE da COSTA REIS – HIDROATA - ME
 

 06Notificação nº 6771/2017 – apresentar ART.
 

 08DEFESA – protocolo 63468 – 25/04/2017 – trabalha como encanador.
 09Declaração – a empresa somente atua na atividade instalações hidráulicas.

 10 / 12Requerimento de Empresário - Ataíde da Costa Reis – atividade – encanador.
 

 13CNPJ – Ataíde da Costa Reis – nome fantasia – HIDROATA – 
Atividade principal – instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
 

 14Informação – resumo dos fatos.
 

 16Notificação nº 18581/2017 – requerer registro no CREA/SP.
 

 18 / 20AUTO de INFRAÇÃO nº 30317/2017 – artigo 59 – recebido 05/07/2017.
 

 21 / 33DEFESA – protocolo 102673 – 18/07/2017 – alega ser empresário individual e prestar serviços de 
encanamento – encanador não é função inerente à engenharia. 
 

 35 / 37UGI Mogi Guaçu, considerando a DEFESA apresentada contra o Auto de Infração nº 
30317/2017 e a multa não paga, encaminha para análise da CEEC/SP.
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DISPOSITIVOS  LEGAIS

Lei Federal nº 5194/66:
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(…)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.

Resolução 336/89:
(...)
Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma. 
(...)
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Instrução 2097 do CREA-SP
(...)
2.1 Caso constem do objetivo social outras atividades, a certidão de registro deverá ser restrita às 
atividades técnicas compatíveis com as atribuições do profissional indicado.

RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
Da Instauração do Processo - Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de 
infração, indicando na capa o nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto 
de infração e a data da autuação.
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior.

Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Da Revelia -  Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
Do Recurso ao Plenário do Crea - Art. 21. O recurso interposto à decisão da câmara especializada será 
encaminhado ao Plenário do Crea para apreciação e julgamento.
Parágrafo único. Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão 
ser requeridas durante a apreciação do processo.
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da execução da decisão - Art. 36. Compete ao Crea da jurisdição da pessoa física ou jurídica penalizada, 
onde se iniciou o processo, a execução das decisões proferidas nos processos de infração às Leis n.os 
4.950-A e 5.194, ambas de 1966, e 6.496, de 1977.
Parágrafo único. Não havendo recurso à instância superior, devido ao esgotamento do prazo para sua 
apresentação ou quando esgotadas as instâncias recursais, a execução da decisão ocorrerá 
imediatamente, inclusive na hipótese de apresentação de pedido de reconsideração.

Conclusão do parecer

No documento e na análise por nos efetuada, não consta nenhuma informação sobre quem seria o 
Engenheiro Civil responsável pela obra, (assim como seu número de registro no creasp) o qual teria como 
mão de obra de execução dos projetos  de hidraulica, o sr ATAIDE da Costa reis- HIDROATA.

Consta que seria a engenheira Marieli Zechinato, a qual consta como Dirigente técnico.

A Art da obra, assim como todos os demais documentos que seriam legalmente exigidos, não constam no 
presente protocolado, fato esse sim da maior importância para a verificação da responsabilidade quanto a 
execução e adequação da qualidade necessária.

Feita essa colocação, acredito que seria da maior importância, que ao invés de focarmos nossa atenção 
sobre o fato de que o encanador por meio de sua empresa contratada deva ser ou não multado, deverá 
haver nova inspeção na obra por parte da fiscalização da área responsável eplo caso, para que sejam 
identificadas as ART’s das fases e das instalações e seus projetos devidamente registrados e com as 
devidas ARTs recolhidas, para que posteriormente seja ou não concluída a multa ou sua anulação.  

Sendo essa nossa manifestação, retorne o protocolado a unidade adequada para a devida verificação e 
caso seja necessário, voltaremos a reanalisar o protocolado para conclusão
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SF-2417/2016  SULCA TERRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E   PAVIMENTAÇÃO 
LTDA - EPP

HISTÓRICO:

O presente processo trata da autuação da empresa Sulca Terra Prest. de Serviços de Terraplenagem e 
Pavimentação Ltda. EPP, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 26/09/2016, uma vez 
que, sem possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de Execução de 
Terraplenagem, conforme apurado.

Às fls. 02 consta Relatório de Empresa, preenchido pela fiscalização, no qual consta o Objeto Social: 
Terraplenagem e pavimentação asfáltica, com as Principais Atividades Desenvolvidas: Terraplenagem e 
pavimentação asfáltica.

Às fls. 05, está juntada a impressão da Ficha Cadastral Completa da JUCESP, onde consta o Objeto Social 
da empresa: “Obras de terraplenagem”.

Em 10/08/2016 é emitida notificação (fls. 07) e, em 06/09/2016 o processo é apreciado pela CAF de Mogi 
Guaçu a qual, em reunião de 06/09/2016, sugere a autuação da interessada (fls. 08)
 
Em 26/09/2016, considerando a sugestão da CAF local, é lavrado o Auto de Infração nº 31445/2016 (fls. 
09), o qual foi recebido em 10/10/2016 (fls. 11). 

A interessada protocola defesa, em 19/10/2016, pela qual alega que estaria providenciando o registro da 
empresa no Crea-SP, inclusive já tendo contratado um engenheiro civil, responsável técnico pelo 
desenvolvimento das atividades de execução de terraplenagem e solicita um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para concretizar adequadamente todas as alterações necessárias à sua sobrevivência e também o 
cancelamento do Auto de Infração (fls. 13)

Em 08/11/2016, não constatado pagamento da multa e sem novas informações, a Chefia da UGI Mogi 
Guaçu encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de 
parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008/04, do Confea 
(fls. 15).

Nesta data, em consulta ao CreaNet, imprimimos a ficha Resumo de Empresa (fls. 16), confirmando o 
registro da interessada em 15/12/2016, tendo o Eng. Civil Rafael Muniz como seu responsável técnico e 
como o objetivo social cadastrado: “Prestação de serviços de terraplenagem, pavimentação em geral e 
locação de máquinas de terraplenagem e veículos com ou sem operadores necessários a realização de 
obra”.

 

Dispositivos legais:

- Lei nº 5.194/1966
        (...)

JOSÉ CARLOS ZAMBON
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Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética

Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
 b)julgar as infrações do Código de Ética;
 c)aplicar as penalidades e multas previstas;

(...)
Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico. 

§ 1º O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
(...)
§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
(...)
c) multa;
(...)
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
(...)
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
(...)
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
(...)
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Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”.

II.2 - Resolução nº 1.008/2004, do Confea
        (...)
“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:

I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.

Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.
(...)
Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:

I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – cópia do contrato de prestação do serviço;
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao 
empreendimento fiscalizado;
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – laudo técnico pericial;
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.
(...)
Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;

II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
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(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.

Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.

Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
 (...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
VIII – ausência de notificação do autuado.
(...)
Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

II.3 – Resolução nº 336/1989, do Confea

“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes:

CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia;

CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia;
 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. § 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional 
só pode ser deferida na ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, 
junto ao Conselho Regional.

§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
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relacionadas neste artigo.
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma.

II.4 – Decisão Normativa nº 74/2004, do Confea

Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
(...)
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

PARECER:

Considerando que em 10/08/2016 é emitida notificação (fls. 07) e, em 06/09/2016 o processo é apreciado 
pela CAF de Mogi Guaçu a qual, em reunião de 06/09/2016, sugere a autuação da interessada (fls. 08), 
tendo em vista que a interessada não se manifestou a respeito da regularização no prazo de 10 (dez) dias, 
ou seja “requerer o registro no CREA/SP, indicando-nos profissional legalmente habilitado para ser anotado 
como Responsável Técnico”; 

Considerando em 26/09/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 31445/2016 (fls. 09), o qual foi recebido em 
10/10/2016 (fls. 11);
 
Considerando que a interessada protocola defesa, em 19/10/2016, pela qual alega que estaria 
providenciando o registro da empresa no Crea-SP, inclusive já tendo contratado um engenheiro civil, 
responsável técnico pelo desenvolvimento das atividades de execução de terraplenagem e solicita um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para concretizar adequadamente todas as alterações necessárias à sua 
sobrevivência e também o cancelamento do Auto de Infração (fls. 13)
 
Considerando em 08/11/2016, não constatado pagamento da multa e sem novas informações, a Chefia da 
UGI Mogi Guaçu encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, de conformidade 
com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008/04, do Confea (fls. 15);

Considerando que de forma extemporânea (fls. 16), confirma o registro da interessada em 15/12/2016, 
tendo o Eng. Civil Rafael Muniz como seu responsável técnico e como o objetivo social cadastrado: 
“Prestação de serviços de terraplenagem, pavimentação em geral e locação de máquinas de 
terraplenagem e veículos com ou sem operadores necessários a realização de obra”;

Considerando que na data Notificação (fls. 07) e do Auto de Infração (fls. 09) da empresa Sulca Terra 
Prest. de Serviços de Terraplenagem e Pavimentação Ltda. EPP, sem possuir registro no Crea-SP, 
realizava atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea e desenvolvendo as 
atividades de Execução de Terraplenagem, conforme apurado.

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
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meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

  Pelo acima exposto, sou de Parecer e Voto pela procedência e manutenção do Auto de Infração nº 
31445/2016, em face da empresa Sulca Terra Prest. de Serviços de Terraplenagem e Pavimentação Ltda. 
EPP, tendo em vista que na data Notificação (fls. 07) e do Auto de Infração (fls. 09) a mesma, sem possuir 
registro no Crea-SP, realizava atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea 
e desenvolvendo as atividades de Execução de Terraplenagem, conforme apurado, infringindo o Artigo 59, 
da Lei 5.194/66.

SF-863/2015  SL SERV DE REPAROS NA ÁREA DE CONSTRUCÃO LTDA ME

De acordo com a Lei Federal nQ 5194/66 art 59, o Sistema CREA-CONFEA tem como premissa 
salvaguardar a sociedade. 
Não entendo que para trocar uma lâmpada, reparar uma torneira, assentar um vaso sanitário necessite de 
um profissional habilitado. Porém não sabemos quais mais atividades esta empresa poderá exercer. 
Assim por força de Lei, e obrigatório que as franquias deste tipo de serviço possuam em seu quadro de 
funcionários, profissional habilitado no Sistema até para discernir sobre a atividade em si, como delegar a 
outros profissionais do sistema. 

Meu voto é pela manutenção da multa e nova diligência ao estabelecimento para constatar se foi atendida a 
notificação.

RAFAEL RICARDI IRINEU
167

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP LINS

SF-794/2017  M84EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ITDA

Trata o presente protocolado na vistoria realizada na empresa localizada a rua Sebastião Milano158 em 
Mogi Mirim. 
Consta na documentação que a empresa até a presente data não efetuou nenhuma obra de construção e 
ou reforma no ramo da construção civil. 
A proprietária conforme consta na documentação aqui analisada, mora na Bulgária, tendo no BRASIL uma  
pessoa que administra seus negócios. 
As folhas 40, e 41 frente e verso consta uma detalhada relação dos documentos que pudemos observar 
foram trazidos aos autos, onde consta cada documento assim como a legislação em vigor para o caso 
Desse modo, como mais nada nos cabe sugerir, após a minuciosa verificação da legislação vigente, que 
não nos cabe aqui novamente relacionar, somos pelo arquivamento do presente protocolado, uma vez que 
a responsável pela empresa declara que pretende trabalhar com arquitetos, quando de sua atuação na 
área da construção, e ai então, promoverá o registro da empresa junto ao CAU. 
Como nada mais nos cabe, siga o presente protocolado para arquivamento.
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SF-780/2014  FORMAPLAN FORMAS PLANEJADAS IND. COM

Histórico              

O presente processo tem origem mediante Relatório de Fiscalização nº 6499/2014, em que o agente fiscal 
em 23/04/2014, faz diligênciaa em obra situada à rua Congo, nº 555, Jd. Bonfiglioli-Jundiaí/SP, constatando 
que a interessada respondia pelo fornecimento de Formas para PavimentoTipo, sem possuir registro no 
Crea-SP;

À fls. 02 e03, consta o Relatório de Fiscalização nº 6499/2014, constatando a atividade da empresa 
FORMAPLAN FORMAS PLANEJADAS IND. COM.;

À fls. 04, a Ficha Cadastral Simplificada, a qual é fornecida pela JUCESP, onde consta como objeto social: 
a fabricação de outros artigos de carpintaria para construção, fabricação de madeira laminada e de chapas 
de madeira compensada, prensada e aglomerada, fabricação de artefatos diversos de madeira e artefatos, 
aluguel de máquinas e equipamentos para construção semoperador, exceto andaimes;

À fls. 06, a Notificação nº 8886/2014 - OS 38225/2014 UGIJUNDIAI, para que a interessada, requera o 
registro da empresa junto ao Crea-SP, indicando profissional com atribuições compatíveis para ser anotado 
como responsável técnico por suas atividades;

À fls. 08 à 10, consta resposta da empresa, a este Conselho Regional,onde informa que em razão do objeto 
social da empresa, que limita-se à fabricação, comércio, locação e venda dos bens ali relacionados, e não 
inclui qualquer atividade de prestação de serviços sujeito ao controle deste Órgão, e ampara seu 
entendimento em precedentes jurisprudenciais transcritos na mesma;

À fls. 11 à 14, contrato social apresentado pela empresa, onde consta na CLÁUSULA TERCEIRA: A 
sociedade terá como objeto social: a) Fabricação de madeira laminada, e de chapas de madeira 
compensada, prensada e aglomerada; b) Fabricação de ouros artigos de carpintaria para construção; c) 
Serraria com desdobramento de madeiras; d) Importação de matérias primas; exportação de produtos de 
fabricação própria; e) Comercialização de produtos de fabricação própria; f) Serviços especializados para 
construção, fabricação, comercialização e locação de sistemas construtivos para formas de concreto, 
moldes e painéis sob medida para formas de vigas e pilares, lajes, escoras e cimbramentos com seus 
respectivos acessórios, confeccionados em madeira, aluminio, ferro, aço e ou plástico; g) Consultoria de 
análise e elaboração de projetos de formas p/concreto; e h) comércio atacadista de madeira e produtos 
derivados;

À fls. 15, despacho do Gerente Regional, concordando com a sugestão do Agente fiscal para 
encaminhamento do processo à CEEC;

 Parecer

Considerando que o objeto social da empresa, conforme consta do contrato social, está relacionado ao 
exercício profissional da Engenharia, conforme preceitua a Lei Federal 5.194/66;

Considerando que de acordo com o artigo 59, da Lei Federal 5.194/66, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral que se organizem para executar obras ou serviços 
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relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

Considerando a notificação nº 8886/2014 - OS 38225/2014 - UGIJUNDIAI à empresa, em que requer o 
registro neste Conselho-SP, indicando profissional legalmente habilitado, para ser anotado como 
responsável técnico, sob pena de autuação nos termos do artigo 59, da Lei Federal 5.194/66;

Considerando que o Relatório de Fiscalização constatou atividade da empresa;

Considerando que pela descrição dos produtos empregados no local em que foi realizada a fiscalizaçao, e 
fornecidos pela interessada, se enquadram na Lei Federal 5.194/66, Art. 7º, alínea "h" qual seja, "produção 
técnica especializada, Industrial ou especializda que além de outros", atividade de competencia ao 
exercício profissional da Engenharia, conforme preceitua a referida Lei Federal e a Resolução Confea nº 
218, de 29 de junho de 1.973, que em seu Art. 1º, contempla que para efeito de fiscalização do exercício 
profissional correspondente às diferentes modalidades da engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível 
superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01-............
........................
.....................
..................
Atividade 13 - Produção técnica especializada;

Considerando a resposta da empresa, a este Conselho Regional,onde informa que em razão do objeto 
social da empresa, que limita-se à fabricação, comércio, locação e venda dos bens ali relacionados, e não 
inclui qualquer atividade de prestação de serviços sujeito ao controle deste Órgão, e ampara seu 
entendimento em precedentes jurisprudenciais transcritos na mesma;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1.933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1.966, compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões abrangidas por este sistema Confea/Crea, 
com fim de salvaguardar a sociedade.

Voto

Para que a empresa FORMAPLAN FORMAS PLANEJADAS IND. COM. providencie o seu registro neste 
Crea-SP, indicando o profissional legalmente habilitado, em conformidade ao artigo 59 da Lei Federal 
5.194/66, para ser anotado como seu responsável técnico, nos termos da notificação nº 8886/2014 - OS 
38225/2014 - UGIJUNDIAI;
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SF-2309/2013  DEL VALLE COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA - ME

Histórico              

O presente processo tem origem em denúncia anônima protocolada em 01/10/2013, onde o denunciante 
informa que a empresa Del Valle Comércio de Pedras Ltda - ME executa reformas e construções sem 
acompanhamento e supervisão de engenheiros civis habilitados, e trata de notificação referente à registro 
da empresa;

À fls. 06, consta o Relatório de Fiscalização de empresa;

À fls. 07 à 09, estão documentos referentes à empresa, onde na Ficha Cadastral Completa consta como 
Objeto social: Comercio Varejista de Materiais de Construção em Geral, Serviços Especializados para 
Construção não Especificados Aneriormente;

À fls 10 à 12, constam materiais de publicações para fins de propaganda, onde oferta serviços de reformas 
e construção, e informa ainda que realiza a obra do alicerce ao acabamento, em segmentos residenciais, 
comerciais e industriais, e relata com detalhes os serviços que realiza.

À fls. 13, a notificação nº 3034/2013 UGISA à empresa em que requer o registro neste conselho-SP, 
indicando profissional legalmente habilitado, para ser anotado como responsável técnico, sob pena de 
autuação nos termos do artigo 59, da Lei Federal 5.194/66;

À fls 16 à 18, resposta da empresa onde esclarece que possíveis equívocos contidos na "Web Page" da 
empresa, já estão sendo corrigidos, depositando sua principal função ao comércio varejista e colocação e 
acabamento de pedras e granitos, sendo apenas um serviço de acabamento e comércio de varejo, não 
necessitando portanto, da supervisão de profissional técnico legalmente habilitado, e junta cópia da última 
alteração do contrato social, e solicita que não se aplique qualquer multa legalmente prevista;

À fls.19 à 22, está o contrato social da empresa onde na Cláusula Terceira consta que: Altera-se neste ato 
o objetosocial para COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELÉTRICA E HIDRÁULICA, COLOCAÇÃO E ACABAMENTO DE 
PEDRAS E GRANITOS RESIDENCIAL E COMERCIAL;

À fls. 24 e 25, consta resposta ainda à notificação 3034/2013 UGISA, onde informa que está 
providenciando a alteração do contrato social já apresentado, para CLÁUSULA TERCEIRA:  "Comércio 
Varejista de Materiais de Construção em Geral, Colocação e Acabamento de Pedras e Granitos 
Residencial e Comercial";

À fls. 27, informação do Agente fiscal da UGI-Santo André, onde consta que muito embora a empresa 
tenha apresentado argumentação alegando não realizar todas as atividades descritas em seu contrato 
social, até o momento não apresentou nenhuma alteração em seu contrato social e tampouco foi efetuado 
algum novo registro à JUCESP desde sua última alteração em 04/05/2012;

 Parecer

Considerando que o objeto social da empresa, conforme consta do contrato social, está relacionado ao 
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exercício profissional da Engenharia, conforme preceitua a Lei Federal 5.194/66;

Considerando que o material de divulgação da empresa remete a oferta de serviços de reformas e 
construção, e informa ainda que realiza a obra do alicerce ao acabamento, em segmentos residenciais, 
comerciais e industriais, e relata com detalhes os serviços que realiza 

Considerando que de acordo com o artigo 59, da Lei Federal 5.194/66, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.

Considerando que a interessada até o momento não apresentou nenhuma alteração em seu contrato social 
e tampouco foi efetuado algum novo registro à JUCESP desde sua última alteração em 04/05/2012;

Considerando a notificação nº 3034/2013 UGISA à empresa, em que requer o registro neste Conselho-SP, 
indicando profissional legalmente habilitado, para ser anotado como responsável técnico, sob pena de 
autuação nos termos do artigo 59, da Lei Federal 5.194/66;

Considerando que a empresa não mais se manifestou no sentido de providencias quanto ao notificado;

Voto

Para que a empresa Del Valle Comércio de Pedras Ltda - ME providencie o seu registro neste Crea-SP, 
indicando o profissional legalmente habilitado, para ser anotado como seu responsável técnico em 
conformidade ao artigo 59 da Lei Federal 5.194/66;

Pela autuação da empresa nos termos do artigo 59 da Lei Federal 5.194/66;
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SF-1605/2014 V2 CREA-SP

Histórico

Trata-se de apuração de sinistro ocorrido em construção do residencial Duetto Pérola, situado na R. Dr. 
Luiz Carlos Bertechine, nº 2275, Birigui/SP, no dia 20/08/2014.
Consta notícia do ocorrido em jornal (fls. 02).
Consta B.O. do ocorrido na Polícia Civil (fls. 13 a 15).
Consta Certidão de Sinistro do ocorrido na Polícia Militar (fls. 16 a 17).
Consta Laudo do ocorrida da Polícia Técnico-Científica (fls. 18 a 28).
Consta relatório de fiscalização da Regional do Trabalho e Emprego em Araçatuba (fls. 247 a 249
Consta registro da empresa Ferreira Engenharia e Construções Ltda no Crea-SP, com os profissionais do 
quadro técnico anotados (fls. 03).
Consta manifestação da Ferreira Engenharia e Construções Ltda sobre o ocorrido (fls. 30 a 199 e 202 a 
246), da qual destacamos as ARTs de fls. 41 a 42 e 44 a 51.

Apresento a legislação pertinente ao caso:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
...”

“Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;
b) censura pública;
...
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais”

“Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas.”

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
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II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.
...”

Resolução Confea nº 1.002, de 26 de novembro de 2002

“Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe 
Nacionais, através do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da 
Lei nº 5.194, de 1966.”

Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia

“Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve 
pautar sua conduta:
Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.”

“Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
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b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar -se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável;
b) atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais;
c) considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental.”

“Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;
II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorário s com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
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f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.”

“Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente:
a) à livre associação e organização em corporações profissionais;
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal;
d) à representação institucional.”

“Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente:
a) à liberdade de escolha de especialização;
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão;
c) ao uso do título profissional;
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais;
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação;
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais;
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional.”

“Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.”

Resolução Confea nº 1.004, de 27 de junho de 2003

“Art. 1º Aprovar o regulamento para a condução do processo ético disciplinar, em anexo.”

Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar

“Art. 7º O processo será instaurado após ser protocolado pelo setor competente do Crea em cuja jurisdição 
ocorreu a infração, decorrente de denúncia formulada por escrito e apresentada por:
I – instituições de ensino que ministrem cursos nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea;
II – qualquer cidadão, individual ou coletivamente, mediante requerimento fundamentado;
III – associações ou entidades de classe, representativas da sociedade ou de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea; ou



 366

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

IV – pessoas jurídicas titulares de interesses individuais ou coletivos.
§ 1º O processo poderá iniciar-se a partir de relatório apresentado pelo setor de fiscalização do Crea, após 
a análise da câmara especializada da modalidade do profissional, desde que seja verificado indício da 
veracidade dos fatos.
§ 2º A denúncia somente será recebida quando contiver o nome, assinatura e endereço do denunciante, 
número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, se pessoa jurídica, CPF – Cadastro de 
Pessoas Físicas, número do RG – Registro Geral, se pessoa física, e estiver acompanhada de elementos 
ou indícios comprobatórios do fato alegado.”

“Art. 8º Caberá à câmara especializada da modalidade do denunciado proceder a análise preliminar da 
denúncia, no prazo máximo de trinta dias, encaminhando cópia ao denunciado, para conhecimento e 
informando-lhe da remessa do processo à Comissão de Ética Profissional.”

Decisão Normativa Confea n° 069, de 23 de março de 2001

“Art. 1º O profissional que se incumbir de atividades para as quais não possua conhecimento técnico 
suficiente, mesmo tendo legalmente essas atribuições, quando tal fato for constatado por meio de perícia 
feita por pessoa física habilitada ou pessoa jurídica, devidamente registrada no CREA, caracterizando 
imperícia, deverá ser imediatamente autuado pelo CREA respectivo, por infração ao Código de Ética 
Profissional.”

“Art. 2º O profissional que, mesmo podendo prever conseqüências negativas, é imprevidente e pratica ato 
ou atos que caracterizem a imprudência, ou seja, não leva em consideração o que acredita ser fonte de 
erro, deverá ser autuado pelo CREA respectivo por infração ao Código de Ética Profissional, após 
constatada a falta mediante perícia feita por pessoa física habilitada ou pessoa jurídica devidamente 
registrada no CREA.”

“Art. 3º Os atos negligentes do profissional perante o contratante ou terceiros, principalmente aqueles 
relativos à não participação efetiva na autoria do projeto e na execução do empreendimento, caracterizando 
acobertamento, deverão ser objeto de autuação com base no disposto na alínea “c” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, com possibilidade de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do exercício profissional, prevista no art. 74 da referida Lei, se constatada e tipificada a 
ocorrência de qualquer dos casos ali descritos.”

Instrução Crea-SP nº 2559, de 17 de setembro de 2013

“Art. 9º Com o processo de “Análise Preliminar de Denúncia” instaurado, este deverá ser instruído pela 
Unidade de Atendimento do Crea-SP com informações de arquivo existente, o nome dos envolvidos, 
mediante a pesquisa constando os dados relativos à regularidade de registro no Conselho, 
responsabilidade técnica por pessoa jurídica, atribuições profissionais, existência de outros processos em 
trâmite perante este Conselho e caso a denúncia envolva ato profissional referente a serviços e/ou obras, 
também anexar informações quanto ao registro da respectiva ART.”

“Art. 11. Recebido o processo na câmara especializada, da modalidade do denunciado, esta terá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para proceder a Análise Preliminar de Denúncia - APD, podendo o Coordenador 
designar relator para tal, que atenderá ao que segue:
§1º Verificará quanto aos indícios de falta ética, ou de infração à Legislação Profissional, nesse último caso 
o processo obedecerá aos procedimentos dispostos na Resolução nº 1.008/04 – Confea.
§2º Se concluir pela existência de indícios de infração ao Código de Ética Profissional, o relatório 
fundamentado da Análise Preliminar de Denúncia deverá:
I - indicar o profissional denunciado, cuja conduta deva ser apurada;
II - estabelecer a conduta antiética, a ser apurada;
III - relacionar o correspondente preceito tipificado no Código de Ética Profissional, relacionado à referida 



 367

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

conduta.
§3º Se o profissional, objeto da denúncia, for detentor de mais de um título, o processo será encaminhado à 
Câmara Especializada da área em que estiver enquadrada a atividade desenvolvida pelo profissional, no 
caso apresentado.”

Parecer e Voto

Considerando que todas as empresas envolvidas na obra, se encontram devidamente registradas no 
Conselho;

Considerando que todos os profissionais envolvidos na obra, estão devidamente registrados no Conselho;

Considerando que após pesquisas internas, verificou-se que foram devidamente registradas no Conselho, 
todas as ART’s dos serviços prestados na execução da obra.

Voto

À vista dos considerando supra, entendemos que no que diz respeito a este Conselho, o assunto sobre o 
acidente deva ser encerrado, arquivando-se o presente processo.
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SF-1311/2014  CREA-SP

Histórico:

Trata-se de apuração de explosão provocada por vazamento de gás, ocorrida em 23/08/2014 em uma 
pensão na Rua do Glicério, 741 – Liberdade – São Paulo/SP. 
O presente processo foi instruído com os seguintes documentos:
- Recortes de reportagens da mídia on-line sobre o acidente: “Tubulação de gás explode no centro de São 
Paulo e fere 10” (fls. 02/07); 
- Consulta do Sistema Creanet de cadastro da COMGÁS – Companhia de Gás de São Paulo (fls. 08/10);
- Boletim de Ocorrência (fls. 11/12);
- Relatório de Fiscalização sobre a diligência realizada, em 25/08/2014, no local do sinistro e fotos da 
ocorrência (fls. 13/16);
- Ofício nº 4221/2014-UGICentro, datado de 01/09/2014, enviado à COMGÁS, notificando-a para, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, apresentar os seguintes documentos, com Aviso de 
Recebimento no verso (ofício recebido em 10/09/2014) – (fls. 17):

  Cópia da ordem de serviço ou contrato
  Cópia da ART do profissional responsável pelo serviço
  Relação dos profissionais e empresas envolvidas na obra, discriminando os serviços executados pelos 

mesmos e cópias das respectivas ART’s
  Esclarecimentos, por escrito, sobre o sinistro ocorrido, incluindo parecer técnico do profissional 

responsável pelo serviço
  Relato das providências que foram e estão sendo tomadas em relação ao ocorrido
  Cópia do Laudo da Perícia (assim que disponível);

- Manifestação da COMGÁS, protocolada em 01/10/2014, conforme a seguir: (fls. 19)
“(...) Em referência a solicitação de V.Sas. relativamente ao sinistro ocorrido em 23 de agosto 2.014, na 
Rua do Glicério 741 – São Paulo – Centro. A ocorrência decorreu de acúmulo e confinamento de gás 
natural em uma pensão, na parte frontal onde havia espaços entre o assoalho e o piso dos dormitórios. O 
gás natural acumulado foi proveniente de um vazamento na tubulação de gás natural da rede pública. E por 
não se tratar de execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais de engenharia, não 
enseja a emissão de contrato de serviço ou ordem de serviço e por consequência também não há emissão 
de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Assim, não há como disponibilizar os documentos 
solicitados no ofício em referência. Por outro lado, a COMGÁS esclarece que todas as providências já 
foram tomadas em relação aos moradores e os envolvidos para garantir a segurança do local. (...)”; 
- Ofício nº 461/2015-UGI Centro, datado de 09/02/2015, enviado à COMGÁS, desta vez solicitando que, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, informe sobre quem realizou os 
reparos/manutenção após a explosão de gás, bem como apresente a cópia do Laudo da Perícia (se 
disponível), com Aviso de Recebimento no verso (ofício recebido em 19/02/2015) – (fls. 22);

- Manifestação da COMGÁS, protocolada em 02/03/2015, conforme a seguir: “... informa que não teve 
acesso a qualquer laudo referente à explosão do dia 23.08.2014 ocorrida na Rua do Glicério nº 741. 
Esclarece ainda que o local onde ocorreu a explosão é um imóvel pertencente à terceiro (propriedade 
particular), que não possui ligação de gás canalizado, por isto não temos informação sobre o estágio dos 
reparos....” (fls. 24); 
- Ofício nº 1149/2016-UGICentro, datado de 29/04/2016, enviado ao Delegado do 1º DP – Sé, notificando-o 
para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do ofício, encaminhar cópia do Laudo Pericial – 
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IC 8068/14 CC CEPOL para o sinistro em referência, objeto do Boletim de Ocorrência nº 6763/2014, 
lavrado pelo 08º DP –Brás (fls. 27);
- Cópia do Laudo Pericial (fls. 28/37);
- Informação do Chefe da UGI-Centro pelo envio do processo à CEEC para continuidade em sua análise 
(fls. 38).  

Parecer e Voto

À vista do conteúdo no presente processo e a vista que a empresa COMGAS se encontra registrada neste 
Conselho, com seus Responsáveis Técnicos (fl.09)
Considerando que os serviços de manutenção em vias públicas executados pela COMGÀS, são 
corriqueiras e sem necessidade de ART’s;
Considerendo o apurado por laudo da Polícia Técnica às fls.28 a 36.

Somos de parecer e voto que o processo deva ser arquivado, pois não foi apurado irregularidades, no que 
diz respeito ao Sistema Confea/CREA.
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SF-14/2017  INDÚSTRIA DE FOGOS TREMULANTE LTDA

Histórico:

Trata o presente processo de apuração de sinistro com vítimas, em Show Pirotécnico realizado pela 
Indústria de Fogos Tremulante Ltda – Fogos Xingu, no Casa Grande Hotel, Guarujá/SP.
O processo foi instruído com os seguintes documentos:
- Recorte de reportagem da “A Tribuna On-Line” sobre o acidente (fls. 02/04); 
- Contrato da Indústria de Fogos Tremulante Ltda – Fogos Xingu firmado com o Casa Grande Hotel S/A, 
apresentando na Cláusula 01: “A CONTRATADA apresentará o Espetáculo Pirotécnico dia 31/12/2016 na 
passagem do Reveillon 2016/2017, na praia, defronte ao Hotel Casa Grande, em Guarujá-SP, nas 
condições do orçamento e todos os seus itens passam a fazer parte integrante deste instrumento” (fls. 
05/07);
-Cópia do Alvará para Produtos Químicos Controlados, expedido em 26/12/2016 pela Secretaria de Estado 
dos Negócios da Segurança Pública – Setor de Produtos Controlados (fls. 08/09); 
- ART de Obra/Serviço nº 28027230161389712, registrada em 23/12/2016 pelo Eng.Civ. e Seg. Trab. José 
Maurício Guitti Tonzar, referente ao Laudo de Análise de Risco do evento (fls. 10);
-Consulta do Sistema Creanet de cadastro da empresa interessada, constando que: - encontra-se 
registrada, desde 27/04/2011, com restrição de atividades, exclusivamente nas áreas da engenharia civil e 
engenharia de segurança do trabalho; - tem como objetivo social: “Indústria e comércio de fogos de 
artifício, artigos de pesca, camping e náutica em geral, com prestação de serviços em shows pirotécnicos 
com finalidade de diversões públicas”; - tem como responsável técnico o Eng.Civ. e Seg. Trab. José 
Maurício Guitti Tonzar (contratado com prazo determinado – ver. 04 anos, desde 27/04/2011 – data da 
revisão: 16/09/2020); - está quite com a anuidade de 2016 (fls. 11);
-Consulta Pública – Empresas do CRQ – Conselho Regional de Química – IV Região, apresentando que 
encontra-se registrada sob nº 12010-F – situação: Registro ativo, mas possui pendência (fls. 12); 
-Informação do agente fiscal sobre a diligência realizada nas instalações do Casa Grande Hotel S/A, no dia 
03/01/2017 (fls. 13);
-Consulta do Sistema Creanet de cadastro do Eng.Civ. e Seg. Trab. José Maurício Guitti Tonzar, constando 
que: - encontra-se registrado com os títulos de engenheiro civil (desde 30/01/1998 - atribuições do artigo 7º 
da Resolução 218/73) e Engenheiro de Segurança do Trabalho (desde 30/12/2008 – atribuições do artigo 
04 da Resolução nº 359/91); - encontra-se anotado pelas empresas Concreteira Brambilla Ltda – ME, 
Construtora J.K. Ilha Solteira Ltda e Indústria de Fogos Tremulante Ltda; - está quite com a anuidade de 
2017 (fls. 14);
-Despacho do Chefe da UGI-Santos pelo envio do processo à CEEC para análise e direcionamentos.

Sr. Coordenador da CEEC
Considerando o exposto e face as atividades descritas na ART de fl.10 e por se tratar de profissional 
Engenheiro Civil e de Segurança do trabalho, entendemos , que preliminarmente o processo deva ser 
encaminhada a CEEST, para sua análise e manifestação.
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SF-367/2015 V4 BORJA & ALVARENGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Parecer

Trata-se de denúncia da senhora Débora Christian Fachim Nogueira contra a empresa Borja & Alvarenga 
Engenharia e Construções Ltda por acidente em muro limítrofe sob a supervisão técnica do Engenheiro 
Civil Fábio Alvarenga (fls. 03 a 14).
A proprietária do terreno foi notificada para apresentar documentos (fls. 15 e 16).
A empresa Borja & Alvarenga Engenharia e Construções Ltda. foi notificada para apresentar documentos 
(fls. 17)
A denunciante complementou a denúncia (fls. 23 a 44 e 46 a 48).
O Engenheiro Civil Fábio Alvarenga se manifesta (fls. 50 a 72).
A denunciante novamente complementa a denúncia (fls. 74 a 131).
O condomínio Swiss Park foi notificado para apresentar documentos (fls. 132) e manifesta-se (fls. 133 a 
199, 203 a 360 e 364 a 483).
A empresa Borja & Alvarenga Engenharia e Construções Ltda. foi notificada da abertura do processo (fls. 
488).
A denunciante foi notificada da abertura do processo (fls. 490).
A empresa Rimobloco Ltda. foi notificada para prestar esclarecimentos (fls. 494) e manifesta-se (fls. 500). 
A empresa Gepro Engenharia Ltda. foi notificada para prestar esclarecimentos (fls. 497) e manifesta-se (fls. 
520).
A denunciante complementa a denúncia (fls. 503 a 518, 525 a 600, 603 a 608, e 610 a 672).

Parecer e Voto

Considerando que no preste processo todas as empresas envolvidas estão regularmente regularizadas 
perante o Conselho;

Considerando que todos profissionais citados, que participaram da obra estão regularmente registrados no 
Conselho;

Considerando que todos os contratos de serviços/execução que dizem respeito à obra em questão, tiveram 
suas respectivas ART’s recolhidas,

Considerando que conforme as fl.529 a 671, verifica-se que a interessada do presente processo entrou 
com uma Ação junto a Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo – SP, contra a Construtora & 
Alvarenga Barbosa e Construções Ltda., em andamento.,

Considerando que o intuito do Conselho conforme o Decreto nº23569/33 e Lei nº 5194/1966, compete 
orientar e fiscalizar o exercício da profissão dos profissionais;

Considerando que o CREA não participa de discussão de caráter indenizatório, que deverá ser discutido na 
esfera Judicial.

Voto
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À vista do exposto, somos de parecer e voto pelo “arquivamento” do presente processo, até que fatos 
novos justifiquem seu andamento.
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SF-264/2016 V2 CREA-SP

Histórico:

Trata o presente processo de apuração de sinistro, ocorrido em 15/12/2015, na construção de um 
reservatório na empresa Rousselot Gelatinas do Brasil Ltda, situada à Rua Santo Agostinho, 231, Centro - 
Arcadas – Amparo/SP.  
O processo foi instruído com os seguintes documentos:
-Fotos do local do acidente (fls. 02/04).  
-ART de Obra/Serviço nº 92221220140075609, registrada em 21/01/2014 pelo Tecg. Constr. Civ. Obr. 
Hidr., Eng.Civ. e Tec. Edif. Luiz Carlos da Costa Herrera,  responsável técnico pela construção onde 
ocorreu o sinistro – início da obra: 20/01/2014 – Previsão de Término: 20/07/2014 (fls. 05/06).
-Boletim de Ocorrência (fls. 07/10).
-Laudo do Instituto de Criminalística Pericial, enviado pela Delegacia de Polícia de Amparo (fls. 12/17).
-Laudo de Vistoria e Produção Antecipada de Provas, obtido junto à empresa Rousselot (fls. 18/258).
-Consultas do Sistema Creanet de cadastro do profissional e da empresa responsável pela obra:

  SUPHORT ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA: registrada, desde 21/11/1997, tendo como 
responsável técnico o Eng.Civ. Luiz Carlos da Costa Herrera (sócio, desde 26/09/2003), estando quite com 
a anuidade de 2016 (fls. 259);

  Eng. Civ., Tecg. Constr. Civ. Obr. Hidr. e Tec. Edif. Luiz Carlos da Costa Herrera: - registrado, desde 
06/05/1999 (atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, dos artigos 03 e 04 da Resolução nº 313/86, 
circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade e as do artigo 03 da Resolução 262/79, circunscritas ao 
âmbito da respectiva modalidade); - anotado pelas empresas SUPHORT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA E SUPHORT ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA;   - está quite com a anuidade de 2016 
(fls. 260/261).
- Consultas do Sistema Creanet dos profissionais presentes no laudo:

   Eng. Amb. e Eng.Seg. Trab; Fábio Gonçalves de Novais: - registrado, desde 01/03/2012 (atribuições do 
artigo 02 da Resolução nº 447/00 e as Plenas Atribuições da Tabela 4 do Anexo II da Resolução nº 
1010/05, nos setores 4.1.01 a 4.1.29, e atividades A.1 a A.18 da Tabela de Códigos das atividades 
profissionais do anexo I, da mesma resolução);  - não há responsabilidades técnicas ativas; - está quite 
com a anuidade de 2016 (fls. 262/263);

  Eng. Mec. Eduardo Marques: - registrado, desde 27/04/1983 (atribuições do artigo 12 da Resolução nº 
218/73); - anotado pelas empresas L E ALVES MARQUES ENGENHARIA E QUALIDADE LTDA E L.A. 
FALCÃO BAUER – CENTRO TECNOL. – CONTROLE – QUALIDADE LTDA; - está quite com anuidade de 
2016 (fls. 266/267);

  Eng.Civ. Fábio Kassouf Sad: - registrado, desde 27/01/1993 (atribuições do artigo 7º da Resolução nº 
218/73); - anotado pelas empresas CKS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA E FKS 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA; - está quite com a anuidade de 2016 (fls. 268/269);

  Eng.Indl. Mec. Fernando Eugenio Lenzi: - registrado, desde 07/07/1993 (atribuições do artigo 12 da 
Resolução nº 218/73); - anotado pelas empresas JOFRAMA INDUSTRIAL LTDA EPP E LUMEN 
MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE ELEVADORES LTDA EPP; - está quite com a anuidade de 2016 (fls. 
270/271);

  Arq. e Urb. e Tec. Edif. Francisco de Assis Godoy Moreira Young (cancelado o registro neste Conselho 
a pedido do profissional) – (fls. 272).
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Parecer e Voto

Considerando após análise do presente processo, foi constatado que todas empresas e profissionais 
envolvidos na obra, estão devidamente regulares perante o Conselho;

Considerando que as causas do acidente ocorrido no presente processo, estão sendo analisados em 
processo na esfera judicial;

Somos de parecer e voto, que o processo deva ser arquivado até que fatos novos justifiquem seu 
andamento.

IX . XX - OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SF-1200/2016  PAULO YUZO HOSODA

HISTÓRICO:

Em fiscalização à obra sita à Rua Professor Miguel Russiano, 67, Vila Aricanduva, São Paulo, o Agente 
fiscal verificou nas placas afixadas, a responsabilidade do Arquiteto Luis Antonio Fernandes e do 
Engenheiro Civil Paulo Yuzo Hosoda; entretanto, não foi obtida nenhuma documentação quanto à obra (fl. 
04).
Notificado a apresentar tal documentação (fl. 05), o Engenheiro Hosoda apresentou a ART nº 
92221220151639515. Em contato via e-mail (fls. 10 a12) o Eng. Hosoda foi orientado a fazer correções na 
ART e a apresentar o Livro de Ordem da obra. Apresentou a ART complementar nº 92221220160432215, 
mas não apresentou o livro de ordem e manifestou sua estranheza pela solicitação, uma vez que 
desconhecia tal obrigação (fls. 12 e 13).

PARECER:
Considerando as constantes discussões sobre a aplicabilidade e procedimentos para a correta utilização do 
|Livro de Ordem;
Considerando que a prática do uso do Livro de Ordem ainda não se encontra ampla e suficientemente 
divulgada;
Considerando que o Engenheiro Civil Paulo Yuzo Hosoda recolheu a(s) ART(s) devida(s), dessa forma 
comprovando sua efetiva participação;

VOTO:
Por dispensar a aplicação formal do Livro de Ordem, neste empreendimento, tendo em vista as ARTs 
recolhidas; e, a título de prevenção, cientificar o interessado da legislação em vigor que diz respeito à 
utilização do Livro de |Ordem.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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SF-1101/2012  ALESSANDRO MAGNO RIBEIRO TAHAN

HISTÓRICO 

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de ART, requerida pelo profissional 
Engenheiro Civil Alessandro Magno Ribeiro Tahan em virtude de não ser o responsável técnico pela obra 
localizada na Av. Guarda Mor Lobo Viana nº  150, São Sebastião/SP, junto aos autos declaração da 
empresa Jones Lang LaSalle S.A. onde é informado que o engenheiro Alessandro não foi responsável 
técnico pela obra em questão, sendo substituído pelo "Arquiteto" Alfredo Aracre Filho - RRT 423829 (fls. 
07). 
Com relação à ART de nº 92221220120285539 - em substituição a ART nº 92221220120141295. 
 •Tipo de ART - "Obra/serviço" 
 •Atividade técnica - 25 "execução de obra" 
 •Descrição - Responsabilidade sobre a demolição da loja anterior, todos os serviços de mão de obra civil, 

elétrica, combate a incêndio, ar¬ condicionado, pintura, hidráulica, acabamento em geral e todos os itens 
relacionados a obra em questão. 
PARECER E VOTO 
 •Considerando esclarecimentos apresentados pelo profissional (fI. 12); 
 •Do Cancelamento da ART 

Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 
I - nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 

 

II - O contrato não for executado. (grifo nosso) 
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART. (grifo nosso) 
§ 10 Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso. 
§ 2° No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
§ 3° O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART. 
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC. 

 •Voto pelo deferimento da solicitação de cancelamento da ART nº 92221220120285539 registrada em 
substituição a ART nº  92221220120141295 requerida profissional Engenheiro Civil Alessandro Magno 
Ribeiro Tahan, registrado neste Conselho sob nº  5061369015.

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATTO
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SF-2154/2014  HESA 89 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Histórico              

O presente processo tem origem na denúncia on-line datada de 05/11/2014, onde informa que a obra da 
Construtora Toledo Ferrari, situada à Av. Armando italo Setti, s/n, São Bernado do Campo, necessita de 
fiscalização e esclarecimentos sobre procedimentos adotados sobre segurança da obra, tendo em vista 
que o condominio vizinho, vem sofrendo com quedas de tijolos, madeira e cimento, atingindo carros e 
moradores e com risco claro de lesão corporal e mesmo risco de morte, e na denuncia on-line datada de 
07/11/2014, onde denunciante solicita ajuda, haja vista que apesar de inumeras reclamações, a construtora 
com obra à Rua Dona Júlia César Ferreira, São Bernardo do Campo, sendo interessado o Sr. Marcelo 
Forte Marques, continua ignorando as normas de Segurança, sendo que detritos de cimento já danificaram 
dezenas de veículos, além de outros detritos de construçao como pedaços de madeira, pregos, arames e 
até capacetes dos operários já caíram em áreas comuns do referido condomínio.

À fls. 02, consta denúncia contra a obra da construtora Toledo Ferrari;

À fls. 03, consta a denúncia com relação à obra denominada Movement City & Life, situada à Rua Dona 
Júlia César Ferreira;

À fls. Relatório de Obra elaborado por funcionário deste conselho, onde faz um breve resumo da situação 
da obra;

À fls. 05, consta a notificação nº 432901811, em que notifica a interessada para apresentar defesa quanto 
às denúncias sob protocolos de nºs 172035 e 172716;

À fls. 06, foto de prédio em construção;

À fls. 07 à 17, cópias das ART's dos profissionais envolvidos na obra, tanto da interessada, quanto dos 
prestadores de serviços;

À fls. 19 à 22, consta resposta da interessada a respeito das denuncias nºs 172035 e 172716, onde informa 
que emprega as melhores técnicas construtivas, bem como a legislação e normas vigentes, especialmente 
a NR 18 (medidas de proteção contra quedas de altura), que o projeto é aprovado pela Prefeitura e demais 
órgãos, que a empresa possui Certificado de conformidade expedido pela fundação Vanzolini atestando 
seu sistema de Gestão de Qualidade, e que caso os incidentes tenham ocorrido, onde admite apenas para 
argumentar, não mais acontecerão a medida que a obra atende a legislaçao e normas técnicas vigentes e 
anexa fotos;

À fls. 26 à 39, consta o contrato social da interessada;

À fls. 41 à 43, consta a notificação e as denúncias acostadas pela interessada;

45 à 47, consta o Certificado de Conformidade da Fundação Vanzolin com validade até 19/09/2015, em que 
Certifica que a organização Toledo Ferrari Construtora e Incorporadora ltda. implementou e mantem um 
Sistema de Gestão de Qualidade, através de auditoria da Fundação Vanzolin;

KENNEDY FLORES CAMPOS
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À fls. 49 e 50, constam fotos dos prédios com telas de proteção no entorno, ensejando ser das obras objeto 
das denúncias;

À fls. 51, informações do Agente Fiscal - UGISBC, sugerindo encaminhar o processo à CEEC para análise, 
parecer e providências cabíveis, o que foi corroborado pelo Chefe da UGISBC.

Parecer

Considerando que a empresa foi denunciada por estar descumprindo normas técnicas relativas a 
segurança quanto à proteção da vizinhança durante a execução das obras do prédio;

Considerando que a interessada contratou a Construtora Toledo Ferrari, para construção do prédio;

Considerando que a empresa foi notificada, para apresentar defesa quanto a denuncia;

Considerando que a empresa apresentou defesa informando de toda a cautela em seguir as normas, e 
para tanto apresentou o Certificado de Conformidade emitido pela Fundação Vanzolini, o qual descreve que 
a Construtora implementou e mantém um Sistema de Gestão da Qualidade que emprega as melhores 
técnicas construtivas, bem como a legislação e normas vigentes, e anexou fotos que mostram as redes de 
proteção no entorno da obra;

Considerando as informações da interessada que o projeto é aprovado pela Prefeitura e demais órgãos, e 
que caso os incidentes tenham ocorrido, onde admite apenas para argumentar, não mais acontecerão a 
medida que a obra atende a legislaçao e normas técnicas vigentes e anexa fotos;

Considerando que não foi apontada qualquer outra irregularidade na obra quando em visita pelo agente-
fiscal;
Considerando que de acordo com a Resolução Confea nº 1.002, de 26 de novembro de 2002, no seu Art. 
8º, IV - Da eficácia das profissões abrangidas por este sistema Confea/Crea - "A profissão realiza-se pelo 
cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-se de técnicas 
adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos e 
observando a segurança nos seus procedimentos;

Considerando que de acordo com a Resolução Confea nº 1.002, de 26 de novembro de 2002, no seu Art. 
8º, VI - Da intervenção profissional sobre o meio abrangidas por este sistema Confea/Crea - "A profissão é 
exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre os ambientes 
natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores";

Considerando que de acordo com a Resolução Confea nº 1.002, de 26 de novembro de 2002, no seu 
Art.9º, No exercício da profissão são deveres do profissional, inciso I - ante o ser humano e seus valores, 
alínea "c" - contribuir para a preservação da incolumidade pública; 

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1.933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1.966, compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões abrangidas por este sistema Confea/Crea, 
com fim de salvaguardar a sociedade;

Considerando que a empresa demonstrou interesse na satisfação da denuncia, apresentando as devidas 
justificativas e respectivo compromisso na resolução de eventuais problemas, e que não mais ocorrerão se 
porventura tenham ocorrido; 

Voto
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Com base nos fatos apresentados, no compromisso da empresa para resolução de eventuais problemas, 
assegurando ainda que não mais ocorrerão, se porventura tenham ocorrido, e pela função de orientar e 
fiscalizar que compete a este Sistema Confea/Crea, pelo ARQUIVAMENTO deste processo.

Para encaminhar a interessada cópia da Resolução Confea nº 1.002 de 26 de novembro de 2002.

SF-2678/2006  PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA

Reitero o meu  paracer e voto manifestado as fls 67 acompnhando o voto do relator ,  transcrito na íntegra 
à seguir:

"  Informamos que a alegação da em presa com relação ao artigo 37, X e 169 § 1º , ambos da C.F. não 
procede pois
esse assunto é matéria pacificada pelo T.S.T, o que anexamos toda jurisprudências formadas . Para tal a 
Prefeitura Municipal 
tem o dever de colocar na previsão orçamentária  e no plano de carreiras face as jurisprudências formadas.
Voto:  Mantenho o voto do conselheiro relator  e sua aplicação imediata , excluindo-se  a aplicação de 
notificação ao infrator."

CELSO ATIENZA
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IX . XXI - CONSULTAS

SF-2272/2013  JOSÉ LUIZ BARBIERI BOCATO

HISTÓRICO:

Em cumprimento ao disposto no plano de fiscalização para o ano de 2013, solicitou-se, em 25.03.13, à 
Prefeitura Municipal de São Sebastião o organograma da Secretaria de Habitação, constando a relação de 
todos os cargos e funções e descrição detalhada das reais atividades desempenhadas, bem como os 
nomes e CPFs dos respectivos servidores.
Em 15.05.13, a Prefeitura de S. Sebastião encaminhou a relação à fl. 06. Entre os listados, identificou-se o 
interessado, exercendo o cargo de Fiscal de Obras. Pesquisando o assunto o Agente Fiscal do CREASP 
localizou no Edital para Concurso PM SS 001/2012 as especificações, à fl 10, para o cargo de Fiscal de 
Obras.
Em 24.07.13, o interessado foi notificado a regularizar sua situação no CREASP. Sem que o interessado se 
manifestasse ou providenciasse a regularização de sua situação, em 13.01.14 o processo foi encaminhado 
para análise pela Câmara Especializada de Engenharia Civil que, em 23.03.16, decidiu “APROVAR o 
parecer do Conselheiro Relator de fls. 25 À 27, Para que seja notificada a Secretaria de Administração da 
PM de São Sebastião, quanto a irregularidade de atuação do referido profissional, uma vez que o mesmo 
encontra-se desenvolvendo atividades técnicas não compatíveis com a sua capacidade profissional, e não 
se encontra regularmente inscrito neste Conselho. Que o mesmo seja afastado do cargo, uma vez que esta 
atividade, somente poderá ser exercida por profissional regularmente inscrito no sistema Confea/Crea.“ (fls. 
28 e 29).
Notificada, em 29.08.16, dessa decisão, a Prefeitura de São Sebastião informou, em 12.09.16, através do 
Ofício 069/2016-SEHAB (fl. 33) que o interessado exerce, naquela Secretaria, a função de copista cadista, 
sendo que os projetos são desenvolvidos pelos arquitetos em todos os seus detalhes e transportados para 
o cad pelo interessado e, depois de prontos passam pela verificação e liberação dos profissionais 
competentes. 

PARECER:
Considerando a Legislação do Sistema CREAs/CONFEA;
Considerando que o profissional José Luiz Barbieri Bocato ocupa cargo de Fiscal de Obras na Prefeitura de 
São Sebastião, SP, para o que seria exigido registro no CREA-SP;
Considerando o desencontro das informações constantes no processo, quanto à admissão e funções do 
profissional acima citado;

VOTO:
Pelo retorno deste processo à UGI de Caraguatatuba para que solicite à Prefeitura de São Sebastião que 
descreva e documente o processo de admissão do Sr. José Luiz Barbieri Bocato, tendo em vista as falhas 
nas informações prestadas anteriormente.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
180

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA



 380

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

IX . XXII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 67 DA LEI 5.194/66
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SF-1949/2016  EMS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL

 1.HISTÓRICO:

Trata o presente processo de apuração de atividades (infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66) cometida pela 
empresa EMS – Prestação de Serviços na Área de Engenharia Civil Ltda., CREA-SP n° 699220, registrada 
também como “EMS – Indústria Comércio e Serviços de Blindagens Civis Ltda-EPP, relacionado com 
débito junto ao CREA-SP das anuidades de 2011 a 2016.

Consta à folha 40 e 50 histórico de processo, elaborado pelo Eng. Metal. Marco Antonio Fiorin de Mello 
(UCT/DAC2).

 2.DISPOSITIVOS LEGAIS:

 2.1DECRETO FEDERAL 5.194/66

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências.

...

Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente 
Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.

§ 1º- A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1ºde janeiro de
cada ano.(1)

§ 2º- O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, 
quando efetuado no mesmo exercício.(2)

§ 3º- A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para
o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3)

(1) Nova redação da Lei 6.619/78 - D.O.U., 19 DEZ 1978
(2) Ibidem
(3) Ibidem

Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos 
consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.

Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o 

ADRIANO RICARDO GALZONI
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competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou 
naquela onde passar a residir.

Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será aceito após 
verificada a ausência de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de 
exercícios anteriores.

Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades 
de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.

Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, autárquicas ou 
de economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros 
trabalhos, sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o 
pagamento da respectiva anuidade.

Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para 
concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de débito ou 
visto do Conselho Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado.

Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, periodicamente, 
quando julgar oportuno, promoverá sua revisão.

TÍTULO IV
Das penalidades

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

a) advertência reservada;

b) censura pública;

c) multa;

d) suspensão temporária do exercício profissional;

e) cancelamento definitivo do registro.

Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas.

Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:

a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haja indicação expressa de penalidade;
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b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;

c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;

d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º;

e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1).

Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.

Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", "d" e "e", 
será imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício profissional, por 
prazos variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos.

Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante.

Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta Lei, independentemente 
da multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais.

Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a presente Lei os 
funcionários designados para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
nas respectivas Regiões.

Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o 
Conselho Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal.

§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva.

§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa.

Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem antes 
efetuar o pagamento das multas em que houver incorrido.

 2.2RESOLUÇÃO 1.008/04 DO CONFEA

Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.

...

Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.

...
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CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 40. Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno 
direito de defesa.

Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará 
o fato à autoridade competente.

Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão.

Seção I
Das Multas

Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com 
base nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica.

Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios:

I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação;

II – a situação econômica do autuado;

III – a gravidade da falta;

IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e

V – regularização da falta cometida.

§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência.

§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do 
que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.

§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos 
neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.

Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável 
judicialmente.

Seção II
Da Suspensão do Registro

Art. 45. A suspensão temporária ou a ampliação do período de suspensão do registro são penalidades 
previstas no art. 74 da Lei n.º 5.194, de 1966, que podem ser aplicadas pelo Crea ao profissional que 
incorrer em nova reincidência das seguintes infrações, respectivamente:

I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras, serviços ou 
empreendimentos sem sua real participação; ou
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II – continuar em atividade após suspenso do exercício profissional.

...

 3.PARECER:

Considerando que o Artigo 63 do Decreto Federal n° 5.194/66 determina que as pessoas jurídicas 
registradas de conformidade com o que preceitua a presente Lei são obrigados ao pagamento de uma 
anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.

Considerando que o Artigo 67 do Decreto Federal n° 5.194/66 determina que embora legalmente 
registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a presente Lei o 
profissional ou a pessoas jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.

Considerando que o Artigo 71 do Decreto Federal n° 5.194/66 determina que as penalidades para cada 
grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras Especializadas.

Considerando que o Artigo 40 da Resolução n° 1.008/04 do CONFEA determina que nenhuma penalidade 
será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno direito de defesa.

Considerando que a notificação n° 13.829/2016 foi recebida pessoalmente pelo sócio e responsável técnico 
da empresa em endereço de outra empresa (ver folha 39) em 10/05/2016.

 4.VOTO:

Voto pela manutenção do AUTO de INFRAÇÃO n° 23.622/2016.
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SF-2131/2016  LUIS FRANCISCO PAVANI

 1.HISTÓRICO:

Trata o presente processo de apuração de atividades (infração ao artigo 67 da Lei 5.194/66) cometida pelo 
Engenheiro Civil Luis Francisco Pavani, CREA-SP n° 0601352497 relacionado com débito junto ao CREA-
SP das anuidades de 2014, 2015 e 2016.

Consta à folha 19 histórico de processo, elaborado pelo Eng. Metal. Marco Antonio Fiorin de Mello 
(UCT/DAC2).

 2.DISPOSITIVOS LEGAIS:
 2.1DECRETO FEDERAL 5.194/66

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências.

...

Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente 
Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.

§ 1º- A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1ºde janeiro de
cada ano.(1)

§ 2º- O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, 
quando efetuado no mesmo exercício.(2)

§ 3º- A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para
o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3)

(1) Nova redação da Lei 6.619/78 - D.O.U., 19 DEZ 1978
(2) Ibidem
(3) Ibidem

Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos 
consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.

Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o 
competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou 
naquela onde passar a residir.

ADRIANO RICARDO GALZONI
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UGI PIRACICABA



 387

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 574 ORDINÁRIA DE 13/12/2017
Julgamento de Processos 

Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será aceito após 
verificada a ausência de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de 
exercícios anteriores.

Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades 
de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.

Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, autárquicas ou 
de economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros 
trabalhos, sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o 
pagamento da respectiva anuidade.

Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para 
concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de débito ou 
visto do Conselho Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado.

Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, periodicamente, 
quando julgar oportuno, promoverá sua revisão.

TÍTULO IV
Das penalidades

Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:

a) advertência reservada;

b) censura pública;

c) multa;

d) suspensão temporária do exercício profissional;

e) cancelamento definitivo do registro.

Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas.

Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:

a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as 
quais não haja indicação expressa de penalidade;

b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, 
dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;
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c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;

d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º;

e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1).

Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.

Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", "d" e "e", 
será imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício profissional, por 
prazos variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos.

Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante.

Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta Lei, independentemente 
da multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais.

Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a presente Lei os 
funcionários designados para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
nas respectivas Regiões.

Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o 
Conselho Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal.

§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva.

§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa.

Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem antes 
efetuar o pagamento das multas em que houver incorrido.

 2.2RESOLUÇÃO 1.008/04 DO CONFEA

Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e 
aplicação de penalidades.

...

Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.

...

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES
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Art. 40. Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno 
direito de defesa.

Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará 
o fato à autoridade competente.

Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão.

Seção I
Das Multas

Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com 
base nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica.

Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios:

I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação;

II – a situação econômica do autuado;

III – a gravidade da falta;

IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e

V – regularização da falta cometida.

§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência.

§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do 
que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.

§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos 
neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.

Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável 
judicialmente.

Seção II
Da Suspensão do Registro

Art. 45. A suspensão temporária ou a ampliação do período de suspensão do registro são penalidades 
previstas no art. 74 da Lei n.º 5.194, de 1966, que podem ser aplicadas pelo Crea ao profissional que 
incorrer em nova reincidência das seguintes infrações, respectivamente:

I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras, serviços ou 
empreendimentos sem sua real participação; ou

II – continuar em atividade após suspenso do exercício profissional.
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...
 3.PARECER:

Considerando que o Artigo 63 do Decreto Federal n° 5.194/66 determina que os profissionais registrados 
de conformidade com o que preceitua a presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao 
Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.

Considerando que o Artigo 67 do Decreto Federal n° 5.194/66 determina que embora legalmente 
registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a presente Lei o 
profissional que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.

Considerando que o Artigo 71 do Decreto Federal n° 5.194/66 determina que as penalidades para cada 
grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras Especializadas.

Considerando que o Artigo 40 da Resolução n° 1.008/04 do CONFEA determina que nenhuma penalidade 
será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno direito de defesa.

Considerando que a notificação n° 11688/2016 foi recebida no endereço residencial do interessado em 
28/04/2016.

Considerando que o ofício n° 6270/2016-UGIPIRA foi recebida no endereço residencial do interessado em 
20/06/2016.

 4.VOTO:

Voto pela manutenção do AUTO de INFRAÇÃO n° 25936/2016.
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SF-2836/2016  VAGNER CATAPANI- ME

Analisando o presente processo, passamos a relatar: 

Histórico: O presente processo trata da autuação da empresa Vagner Catapani • Me, por infração ao artigo 
67 da Lei n. 5.194/66, lavrada em 22/11/2016, uma vez que, registrada neste Conselho sob n. 1726337, 
apesar de notificada, vem desenvolvendo atividades de Comércio de mobiliário urbano, materiais de 
comunicação, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos, serviços de publicidade, marcas e 
patentes e instalação em geral, com débito de anuidades, conforme apurado em 25/04/2016. 
Os documentos juntados às fls. 02 a 25 são cópias do processo F-2315/12 V2, que trata do registro da 
empresa neste Conselho. 
Ás fls. 02 é juntada consulta de Resumo de Empresa, na qual consta que a empresa se encontra registrada 
desde 28/05/2012, Exclusivamente para Atividades na Área de Engenharia Civil, tendo anotada como sua 
responsável técnica a Eng. Civil Renata Xavier de Moraes Gomes, de 24/03/2015, e com o seguinte 
objetivo social: "Comércio de mobiliário urbano, materiais de comunicação, aparelhos e equipamentos 
elétricos e eletrônicos, serviços de publicidade, marcas e patentes e instalação em gera/". 
Em 25/04/2016, fls 11, a interessada é notificada a regularizar débito de anuidade de 2016. A notificação foi 
recebida em 06/05/2016 (fls.13). 
Em 03/06/2016 a empresa é informada, por mensagem eletrônica da UGI Sorocaba, que o não 
atendimento à notificação poderá ensejar sua autuação (fls.16). 
A empresa é novamente notificada a regularizar a situação de débito em 19/09/2016, a qual foi recebida em 
30/09/2016 (fls.24). 
Considerando que não houve atendimento às notificações, em 22/11/2016 é lavrado o Auto de Infração n. 
36571/20116, cuja cópia está juntada às fls. 26, recebido em 07/12/2016, conforme fls. 28. 
Em 15/12/2016, a empresa apresenta defesa, conforme fls. 26 a 30, onde alega, em resumo, que 
parcelaram a anuidade e irão honrar o parcelamento. Solicita ainda a anulação da multa, para que possam 
dar continuidade nos negócios. 
Em 31/01/2017, é informado pela Agente Fiscal, às fls. 36, que em 16/12/20166, sob protocolo n. 
168393/2016, a interessada solicitou o parcelamento da anuidade em débito, estando com o parcelamento 
em dia, conforme fls. 35. 

Voto: Considerando que a empresa exerceu atividades de engenharia sem ter um responsável técnico 
registrado neste conselho, voto, s.m.j., pela manutenção do Auto de Infração conforme disposto nos artigos 
15 a 19 da Resolução 1008/04 do Confea. 

Em tempo, solicito à UGI de Sorocaba verificar se o objeto deste processo, anuidade de 2017 e 
responsável técnico encontra-se regularizado neste Conselho, caso contrário, abrir um novo SF.

ADILSON FRANCO PENTEADO
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